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LÍNGUA PORTUGUESA

1

ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso ana-
lisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que também 
faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar que 
existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o alfabeto 

se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo que 

elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser substituído por “pois”

POR QUÊ O “que” é acentuado quando aparece como a última palavra da frase, antes da pontuação final (interrogação, 
exclamação, ponto final) 

PORQUÊ É um substantivo, portanto costuma vir acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 

“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

ACENTUAÇÃO GRÁFICA

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utilizados 
no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a intensi-
dade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)
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As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.

Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural

(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o 
acento com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, 
ímã, órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de 
“S”, desde que não sejam seguidos por “NH”

OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, 

Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, 
vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

FLEXÃO NOMINAL E VERBAL. PRONOMES: EMPREGO, FORMAS DE TRATAMENTO E COLOCAÇÃO. 
EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. VOZES DO VERBO

Classes de Palavras
Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 

morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO
Determina os substantivos (de modo definido ou inde-

finido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ôni-

bus.

CONJUNÇÃO
Liga ideias e sentenças (conhecida também como conec-

tivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!
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NUMERAL
Atribui quantidade e indica posição em alguma sequên-

cia
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu traba-

lho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO
Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares 

etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, 

tempo, número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de liga-

ção

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 

alto.

Substantivo
Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mesma 

espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; cachor-

ro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...

Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente o final 

da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / acentuação 
(Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto ao gêne-
ro a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epiceno (refere-se 
aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, trazen-
do alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fruto X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito ao órgão 
que protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar (Ex: bola; 

escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último representado, geral-
mente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do contexto, 
pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).

Variação de grau
Usada para marcar diferença na grandeza de um determinado substantivo, a variação de grau pode ser classificada em aumentativo 

e diminutivo. 
Quando acompanhados de um substantivo que indica grandeza ou pequenez, é considerado analítico (Ex: menino grande / menino 

pequeno). 
Quando acrescentados sufixos indicadores de aumento ou diminuição, é considerado sintético (Ex: meninão / menininho).
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JUROS SIMPLES. MONTANTE E JUROS. TAXA REAL E 
TAXA EFETIVA. TAXAS EQUIVALENTES. CAPITAIS EQUI-
VALENTES. JUROS COMPOSTOS. MONTANTE E JUROS. 

TAXA REAL E TAXA EFETIVA. TAXAS EQUIVALENTES. 
CAPITAIS EQUIVALENTES. CAPITALIZAÇÃO CONTÍNUA. 

DESCONTOS: SIMPLES, COMPOSTO. DESCONTO RA-
CIONAL E DESCONTO COMERCIAL. AMORTIZAÇÕES. 

SISTEMA FRANCÊS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 
CONSTANTE. SISTEMA MISTO. FLUXO DE CAIXA. VA-

LOR ATUAL. TAXA INTERNA DE RETORNO 

Juros simples (ou capitalização simples) 
Os juros são determinados tomando como base de cálculo o 

capital da operação, e o total do juro é devido ao credor (aquele que 
empresta) no final da operação. Devemos ter em mente:

– Os juros são representados pela letra J*.
– O dinheiro que se deposita ou se empresta chamamos de ca-

pital e é representado pela letra C (capital) ou P(principal) ou VP ou 
PV (valor presente) *.

– O tempo de depósito ou de empréstimo é representado pela 
letra t ou n.*

– A taxa de juros é a razão centesimal que incide sobre um ca-
pital durante certo tempo. É representado pela letra i e utilizada 
para calcular juros.

*Varia de acordo com a bibliografia estudada.

ATENÇÃO: Devemos sempre relacionar a taxa e o tempo na 
mesma unidade para efetuarmos os cálculos.

Usamos a seguinte fórmula: 

Em juros simples:
– O capital cresce linearmente com o tempo;
– O capital cresce a uma progressão aritmética de razão: J=C.i
– A taxa i e o tempo t devem ser expressos na mesma unidade. 
– Devemos expressar a taxa i na forma decimal.
– Montante (M) ou FV (valor futuro) é a soma do capital com 

os juros, ou seja:
M = C + J 
M = C.(1+i.t) 

Exemplo: 
(PRODAM/AM – Assistente – FUNCAB) Qual é o capital que, 

investido no sistema de juros simples e à taxa mensal de 2,5 %, pro-
duzirá um montante de R$ 3.900,00 em oito meses?

(A) R$ 1.650,00
(B) R$ 2.225,00
(C) R$ 3.250,00
(D) R$ 3.460,00
(E) R$ 3.500,00

Resolução:
Montante = Capital + juros, ou seja: j = M – C , que fica: j = 

3900 – C ( I )
Agora, é só substituir ( I ) na fórmula do juros simples:

390000 – 100.C = 2,5 . 8 . C
– 100.C – 20.C = – 390000 . (– 1)
120.C = 390000
C = 390000 / 120
C = R$ 3250,00
Resposta: C

Juros compostos (capitalização composta)
A taxa de juros incide sobre o capital de cada período. Também 

conhecido como “juros sobre juros”.
Usamos a seguinte fórmula: 

O (1+i)t ou (1+i)n é chamado de fator de acumulação de capital.

ATENÇÃO: as unidades de tempo referentes à taxa de juros (i) e 
do período (t), tem de ser necessariamente iguais.

O crescimento do principal (capital) em:
– juros simples é LINEAR, CONSTANTE;
– juros compostos é EXPONENCIAL, GEOMÉTRICO e, portanto 

tem um crescimento muito mais “rápido”;
Observe no gráfico que:
– O montante após 1º tempo é igual tanto para o regime de 

juros simples como para juros compostos;
– Antes do 1º tempo o montante seria maior no regime de 

juros simples;
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– Depois do 1º tempo o montante seria maior no regime de juros compostos.

Exemplo: 
(PREF. GUARUJÁ/SP – SEDUC – PROFESSOR DE MATEMÁTICA – CAIPIMES) Um capital foi aplicado por um período de 3 anos, com taxa 

de juros compostos de 10% ao ano. É correto afirmar que essa aplicação rendeu juros que corresponderam a, exatamente:
(A) 30% do capital aplicado.
(B) 31,20% do capital aplicado.
(C) 32% do capital aplicado.
(D) 33,10% do capital aplicado.

Resolução:

Como, M = C + j , ou seja , j = M – C , temos:
j = 1,331.C – C = 0,331 . C
0,331 = 33,10 / 100 = 33,10%
Resposta: D

Juros Compostos utilizando Logaritmos
Algumas questões que envolvem juros compostos, precisam de conceitos de logaritmos, principalmente aquelas as quais precisamos 

achar o tempo/prazo. Normalmente as questões informam os valores do logaritmo, então não é necessário decorar os valores da tabela.

Exemplo: 
(FGV-SP) Uma aplicação financeira rende juros de 10% ao ano, compostos anualmente. Utilizando para cálculos a aproximação de , 

pode-se estimar que uma aplicação de R$ 1.000,00 seria resgatada no montante de R$ 1.000.000,00 após:
(A) Mais de um século.
(B) 1 século
(C) 4/5 de século
(D) 2/3 de século
(E) ¾ de século 

Resolução:
A fórmula de juros compostos é M = C(1 + i)t e do enunciado temos que M = 1.000.000, C = 1.000, i = 10% = 0,1:
1.000.000 = 1.000(1 + 0,1)t

 (agora para calcular t temos que usar logaritmo nos dois lados da equação para pode utilizar a propriedade 
 , o expoente m passa multiplicando)

 

t.0,04 = 3

Resposta: E
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Taxas de juros
Índices fundamentais no estudo da matemática financeira, sendo incorporadas sempre ao capital. São elas:

Taxa efetiva: são aquelas onde a taxa da unidade de tempo coincide com a unidade de tempo do período de capitalização(valoriza-
ção). Exemplo: Uma taxa de 13% ao trimestre com capitalização trimestral.

ATENÇÃO: Quando no enunciado não estiver citando o período de capitalização, a mesma vai coincidir com unidade da taxa. Em ou-
tras palavras iremos trabalhar com taxa efetiva!!!

Taxa nominal: são aquelas cujas unidade de tempo NÂO coincide com as unidades de tempo do período de capitalização. 

Exemplo: 
(TJ/PE- ANALISTA JUDICIÁRIO-CONTADOR-FCC) Uma taxa de juros nominal de 21% ao trimestre, com juros capitalizados mensalmen-

te, apresenta uma taxa de juros efetiva, trimestral de, aproximadamente,
(A) 21,7%.
(B) 22,5%.
(C) 24,8%.
(D) 32,4%.
(E) 33,7%.

Resolução:
21% a. t capitalizados mensalmente (taxa nominai), como um trimestre tem 3 meses, 21/3 = 7% a.m(taxa efetiva).
im = taxa ao mês 
it= taxa ao trimestre.
(1+im)3 = (1+it)  (1+0,07)3 = 1+it  (1,07)3 = 1+it  1,225043 = 1+it  it= 1,225043-1  it = 0,225043 x 100  it= 22,5043%
Resposta: B

ATENÇÃO: Para resolução de questões com taxas nominais devemos primeiramente descobri a taxa efetiva (multiplicando ou dividin-
do a taxa)

Toda taxa nominal traz implícita uma taxa efetiva que deve ser calculada proporcionalmente.

Taxas proporcionais (regime de juros simples): são taxas em unidade de tempo diferente que aplicadas sobre o mesmo capital ao 
mesmo período de tempo irão gerar o mesmo montante. 

Exemplo:
(PREF. FLORIANÓPOLIS/SC – AUDITOR FISCAL – FEPESE) A taxa de juros simples mensais de 4,25% equivalente à taxa de:
(A) 12,5% trimestral.
(B) 16% quadrimestral.
(C) 25,5% semestral.
(D) 36,0% anual.
(E) 52% anual.

Resolução:
Sabemos que taxas a juros simples são ditas taxas proporcionais ou lineares. Para resolução das questões vamos avaliar item a item 

para sabermos se está certo ou errado:
4,25% a.m
Trimestral = 4,25 .3 = 12,75 (errada) 
Quadrimestral = 4,25 . 4 = 17% (errada)
Semestral= 4,25 . 6 = 25,5 % (correta)
Anual = 4,25.12 = 51% (errada)
Resposta: C

Taxas equivalentes (regime de juros compostos): as taxas de juros se expressam também em função do tempo da operação, porém 
não de forma proporcional, mas de forma exponencial, ou seja, as taxas são ditas equivalentes. 
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GRÁFICOS, TABELAS, MEDIDAS DE POSIÇÃO E DE VA-
RIABILIDADE

Os gráficos e tabelas apresentam o cruzamento entre dois da-
dos relacionados entre si. 

A escolha do tipo e a forma de apresentação sempre vão de-
pender do contexto, mas de uma maneira geral um bom gráfico 
deve:

-Mostrar a informação de modo tão acurado quanto possível.
-Utilizar títulos, rótulos, legendas, etc. para tornar claro o con-

texto, o conteúdo e a mensagem.
-Complementar ou melhorar a visualização sobre aspectos des-

critos ou mostrados numericamente através de tabelas.
-Utilizar escalas adequadas.
-Mostrar claramente as tendências existentes nos dados.

Tipos de gráficos

Barras- utilizam retângulos para mostrar a quantidade.

Barra vertical

Barra horizontal

Histogramas

São gráfico de barra que mostram a frequência de uma variável 
específica e um detalhe importante que são faixas de valores em x.

Setor ou pizza- Muito útil quando temos um total e queremos 
demonstrar cada parte, separando cada pedaço como numa pizza.

Linhas- É um gráfico de grande utilidade e muito comum na 
representação de tendências e relacionamentos de variáveis 
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Pictogramas – são imagens ilustrativas para tornar mais fácil a 
compreensão de todos sobre um tema.

Da mesma forma, as tabelas ajudam na melhor visualização de 
dados e muitas vezes é através dela que vamos fazer os tipos de 
gráficos vistos anteriormente.

Podem ser tabelas simples:

Quantos aparelhos tecnológicos você tem na sua casa?

APARELHO QUANTIDADE

Televisão 3

Celular 4

Geladeira 1

PROBABILIDADES: CONCEITO, AXIOMAS E DISTRIBUI-
ÇÕES (BINOMINAL, NORMAL, POISSON, QUI-QUA-

DRADO)

Experimento Aleatório
Qualquer experiência ou ensaio cujo resultado é imprevisível, 

por depender exclusivamente do acaso, por exemplo, o lançamento 
de um dado.

Espaço Amostral
Num experimento aleatório, o conjunto de todos os resultados 

possíveis é chamado espaço amostral, que se indica por E.
No lançamento de um dado, observando a face voltada para 

cima, tem-se:
E={1,2,3,4,5,6}

No lançamento de uma moeda, observando a face voltada para 
cima:

E={Ca,Co}

Evento
É qualquer subconjunto de um espaço amostral.
No lançamento de um dado, vimos que
E={1,2,3,4,5,6} 

Esperando ocorrer o número 5, tem-se o evento {5}: Ocorrer 
um número par, tem-se {2,4,6}.

Exemplo
Considere o seguinte experimento: registrar as faces voltadas 

para cima em três lançamentos de uma moeda.

a) Quantos elementos tem o espaço amostral?
b) Descreva o espaço amostral.

Solução
a) O espaço amostral tem 8 elementos, pois cada lançamento, 

há duas possibilidades.

2x2x2=8

b)
E={(C,C,C), (C,C,R),(C,R,C),(R,C,C),(R,R,C),(R,C,R),(C,R,R),(R,R,R)}

Probabilidade
Considere um experimento aleatório de espaço amostral E com 

n(E) amostras equiprováveis. Seja A um evento com n(A) amostras.

Eventos complementares
Seja E um espaço amostral finito e não vazio, e seja A um even-

to de E. Chama-se complementar de A, e indica-se por , o evento 
formado por todos os elementos de E que não pertencem a A.

Note que 

Exemplo
Uma bola é retirada de uma urna que contém bolas coloridas. 

Sabe-se que a probabilidade de ter sido retirada uma bola vermelha 
é .Calcular a probabilidade de ter sido retirada uma bola que não 
seja vermelha.

Solução

São complementares.

Adição de probabilidades
Sejam A e B dois eventos de um espaço amostral E, finito e não 

vazio. Tem-se:
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Exemplo
No lançamento de um dado, qual é a probabilidade de se obter 

um número par ou menor que 5, na face superior?

Solução
E={1,2,3,4,5,6} n(E)=6

Sejam os eventos 
A={2,4,6} n(A)=3 
B={1,2,3,4} n(B)=4

Probabilidade Condicional
É a probabilidade de ocorrer o evento A dado que ocorreu o 

evento B, definido por:

E={1,2,3,4,5,6}, n(E)=6
B={2,4,6} n(B)=3
A={2}

Eventos Simultâneos
Considerando dois eventos, A e B, de um mesmo espaço amos-

tral, a probabilidade de ocorrer A e B é dada por:

INFERÊNCIA ESTATÍSTICA. AMOSTRAGEM: AMOSTRAS 
CASUAIS E NÃO CASUAIS. PROCESSOS DE AMOSTRA-

GEM, INCLUINDO ESTIMATIVAS DE PARÂMETROS. 
INTERVALOS DE CONFIANÇA. TESTES DE HIPÓTESES 
PARA MÉDIAS E PROPORÇÕES. CORRELAÇÃO E RE-

GRESSÃO

Estatística descritiva
O objetivo da Estatística Descritiva é resumir as principais ca-

racterísticas de um conjunto de dados por meio de tabelas, gráficos 
e resumos numéricos. 

Noções de estatística
A estatística torna-se a cada dia uma importante ferramenta de 

apoio à decisão. Resumindo: é um conjunto de métodos e técnicas 
que auxiliam a tomada de decisão sob a presença de incerteza.

Estatística descritiva (Dedutiva)
O objetivo da Estatística Descritiva é resumir as principais ca-

racterísticas de um conjunto de dados por meio de tabelas, gráficos 
e resumos numéricos. Fazemos uso de:

Tabelas de frequência 
Ao dispor de uma lista volumosa de dados, as tabelas de frequ-

ência servem para agrupar informações de modo que estas possam 
ser analisadas. As tabelas podem ser de frequência simples ou de 
frequência em faixa de valores.

Gráficos
O objetivo da representação gráfica é dirigir a atenção do ana-

lista para alguns aspectos de um conjunto de dados. Alguns exem-
plos de gráficos são: diagrama de barras, diagrama em setores, 
histograma, boxplot, ramo-e-folhas, diagrama de dispersão, gráfico 
sequencial.

Resumos numéricos
Por meio de medidas ou resumos numéricos podemos levantar 

importantes informações sobre o conjunto de dados tais como: a 
tendência central, variabilidade, simetria, valores extremos, valores 
discrepantes, etc.

Estatística inferencial (Indutiva)
Utiliza informações incompletas para tomar decisões e tirar 

conclusões satisfatórias. O alicerce das técnicas de estatística infe-
rencial está no cálculo de probabilidades. Fazemos uso de:

Estimação
A técnica de estimação consiste em utilizar um conjunto de da-

dos incompletos, ao qual iremos chamar de amostra, e nele calcular 
estimativas de quantidades de interesse. Estas estimativas podem 
ser pontuais (representadas por um único valor) ou intervalares.

Teste de Hipóteses
O fundamento do teste estatístico de hipóteses é levantar su-

posições acerca de uma quantidade não conhecida e utilizar, tam-
bém, dados incompletos para criar uma regra de escolha.

População e amostra
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EVOLUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO BRASIL 
(APÓS 1930). REFORMAS ADMINISTRATIVAS. ANÁLISE 
CRÍTICA AOS MODELOS DE GESTÃO PÚBLICA: PATRI-

MONIALISTA, BUROCRÁTICO E GERENCIAL

A Administração Pública constitui um importante segmento da 
área da Administração. Ela representa o aparelhamento do Estado 
e funciona como o instrumento do governo para planejar, organizar, 
dirigir e controlar todas as ações administrativas, com o objetivo de 
dar plena e integral satisfação das necessidades coletivas básicas1.

Histórico da Evolução da Administração Pública
Durante uma grande parte do século XX, o nosso país buscou 

continuamente uma tentativa de modernização da estrutura e dos 
processos de Estado, com isso, em resposta as transformações que 
ocorreram no mundo, sendo elas sociais e econômicas, essas ten-
tativas de melhora desenvolveram ora de forma assistemática, ora 
de forma mais sistêmica, reformas realizadas pelo governo federal.

Apesar de não existir na literatura especializada, podemos afir-
mar que de maneira geral, o Brasil passou por duas principais refor-
mas administrativas, que foram caracterizadas pela forte tentativa 
de mudança na forma de administração pública. A primeira buscou 
a transição do modelo Patrimonialista para o Burocrático, e a se-
gunda buscou evoluir do modelo Burocrático-Patrimonialista para 
o Gerencial.

A partir do ano de 1894 ocorreu uma mudança na Administra-
ção Pública representada pela presença dos militares do Exército na 
aliança do poder, a proclamação da República trazia expectativas 
que não se verificaram, pois, as estruturas de poder não mudaram 
e a economia continuou igual.

O regime continuava oligárquico, as eleições, fraudulentas, e 
o eleitorado subira apenas de um para dois por cento da popula-
ção com a República. Houve realmente uma mudança significativa, 
a Constituição de 1891, que promoveu a descentralização política, 
e os governadores locais (assim como as oligarquias locais) aumen-
taram seu poder2.

Os governadores locais teriam importância fundamental nos 
rumos políticos do país até o advento da era Vargas. Trata-se da 
política do “Café com Leite”, em que a Presidência da República ora 
seria exercida por um paulista (que era o produtor de café), ora por 
um mineiro (que era o produtor de gado/leite).

Esses “governantes” passaram a possuir mais poderes perante 
a União, no entanto, em muitos locais, a figura do “Coronel” detinha 
mais poder que os próprios governadores, a transitoriedade/insta-
bilidade dos governadores contribuía para esse fato.

Os primeiros movimentos sociais a reclamar por reformas fo-
ram registrados na segunda década do século XX, com a concentra-
ção das populações nas regiões metropolitanas das grandes cidades 
como Rio de Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte, Salvador e Porto 
Alegre. Com o aumento da população urbana, a burguesia comer-
cial se fortalece, algumas empresas se expandem e já não podem 
mais ser administradas diretamente pela família dos proprietários e 
com isso necessitam de um modelo de administração profissional.

Ainda nesse período têm-se as primeiras indústrias nacionais 
básicas, com o surgimento de uma nova classe burguesa: a burgue-
sia industrial. Por volta da década 1920, havia motivos que pres-
sionavam os governos a realizar reformas na administração, dentre 
eles:

1CHIAVENATO, I., Administração Geral e Pública, Malone, SP, 2012.
2BRESSER-PEREIRA, Luiz Carlos. Do Estado patrimonial ao gerencial. Brasil: um 
século de transformações. São Paulo: Cia das Letras, 2001.

– O surgimento de organizações de grande porte;
– As demandas sociais emergentes;
– A necessidade de combater a corrupção e o nepotismo vi-

gentes;
– A necessidade de organizar a Administração Pública para ala-

vancar o desenvolvimento da nação brasileira.

Por outro lado, a insatisfação crescia entre os militares quanto 
à condução político-administrativa do país, a quebra da política do 
“café com leite”, com a eleição consecutiva de outro paulista (Júlio 
Prestes para substituir Washington Luís), foi a gota d’água. Através 
de aliança militar, em 1930, houve a revolução vitoriosa, com Var-
gas assumindo o governo, daí os 15 anos seguintes, comandados 
por ele, serão transformadores para o Estado brasileiro.

Reforma Burocrática e a Criação do DASP
O modelo de Administração Burocrática surge a partir dos anos 

de 1930, em meio a um ambiente de forte intervenção do Estado 
nos setores produtivos e de serviços, ou seja, ela surgiu num qua-
dro de aceleração da industrialização brasileira, em que o Estado 
assume papel decisivo intervindo pesadamente nesses setores. A 
Revolução de 1930 quebrou o paradigma das oligarquias regionais 
e teve como desdobramento o início da implantação de um quadro 
administrativo burocrático pelo governo ditatorial de Vargas.

A partir da reforma empreendida no Governo Vargas por Mau-
rício Nabuco e Luiz Simões Lopes, a Administração Pública sofre 
um processo de racionalização que se traduziu no surgimento das 
primeiras carreiras burocráticas e na tentativa de adoção do con-
curso como forma de acesso ao serviço público. A implantação da 
Administração Pública burocrática é uma consequência clara da 
emergência de um capitalismo moderno no país, com isso pode-se 
afirmar que a década de 1930 foi um período de grandes transfor-
mações.

A revolução de Vargas trouxe para o poder novos grupos oli-
gárquicos, com o consequente enfraquecimento da burguesia ru-
ral, no entanto, vê-se um significado maior na revolução de 1930, 
significando, na verdade, a passagem do Brasil agrário para o Brasil 
industrial3.

O Governo Vargas chegou num momento de forte crise fi-
nanceira do Estado brasileiro decorrente do “crack” da Bolsa de 
Nova York, como o café era na época nosso principal produto de 
exportação, a crise dos EUA causou tanto a queda no volume das 
exportações, como a queda nos preços da saca do café. A reação 
brasileira à essa crise foi centralizar e fechar a economia para poder 
desenvolver instituições e mercados, sem a exportação do café, o 
governo brasileiro não tinha mais como comprar os produtos de 
outras nações (necessários para atender à demanda da sociedade), 
não havia saldo na balança comercial para o pagamento desses pro-
dutos e isso iria influenciar diretamente a industrialização brasileira 
via substituição de importações.

O campo político-econômico-social era protagonista de lutas 
interclasses, a classe oligárquica batalhando para assegurar seu po-
der político e prestígio, ao mesmo tempo em que seu poder eco-
nômico ia perdendo espaço para as novas formas de acumulação. 
Enquanto isso a burguesia industrial em ascensão fortalecia pro-
gressivamente seu poder econômico e ampliava o espaço político 
na estrutura social em transformação.

3LUSTOSA DA COSTA, Frederico. Estado, reforma do Estado e democracia no 
Brasil da Nova República. Revista de Administração Pública, v. 32, n. 4, 1998.
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As camadas mais populares, os trabalhadores das fábricas, fun-
cionários públicos e a grande massa camponesa tinham pouco po-
der para influenciar politicamente esse processo, e presenciavam a 
distância o processo de transição. Vargas era um estadista frio no 
uso do poder, porém apaixonado pela missão de mudar o país, ele 
lidera com extraordinária competência política e administrativa a 
transição4.

No início houve grande concentração de poderes nas mãos do 
Poder Executivo, com nomeação de interventores para os governos 
estaduais. Mesmo com a Constituição de 1934 restaurando direitos 
aos cidadãos, restabelecendo o Legislativo e devolvendo a autono-
mia aos Estados, os recursos e encargos ficaram concentrados na 
União.

As primeiras medidas adotadas por Vargas foram de cunho sa-
neador das finanças públicas, e de racionalização administrativa. 
Fato decorrente, seguiu-se uma significativa centralização no nível 
político, econômico e administrativo, emergindo um Estado Autori-
tário, que deu início ao processo de modernização da Administra-
ção Pública e de industrialização do país.

Vê-se um novo Estado, que ultrapassa as funções tradicionais 
de regulação social e econômica, e que intervém fortemente na 
economia com vistas a promover o desenvolvimento econômico do 
país. Esse estado novo e forte fez surgir o que alguns autores deno-
minaram “Estado administrativo”.

Com o objetivo de realizar a modernização administrativa, foi 
criado o Departamento Administrativo do Serviço Público (DASP), 
em 1936. Os principais objetivos do DASP resumem-se em:

– Definir política para a gestão de pessoal;
– Centralizar e reorganizar a administração pública mediante 

ampla reforma;
– Racionalizar métodos, procedimentos e processos adminis-

trativos em geral.

Num sentido mais amplo, o objetivo era combater as práticas 
patrimonialistas de gestão. O DASP era um órgão singular e dotado 
de amplos poderes, ele promoveu a unificação dos recursos huma-
nos, mediante a universalização do sistema de mérito, e da área de 
materiais, por meio da padronização dos materiais permanentes e 
de consumo a ser utilizada por toda a administração.

Cabe ressaltar que a reforma administrativa realizada através 
do DASP trazia a ideia de modernização, de aumento na produtivi-
dade e na eficiência. Destacam-se ainda os seguintes aspectos ca-
racterísticos da reforma do DASP:

– O imediatismo da reforma; 
– A observância às normas gerais e inflexíveis;
– O centralismo (administrativo, econômico e político);
– A ênfase no controle, e não na orientação e acompanhamen-

to;
– A perspectiva globalizante em oposição ao caráter gradual e 

seletivo.
A promoção da administração burocrática no serviço público 

se baseava na padronização, normatização e implantação de meca-
nismo de controle que promoveu uma série de transformações no 
aparelho de Estado partir de 1937. Foram criadas diversas empre-
sas públicas, sociedades de economia mista e fundações, inclusive 
a Companhia Vale do Rio Doce.

Antigas práticas clientelistas e um resquício de administração 
patrimonialista, que ainda persistiam no governo federal. A refor-
ma administrativa do Estado Novo foi, portanto, o primeiro esforço 
sistemático de superação do patrimonialismo.

4BRESSER-PEREIRA, Luiz Carlos. Do Estado patrimonial ao gerencial. Brasil: um 
século de transformações. São Paulo: Cia das Letras, 2001.

Foi uma ação deliberada e ambiciosa no sentido da burocratiza-
ção do Estado brasileiro, que buscava introduzir no aparelho admi-
nistrativo do país a centralização, a impessoalidade, a hierarquia, o 
sistema de mérito, a separação entre o público e o privado.

A Administração Paralela do Governo JK
Na década de 1950, a Administração paralela de JK era formada 

por:
– Grupos de trabalho: ligados ao Conselho de Desenvolvimen-

to que atuavam na preparação de projetos de leis e decretos, de 
acordo com os objetivos do Plano de Metas;

– Grupos Executivos: compostos de administradores do Estado 
e representantes das empresas privadas.

Os Grupos Executivos aprovavam os projetos elaborados pe-
los Grupos de Trabalho, e os Grupos de Trabalho eram criados por 
decreto e tinham autonomia orçamentária e para recrutamento de 
pessoal, e ficavam fora das injunções políticas, comuns em outros 
órgãos do Estado.

Os objetivos da Administração Paralela consistiam em:
– Racionalizar as ações do Estado Brasileiro na área econômica 

facilitando a implementação do Plano de Metas; 
– Libertar o governo da política clientelística de empregos, já 

que os órgãos eram criados pelo presidente e tinham autonomia 
orçamentária;

– Cooptar os militares, colaborando para a preservação da es-
tabilidade política do período.

O governo republicano de Juscelino Kubitschek (1956 - 1961) 
foi marcado pelo plano de ação “Cinquenta anos em cinco”, que 
foi uma marca do desenvolvimentismo, que tinha destaque para 
quatro setores-chave: energia, transporte, indústria pesada e ali-
mentação. A promessa de industrialização acelerada amparada 
em capitais nacionais e estrangeiros, com ênfase na indústria de 
bens duráveis, automobilística (entrada das empresas estrangeiras 
Chrysler e Ford), e de transporte rodoviário, acabou por endividar 
o Brasil. 

A criação da COSB (Comissão de Simplificação Burocrática) e da 
CEPA (Comissão de Estudos e Projetos Administrativos), em 1956, 
representa as primeiras tentativas de realizar as chamadas refor-
mas globais. O objetivo principal da COSB era promover estudos 
visando à descentralização dos serviços, por meio da avaliação das 
atribuições de cada órgão ou instituição e da delegação de compe-
tências, com a fixação de sua esfera de responsabilidade e da pres-
tação de contas das autoridades.

Já a CEPA tinha a incumbência de assessorar a presidência da 
República em tudo que se referisse aos projetos de reforma admi-
nistrativa. A administração direta estava entregue ao clientelismo 
e submetida, aos ditames de normas rígidas e controles, já a ad-
ministração descentralizada (autarquias, empresas, institutos, en-
tre outros) eram dotadas de maior autonomia gerencial e podiam 
recrutar seus quadros sem concursos.

A coordenação política das ações se fazia através dos grupos 
executivos nomeados pelo presidente da República.

Na década de 1960, o governo de João Goulart criou a Comis-
são Amaral Peixoto, cuja missão era projetar uma ampla reforma 
administrativa, objetivando a descentralização administrativa e a 
delegação de competências. Porém, com o Golpe de 1964, o novo 
governo retirou do Congresso Nacional o projeto de lei elaborado 
pela Comissão Amaral Peixoto para reexame do assunto por parte 
do Poder Executivo.
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Instituiu-se a COMESTRA (Comissão Especial de Estudos da Re-
forma Administrativa), presidida pelo ministro extraordinário para o 
planejamento de coordenação econômica, que reexaminou os pro-
cessos elaborados e elaborou outros. Do trabalho dessa comissão 
e das revisões que se seguiram em âmbito ministerial resultou a 
edição do Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967, o mais 
sistemático e ambicioso empreendimento para a reforma da admi-
nistração federal.

Esse decreto fixava princípios e estabelecia conceitos apoian-
do-se em uma doutrina que definia preceitos claros de organização 
e funcionamento da máquina administrativa.

Reforma do Período Militar
De fato, o ministério extraordinário para a reforma administra-

tiva elaborou quatro projetos que nunca conseguiram aprovação no 
Congresso, mas alguns especialistas no assunto afirmam que foi a 
partir deles que se concebeu o Decreto-Lei nº 200, de 1967. O esta-
tuto básico prescreve cinco princípios fundamentais:

1) O planejamento (princípio dominante);
2) A expansão das empresas estatais (sociedades de economia 

mista e empresas públicas), bem como de órgãos independentes 
(fundações públicas) e semi-independentes (autarquias);

3) A necessidade de fortalecimento e expansão do sistema do 
mérito, sobre o qual se estabeleciam diversas regras;

4) Diretrizes gerais para um novo plano de classificação de car-
gos;

5) O reagrupamento de departamentos, divisões e serviços 
em 16 ministérios: justiça, interior, relações exteriores, agricultura, 
indústria e comércio, fazenda, planejamento, transportes, minas e 
energia, educação e cultura, Trabalho, Previdência e Assistência So-
cial, Saúde, Comunicações, Exército, Marinha e Aeronáutica.

O decreto-lei nº 200 prescrevia que a administração pública 
deveria se guiar pelos princípios do planejamento, da coordenação, 
da descentralização, da delegação de competência e do controle. 
Além de estabelecer uma distinção entre a administração direta, 
os ministérios e demais órgãos diretamente subordinados ao pre-
sidente da República, e a indireta, constituída pelos órgãos descen-
tralizados, autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades 
de economia mista. 

Esse decreto-lei fixava a estrutura do Poder Executivo federal, 
indicando os órgãos de assistência imediata do presidente da Repú-
blica e distribuindo os ministérios entre os setores político, econô-
mico, social, militar e de planejamento, além de apontar os órgãos 
essenciais comuns aos diversos ministérios, e ainda:

– Desenhava os sistemas de atividades auxiliares (pessoal, or-
çamento, estatística, administração financeira, contabilidade e au-
ditoria e serviços gerais);

– Definia as bases do controle externo e interno;
– Indicava diretrizes gerais para um novo plano de classificação 

de cargos;
– Estatuía normas de aquisição e contratação de bens e servi-

ços.

Até 1978 assistiu-se ao ressurgimento da reforma administra-
tiva como programa de governo formal. De 1967 a 1979, a coorde-
nação da reforma administrativa cabia à SEMOR (Subsecretaria de 
Modernização e Reforma Administrativa), que cuidava dos aspectos 
estruturais, sistêmicos e processuais, e ao DASP, que atuava somen-
te no domínio dos recursos humanos. Nesta fase, a SEMOR se preo-
cupou em recorrer a frequentes exames da estrutura organizacional 
e analisou projetos de iniciativa de outros departamentos, visando 
à criação, fusão ou extinção de órgãos e programas que trouxessem 
maior eficácia à gestão pública5.

O Decreto-Lei nº 200 contribuiu em partes, para a consolida-
ção do modelo de administração para o desenvolvimento no Brasil, 
apesar da discrepância entre as metas estabelecidas e metas cum-
pridas, pois na verdade, a reforma administrativa não foi implemen-
tada com sucesso e a crise política do regime militar, que se inicia-
va nos anos 1970, agravou ainda mais a situação da administração 
pública, já que a burocracia estatal foi identificada com um sistema 
autoritário em pleno processo de degeneração6.

Algumas disfunções da burocracia que culminam com progra-
mas nacionais de desburocratização:

– Pelo culto do processo, pelo qual a forma se toma mais im-
portante que a substância;

– Pela excessiva especialização e departamentalização, levando 
a que o funcionário perca a noção de conjunto do organismo a que 
pertence; 

– Pela concentração do poder decisório nas esferas mais altas, 
com o consequente esvaziamento das funções periféricas;

– Pela valorização excessiva das atividades meio (em detrimen-
to das atividades fim) e multiplicação desnecessária dos controles 
prévios e/ou cruzados;

– Pela transferência, ao usuário ou cliente, de certas atribui-
ções que à própria administração competem, tudo isso resultando 
na perda inevitável da eficiência administrativa.

A Administração Pública na Nova República
Apesar da reforma do Estado ser a promessa mais evidente da 

Nova República, o Estado necessitava de diversas reformas fora do 
cunho administrativo, como7: 

– Vigência efetiva do império da lei;
– Desobstrução do Legislativo;
– Aparelhamento da Justiça;
– Reforma tributária;
– Descentralização;
– Reforma agrária;
– Saneamento da previdência;
– Implantação do sistema único de saúde;
– Erradicação do analfabetismo;
– Reforma do ensino básico;
– Desenvolvimento regional.
Tancredo Neves promoveu uma pequena reforma administrati-

va destinada a acomodar os interesses das diversas facções políticas 
que o apoiavam, ampliação do número de ministérios e criação de 
novas diretorias em quase todas as empresas estatais. A verdadeira 
reforma do Estado, prometia, viria depois da posse. Para realizar 
essa imensa tarefa, ele indicou um ministro extraordinário da admi-
nistração para dirigir o velho e desgastado DASP.

5WAHRLICH, B. M.S. Desburocratização e desestatização: novas considerações 
sobre as prioridades brasileiras de reforma administrativa na década de 80; 
1984.
6http://www.bresserpereira.org.br/papers/1996/95.admpublicaburocraticaa-
gerencial.pdf
7COSTA, F. L. Brasil: 200 anos de Estado; 200 anos de administração pública; 
200 anos de reformas. Revista do Serviço Público. RJ, 2008.
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ASPECTOS CONCEITUAIS SOBRE ÉTICA

Ética
Toda discussão sobre “ética” sempre se inicia pela revisão de 

suas origens etimológicas e pela sua distinção ou sinonímia com o 
termo “moral”. Justifica-se a necessidade de explicitar a origem do 
termo ethos, uma vez que é de sua raiz primitiva que irá se encon-
trar as respostas para as ambiguidades terminológicas e impreci-
sões conceituais1.

A palavra ethos expressa a existência do mundo grego que per-
manece presente na nossa cultura. Esse vocábulo deriva do grego 
ethos. Nessa língua, possui duas grafias: ηθοζ (êthos) e εθοζ (éthos). 
Essa dupla grafia não é gratuita, pois reúne uma diversidade de sig-
nificados que, ao longo do tempo, distanciaram-se do seu sentido 
original.

Considerando que, normalmente, os autores não costumam 
apresentar os significados desses termos em suas origens, antes de 
se adentrar nos conceitos de “ética” e “moral”, faz-se necessário se 
passar uma breve vista em suas origens, uma vez que as controvér-
sias sobre o que se entende por “ética” devem-se, em grande parte, 
aos diversos significados da palavra primitiva ethos e à sua tradução 
para o latim mos.

Esses dois termos podem ser entendidos em três sentidos: “mo-
rada” ou “abrigo”, “caráter ou índole” e “hábitos” ou “costumes”:

a. O termo grego ηθοζ (êthos), quando escrito com “eta” (η) 
inicial, possui dois sentidos: morada, caráter ou índole

O primeiro sentido é de proteção. É o sentido mais antigo da 
palavra. Significa “morada”, “abrigo” e “lugar onde se habita”. Usa-
va-se, primeiramente, na poesia grega com referência aos pastos e 
abrigos onde os animais habitavam e se criavam.

Mais tarde, aplicou-se aos povos e aos homens no sentido de 
seu país. Depois, por extensão, à morada do próprio homem, isto é, 
refere-se a uma habitação que é íntima e familiar, é o “lar”, um lugar 
onde o homem vive. É o lugar onde é mais provável de se encontrar 
o eu real.

Ele representa aquilo que faz uma pessoa, um indivíduo: sua 
disposição, seus hábitos, seu comportamento e suas características. 
Nesse sentido, cada um tem sua própria ética. É isso, mais que os 
acidentes e incidentes da vida, que o diferencia de todos os demais.

O segundo significado da palavra êthos assume uma concepção 
histórica a partir de Aristóteles. Representa o sentido mais comum 
na tradição filosófica do Ocidente. Este sentido interessa à ética, 
em particular, por estar mais próximo do que se pode começar a 
entender por ética.

Êthos significa “modo de ser” ou “caráter”. Mas esse vocábulo 
apresenta um sentido bem mais amplo em relação ao que damos à 
palavra “ética”. O ético compreende, antes de tudo, as disposições 
do homem na vida, seu caráter, seus costumes e, naturalmente, 
também a sua moral. Na realidade, poderia se traduzir como uma 
forma de vida no sentido preciso da palavra, isto é, diferenciando-
-se da simples maneira de ser.

Entretanto, é preciso ter certo cuidado com o uso da palavra 
“caráter”, pois ela pode ter uma conotação filosófica, um sentido 
psicológico e outro restritamente moral. É este último que interessa 
à ética.

1  Figueiredo AM. Ética: origens e distinção da moral. Saúde, Ética & Justiça. 
2008;13(1):1-9.

O caráter, segundo Heráclito de Éfeso (séc. VI-V a.C.) é o conjun-
to definido de traços comportamentais e afetivos de um indivíduo, 
persistentes o bastante para determinar o seu destino. Para Kant 
(1724-1804), o caráter é entendido de acordo com a sua definição 
de causa, quer dizer, uma lei da causalidade, sob a qual as ações 
estariam ligadas integralmente.

Por outro lado, pode significar também o conjunto de traços psi-
cológicos e/ou morais (positivos ou negativos) que caracterizam um 
indivíduo ou um grupo. Em sentido psicológico, caráter é o conjunto 
de qualidades psíquicas e afetivas que intervêm na conduta de uma 
pessoa e a distinguem das demais, o que também chamamos de 
personalidade.

Refere-se ao conjunto dos traços particulares, ao seu modo de 
ser, à sua índole e ao seu temperamento. Traços que estão mais 
ligados à estrutura biológica propriamente dita, ou seja, aquilo que 
é herdado mais pela natureza (páthos – do que é inato) do que os 
traços individuais adquiridos com a adaptação ao meio social.

Mas não é essa acepção da palavra que interessa à ética. Inte-
ressa o caráter em seu sentido estritamente moral, isto é, a dispo-
sição fundamental de uma pessoa diante da vida, seu modo de ser 
estável do ponto de vista dos hábitos morais (disposição, atitudes, 
virtudes e vícios) que a marcam, que a caracterizam, e lhe conferem 
a índole peculiar que a distingue dos demais.

Refere-se ao conjunto das qualidades, boas ou más, de um in-
divíduo, resultante do progressivo exercício na vida coletiva. É esse 
caráter, não no sentido biológico ou psicológico, senão no modo de 
ser ou forma de vida que vai adquirindo, apropriando, incorporan-
do ao longo de toda uma existência”, que está associado a ética.

Esse modo de ser, apresenta uma dupla dimensão de perma-
nência e de dinamismo. O núcleo de nossa identidade pessoal é o 
produto das opções morais que vamos fazendo em nossa biografia. 
Essas opções vão conformando nossa fisionomia moral, a classe de 
pessoas que somos, nossa índole moral, ou seja, a disposição para 
nos deixar mover por uns motivos e não por outros.

Diante das dificuldades de interpretação do conteúdo semân-
tico da palavra ethos, não é sem motivo que os autores costumam 
simplificar. Definem a ética como sendo uma palavra derivada do 
grego ethos, que significa “modo de ser” ou “caráter” enquanto 
forma de vida adquirida ou conquistada pelo homem. Ou então, 
a ética é derivada do grego ethikos, aquilo que se relaciona com o 
ethos ou caráter.

b. O segundo termo grego εθοζ (éthos), quando escrito com 
épsilon (ε) inicial, é traduzido por “hábitos” ou “costumes”

Este é o éthos social. Significa hábitos, costumes, tradições. Re-
fere-se aos atos concretos e particulares, por meio dos quais as pes-
soas realizam seu projeto de vida. Este sentido também interessa à 
ética, uma vez que o caráter moral vai se formando, precisamente, 
mediante as opções particulares que se faz em nossa vida cotidiana.

De maneira que é a força das tradições quem forma a identi-
dade de uma sociedade. Reciprocamente, os hábitos constituem 
o princípio intrínseco dos atos. Parece haver um círculo êthos-há-
bitos-atos. Assim se compreende como é preciso resumir as duas 
variantes da acepção usual de êthos, estas sendo os princípios dos 
atos e aquele o seu resultado.

Ethos é o caráter (χαραҳτρη) cunhado, impresso na alma por 
hábitos. Esta tensão, sem contradição entre êthos como caráter e 
éthos como hábitos, definiria o âmbito conceitual da ideia central 
da ética. Razão pela qual, tanto na concepção clássica quanto na 
moderna, a ética ocupa-se constantemente dos atos morais e dos 
hábitos no sentido de virtudes e vícios.
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As virtudes podem ser classificadas pela forma de aquisição: in-
telectuais e morais. As virtudes intelectuais são resultadas do ensi-
no, são muito artificiais, por isso precisam de experiências e tempo 
para formar o caráter. As virtudes morais são adquiridas pelo hábi-
to, costumes ou experiência.

Não são inatas, são adquiridas pelo exercício da práxis, com o 
convívio social, ou seja, com a disposição de viver com ou conviver 
com os outros. Sobre a distinção entre virtudes e vícios, as virtudes 
são as ideias ou razões positivas que trazem melhores resultados, 
ao passo que os vícios são os portadores dos insucessos e dos re-
sultados negativos.

Enquanto atua-se, seja de acordo com virtudes ou vícios, proce-
de-se eticamente. Mas, e aí vem o fundamento da explicação, se os 
costumes (mores) indicam a prática da virtude, e pratica-se o vício, 
age-se contra a moral, mas a rigor, não está se agindo contra a Ética 
mas contra as regras que me são recomendadas pelos conhecimen-
tos trazidos pela Ética.

Por isso a ética pode ser entendida como a ciência da reta or-
denação dos atos humanos desde os últimos princípios da razão 
(kathein). Se está, portanto, diante de uma ciência prática, que trata 
de atos práticos. É a razão da filosofia da prática.

É a forma que configura a matéria (atos humanos). Por isso, é 
importante saber que a ética não se ocupa do irracional, como su-
gerem algumas interpretações, senão do racional prático, intentan-
do saber o específico da moral em sua razão filosófica.

Isto é, a razão das escolhas de uma determinada conduta e os 
fundamentos da tomada de decisão. Dessa concepção e do entendi-
mento de que ações humanas podem ser abordadas por uma pers-
pectiva psicológica, biológica ou filosófica, deduz-se que a “ética” se 
ocupa da reflexão filosófica relativa à conduta humana sob o prisma 
dos atos morais. Ela vai examinar a natureza dos valores morais e a 
possibilidade de justificar seu uso na apreciação e na orientação de 
nossas ações, nas nossas vidas e nas nossas instituições.

A ética estuda as relações entre o indivíduo e o contexto em que 
está situado. Ou seja, entre o que é individualizado e o mundo a sua 
volta [mundo moral]. Procura enunciar e explicar as regras [sobre as 
quais se fundamenta a ação humana ou razão pela qual se deve fa-
zer algo], normas, leis e princípios que regem os fenômenos éticos.

São fenômenos éticos todos os acontecimentos que ocorrem 
nas relações entre o indivíduo e o seu contexto. A ética filosófica é 
uma metalinguagem que fala da práxis humana, tentando descobrir 
a razão pela qual se deve fazer algo, considerando os valores morais 
estabelecidos em cada sociedade.

DESENVOLVIMENTO HISTÓRICO DA ÉTICA

Sócrates
Sócrates, Platão e Aristóteles são os pensadores gregos mais es-

tudados e citados no campo da ética. De um modo geral, afirmavam 
que a conduta do ser humano deveria ser pautada no equilíbrio, a 
fim de evitar a falta de ética. Pregavam a virtude, a estreiteza moral 
e outras atitudes voltadas para a ética2.

Sócrates nasceu em Atenas, provavelmente no ano de 470 a.C., 
e tornou-se um dos principais pensadores da Grécia Antiga. Apren-
deu música e literatura, mas se dedicou à meditação e ao ensino 
filosófico. Desde jovem, Sócrates ficou conhecido pela sua coragem 
e pelo seu intelecto. Serviu no exército, desempenhou alguns car-
gos políticos e foi sempre modelo irrepreensível de bom cidadão.

2  http://www2.videolivraria.com.br/pdfs/11675.pdf

Desde a juventude, Sócrates tinha o hábito de debater e dia-
logar com as pessoas de sua região. Não fundou uma “escola de 
pensamento”, pois preferiu realizar seu trabalho em locais públicos, 
principalmente nas praças e ginásios. Costumava agir de forma des-
contraída e descompromissada, dialogando com todas as pessoas, 
o que fascinava jovens, mulheres e políticos de sua época.

Resumindo, para Sócrates, bondade, conhecimento e felicidade 
se entrelaçam estreitamente. O homem age retamente quando co-
nhece o bem e, conhecendo-o, não pode deixar de praticá-lo; por 
outro lado, aspirando ao bem, sente-se dono de si mesmo e, por 
conseguinte, é feliz.

Para Sócrates, virtude é sabedoria (sofia) e conhecimento. Já o 
vício é o resultado da ignorância.

O saber fundamental é o saber a respeito do homem. Sobre 
essa ideia, o pensador teria dito suas frases mais conhecidas como: 
“Conhece-te a ti mesmo” e “Sei que nada sei”.

Sócrates, devido a sua liberdade de expressão e às fortes críticas 
que fazia à política da Grécia, foi acusado de corromper os jovens 
da época e foi condenado a beber cicuta (suco que se extrai de uma 
planta rica em conicina, um dos venenos mais letais que existem, 
comumente usado na Grécia Antiga para executar condenados). 
Morreu em 399 a.C.

Platão
Platão nasceu em Atenas, em 427 a.C. e morreu em 347 da mes-

ma Era. Pertencia a uma família rica, da mais alta aristocracia grega. 
Foi discípulo e admirador de Sócrates. Platão retratou seu mestre 
em muitas de suas obras, em A República:

Platão descreve o diálogo no qual Sócrates pesquisa a natureza 
da justiça e da injustiça. Para isso, transferindo a análise do indivi-
dual ao coletivo, procura a justiça “em letras grandes”, imaginando 
a constituição de uma cidade ideal.

À medida que essa cidade vai sendo construída, desde sua for-
ma mais primitiva até se tornar mais complexa, há a necessidade 
de uma especialização de tarefas cada vez maior. Essa cidade terá 
então uma classe de guardiões para defendê-la e estes deverão re-
ceber uma boa educação para que sejam, segundo Sócrates, “bran-
dos para os compatriotas embora acerbos para os inimigos; caso 
contrário não terão de esperar que outros a destruam, mas eles 
mesmos se anteciparão a fazê-lo”. Sendo assim, uma grande parte 
do diálogo se dedica a decidir qual seria a educação mais adequa-
da para se formar homens “com uma certa natureza filosófica” que 
terão a função de proteger e governar essa cidade imaginada como 
perfeita e justa.

A descoberta da metafísica é atribuída à Platão, cujas reflexões 
filosóficas culminam para o mundo das ideias. Segundo a Teoria das 
Ideias de Platão, existem dois mundos; o primeiro mundo é com-
posto por ideias imutáveis, eternas, invisíveis e diferentes das coisas 
concretas; o segundo, o mundo real, é constituído por réplicas das 
ideias (coisas sensíveis), cópias imperfeitas e mutáveis.

Ao contrário do que se pode pensar, o mundo das Ideias, de 
Platão, é o lugar das coisas verdadeiras enquanto o mundo real é o 
lugar onde reinam as aparências e as sombras. Segundo esta pre-
missa, o homem não se pode deixar levar pelos sentidos, que sem-
pre lhe passam uma percepção distorcida das coisas que o rodeiam.

A verdadeira realidade só pode ser atingida e verdadeiramente 
compreendida por intermédio da razão. Vale destacar que Platão 
também afirma que o bem é um molde sobre o qual deveria se pro-
cessar toda a ação humana. Ele entendia que o elemento da vonta-
de do homem deveria estar sempre voltado para o bem.
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Platão também encaminhou seus estudos para as áreas da polí-
tica e da reforma social, em decorrência do seu envolvimento com 
a difícil situação de Atenas, após a Guerra do Peloponeso. Ele ainda 
entendia que a pólis é o próprio terreno da vida moral e que a ética 
necessariamente desemboca na política.

Platão reconhecia como “classes superiores” as dos governan-
tes e guerreiros, pelas suas atividades de contemplação, guerra e 
política. As “classes inferiores” eram as dos artesãos, devido ao des-
prezo do pensador pelo trabalho físico, e dos escravos, considera-
dos pela sua sociedade como desprovidos de virtudes morais e de 
direitos cívicos.

A ética de Platão dava-se de acordo com as ideias dominantes, 
a partir da realidade social e política daquela época. Seguindo suas 
ideias reformistas, Platão fundou a sua escola em Atenas, que de-
nominou Academia, um estabelecimento destinado à educação de 
adultos, com aulas ministradas por vários professores.

Nesse estabelecimento, as mulheres eram aceitas com os mes-
mos direitos à educação que os homens, um fato curioso que não 
condizia com a cultura daquele contexto, em que elas eram con-
sideradas inferiores física e intelectualmente. No entanto, para as 
mulheres frequentarem as salas de aula deveriam trajar-se tal qual 
os homens.

A Academia foi fechada após nove séculos de atividade pelo im-
perador Justiniano, por ser considerada um reduto de “paganismo” 
do povo grego. Para Platão, as virtudes se dividem em grupos, como 
consta abaixo:

→ a prudência ou sabedoria é a virtude da parte racional do 
homem, ou seja, a parte que corresponde à razão;

→ a fortaleza ou valentia é a virtude do entusiasmo, ou seja, dos 
impulsos de vontade e ânimo;

→ a temperança ou autodomínio, relaciona-se à parte do apeti-
te, à vida impulsiva e instintiva, mas que freia os prazeres corporais 
e

→ a justiça como o equilíbrio de todas as virtudes.

Platão associava cada parte da alma a uma determinada clas-
se social própria de seu contexto. Segundo ele, a razão era própria 
da classe dos governantes e filósofos, pois a prudência os guiava. 
Os guerreiros eram guiados pela valentia e entusiasmo, pois defen-
diam as cidades-Estado.

A temperança era característica da camada dos artesãos e co-
merciantes, motivados pelo apetite e pela moderação. A justiça 
social era a responsável pela harmonia entre todas as partes da so-
ciedade grega da época.

As principais obras de Platão são A República e Leis. Morreu em 
348 a.C.

Aristóteles
Aristóteles nasceu na Macedônia, na cidade de Estagira, no ano 

de 384 a.C. Seu pai chamava-se Nicômaco e exercia a profissão de 
médico do rei da Macedônia. No ano de 367 a.C., quando Aristóte-
les tinha aproximadamente 17 anos, foi enviado a Atenas para com-
pletar sua educação, devido à intensa vida cultural daquela cidade 
que lhe acenara possibilidade de estudo. Ingressou na Academia de 
Platão e estudou ali até o ano da morte do mestre, quando consoli-
dou sua vocação para filósofo.

Em 343 ou 342 a.C., Aristóteles foi chamado para ser mestre 
do jovem Alexandre, o rei da Macedônia, quando este ainda tinha 
13 anos. Posteriormente o filósofo voltou a Atenas, em 334 a.C., e 
fundou sua própria escola, o Liceu, cujos alunos eram chamados de 
peripatéticos. Morreu em 322 a.C.

Aristóteles, refletindo sobre como o homem poderia viver uma 
boa vida, afirmava que a felicidade era a finalidade de todo homem 
e a plena realização humana era a contemplação do exercício da 
razão humana. Ele ensinava que há três formas de alcançar a felici-
dade: pela virtude, pela sabedoria e pelo prazer.

Escreveu aproximadamente uma centena de obras, mas muitos 
de seus livros perderam-se por terem sido proibidos pela Igreja Ca-
tólica, no final da Idade Média. O pensamento moral de Aristóteles 
está exposto em obras como Ética a Nicômaco, Ética a Eudemo e A 
Grande Ética.

As suas obras foram das mais discutidas e comentadas da Anti-
guidade, deixando uma importante herança para a história da cul-
tura e da filosofia.

Ética ao longo da história

Ética romana e Cícero
Entre os filósofos romanos da antiguidade, pode-se citar Marco 

Túlio Cícero, que nasceu em 106 a.C. e morreu em 43 a.C. Além de 
filósofo, foi também orador, escritor, advogado e político romano.

Quando Júlio César desencadeou a guerra que o levaria a do-
minar todo o império, tratou de eliminar seus últimos adversários. 
Dentre estes estava Cícero, que, na época, era senador e figura pro-
eminente da política romana.

Vendo-se obrigado a deixar a vida pública, Cícero recolheu-se à 
vida privada e retomou a meditação filosófica. Discutiu diferentes 
doutrinas gregas sem, no entanto, vincular-se inteiramente a ne-
nhuma. Seu conhecimento sobre a filosofia grega fora decorrente 
do período em que estudou em Atenas.

Uma de suas frases mais célebres diz que “a filosofia é o melhor 
remédio para a mente.” Os filósofos romanos dessa época, de um 
modo geral, convergiam para a mesma preocupação com a conduta 
humana, com o caráter do indivíduo e com seus costumes.

Todos esses aspectos em conjunto recebem o nome de moral. 
Esses filósofos também acreditavam que o principal objetivo das 
ações humanas está na própria virtude, pela sua retidão ou hones-
tidade. A moral foi para os romanos um conjunto de deveres que a 
natureza impôs ao homem, seja pelo respeito a si próprio, seja pela 
relação com os outros homens.

Ética cristã na Idade Média
Por volta do século III a.C., o Império Romano passou por uma 

enorme crise econômica e política. A corrupção instalada no Se-
nado e os gastos exorbitantes com artigos de luxo escassearam os 
recursos a serem investidos no exército romano, fato que atingiu 
negativamente o Império.

Com o enfraquecimento da instituição militar romana, somado 
à crise política avassaladora, no ano de 395 a.C., o imperador Teo-
dósio resolveu dividir os limites de seu império. Dava-se, com isso, 
o fim da Antiguidade e o início da Idade Média.

Nessa época, a religião cristã assumiu o papel de determinar 
os valores morais e éticos a serem seguidos por boa parte do Oci-
dente. Ganham ênfase as revelações dos livros sagrados traduzidos 
pelo clero e, a partir deles, passam a ser determinadas as regras de 
conduta sociais.

A figura messiânica de Jesus de Nazaré tornou-se o grande arau-
to de uma nova ética: a do amor ao próximo. A Igreja Católica e seus 
dogmas se mantiveram por longos anos.

São Tomás de Aquino
Santo Tomás de Aquino (1225-1274) foi um frade dominicano. 

Era responsável pela orientação e proteção religiosa da sociedade. 
Seu maior mérito foi aplicar a visão aristotélica na doutrina cristã, 
fato que colaborou com o surgimento da Escolástica.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONCEITO. ESTRUTURA 
LEGAL DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS. NATUREZA E FINS DA 

ADMINISTRAÇÃO

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 

seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.

FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- RegimentosSão atos administrativos internos que emanam do 
poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-organi-
zação interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 

de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
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- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO: LEGALI-
DADE, MORALIDADE, IMPESSOALIDADE, FINALIDADE, 

PUBLICIDADE, EFICIÊNCIA

Conceito

O Direito Administrativo guarda suas próprias peculiaridades, à 
medida que confere à Administração Pública prerrogativas nas re-
lações privadas e restringe a sua liberdade. Isso se deve ao fato de 
o Direito Administrativo ter por funções proteger os direitos indivi-
duais em face do Estado e, satisfazer os interesses coletivos.

É justamente por ser sua função satisfazer os interesses coleti-
vos, que à Administração são conferidas prerrogativas e privilégios 
com vistas a limitar o exercício dos direitos individuais, visando o 
bem comum.

Maria Sylvia Zanella Di Pietro1 ensina que: “A expressão regime 
jurídico da Administração Pública é utilizada para designar, em sen-
tido amplo, os regimes de direito público e de direito privado a que 
pode submeter-se a Administração Pública. Já a expressão regime 
jurídico administrativo é reservada tão somente para abranger o 
conjunto de traços, de conotações, que tipificam o Direito Adminis-
trativo, colocando a Administração Pública numa posição privilegia-
da, vertical, na relação jurídico-administrativa.

Basicamente, pode-se dizer que o regime administrativo resu-
mem-se a duas palavras apenas: prerrogativas e sujeições.” 

Neste contexto, os interesses coletivos são satisfeitos não só 
pela limitação, mas também pela prestação de serviços públicos à 
população.

O princípio da legalidade é o principal limitador da liberdade 
estatal, haja vista restringir a liberdade do Administrador que deve 
estrita obediência à lei. Esse princípio é uma garantia para o cida-
dão, pois o protege contra quaisquer abusos que porventura, quei-
ra o administrador cometer.

Contudo, a Administração Pública deve sujeitar-se ainda ao Di-
reito como um todo, aos seus princípios e valores, para estar em 
conformidade com o princípio da legalidade.

1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31ª Edi-
ção, 2018.
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Isso não retira da Administração sua autoridade, pelo contrá-
rio, é a lei quem confere autoridade à Administração, somente a 
limitando para a proteção do sujeito. 

A autoridade da Administração é assegurada, posto que ne-
cessária para a consecução do bem coletivo, logo, é por causa da 
autoridade que à Administração são concedidos prerrogativas e pri-
vilégios diferentes daqueles concedidos pelo direito privado, o que 
lhe assegura a supremacia do interesse público sobre o particular.

O interesse público diz respeito à coletividade e, justamente 
por isso, deve-se sobrepor ao interesse individual, ou seja, parti-
cular.

A citada doutrinadora resume: “Isto significa que a Administra-
ção Pública possui prerrogativas ou privilégios, desconhecidos na 
esfera do direito privado, tais como a autoexecutoriedade, a auto-
tutela, o poder de expropriar, o de requisitar bens e serviços, o de 
ocupar temporariamente o imóvel alheio, o de instituir servidão, o 
de aplicar sanções administrativas, o de alterar e rescindir unilate-
ralmente os contratos, o de impor medidas de polícia. Goza, ainda, 
de determinados privilégios como a imunidade tributária, prazos 
dilatados em juízo, juízo privativo, processo especial de execução, 
presunção de veracidade de seus atos.”.

Embora tenha todas essas prerrogativas e privilégios, existem 
também limitações as quais a Administração deve se sujeitar, sob 
pena de ter seus atos anulados ou até mesmo de ser a própria au-
toridade administrativa responsabilizada.

A soma das prerrogativas e restrições a que se sujeita a Admi-
nistração pública e não se encontram nas relações entre os particu-
lares constitui o regime jurídico administrativo.

Algumas dessas prerrogativas e restrições são expressas sob a 
forma de princípios.

Princípios expressos e implícitos da administração pública

Princípios são proposições que servem de base para toda es-
trutura de uma ciência, no Direito Administrativo não é diferente, 
temos os princípios que servem de alicerce para este ramo do di-
reito público. 

Os princípios podem ser expressos ou implícitos, os expressos 
são os consagrados no art. 37 da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil, já os implícitos são aqueles que de alguma forma 
regem a atuação da Administração Pública.

Princípios Expressos
A Administração Pública deverá se pautar principalmente nos 

cinco princípios estabelecidos pelo “caput” do artigo 37 da Consti-
tuição da República Federativa do Brasil de 1988. Os princípios são 
os seguintes: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência.

Dica de Memorização - “L.I.M.P.E.”

Vejamos o que prevê a Constituição Federal sobre o tema:

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 37- A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade, um dos mais importantes princípios 

consagrados no ordenamento jurídico brasileiro, consiste no fato 
de que o administrador somente poderá fazer o que a lei permite. 

É importante ressaltar a diferença entre o princípio da legali-
dade estabelecido ao administrado e ao administrador. Para o ad-
ministrador, o princípio da legalidade estabelece que ele somente 
poderá agir dentro dos parâmetros legais, conforme os ditames es-
tabelecidos pela lei. Já, o princípio da legalidade visto sob a ótica 
do administrado, explicita que ninguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude lei. Esta interpreta-
ção encontra abalizamento no artigo 5º, II, da Constituição Federal 
de 1988.

Princípio da Impessoalidade
Este princípio estabelece que a Administração Pública, através 

de seus órgãos, não poderá, na execução das atividades, estabele-
cer diferenças ou privilégios, uma vez que deve imperar o interesse 
social e não o interesse particular. 

De acordo com os ensinamentos de Di Pietro2, o princípio da 
impessoalidade está intimamente relacionado com a finalidade pú-
blica.

“A Administração não pode atuar com vista a prejudicar ou be-
neficiar pessoas determinadas, uma vez que é sempre o interesse 
público que deve nortear o seu comportamento”Em interessante 
constatação, se todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput) ne-
cessariamente o serão perante a Administração, que deverá atuar 
sem favoritismo ou perseguição, tratando a todos de modo igual, 
ou quando necessário, fazendo a discriminação necessária para se 
chegar à igualdade real e material.

Princípio da Moralidade Administrativa
A Administração Pública, de acordo com o princípio da morali-

dade administrativa, deve agir com boa-fé, sinceridade, probidade, 
lealdade e ética. 

Tal princípio acarreta a obrigação ao administrador público de 
observar não somente a lei que condiciona sua atuação, mas tam-
bém, regras éticas extraídas dos padrões de comportamento desig-
nados como moralidade administrativa (obediência à lei). 

Não basta ao administrador ser apenas legal, deve também, ser 
honesto tendo como finalidade o bem comum. 

É preciso entender que a moralidade como também a probida-
de administrativa consistem exclusivamente no dever de funcioná-
rios públicos exercerem (prestarem seus serviços) suas funções com 
honestidade. Não devem aproveitar os poderes do cargo ou função 
para proveito pessoal ou para favorecimento de outrem.

Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade tem por objetivo a divulgação de 

atos praticados pela Administração Pública, obedecendo, todavia, 
as questões revestidas pela proteção do sigilo legal. 

De acordo com as lições do eminente doutrinador Hely Lopes 
Meirelles3:

“O princípio da publicidade dos atos e contratos administrati-
vos, além de assegurar seus efeitos externos, visa a propiciar seu 
conhecimento e controle pelos interessados e pelo povo em geral, 
através dos meios constitucionais...”

2 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31ªEdi-
ção, 2018

3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São 
Paulo: Malheiros, 2005
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Complementando o princípio da publicidade, o art. 5º, XXXIII, 
garante a todos o direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilida-
de, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade e do Estado, matéria essa regulamentada pela Lei nº 
12.527/2011 (Regula o acesso a informações)

Os remédios constitucionais do habeas data e mandado de 
segurança cumprem importante papel enquanto garantias de con-
cretização da transparência administrativa, sendo utilizados para 
combater eventuais negativas de informações.

Princípio da Eficiência
Se, na iniciativa privada, se busca a excelência e a efetividade, 

na Administração Pública o caminho deve ser exatamente a mesmo, 
inovação trazida pela Emenda Constitucional n. 19/98, que fixou a 
eficiência também para a Administração Pública, com o status de 
princípio constitucional.

De acordo com os ensinamentos de Meirelles4, o princípio da 
eficiência:

“Impõe a todo agente público realizar as atribuições com pres-
teza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno princípio 
da função administrativa, que já não se contenta em ser desempe-
nhada apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para 
o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da 
comunidade e de seus membros.”Como sinônimo de boa adminis-
tração, o princípio da eficiência impõe ao Estado a prestação de ati-
vidades administrativas de modo mais congruente, mais adequado, 
mais oportuno, mais célere e econômicos na busca da satisfação 
dos interesses coletivos.

Princípios Implícitos

Princípio da Supremacia Do Interesse Público
Este princípio consiste na sobreposição do interesse público 

em face do interesse particular. Havendo conflito entre o interesse 
público e o interesse particular, aquele prevalecerá. 

Podemos conceituar interesse público como o somatório dos 
interesses individuais desde que represente o interesse majoritário, 
ou seja, a vontade da maioria da sociedade, resultando em vontade 
coletiva.

Este princípio é um dos dois pilares do denominado regime 
jurídico-administrativo, fundamentando a existência das prerroga-
tivas e dos poderes especiais conferidos à Administração Pública 
para que esta esteja apta a atingir os fins que lhe são impostos pela 
Constituição e pelas leis. 

O princípio da Supremacia do Interesse Público não está ex-
presso em nosso ordenamento jurídico. Nenhum artigo de lei fala, 
dele, porém tal princípio encontra-se em diversos institutos do Di-
reito Administrativo. Vejamos alguns exemplos práticos:

- a nossa Constituição garante o direito à propriedade (art. 5º, 
XXII), mas com base no princípio da Supremacia do Interesse Públi-
co, a Administração pode, por exemplo, desapropriar uma proprie-
dade, requisitá-la ou promover o seu tombamento, suprimindo ou 
restringindo o direito à propriedade. 

- a Administração e o particular podem celebrar contratos ad-
ministrativos, mas esses contratos preveem uma série de cláusulas 
exorbitantes que possibilitam a Administração, por exemplo, modi-
ficar ou rescindir unilateralmente tal contrato. 

4 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São 
Paulo: Malheiros, 2005

- o poder de polícia administrativa que confere à Administração 
Pública a possibilidade, por exemplo, de determinar a proibição de 
venda de bebida alcoólica a partir de determinada hora da noite 
com o objetivo de diminuir a violência. 

Princípio da Indisponibilidade do Interesse Público
Este princípio é o segundo pilar do regime jurídico-administra-

tivo, funcionando como contrapeso ao princípio da Supremacia do 
Interesse Público.

Ao mesmo tempo em que a Administração tem prerrogativas 
e poderes exorbitantes para atingir seus fins determinados em lei, 
ela sofre restrições, limitações que não existem para o particular. 
Essas limitações decorrem do fato de que a Administração Pública 
não é proprietária da coisa pública, não é proprietária do interesse 
público, mas sim, mera gestora de bens e interesses alheios que 
pertencem ao povo. 

Em decorrência deste princípio, a Administração somente pode 
atuar pautada em lei. A Administração somente poderá agir quando 
houver lei autorizando ou determinando a sua atuação. A atuação 
da Administração deve, então, atender o estabelecido em lei, único 
instrumento capaz de retratar o que seja interesse público.

Princípio da Segurança Jurídica
A Segurança Jurídica garante aos cidadãos os seus direitos na-

turais, como por exemplo, direito à liberdade, à vida, à propriedade, 
entre outro.

Em sentido amplo ela refere-se ao sentido geral de garantia, 
proteção, estabilidade de situação ou pessoa em vários campos. 

Em sentido amplo está ligada à garantia real de direitos que 
possuem amparo na Constituição Federal, como por exemplo os 
que são reconhecidos pelo artigo 5º, do citado diploma legal.

Em sentido estrito, a segurança jurídica assume o sentido de 
garantia de estabilidade e de certeza dos negócios jurídicos, admite 
que as pessoas saibam previamente que, uma vez envolvidas em 
certa relação jurídica, está se mantém estável, mesmo se alterar a 
base legal sob a qual se institui.

Não permite que os envolvidos sofram alterações em razão de 
constante mudança legislativa. É mais voltada ao aspecto formal, 
típico do Estado de Direito Liberal e característico dos sistemas jurí-
dicos positivados, reconhecendo o momento exato em que uma lei 
entra em vigor e quando pode ser revogado.

Princípio da autotutela
A autotutela permite que o Poder Público anule ou revogue 

seus atos administrativos, quando forem inconvenientes com a lei. 
Para tanto, não será necessária a intervenção do Poder Judiciário.

Impõe-se a Administração Pública o zelo pela regularidade de 
sua atuação (dever de vigilância), ainda que para tanto não tenha 
sido provocada.

A autotutela pressupõe a prática de controle interno pela Ad-
ministração Pública e se dá em dois momentos: 

a) com a anulação de atos ilegais e contrários ao ordenamento 
jurídico, e 

b) a revogação de atos em confronto com os interesses da Ad-
ministração, cuja manutenção se afigura inoportuna e inconvenien-
te.

No entanto, essa autotutela apresenta algumas limitações ob-
jetivas e subjetivas, decorrentes do princípio da segurança jurídica.

Importante destacar a Súmula no 473 do STF: “A administração 
pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial”.
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Princípio da Igualdade
Também conhecido como Princípio da Isonomia, considera que 

a Administração Pública deve se preocupar em tratar igualmente 
as partes no processo administrativo, sem que haja discriminações 
não permitidas. 

O objetivo é tratar o administrado com urbanidade, com equi-
dade, com congruência.

No processo administrativo, busca-se uma decisão legal e justa, 
pois se deve tratar igualmente os iguais e desigualmente os desi-
guais, na exata medida de suas desigualdades.

Princípio da Razoabilidade e Equidade
O princípio da razoabilidade visa estruturar a aplicação de ou-

tras normas, princípios ou regras, de modo que sejam aplicadas de 
forma razoável e justa. Consiste em agir com bom senso, modera-
ção e ter atitudes coerentes. Deve ser levada em conta a proporcio-
nalidade entre os meios empregados e a finalidade a ser alcançada 
e, também, as circunstâncias que envolvem a prática do ato.

Princípio da Finalidade
A Administração Pública deve satisfazer a pretensão do interes-

se público, caso não seja satisfeita a vontade, leva-se à invalidade 
do ato praticado pelo administrador.

A finalidade da atuação da Administração situa-se no atendi-
mento do interesse público e o desvirtuamento dessa finalidade 
suscita o vício do desvio de poder ou desvio de finalidade.

Princípio da Probidade
Consiste na honradez, caráter íntegro, honestidade e lealdade. 

Configura a retidão no agir, permitindo uma atuação na administra-
ção de boa qualidade. .

Princípio da Motivação
A motivação é um dos critérios entre a discricionariedade e a 

arbitrariedade, levando-se a conclusão de que o que não é motiva-
do é arbitrário. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello5 nos seguintes ter-
mos:

“Dito princípio implica para a Administração o dever de justifi-
car seus atos, apontando-lhes os fundamentos de direito e de fato, 
assim como a correlação lógica entre os eventos e situações que 
deu por existentes e a providência tomada, nos casos em que este 
último aclaramento seja necessário para aferir-se a consonância da 
conduta administrativa com a lei que lhe serviu de arrimo”.

Por meio da motivação a autoridade administrativa deve de-
monstrar as razões que permitiram tomar determinada decisão. 
Sem a explicitação dos motivos impossibilita verificar a correção do 
que foi decidido impossibilitando seu controle. 

A falta de motivação no ato discricionário é o que permite a 
ocorrência de desvio de poder e até mesmo de abuso, devido a im-
possibilidade de controle judicial, pois como dito anteriormente, a 
motivação é o que permite aferir a intenção do agente.

Princípio da Continuidade do Serviço Público
Visa a manutenção dos serviços básicos e essências prestados 

pela Administração Pública aos cidadãos, com o objetivo de não 
prejudicar o atendimento à população uma vez que os serviços es-
senciais não podem ser interrompidos.

5 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio, Curso de Direito Adminis-
trativo, 29ºEdição, 2012.

Ribeiro Bastos6 (in), é um dos doutrinadores que defende a não 
interrupção do serviço público essencial: 

“O serviço público deve ser prestado de maneira continua, 
o que significa dizer que não é passível de interrupção. Isto ocor-
re pela própria importância de que o serviço público se reveste, o 
que implica ser colocado à disposição do usuário com qualidade e 
regularidade, assim como com eficiência e oportunidade”... “Essa 
continuidade afigura-se em alguns casos de maneira absoluta, quer 
dizer, sem qualquer abrandamento, como ocorre com serviços que 
atendem necessidades permanentes, como é o caso de fornecimen-
to de água, gás, eletricidade. Diante, pois, da recusa de um serviço 
público, ou do seu fornecimento, ou mesmo da cessação indevida 
deste, pode o usuário utilizar-se das ações judiciais cabíveis, até as 
de rito mais célere, como o mandado de segurança e a própria ação 
cominatória”.

PODERES E DEVERES DO ADMINISTRADOR PÚBLICO. 
PODERES ADMINISTRATIVOS: PODER VINCULADO E 
PODER DISCRICIONÁRIO, PODER HIERÁRQUICO, PO-

DER DISCIPLINAR, PODER REGULAMENTAR, PODER DE 
POLÍCIA

O poder administrativo representa uma prerrogativa especial 
de direito público (conjunto de normas que disciplina a atividade 
estatal) outorgada aos agentes do Estado, no qual o administrador 
público para exercer suas funções necessita ser dotado de alguns 
poderes. 

Esses poderes podem ser definidos como instrumentos que 
possibilitam à Administração cumprir com sua finalidade, contudo, 
devem ser utilizados dentro das normas e princípios legais que o 
regem.

Vale ressaltar que o administrador tem obrigação de zelar pelo 
dever de agir, de probidade, de prestar contas e o dever de pautar 
seus serviços com eficiência. 

PODER HIERÁRQUICO
A Administração Pública é dotada de prerrogativa especial de 

organizar e escalonar seus órgãos e agentes de forma hierarquiza-
da, ou seja, existe um escalonamento de poderes entre as pessoas 
e órgãos internamente na estrutura estatal 

É pelo poder hierárquico que, por exemplo, um servidor está 
obrigado a cumprir ordem emanada de seu superior desde que não 
sejam manifestamente ilegais. É também esse poder que autoriza a 
delegação, a avocação, etc.

A lei é quem define as atribuições dos órgãos administrativos, 
bem como cargos e funções, de forma que haja harmonia e unidade 
de direção. Percebam que o poder hierárquico vincula o superior e 
o subordinado dentro do quadro da Administração Pública.

Compete ainda a Administração Pública:
a) editar atos normativos (resoluções, portarias, instruções), 

que tenham como objetivo ordenar a atuação dos órgãos subordi-
nados, pois refere-se a atos normativos que geram efeitos internos 
e não devem ser confundidas com os regulamentos, por serem de-
correntes de relação hierarquizada, não se estendendo a pessoas 
estranhas;

b) dar ordens aos subordinados, com o dever de obediência, 
salvo para os manifestamente ilegais;

6 Bastos, Celso Ribeiro, Curso de direito administrativo, 2. ed. – São 
Paulo: Saraiva, 1996, p. 165.
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c) controlar a atividade dos órgãos inferiores, com o objetivo de 
verificar a legalidade de seus atos e o cumprimento de suas obriga-
ções, permitindo anular os atos ilegais ou revogar os inconvenien-
tes, seja ex. officio (realiza algo em razão do cargo sem nenhuma 
provocação) ou por provocação dos interessados, através dos re-
cursos hierárquicos;

d) avocar atribuições, caso não sejam de competência exclusiva 
do órgão subordinado;

e) delegação de atribuições que não lhe sejam privativas.

A relação hierárquica é acessória da organização administrati-
va, permitindo a distribuição de competências dentro da organiza-
ção administrativa para melhor funcionamento das atividades exe-
cutadas pela Administração Pública.

PODER DISCIPLINAR
O Poder Disciplinar decorre do poder punitivo do Estado de-

corrente de infração administrativa cometida por seus agentes ou 
por terceiros que mantenham vínculo com a Administração Pública.

Não se pode confundir o Poder Disciplinar com o Poder Hierár-
quico, sendo que um decorre do outro. Para que a Administração 
possa se organizar e manter relação de hierarquia e subordinação é 
necessário que haja a possibilidade de aplicar sanções aos agentes 
que agem de forma ilegal. 

A aplicação de sanções para o agente que infringiu norma de 
caráter funcional é exercício do poder disciplinar. Não se trata aqui 
de sanções penais e sim de penalidades administrativas como ad-
vertência, suspensão, demissão, entre outras.

Estão sujeitos às penalidades os agentes públicos quando pra-
ticarem infração funcional, que é aquela que se relaciona com a 
atividade desenvolvida pelo agente.

É necessário que a decisão de aplicar ou não a sanção seja 
motivada e precedida de processo administrativo competente que 
garanta a ampla defesa e o contraditório ao acusado, evitando me-
didas arbitrárias e sumárias da Administração Pública na aplicação 
da pena.

PODER REGULAMENTAR 
É o poder que tem os chefes do Poder Executivo de criar e edi-

tar regulamentos, de dar ordens e de editar decretos, com a finali-
dade de garantir a fiel execução à lei, sendo, portanto, privativa dos 
Chefes do Executivo e, em princípio, indelegável.

Podemos dizer então que esse poder resulta em normas inter-
nas da Administração. Como exemplo temos a seguinte disposição 
constitucional (art. 84, IV, CF/88):

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 
[...]

IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como 
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução.

A função do poder regulamentar é estabelecer detalhes e os 
procedimentos a serem adotados quanto ao modo de aplicação de 
dispositivos legais expedidos pelo Poder Legislativo, dando maior 
clareza aos comandos gerais de caráter abstratos presentes na lei.

- Os atos gerais são os atos como o próprio nome diz, geram 
efeitos para todos (erga omnes); e

- O caráter abstrato é aquele onde há uma relação entre a cir-
cunstância ou atividade que poderá ocorrer e a norma regulamen-
tadora que disciplina eventual atividade.

Cabe destacar que as agências reguladoras são legalmente 
dotadas de competência para estabelecer regras disciplinando os 
respectivos setores de atuação. É o denominado poder normativo 
das agências.

Tal poder normativo tem sua legitimidade condicionada ao 
cumprimento do princípio da legalidade na medida em que os atos 
normativos expedidos pelas agências ocupam posição de inferiori-
dade em relação à lei dentro da estrutura do ordenamento jurídico.

PODER DE POLÍCIA
É certo que o cidadão possui garantias e liberdades individuais 

e coletivas com previsão constitucional, no entanto, sua utilização 
deve respeitar a ordem coletiva e o bem estar social.

Neste contexto, o poder de polícia é uma prerrogativa confe-
rida à Administração Pública para condicionar, restringir e limitar 
o exercício de direitos e atividades dos particulares em nome dos 
interesses da coletividade. 

Possui base legal prevista no Código Tributário Nacional, o qual 
conceitua o Poder de Polícia:

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administra-
ção pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou li-
berdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de 
interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização 
do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à proprie-
dade e aos direitos individuais ou coletivos.

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de 
polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites 
da lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se 
de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou des-
vio de poder.

Os meios de atuação da Administração no exercício do poder 
de polícia compreendem os atos normativos que estabelecem limi-
tações ao exercício de direitos e atividades individuais e os atos ad-
ministrativos consubstanciados em medidas preventivas e repressi-
vas, dotados de coercibilidade.

A competência surge como limite para o exercício do poder de 
polícia. Quando o órgão não for competente, o ato não será consi-
derado válido.

O limite do poder de atuação do poder de polícia não poderá 
divorciar-se das leis e fins em que são previstos, ou seja, deve-se 
condicionar o exercício de direitos individuais em nome da coleti-
vidade. 

Limites
Mesmo que o ato de polícia seja discricionário, a lei impõe al-

guns limites quanto à competência, à forma, aos fins ou ao objeto.
Em relação aos fins, o poder de polícia só deve ser exercido 

para atender ao interesse público. A autoridade que fugir a esta re-
gra incidirá em desvio de poder e acarretará a nulidade do ato com 
todas as consequências nas esferas civil, penal e administrativa. 

Dessa forma, o fundamento do poder de polícia é a predomi-
nância do interesse público sobre o particular, logo, torna-se escuso 
qualquer benefício em detrimento do interesse público.

Atributos do poder de polícia
Os atributos do poder de polícia, busca-se garantir a sua execu-

ção e a prioridade do interesse público. São eles: discricionarieda-
de, autoexecutoriedade e coercibilidade.

- Discricionariedade: a Administração Pública goza de liberdade 
para estabelecer, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 
quais serão os limites impostos ao exercício dos direitos individuais 
e as sanções aplicáveis nesses casos. Também confere a liberdade 
de fixar as condições para o exercício de determinado direito.
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No entanto, a partir do momento em que são fixados esses li-
mites, com suas posteriores sanções, a Administração será obrigada 
a cumpri-las, ficando dessa maneira obrigada a praticar seus atos 
vinculados.

- Autoexecutoriedade: Não é necessário que o Poder Judiciário 
intervenha na atuação da Administração Pública. No entanto, essa 
liberdade não é absoluta, pois compete ao Poder Judiciário o con-
trole desse ato. 

Somente será permitida a autoexecutoriedade quando esta for 
prevista em lei, além de seu uso para situações emergenciais, em 
que será necessária a atuação da Administração Pública.

Vale lembrar que a administração pública pode executar, por 
seus próprios meios, suas decisões, não precisando de autorização 
judicial.

- Coercibilidade: Limita-se ao princípio da proporcionalidade, 
na medida que for necessária será permitido o uso da força par 
cumprimento dos atos. A coercibilidade é um atributo que torna 
obrigatório o ato praticado no exercício do poder de polícia, inde-
pendentemente da vontade do administrado.

Uso e Abuso De Poder
Sempre que a Administração extrapolar os limites dos pode-

res aqui expostos, estará cometendo uma ilegalidade. A ilegalidade 
traduz o abuso de poder que, por sua vez, pode ser punido judicial-
mente.

O abuso de poder pode gerar prejuízos a terceiros, caso em que 
a Administração será responsabilizada. Todos os Poderes Públicos 
estão obrigados a respeitar os princípios e as normas constitucio-
nais, qualquer lesão ou ameaça, outorga ao lesado a possibilidade 
do ingresso ao Poder Judiciário.

A responsabilidade do Estado se traduz numa obrigação, atri-
buída ao Poder Público, de compor os danos patrimoniais causados 
a terceiros por seus agentes públicos tanto no exercício das suas 
atribuições quanto agindo nessa qualidade.

Desvio de Poder
O desvio significa o afastamento, a mudança de direção da que 

fora anteriormente determinada. Este tipo de ato é praticado por 
autoridade competente, que no momento em que pratica tal ato, 
distinto do que é visado pela norma legal de agir, acaba insurgindo 
no desvio de poder.

Segundo Cretella Júnior:
“o fim de todo ato administrativo, discricionário ou não, é o 

interesse público. O fim do ato administrativo é assegurar a ordem 
da Administração, que restaria anarquizada e comprometida se o 
fim fosse privado ou particular”.

Não ser refere as situações que estejam eivadas de má-fé, mas 
sim quando a intenção do agente encontra-se viciada, podendo 
existir desvio de poder, sem que exista má-fé. É a junção da vontade 
de satisfação pessoal com inadequada finalidade do ato que pode-
ria ser praticado.

Essa mudança de finalidade, de acordo com a doutrina, pode 
ocorrer nas seguintes modalidades: 

a. quando o agente busca uma finalidade alheia ao interesse 
público; 

b. quando o agente público visa uma finalidade que, no entan-
to, não é o fim pré-determinado pela lei que enseja validade ao 
ato administrativo e, por conseguinte, quando o agente busca uma 
finalidade, seja alheia ao interesse público ou à categoria deste que 
o ato se revestiu, por meio de omissão.

ATOS ADMINISTRATIVOS. CONCEITOS E REQUISITOS. 
CLASSIFICAÇÃO. ESPÉCIES. VALIDADE. FORMALIDADE. 

MOTIVAÇÃO. REVOGAÇÃO. ANULAÇÃO. MODIFICA-
ÇÃO. EXTINÇÃO. CONTROLE DE LEGALIDADE

CONCEITO
Ato Administrativo, em linhas gerais, é toda manifestação lícita 

e unilateral de vontade da Administração ou de quem lhe faça às 
vezes, que agindo nesta qualidade tenha por fim imediato adquirir, 
transferir, modificar ou extinguir direitos e obrigações.

Para Hely Lopes Meirelles: “toda manifestação unilateral de 
vontade da Administração Pública que, agindo nessa qualidade, te-
nha por fim imediato adquirir, resguardar, transferir, modificar, ex-
tinguir e declarar direitos, ou impor obrigações aos administrados 
ou a si própria”.

Para Maria Sylvia Zanella di Pietro ato administrativo é a “de-
claração do Estado ou de quem o represente, que produz efeitos 
jurídicos imediatos, com observância da lei, sob regime jurídico de 
direito público e sujeita a controle pelo Poder Judiciário”.

Conforme se verifica dos conceitos elaborados por juristas 
administrativos, esse ato deve alcançar a finalidade pública, onde 
serão definidas prerrogativas, que digam respeito à supremacia do 
interesse público sobre o particular, em virtude da indisponibilidade 
do interesse público.

Os atos administrativos podem ser delegados, assim os parti-
culares recebem a delegação pelo Poder Público para prática dos 
referidos atos.

Dessa forma, os atos administrativos podem ser praticados pelo 
Estado ou por alguém que esteja em nome dele. Logo, pode-se con-
cluir que os atos administrativos não são definidos pela condição 
da pessoa que os realiza. Tais atos são regidos pelo Direito Público.

REQUISITOS
São as condições necessárias para a existência válida do ato. 

Os requisitos dos atos administrativos são cinco:
- Competência: o ato deve ser praticado por sujeito capaz. Tra-

ta-se de requisito vinculado, ou seja, para que um ato seja válido 
deve-se verificar se foi praticado por agente competente.

O ato deve ser praticado por agente público, assim considerado 
todo aquele que atue em nome do Estado, podendo ser de qual-
quer título, mesmo que não ganhe remuneração, por prazo deter-
minado ou vínculo de natureza permanente.

Além da competência para a prática do ato, se faz necessário 
que não exista impedimento e suspeição para o exercício da ativi-
dade. 

Deve-se ter em mente que toda a competência é limitada, não 
sendo possível um agente que contenha competência ilimitada, 
tendo em vista o dever de observância da lei para definir os critérios 
de legitimação para a prática de atos.
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- Finalidade: O ato administrativo deve ser editado pela Admi-
nistração Pública em atendimento a uma finalidade maior, que é a 
pública; se o ato praticado não tiver essa finalidade, ocorrerá abuso 
de poder.

Em outras palavras, o ato administrativo deve ter como fina-
lidade o atendimento do interesse coletivo e do atendimento das 
demandas da sociedade.

- Forma: é o requisito vinculado que envolve a maneira de exte-
riorização e demais procedimentos prévios que forem exigidos com 
a expedição do ato administrativo. 

Via de regra, os atos devem ser escritos, permitindo de ma-
neira excepcional atos gestuais, verbais ou provindos de forças que 
não sejam produzidas pelo homem, mas sim por máquinas, que são 
os casos dos semáforos, por exemplo.

A forma não configura a essência do ato, mas apenas o ins-
trumento necessário para que a conduta administrativa atinja seus 
objetivos. O ato deve atender forma específica, justamente porque 
se dá pelo fato de que os atos administrativos decorrem de um pro-
cesso administrativo prévio, que se caracterize por uma série de 
atos concatenados, com um propósito certo.

- Motivo: O motivo será válido, sem irregularidades na prática 
do ato administrativo, exigindo-se que o fato narrado no ato prati-
cado seja real e tenha acontecido da forma como estava descrito na 
conduta estatal.

Difere-se de motivação, pois este é a explicação por escrito das 
razões que levaram à prática do ato.

- Objeto lícito: É o conteúdo ato, o resultado que se visa rece-
ber com sua expedição. Todo e qualquer ato administrativo tem por 
objeto a criação, modificação ou comprovação de situações jurídi-
cas referentes a pessoas, coisas ou atividades voltadas à ação da 
Administração Pública.

Entende-se por objeto, aquilo que o ato dispõe, o efeito causa-
do pelo ato administrativo, em decorrência de sua prática. Trata-se 
do objeto como a disposição da conduta estatal, aquilo que fica de-
cidido pela prática do ato.

ATRIBUTOS
Atributos são qualidades, prerrogativas ou poderes especiais 

que revestem os atos administrativos para que eles alcancem os 
fins almejados pelo Estado.

Existem por conta dos interesses que a Administração repre-
senta, são as qualidades que permitem diferenciar os atos adminis-
trativos dos outros atos jurídicos. Decorrem do princípio da supre-
macia do interesse público sobre o privado.

São atributos dos atos administrativos:
a) Presunção de Legitimidade/Legitimidade: É a presunção 

de que os atos administrativos devem ser considerados válidos, até 
que se demonstre o contrário, a bem da continuidade da prestação 
dos serviços públicos. 

A presunção de legitimidade não pressupõe no entanto que Ios 
atos administrativos não possam ser combatidos ou questionados, 
no entanto, o ônus da prova é de quem alega.

O atributo de presunção de legitimidade confere maior cele-
ridade à atuação administrativa, já que depois da prática do ato, 
estará apto a produzir efeitos automaticamente, como se fosse vá-
lido, até que se declare sua ilegalidade por decisão administrativa 
ou judicial.

b) Imperatividade: É a prerrogativa que os atos administrativos 
possuem de gerar unilateralmente obrigações aos administrados, 
independente da concordância destes. É o atributo que a Adminis-
tração possui para impor determinado comportamento a terceiros.

c) Exigibilidade ou Coercibilidade: É a prerrogativa que pos-
suem os atos administrativos de serem exigidos quanto ao seu cum-
primento sob ameaça de sanção. A imperatividade e a exigibilidade, 
em regra, nascem no mesmo momento. 

Caso não seja cumprida a obrigação imposta pelo administrati-
vo, o poder público, se valerá dos meios indiretos de coação, reali-
zando, de modo indireto o ato desrespeitado.

d) Autoexecutoriedade: É o poder de serem executados mate-
rialmente pela própria administração, independentemente de re-
curso ao Poder Judiciário. 

A autoexecutoriedade é atributo de alguns atos administrati-
vos, ou seja, não existe em todos os atos. Poderá ocorrer quando 
a lei expressamente prever ou quando estiver tacitamente prevista 
em lei sendo exigido para tanto situação de urgência; e inexistência 
de meio judicial idôneo capaz de, a tempo, evitar a lesão.

CLASSIFICAÇÃO 
Os atos administrativos podem ser objeto de várias classifica-

ções, conforme o critério em função do qual seja agrupados. Men-
cionaremos os agrupamentos de classificação mais comuns entre 
os doutrinadores administrativos.

Quanto à composição da vontade produtora do ato: 
Simples: depende da manifestação jurídica de um único órgão, 

mesmo que seja de órgão colegiado, torna o ato perfeito, portan-
to, a vontade para manifestação do ato deve ser unitária, obtida 
através de votação em órgão colegiado ou por manifestação de um 
agente em órgãos singulares.

Complexo: resulta da manifestação conjugada de vontades de 
órgãos diferentes. É necessária a manifestação de vontade de dois 
ou mais órgãos para formar um único ato. 

Composto: manifestação de dois ou mais órgãos, em que um 
edita o ato principal e o outro será acessório. Como se nota, é com-
posto por dois atos, geralmente decorrentes do mesmo órgão pú-
blico, em patamar de desigualdade, de modo que o segundo ato 
deve contar com o que ocorrer com o primeiro.

Quanto a formação do ato:
Atos unilaterais: Dependem de apenas a vontade de uma das 

partes. Exemplo: licença
Atos bilaterais: Dependem da anuência de ambas as partes. 

Exemplo: contrato administrativo;
Atos multilaterais: Dependem da vontade de várias partes. 

Exemplo: convênios.

Quanto aos destinatários do ato:
Individuais: são aqueles destinados a um destinatário certo e 

determinado, impondo a norma abstrata ao caso concreto. Nesse 
momento, seus destinatários são individualizados, pois a norma é 
geral restringindo seu âmbito de atuação. 

Gerais: são os atos que têm por destinatário final uma catego-
ria de sujeitos não especificados. Os atos gerais tem a finalidade 
de normatizar suas relações e regulam uma situação jurídica que 
abrange um número indeterminado de pessoas, portanto abrange 
todas as pessoas que se encontram na mesma situação, por tratar-
-se de imposição geral e abstrata para determinada relação.



DIREITO ADMINISTRATIVO

9

Quanto à posição jurídica da Administração: 
Atos de império: Atos onde o poder público age de forma impe-

rativa sobre os administrados, impondo-lhes obrigações. São atos 
praticados sob as prerrogativas de autoridade estatal. Ex. Interdição 
de estabelecimento comercial.

Atos de gestão: são aqueles realizados pelo poder público, sem 
as prerrogativas do Estado (ausente o poder de comando estatal), 
sendo que a Administração irá atuar em situação de igualdade com 
o particular. Nesses casos, a atividade será regulada pelo direito pri-
vado, de modo que o Estado não irá se valer das prerrogativas que 
tenham relação com a supremacia do interesse público.

Exemplo:a alienação de um imóvel público inservível ou alu-
guel de imóvel para instalar uma Secretaria Municipal.

Quanto à natureza das situações jurídicas que o ato cria: 
Atos-regra: Criam situações gerais, abstratas e impessoais.Tra-

çam regras gerais (regulamentos).
Atos subjetivos: Referem-se a situações concretas, de sujeito 

determinado. Criam situações particulares e geram efeitos indivi-
duais.

Atos-condição: Somente surte efeitos caso determinada condi-
ção se cumpra.

Quanto ao grau de liberdade da Administração para a prática 
do ato:

Atos vinculados: Possui todos seus elementos determinados 
em lei, não existindo possibilidade de apreciação por parte do ad-
ministrador quanto à oportunidade ou à conveniência. Cabe ao ad-
ministrador apenas a verificação da existência de todos os elemen-
tos expressos em lei para a prática do ato. 

Atos discricionários: O administrador pode decidir sobre o mo-
tivo e sobre o objeto do ato, devendo pautar suas escolhas de acor-
do com as razões de oportunidade e conveniência. A discricionarie-
dade é sempre concedida por lei e deve sempre estar em acordo 
com o princípio da finalidade pública. O poder judiciário não pode 
avaliar as razões de conveniência e oportunidade (mérito), apenas a 
legalidade, os motivos e o conteúdo ou objeto do ato.

Quanto aos efeitos: 
Constitutivo: Gera uma nova situação jurídica aos destinatários. 

Pode ser outorgado um novo direito, como permissão de uso de 
bem público, ou impondo uma obrigação, como cumprir um perío-
do de suspensão.

Declaratório: Simplesmente afirma ou declara uma situação já 
existente, seja de fato ou de direito. Não cria, transfere ou extingue 
a situação existente, apenas a reconhece. 

Modificativo: Altera a situação já existente, sem que seja extin-
ta, não retirando direitos ou obrigações. A alteração do horário de 
atendimento da repartição é exemplo desse tipo de ato.

Extintivo: Pode também ser chamado desconstitutivo, é o ato 
que põe termo a um direito ou dever existente. Cite-se a demissão 
do servidor público.

Quanto à situação de terceiros: 
Internos: Destinados a produzir seus efeitos no âmbito interno 

da Administração Pública, não atingindo terceiros, como as circula-
res e pareceres.

Externos: Destinados a produzir efeitos sobre terceiros, e, por-
tanto, necessitam de publicidade para que produzam adequada-
mente seus efeitos. 

Quanto à validade do ato:
Válido: É o que atende a todos os requisitos legais: competên-

cia, finalidade, forma, motivo e objeto. Pode estar perfeito, pronto 
para produzir seus efeitos ou estar pendente de evento futuro.

Nulo: É o que nasce com vício insanável, ou seja, um defeito 
que não pode ser corrigido. Não produz qualquer efeito entre as 
partes. No entanto, em face dos atributos dos atos administrativos, 
ele deve ser observado até que haja decisão, seja administrativa, 
seja judicial, declarando sua nulidade, que terá efeito retroativo, ex 
tunc, entre as partes. Por outro lado, deverão ser respeitados os 
direitos de terceiros de boa-fé que tenham sido atingidos pelo ato 
nulo. 

Anulável: É o ato que contém defeitos, porém, que podem ser 
sanados, convalidados. Ressalte-se que, se mantido o defeito, o 
ato será nulo; se corrigido, poderá ser “salvo” e passar a ser válido. 
Atente-se que nem todos os defeitos são sanáveis, mas sim aqueles 
expressamente previstos em lei.

Inexistente: É aquele que apenas aparenta ser um ato admi-
nistrativo, mas falta a manifestação de vontade da Administração 
Pública. São produzidos por alguém que se faz passar por agente 
público, sem sê-lo, ou que contém um objeto juridicamente impos-
sível. 

Quanto à exequibilidade: 
Perfeito: É aquele que completou seu processo de formação, 

estando apto a produzir seus efeitos. Perfeição não se confunde 
com validade. Esta é a adequação do ato à lei; a perfeição refere-se 
às etapas de sua formação.

Imperfeito: Não completou seu processo de formação, portan-
to, não está apto a produzir seus efeitos, faltando, por exemplo, a 
homologação, publicação, ou outro requisito apontado pela lei.

Pendente: Para produzir seus efeitos, sujeita-se a condição ou 
termo, mas já completou seu ciclo de formação, estando apenas 
aguardando o implemento desse acessório, por isso não se confun-
de com o imperfeito. Condição é evento futuro e incerto, como o 
casamento. Termo é evento futuro e certo, como uma data espe-
cífica.

Consumado: É o ato que já produziu todos os seus efeitos, nada 
mais havendo para realizar. Exemplifique-se com a exoneração ou a 
concessão de licença para doar sangue.

ESPÉCIES
a) Atos normativos: São aqueles que contém um comando ge-

ral do Executivo visando o cumprimento de uma lei. Podem apre-
sentar-se com a característica de generalidade e abstração (decreto 
geral que regulamenta uma lei), ou individualidade e concreção 
(decreto de nomeação de um servidor).

Os atos normativos se subdividem em:
- Regulamentos: São atos normativos posteriores aos decretos, 

que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

1. Regulamentos executivos: são os editados para a fiel execu-
ção da lei, é um ato administrativo que não tem o foto de inovar o 
ordenamento jurídico, sendo praticado para complementar o texto 
legal. Os regulamentos executivos são atos normativos que comple-
mentam os dispositivos legais, sem que ivovem a ordem jurídica, 
com a criação de direitos e obrigações. 

2. Regulamentos autônomos: agem em substituição a lei e vi-
sam inovar o ordenamento jurídico, determinando normas sobre 
matérias não disciplinadas em previsão legislativa. Assim, podem 
ser considerados atos expedidos como substitutos da lei e não fa-
cilitadores de sua aplicação, já que são editados sem contemplar 
qualquer previsão anterior.
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Nosso ordenamento diverge acercada da possibilidade ou não 
de serem expedidos regulamentos autônomos, em decorrência do 
princípio da legalidade.

- Instruções normativas – Possuem previsão expressa na Cons-
tituição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado.

- Regimentos – São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Resoluções – São atos administrativos inferiores aos regimen-
tos e regulamentos, expedidos pelas autoridades do executivo.

- Deliberações – São atos normativos ou decisórios que ema-
nam de órgãos colegiados provenientes de acordo com os regula-
mentos e regimentos das organizações coletivas. Geram direitos 
para seus beneficiários, sendo via de regra, vinculadas para a Ad-
ministração.

b) Atos ordinatórios: São os que visam a disciplinar o funcio-
namento da Administração e a conduta funcional de seus agentes. 
Emanam do poder hierárquico, isto é, podem ser expedidos por 
chefes de serviços aos seus subordinados. Logo, não obrigam aos 
particulares.

São eles:
- Instruções – orientação do subalterno pelo superior hierár-

quico em desempenhar determinada função;
- Circulares – ordem uniforme e escrita expedida para determi-

nados funcionários ou agentes;
- Avisos – atos de titularidade de Ministros em relação ao Mi-

nistério;
- Portarias – atos emanados pelos chefes de órgãos públicos 

aos seus subalternos que determinam a realização de atos especiais 
ou gerais;

- Ordens de serviço – determinações especiais dirigidas aos res-
ponsáveis por obras ou serviços públicos;

- Provimentos – atos administrativos intermos, com determina-
ções e instruções em que a Corregedoria ou os Tribunais expedem 
para regularização ou uniformização dos serviços;

- Ofícios – comunicações oficiais que são feitas pela Adminis-
tração a terceiros;

- Despachos administrativos – são decisões tomadas pela auto-
ridade executiva (ou legislativa e judiciária, quando no exercício da 
função administrativa) em requerimentos e processos administrati-
vos sujeitos à sua administração.

c) Atos negociais: São todos aqueles que contêm uma declara-
ção de vontade da Administração apta a concretizar determinado 
negócio jurídico ou a deferir certa faculdade ao particular, nas con-
dições impostas ou consentidas pelo Poder Público.

- Licença – ato definitivo e vinculado (não precário) em que a 
Administração concede ao Administrado a faculdade de realizar de-
terminada atividade. 

- Autorização – ato discricionário e precário em que a Adminis-
tração confere ao administrado a faculdade de exercer determinada 
atividade. 

- Permissão - ato discricionário e precário em que a Administra-
ção confere ao administrado a faculdade de promover certa ativida-
de nas situações determinadas por ela;

- Aprovação - análise pela própria administração de atividades 
prestadas por seus órgãos;

- Visto - é a declaração de legitimidade de deerminado ato pra-
ticado pela própria Administração como maneira de exequibilidade;

- Homologação - análise da conveniência e legalidade de ato 
praticado pelos seus órgãos como meio de lhe dar eficácia;

- Dispensa - ato administrativo que exime o particular do cum-
primento de certa obrigação até então conferida por lei. 

- Renúncia - ato administrativo em que o poder Público extin-
gue de forma unilateral um direito próprio, liberando definitiva-
mente a pessoa obrigada perante a Administração Pública. 

d) Atos enunciativos: São todos aqueles em que a Administra-
ção se limita a certificar ou a atestar um fato, ou emitir uma opinião 
sobre determinado assunto, constantes de registros, processos e 
arquivos públicos, sendo sempre, por isso, vinculados quanto ao 
motivo e ao conteúdo.

- Atestado - são atos pelos quais a Administração Pública com-
prova um fato ou uma situação de que tenha conhecimento por 
meio dos órgãos competentes;

- Certidão – tratam-se de cópias ou fotocópias fiéis e autentica-
das de atos ou fatos existentes em processos, livros ou documentos 
que estejam na repartição pública;

- Pareceres - são manifestações de órgãos técnicos referentes a 
assuntos submetidos à sua consideração.

e) Atos punitivos: São aqueles que contêm uma sanção impos-
ta pela lei e aplicada pela Administração, visando punir as infrações 
administrativas ou condutas irregulares de servidores ou de parti-
culares perante a Administração.

Esses atos são aplicados para aqueles que desrespeitam as dis-
posições legais, regulamentares ou ordinatórias dos bens ou servi-
ços.

Quanto à sua atuação os atos punitivos podem ser de atuação 
externa e interna. Quando for interna, compete à Administração 
punir disciplinarmente seus servidores e corrigir os serviços que 
contenham defeitos, por meio de sanções previstas nos estatutos, 
fazendo com que se respeite as normas administrativas. 

EXTINÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO
Os atos administrativos são produzidos e editados com a fina-

lidade de produzir efeitos jurídicos. Cumprida a finalidade a qual 
fundamenta a edição do ato o mesmo deve ser extinto. 

Outras vezes, fatos ou atos posteriores interferem diretamente 
no ato e geram sua suspensão ou elimina definitivamente seus efei-
tos, causando sua extinção.

Ademais, diversas são as causas que determinam a extinção 
dos atos adminsitrativos ou de seus efeitos, vejamos:

Cassação: Ocorre a extinção do ato administrativo quando o 
administrado deixa de preencher condição necessária para perma-
nência da vantagem, ou seja, o beneficiário descumpre condição 
indispensável para manutenção do ato administrativo. 

Anulação ou invalidação (desfazimento): É a retirada, o desfa-
zimento do ato administrativo em decorrência de sua invalidade, ou 
seja, é a extinção de um ato ilegal, determinada pela Administração 
ou pelo judiciário, com eficácia retroativa – ex tunc. 

A anulação pode acontecer por via judicial ou por via admi-
nistrativa. Ocorrerá por via judicial quando alguém solicita ao Ju-
diciário a anulação do ato. Ocorrerá por via administrativa quando 
a própria Administração expede um ato anulando o antecedente, 
utilizando-se do princípio da autotutela, ou seja, a Administração 
tem o poder de rever seus atos sempre que eles forem ilegais ou 
inconvenientes. Quando a anulação é feita por via administrativa, 
pode ser realizada de ofício ou por provocação de terceiros.

De acordo com entendimento consolidado pelo Supremo Tri-
bunal Federal, a anulação de um ato não pode prejudicar terceiro 
de boa-fé.
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Vejamos o que consta nas Súmulas 346 e 473 do STF:
- SÚMULA 346: A administração pública pode declarar a nulida-

de dos seus próprios atos.
- SÚMULA 473: A administração pode anular seus próprios 

atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial.

Revogação: É a retirada do ato administrativo em decorrência 
da sua inconveniência ou inoportunidade em face dos interesses 
públicos. Somente se revoga ato válido que foi praticado de acordo 
com a lei. A revogação somente poderá ser feita por via adminis-
trativa.

Quando se revoga um ato, diz-se que a Administração perdeu 
o interesse na manutenção deste, ainda que não exista vício que o 
tome. Trata-se de ato discricionário, referente ao mérito adminis-
trativo, por set um ato legal, todos os atos já foram produzidos de 
forma lícita, de modo que a revogação não irá retroagir, contudo 
mantem-se os efeitos já produzidos (ex nunc).

Não há limite temporal para a revogação de atos administrati-
vos, não se configurando a decadência, no prazo quinquenal, tendo 
em vista o entendimento que o interesse público pode ser alterado 
a qualquer tempo.

Não existe efeito repristinatório, ou seja, a retirada do ato, por 
razões de conveniência e oportunidade. 

Convalidação ou Sanatória: É o ato administrativo que, com 
efeitos retroativos, sana vício de ato antecedente, de modo a torná-
-lo válido desde o seu nascimento, ou seja, é um ato posterior que 
sana um vício de um ato anterior, transformando-o em válido desde 
o momento em que foi praticado. Alguns autores, ao se referir à 
convalidação, utilizam a expressão sanatória. 

O ato convalidatório tem natureza vinculada (corrente majori-
tária), constitutiva, secundária, e eficácia ex tunc.

Há alguns autores que não aceitam a convalidação dos atos, 
sustentando que os atos administrativos somente podem ser nu-
los. Os únicos atos que se ajustariam à convalidação seriam os atos 
anuláveis.

Existem três formas de convalidação:
a) Ratificação: É a convalidação feita pela própria autoridade 

que praticou o ato;
b) Confirmação: É a convalidação feita por autoridade superior 

àquela que praticou o ato;
c) Saneamento: É a convalidação feita por ato de terceiro, ou 

seja, não é feita nem por quem praticou o ato nem por autoridade 
superior.

Verificado que um determinado ato é anulável, a convalidação 
será discricionária, ou seja, a Administração convalidará ou não o 
ato de acordo com a conveniência. Alguns autores, tendo por base 
o princípio da estabilidade das relações jurídicas, entendem que a 
convalidação deverá ser obrigatória, visto que, se houver como sa-
nar o vício de um ato, ele deverá ser sanado. É possível, entretanto, 
que existam obstáculos ao dever de convalidar, não havendo outra 
alternativa senão anular o ato.

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA
A decadência (art. 207 do Código Civil), incide sobre direitos 

potestativos, que “são poderes que a lei confere a determinadas 
pessoas de influírem, com uma declaração de vontade, sobre situa-
ções jurídicas de outras, sem o concurso da vontade destas”, ou seja, 
quando a lei ou a vontade fixam determinado prazo para serem 
exercidos e se não o forem, extingue-se o próprio direito material.

O instituto da decadência tem a finalidade de garantir a segu-
rança jurídica. A decadência que decorre de prazo legal é de ordem 
pública, não podendo ser renunciada. Entretanto, se o prazo deca-
dencial for ajustado, por declaração unilateral de vontade ou por 
convenção entre as partes, pode ser renunciado, que correspon-
derá a uma revogação da condição para o exercício de um direito 
dentro de determinado tempo.

Para Hely Lopes Meirelles mais adequado seria considerar-se 
como de decadência administrativa os prazos estabelecidos por 
diversas leis, para delimitar no tempo as atividades da Adminis-
tração. E isso porque a prescrição, como instituto jurídico, pressu-
põe a existência de uma ação judicial apta à defesa de um direito. 
Contudo, a legislação, ao estabelecer os prazos dentro dos quais o 
administrado pode interpor recursos administrativos ou pode a Ad-
ministração manifestar-se, seja pela prática de atos sobre a conduta 
de seus servidores, sobre obrigações fiscais dos contribuintes, ou 
outras obrigações com os administrados, refere-se a esses prazos 
denominando-os de prescricionais. 

Em suma, decadência administrativa ocorre com o transcurso 
do prazo, impedindo a prática de um ato pela própria Administra-
ção. 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. ALTERAÇÃO UNI-
LATERAL E BILATERAL. EQUILÍBRIO FINANCEIRO. 

CLÁUSULAS EXORBITANTES. MODALIDADES DE CON-
TRATOS. EXTINÇÃO, PRORROGAÇÃO E RENOVAÇÃO. 

INEXECUÇÃO. REVISÃO, RESCISÃO E SUSPENSÃO

No desempenho da função administrativa, o Poder Público 
empraza diversas relações jurídicas com pessoas físicas e jurídicas, 
públicas e privadas. A partir do momento em que tais relações se 
constituem por intermédio da manifestação bilateral da vontade 
das partes, afirmamos que foi celebrado um contrato da Adminis-
tração.

Denota-se que os contratos da Administração podem ser nas 
formas:

Contratos Administrativos: são aqueles comandados pelas 
normas de Direito Público.

Contratos de Direito Privado firmados pela Administração: 
são aqueles comandados por normas de Direito Privado.

Princípios
Princípio da legalidade 
Disposto no art. 37 da CRFB/1988, recebe um conceito como 

um produto do Liberalismo, que propagava evidente superioridade 
do Poder Legislativo por intermédio da qual a legalidade veio a ser 
bipartida em importantes desdobramentos: 

1) Supremacia da lei: a lei prevalece e tem preferência sobre os 
atos da Administração; 

2) Reserva de lei: a apreciação de certas matérias deve ser for-
malizada pela legislação, deletando o uso de outros atos de caráter 
normativo.

Todavia, o princípio da legalidade deve ser conceituado como o 
principal conceito para a configuração do regime jurídico-adminis-
trativo, tendo em vista que segundo ele, a administração pública só 
poderá ser desempenhada de forma eficaz em seus atos executivos, 
agindo conforme os parâmetros legais vigentes. De acordo com o 
princípio em análise, todo ato que não possuir base em fundamen-
tos legais é ilícito. 

Princípio da impessoalidade 
Consagrado de forma expressa no art. 37 da CRFB/1988, possui 

duas interpretações possíveis: 
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a) igualdade (ou isonomia): dispõe que a Administração Públi-
ca deve se abster de tratamento de forma impessoal e isonômico 
aos particulares, com o fito de atender a finalidade pública, vedadas 
a discriminação odiosa ou desproporcional. Exemplo: art. 37, II, da 
CRFB/1988: concurso público. Isso posto, com ressalvas ao trata-
mento que é diferenciado para pessoas que estão se encontram em 
posição fática de desigualdade, com o fulcro de efetivar a igualdade 
material. Exemplo: art. 37, VIII, da CRFB e art. 5.0, § 2. °, da Lei 
8.112/1990: reserva de vagas em cargos e empregos públicos para 
portadores de deficiência.

b) proibição de promoção pessoal: quem faz as realizações 
públicas é a própria entidade administrativa e não são tidas como 
feitos pessoais dos seus respectivos agentes, motivos pelos quais 
toda a publicidade dos atos do Poder Público deve possuir caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, nos termos do art. 
37, § 1. °, da CRFB: “dela não podendo constar nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos”.

Princípio da moralidade 
Disposto no art. 37 da CRFB/1988, presta-se a exigir que a atua-

ção administrativa, respeite a lei, sendo ética, leal e séria. Nesse dia-
pasão, o art. 2. °, parágrafo único, IV, da Lei 9.784/1999 ordena ao 
administrador nos processos administrativos, a autêntica “atuação 
segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé”. Exemplo: 
a vedação do ato de nepotismo inserido da Súmula Vinculante 13 
do STF. Entretanto, o STF tem afastado a aplicação da mencionada 
súmula para os cargos políticos, o que para a doutrina em geral não 
parece apropriado, tendo em vista que o princípio da moralidade é 
um princípio geral e aplicável a toda a Administração Pública, vindo 
a alcançar, inclusive, os cargos de natureza política.

Princípio da publicidade 
Sua função é impor a divulgação e a exteriorização dos atos 

do Poder Público, nos ditames do art. 37 da CRFB/1988 e do art. 
2. ° da Lei 9.784/1999). Ressalta-se com grande importância que a 
transparência dos atos administrativos guarda estreita relação com 
o princípio democrático nos termos do art. 1. ° da CRFB/1988), vin-
do a possibilitar o exercício do controle social sobre os atos públicos 
praticados pela Administração Pública em geral. Denota-se que a 
atuação administrativa obscura e sigilosa é característica típica dos 
Estados autoritários. Como se sabe, no Estado Democrático de Di-
reito, a regra determinada por lei, é a publicidade dos atos estatais, 
com exceção dos casos de sigilo determinados e especificados por 
lei. Exemplo: a publicidade é um requisito essencial para a produ-
ção dos efeitos dos atos administrativos, é uma necessidade de mo-
tivação dos atos administrativos.

Princípio da eficiência 
Foi inserido no art. 37 da CRFB, por intermédio da EC 19/1998, 

com o fito de substituir a Administração Pública burocrática pela 
Administração Pública gerencial. O intuito de eficiência está relacio-
nado de forma íntima com a necessidade de célere efetivação das 
finalidades públicas dispostas no ordenamento jurídico. Exemplo: 
duração razoável dos processos judicial e administrativo, nos dita-
mes do art. 5.0, LXXVIII, da CRFB/1988, inserido pela EC 45/2004), 
bem como o contrato de gestão no interior da Administração (art. 
37 da CRFB) e com as Organizações Sociais (Lei 9.637/1998). 

Em relação à circulação de riquezas, existem dois critérios que 
garantem sua eficiência: 

a) eficiência de Pareto (“ótimo de Pareto”): a medida se torna 
eficiente se conseguir melhorar a situação de certa pessoa sem pio-
rar a situação de outrem. 

b) eficiência de Kaldor-Hicks: as normas devem ser aplicadas 
de forma a produzir o máximo de bem-estar para o maior número 
de pessoas, onde os benefícios de “X” superam os prejuízos de “Y”). 

Ressalte-se, contudo, em relação aos critérios mencionados 
acima, que a eficiência não pode ser analisada apenas sob o prisma 
econômico, tendo em vista que a Administração possui a obrigação 
de considerar outros aspectos fundamentais, como a qualidade do 
serviço ou do bem, durabilidade, confiabilidade, dentre outros as-
pectos. 

Princípios da razoabilidade e da proporcionalidade 
Nascido e desenvolvido no sistema da common law da Magna 

Carta de 1215, o princípio da razoabilidade o princípio surgiu no di-
reito norte-americano por intermédio da evolução jurisprudencial 
da cláusula do devido processo legal, pelas Emendas 5.’ e 14.’ da 
Constituição dos Estados Unidos, vindo a deixar de lado o seu cará-
ter procedimental (procedural due process of law: direito ao contra-
ditório, à ampla defesa, dentre outras garantias processuais) para, 
por sua vez, incluir a versão substantiva (substantive due process of 
law: proteção das liberdades e dos direitos dos indivíduos contra 
abusos do Estado). 

Desde seus primórdios, o princípio da razoabilidade vem sendo 
aplicado como forma de valoração pelo Judiciário, bem como da 
constitucionalidade das leis e dos atos administrativos, demons-
trando ser um dos mais importantes instrumentos de defesa dos 
direitos fundamentais dispostos na legislação pátria.

O princípio da proporcionalidade, por sua vez origina-se das 
teorias jusnaturalistas dos séculos XVII e XVIII, a partir do momento 
no qual foi reconhecida a existência de direitos perduráveis ao ho-
mem oponíveis ao Estado. Foi aplicado primeiramente no âmbito 
do Direito Administrativo, no “direito de polícia”, vindo a receber, 
na Alemanha, dignidade constitucional, a partir do momento em 
que a doutrina e a jurisprudência passaram a afirmar que a propor-
cionalidade seria um princípio implícito advindo do próprio Estado 
de Direito. 

Embora haja polêmica em relação à existência ou não de di-
ferenças existentes entre os princípios da razoabilidade e da pro-
porcionalidade, de modo geral, tem prevalecido a tese da fungibi-
lidade entre os mencionados princípios que se relacionam e forma 
paritária com os ideais igualdade, justiça material e racionalidade, 
vindo a consubstanciar importantes instrumentos de contenção dos 
excessos cometidos pelo Poder Público. 

O princípio da proporcionalidade é subdividido em três 
subprincípios: 

a) Adequação ou idoneidade: o ato praticado pelo Estado será 
adequado quando vier a contribuir para a realização do resultado 
pretendido. 

b) Necessidade ou exigibilidade: em decorrência da proibição 
do excesso, existindo duas ou mais medidas adequadas para alcan-
çar os fins perseguidos de interesse público, o Poder Público terá 
o dever de adotar a medida menos agravante aos direitos funda-
mentais.

c) Proporcionalidade em sentido estrito: coloca fim a uma 
típica consideração, no caso concreto, entre o ônus imposto pela 
atuação do Estado e o benefício que ela produz, motivo pelo qual 
a restrição ao direito fundamental deverá ser plenamente justifica-
da, tendo em vista importância do princípio ou direito fundamental 
que será efetivado.

Princípio da supremacia do interesse público sobre o interes-
se privado (princípio da finalidade pública) 

É considerado um pilar do Direito Administrativo tradicional, 
tendo em vista que o interesse público pode ser dividido em duas 
categorias: 
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a) interesse público primário: encontra-se relacionado com a 
necessidade de satisfação de necessidades coletivas promovendo 
justiça, segurança e bem-estar através do desempenho de ativi-
dades administrativas que são prestadas à coletividade, como por 
exemplo, os serviços públicos, poder de polícia e o fomento, dentre 
outros.

b) interesse público secundário: trata-se do interesse do pró-
prio Estado, ao estar sujeito a direitos e obrigações, encontra-se 
ligando de forma expressa à noção de interesse do erário, imple-
mentado através de atividades administrativas instrumentais que 
são necessárias ao atendimento do interesse público primário. 
Exemplos: as atividades relacionadas ao orçamento, aos agentes 
público e ao patrimônio público. 

Princípio da continuidade 
Encontra-se ligado à prestação de serviços públicos, sendo que 

tal prestação gera confortos materiais para as pessoas e não pode 
ser interrompida, levando em conta a necessidade permanente de 
satisfação dos direitos fundamentais instituídos pela legislação.

Tendo em vista a necessidade de continuidade do serviço pú-
blico, é exigido regularidade na sua prestação. Ou seja, prestador 
do serviço, seja ele o Estado, ou, o delegatório, deverá prestar o 
serviço de forma adequada, em consonância com as normas vigen-
tes e, em se tratando dos concessionários, devendo haver respeito 
às condições do contrato de concessão. Em resumo, a continuidade 
pressupõe a regularidade, isso por que seria inadequado exigir que 
o prestador continuasse a prestar um serviço de forma irregular. 

Mesmo assim, denota-se que a continuidade acaba por não 
impor que todos os serviços públicos sejam prestados diariamente 
e em período integral. Na realidade, o serviço público deverá ser 
prestado sempre na medida em que a necessidade da população 
vier a surgir, sendo lícito diferenciar a necessidade absoluta da ne-
cessidade relativa, onde na primeira, o serviço deverá ser prestado 
sem qualquer tipo interrupção, tendo em vista que a população ne-
cessita de forma permanente da disponibilidade do serviço. Exem-
plos: hospitais, distribuição de energia, limpeza urbana, dentre ou-
tros. 

Princípio da autotutela 
Aduz que a Administração Pública possui o poder-dever de re-

ver os seus próprios atos, seja no sentido de anulá-los por vício de 
legalidade, ou, ainda, para revogá-los por motivos de conveniência 
e de oportunidade, de acordo com a previsão contida nas Súmulas 
346 e 473 do STF, e, ainda, como no art. 53 da Lei 9.784/1999.

A autotutela designa o poder-dever de corrigir ilegalidades, 
bem como de garantir o interesse público dos atos editados pela 
própria Administração, como por exemplo, a anulação de ato ilegal 
e revogação de ato inconveniente ou inoportuno. 

Fazendo referência à autotutela administrativa, infere-se que 
esta possui limites importantes que, por sua vez, são impostos ante 
à necessidade de respeito à segurança jurídica e à boa-fé dos parti-
culares de modo geral.

Princípios da consensualidade e da participação 
Segundo Moreira Neto, a participação e a consensualidade tor-

naram-se decisivas para as democracias contemporâneas, pelo fato 
de contribuem no aprimoramento da governabilidade, vindo a fazer 
a praticar a eficiência no serviço público, propiciando mais freios 
contra o abuso, colocando em prática a legalidade, garantindo a 
atenção a todos os interesses de forma justa, propiciando decisões 
mais sábias e prudentes usando da legitimidade, desenvolvendo a 
responsabilidade das pessoas por meio do civismo e tornando os 
comandos estatais mais aceitáveis e mais fáceis de ser obedecidos. 

Desta forma, percebe-se que a atividade de consenso entre o 
Poder Público e particulares, ainda que de maneira informal, veio a 
assumir um importante papel no condizente ao processo de iden-
tificação de interesses públicos e privados que se encontram sob a 
tutela da Administração Pública. 

Assim sendo, com a aplicação dos princípios da consensualida-
de e da participação, a administração termina por voltar-se para a 
coletividade, vindo a conhecer melhor os problemas e aspirações 
da sociedade, passando a ter a ter atividades de mediação para 
resolver e compor conflitos de interesses entre várias partes ou 
entes, surgindo daí, um novo modo de agir, não mais colocando o 
ato como instrumento exclusivo de definição e atendimento do in-
teresse público, mas sim em forma de atividade aberta para a cola-
boração dos indivíduos, passando a ter importância o momento do 
consenso e da participação.

De acordo com Vinícius Francisco Toazza, “o consenso na toma-
da de decisões administrativas está refletido em alguns institutos 
jurídicos como o plebiscito, referendo, coleta de informações, con-
selhos municipais, ombudsman, debate público, assessoria externa 
ou pelo instituto da audiência pública. Salienta-se: a decisão final 
é do Poder Público; entretanto, ele deverá orientar sua decisão o 
mais próximo possível em relação à síntese extraída na audiência do 
interesse público. Nota-se que ocorre a ampliação da participação 
dos interessados na decisão”, o que poderá gerar tanto uma “atua-
ção coadjuvante” como uma “atuação determinante por parte de 
interessados regularmente habilitados à participação” (MOREIRA 
NETO, 2006, p. 337-338). 

Desta forma, o princípio constitucional da participação é o pio-
neiro da inclusão dos indivíduos na formação das tutelas jurídico-
-políticas, sendo também uma forma de controle social, devido aos 
seus institutos participativos e consensuais.

Princípios da segurança jurídica, da confiança legítima e da 
boa-fé 

Os princípios da segurança jurídica, da confiança legítima e da 
boa-fé possuem importantes aspectos que os assemelham entre si. 

O princípio da segurança jurídica está dividido em dois senti-
dos: 

a) objetivo: estabilização do ordenamento jurídico, levando em 
conta a necessidade de que sejam respeitados o direito adquirido, 
o ato jurídico perfeito e a coisa julgada (art. 5.°, XXXVI, da CRFB); 

b) subjetivo: infere a proteção da confiança das pessoas rela-
cionadas às expectativas geradas por promessas e atos estatais. 

Já o princípio da boa-fé tem sido dividido em duas acepções: 
a) objetiva: diz respeito à lealdade e à lisura da atuação dos 

particulares; 
b) subjetiva: está ligada a relação com o caráter psicológico 

daquele que atuou em conformidade com o direito. Esta caracteri-
zação da confiança legítima depende em grande parte da boa-fé do 
particular, que veio a crer nas expectativas que foram geradas pela 
atuação do Estado. 

Condizente à noção de proteção da confiança legítima, verifi-
ca-se que esta aparece em forma de uma reação frente à utilização 
abusiva de normas jurídicas e de atos administrativos que termi-
nam por surpreender os seus receptores. 

Em decorrência de sua amplitude, princípio da segurança jurí-
dica, inclui na sua concepção a confiança legítima e a boa-fé, com 
supedâneo em fundamento constitucional que se encontra implí-
cito na cláusula do Estado Democrático de Direito no art. 1.° da 
CRFB/1988, na proteção do direito adquirido, do ato jurídico perfei-
to e da coisa julgada de acordo com o art. 5.0, XXXVI, da CRFB/1988.
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Por fim, registra-se que em âmbito infraconstitucional, o 
princípio da segurança jurídica é mencionado no art. 2. ° da Lei 
9.784/1999, vindo a ser caracterizado por meio da confiança legíti-
ma, pressupondo o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) ato da Administração suficientemente conclusivo para gerar 
no administrado (afetado) confiança em um dos seguintes casos: 
confiança do afetado de que a Administração atuou corretamente; 
confiança do afetado de que a sua conduta é lícita na relação jurídi-
ca que mantém com a Administração; ou confiança do afetado de 
que as suas expectativas são razoáveis; 

b) presença de “signos externos”, oriundos da atividade admi-
nistrativa, que, independentemente do caráter vinculante, orien-
tam o cidadão a adotar determinada conduta; 

c) ato da Administração que reconhece ou constitui uma situa-
ção jurídica individualizada (ou que seja incorporado ao patrimônio 
jurídico de indivíduos determinados), cuja durabilidade é confiável; 

d) causa idônea para provocar a confiança do afetado (a con-
fiança não pode ser gerada por mera negligência, ignorância ou to-
lerância da Administração); e 

e) cumprimento, pelo interessado, dos seus deveres e obriga-
ções no caso. 

Elementos
Aduz-se que sobre esta matéria, a lei nada menciona a respei-

to, porém, a doutrina tratou de a conceituar e estabelecer alguns 
paradigmas. Refere-se à classificação que a doutrina faz do contrato 
administrativo. Desta forma, o contrato administrativo é:

1) Comutativo: trata-se dos contratos de prestações certas e 
determinadas. Possui prestação e contraprestação já estabelecidas 
e equivalentes. Nesta espécie de contrato, as partes, além de rece-
berem da outra prestação proporcional à sua, podem apreciar ime-
diatamente, verificando previamente essa equivalência. Ressalta-se 
que o contrato comutativo se encontra em discordância do contrato 
aleatório que é aquele contrato por meio do qual, as partes se ar-
riscam a uma contraprestação que por ora se encontra desconheci-
da ou desproporcional, dizendo respeito a fatos futuros. Exemplo: 
contrato de seguro, posto que uma das partes não sabe se terá que 
cumprir alguma obrigação, e se tiver, nem sabe qual poderá ser.

Com referência a esse tipo de contrato, aduz o art. 4 do Decre-
to-Lei n.7.568/2011:

Art. 4º A celebração de convênio ou contrato de repasse com 
entidades privadas sem fins lucrativos será precedida de chama-
mento público a ser realizado pelo órgão ou entidade concedente, 
visando à seleção de projetos ou entidades que tornem mais eficaz 
o objeto do ajuste. (Redação dada pelo Decreto n. 7.568, de 2011)

2) Oneroso: por ter natureza bilateral, comporta vantagens 
para ambos os contraentes, tendo em vista que estes sofrem um 
sacrifício patrimonial equivalente a um proveito almejado. Existe 
um benefício recebido que corresponde a um sacrifício, por meio 
do qual, as partes gozam de benefícios e deveres. Ocorre de forma 
contrária do contrato gratuito, como a doação, posto que neste, só 
uma das partes possui obrigação, que é entregar o bem, já a outra, 
não tem.

3) Formal: é dotado de condições específicas previstas na legis-
lação para que tenha validade. A formalização do contrato encon-
tra-se paramentada no art. 60 Lei 8.666/1993. Denota-se, por opor-
tuno, que o contrato administrativo é celebrado pela forma escrita, 
nos ditames art. 60, parágrafo único. 

Características
A doutrina não é unânime quanto às características dos contra-

tos administrativos. Ainda assim, de modo geral, podemos aduzir 
que são as seguintes:

A) Presença da Administração Pública – nos contratos admi-
nistrativos, a Administração Pública atua na relação contratual na 
posição de Poder Público, por esta razão, é dotada de um rol de 
prerrogativas que acabam por a colocar em posição de hierarquia 
diante do particular, sendo que tais prerrogativas se materializam 
nas cláusulas exorbitantes;

B) Finalidade pública – do mesmo modo que nos contratos de 
direito privado, nos contratos administrativos sempre deverá estar 
presente a incessante busca da satisfação do interesse público, sob 
pena de incorrer em desvio de poder;

C) Procedimento legal – são estabelecidos por meio de lei pro-
cedimentos de cunho obrigatório para a celebração dos contratos 
administrativos, que contém, dentre outras medidas, autorização 
legislativa, justificativa de preço, motivação, autorização pela auto-
ridade competente, indicação de recursos orçamentários e licita-
ção;

D) Bilateralidade – independentemente de serem de direito 
privado ou de direito público, os contratos são formados a partir de 
manifestações bilaterais de vontades da Administração contratante 
e do particular contratado;

E) Consensualidade – são o resultado de um acordo de vonta-
des plenas e livres, e não de ato impositivo;

F) Formalidade – não basta que haja a vontade das partes para 
que o contrato administrativo se aperfeiçoe, sendo necessário o 
cumprimento de determinações previstas na Lei 8.666/1993;

H) Onerosidade – o contrato possui valor econômico conven-
cionado;

I) Comutatividade – os contratos exigem equidade das presta-
ções do contratante e do contratado, sendo que estas devem ser 
previamente definidas e conhecidas;

J) Caráter sinalagmático – constituído de obrigações recíprocas 
tanto para a Administração contratante como para o contratado;

K) Natureza de contrato de adesão – as cláusulas dos contratos 
administrativos devem ser fixadas de forma unilateral pela Admi-
nistração. 

Registra-se que deve constar no edital da licitação, a minuta 
do contrato que será celebrado. Desta maneira, os licitantes ao 
fazerem suas propostas, estão acatando os termos contratuais es-
tabelecidos pela Administração. Ainda que o contrato não esteja 
precedido de licitação, a doutrina aduz que é sempre a adminis-
tração quem estabelece as cláusulas contratuais, pelo fato de estar 
vinculada às normas e também ao princípio da indisponibilidade do 
interesse público;

L) Caráter intuitu personae – por que os contratos administrati-
vos são firmados tomando em conta as características pessoais do 
contratado. Por esta razão, de modo geral, é proibida a subcontra-
tação total ou parcial do objeto contratado, a associação do contra-
tado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, cuja desobediência é motivo 
para rescisão contratual (art. 78, VI, Lei 8.666/1993). Entretanto, a 
regra anterior é amparada pelo art. 72 da mesma lei, que determina 
a possibilidade de subcontratação de partes de obra, serviço ou for-
necimento, até o limite admitido pela Administração. Aduz-se que a 
possibilidade de subcontratação é abominada pela doutrina, tendo 
em vista vez que permite que uma empresa que não participou por 
meios legais da licitação de forma indireta, acabe contratando com 
o Poder Público, o que ofende o princípio da licitação previsto no 
art. 37, XXI, da Constituição Federal.



DIREITO ADMINISTRATIVO

15

Formalização
Em regra, os contratos administrativos são precedidos da reali-

zação de licitação, ressalvado nas hipóteses por meio das quais a lei 
estabelece a dispensa ou inexigibilidade deste procedimento. Além 
disso, a minuta do futuro contrato a ser firmado pela Administração 
com o licitante vencedor, constitui anexo do edital de licitação, dele 
sendo parte integrante (art. 40, § 2º, III).

Os contratos administrativos são em regra, formais e escritos. 
Registre-se que o instrumento de contrato, á ato obrigatório 

nas situações de concorrência ou de tomadas tomada de preços, 
bem como ainda nas situações de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, nas quais os valores contratados estejam elencados nos 
limites daquelas duas modalidades licitatórias.

Aduz-se que nos demais casos, o termo de contrato será facul-
tativo, fato que enseja à Administração adotar o instrumento con-
tratual ou, ainda, vir a optar por substituí-lo por outro instrumento 
hábil a documentar a avença, conforme quadro a seguir (art. 62, § 
2º):

Todo contrato administrativo tem natureza de contrato de ade-
são, pois todas as cláusulas contratuais são fixadas pela Adminis-
tração. Contrato de adesão é aquele em que todas as cláusulas são 
fixadas por apenas uma das partes, no caso do contrato administra-
tivo, a Administração. 

Prazo
Tendo em vista que os contratos administrativos devem ter 

prazo determinado, sua vigência deve ficar adjunta à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários. Assim sendo, em regra, os con-
tratos terão duração de um ano, levando em conta que esse é o 
prazo de vigência dos créditos orçamentários que são passados aos 
órgãos e às entidades. Nos ditames da Lei 4.320/1964, o crédito 
orçamentário tem duração de um ano, vindo a coincidir com o ano 
civil.

Entretanto, o art. 57 da Lei 8.666/1993 determina outras situa-
ções que não seguem ao disposto na regra acima. Vejamos: 

• Aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas me-
tas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorro-
gados se houver interesse da Administração e desde que isso tenha 
sido previsto no ato convocatório;

• À prestação de serviços a serem executados de forma contí-
nua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e suces-
sivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Reda-
ção dada pela Lei nº 9.648, de 1998);

• Ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de 
informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 
(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato. 

De acordo com a Carta Magna, toda programação de longo pra-
zo do Governo tem o dever de estar contida do plano plurianual. 
Desta maneira, estando o contrato contemplado nessa programa-
ção a longo prazo – PPA –, sua duração será estendida enquanto 
existir a previsão nessa lei específica. 

Em relação aos serviços contínuos na Administração Pública, 
denota-se que são aqueles que exigem uma permanência do servi-
ço. Sendo uma espécie de serviço que é mais coerente manter por 
um período maior ao invés de ficar renovando e trocando todos os 
anos. Por isso, em razão da Lei n. 12.349/2010, foi acrescentado 
mais um dispositivo que determina que o contrato pode ter dura-
ção superior a um ano, que é a regra geral 

Alteração
Em consonância com o art. 65 da Lei 8.666/1993, Lei de Lici-

tações, a Administração Pública possui o poder de fazer alterações 
durante a execução de seus contratos de maneira unilateral, inde-
pendentemente da vontade do ente contratado.

Infere-se aqui, que o contrato administrativo possui o condão 
de ser alterado unilateralmente ou por meio de acordo. Além dis-
so, ressalte-se que as alterações unilaterais podem ser de ordem 
qualitativa ou quantitativa. Vejamos o dispositivo legal acerca do 
assunto:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser altera-
dos, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especifica-

ções, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em de-

corrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 
nos limites permitidos por esta Lei;

II - por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da 

obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais ori-
ginários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, 
por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor 
inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com rela-
ção ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contra-
prestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicial-
mente entre os encargos do contratado e a retribuição da adminis-
tração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro ini-
cial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econô-
mica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994)

Desta maneira, percebe-se que o contrato administrativo per-
mite de forma regulamentada, que haja alteração em suas cláu-
sulas durante sua execução. Registre-se que contrato não é um 
documento rígido e inflexível, tendo em vista que o mesmo pode 
sofrer alterações para que venha a se adequar às modificações que 
forem preciso durante a execução contratual. Além disso, a lei fixa 
percentuais por meio dos quais a Administração pode promover 
alterações no objeto do contrato, restando o contratado obrigado 
a acatar as modificações realizadas, desde que dentro dos percen-
tuais fixados pela legislação.

Revisão
A princípio, denota-se que as causas que justificam a inexecu-

ção contratual possuem o condão de gerar apenas a interrupção 
momentânea da execução contratual, bem como a total impos-
sibilidade de sua conclusão com a consequente rescisão. Em tais 
situações, pelo ato de as situações não decorrem de culpa do con-
tratado, este poderá vir a paralisar a execução de forma que não 
seja considerado descumpridor. Assegurado pela CFB/1988, em seu 
art. 37, XXI, o equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual 
consiste na manutenção das condições de pagamento estabeleci-
das quando do início do contrato, de forma que a relação se mante-
nha estável entre as obrigações do contratado e haja correta e justa 
retribuição da Administração pelo fornecimento do bem, execução 
de obra ou prestação de serviço. 
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Havendo qualquer razão que cause a alteração do contrato sem 
que o contratado tenha culpa, tal razão terá que ser restabelecida. 
Registra-se que essa garantia é de cunho constitucional. Nesse sen-
tido, caso o contrato seja atingido por acontecimentos posteriores 
à sua celebração, vindo a onerar o contratado, o equilíbrio econô-
mico-financeiro inicial deverá, nos termos legais que lhe assiste, ser 
restabelecido por intermédio da recomposição contratual. Desta 
maneira, a inexecução sem culpa do contratado virá a acarretar a 
revisão contratual, caso tenha havido alteração do equilíbrio eco-
nômico-financeiro

Prorrogação
Via regra geral, os contratos administrativos regidos pela Lei 

8.666/1993 possuem duração determinada e vinculada à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários. No entanto, há exceções a 
essa regra nas seguintes situações:

a) Quando o contrato se referir à execução dos projetos cujos 
produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano 
Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse 
da Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato con-
vocatório (art. 57, I);

b) Quando o contrato for relativo à prestação de serviços a se-
rem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos visando à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada 
a 60 meses (art. 57, II);

c) No caso do aluguel de equipamentos e da utilização de pro-
gramas de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo 
de até 48 meses após o início da vigência do contrato (art. 57, IV);

d) Nos contratos celebrados com dispensa de licitação pelos 
seguintes motivos: 

I) possibilidade de comprometimento da segurança nacional;
II) para as compras de material de uso das forças armadas, 

exceto materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver 
necessidade de manter a padronização requerida pela estrutura de 
apoio logístico naval, aéreo e terrestre; 

III) para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou pres-
tados no País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade 
tecnológica e defesa nacional;

IV) para contratação de empresas relacionadas à pesquisa e de-
senvolvimento tecnológico, conforme previsto nos arts. 3º, 4º, 5º e 
20 da Lei 10.973/2004. 

Denota-se que esses contratos terão vigência por até 120 me-
ses, por interesse da Administração (art. 57, V, dispositivo incluído 
pela Lei 12.349, de 2010).

É importante registrar que em se tratando de casos de contra-
tos celebrados com dispensa de licitação por motivos de emergên-
cia ou calamidade pública, a duração do contrato deverá se esten-
der apenas pelo período necessário ao afastamento da urgência, 
tendo prazo máximo de 180 dias, contados da ocorrência da emer-
gência ou calamidade, vedada a sua prorrogação (art. 24, IV).

Embora a lei determine a proibição da prorrogação de contrato 
com fundamento na dispensa de licitação por emergência ou cala-
midade pública, ressalta-se que o TCU veio a consolidar entendi-
mento de que pode haver exceções a essa regra em algumas hipó-
teses restritas, advindas de fato superveniente, e também, desde 
que a duração do contrato se estenda por período de tempo razoá-
vel e suficiente para enfrentar a situação emergencial (AC- 1941-
39/07-P).

Em análise ao art. 57, § 3º, da Lei 8.666/1993, percebe-se que 
este proíbe a existência de contrato administrativo com prazo de 
vigência indeterminado. No entanto, tal regra não é aplicada ao 
contrato de concessão de direito real de uso de terrenos públicos 

para finalidades específicas de regularização fundiária de interes-
se social, urbanização, industrialização, edificação, cultivo da terra, 
aproveitamento sustentável das várzeas, preservação das comuni-
dades tradicionais e seus meios de subsistência ou outras modali-
dades de interesse social em áreas urbanas, que poderá ser firmado 
por tempo certo ou indeterminado (Decreto-lei 271/1967, art. 7º, 
com redação dada pela Lei 11.481/2007).

Afirma-se que a princípio, as partes devem se prestar ao fiel 
cumprimento dos prazos previstos nos contratos. Entretanto, exis-
tem situações nas quais não é possível o cumprimento da avença no 
prazo originalmente previsto. Ocorrendo isso, a lei admite a prorro-
gação dos prazos contratuais, desde que tal fato seja justificado e 
autorizado de forma antecedente pela autoridade competente para 
celebrar o contrato, o que é aceito pela norma nos casos em que 
houver (art. 57, § 1º):

A) alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
B) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estra-

nho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condi-
ções de execução do contrato;

C) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; aumento 
das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites per-
mitidos por essa Lei;

D) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento contem-
porâneo à sua ocorrência; omissão ou atraso de providências a car-
go da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de 
que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na exe-
cução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis.

Renovação
Cuida-se a renovação do contrato da inovação no todo ou em 

parte do ajuste, desse que mantido seu objeto inicial. A finalidade 
da renovação contratual é a manutenção da continuidade do servi-
ço público, tendo em vista a admissão da recontratação direta do 
atual contratado, isso, desde que as circunstâncias a justifiquem e 
permitam seu enquadramento numa das hipóteses dispostas por 
lei de dispensa ou inexigibilidade de licitação, como acontece por 
exemplo, quando o contrato original é extinto, vindo a faltar ínfima 
parte da obra, serviço ou fornecimento para concluída, ou quando 
durante a execução, surge a necessidade de reparação ou amplia-
ção não prevista, mas que pode ser feita pelo pessoal e equipamen-
tos que já se encontram em atividade.

Via regra geral, a renovação é realizada por meio de nova lici-
tação, com a devida observância de todas as formalidades legais. 
Ocorrendo isso, a lei impõe vedações ao estabelecimento no edital 
de cláusulas que venham a favorecer o atual contratado em prejuí-
zo dos demais concorrentes, com exceção das que prevejam sua 
indenização por equipamentos ou benfeitorias que serão utilizados 
pelo futuro contratado.

Reajuste contratual
Reajuste contratual é uma das formas de reequilíbrio econô-

mico-financeiro dos contratos. É caracterizado por fazer parte de 
uma fórmula prevista no contrato que é utilizada para proteger os 
contratados dos efeitos inflacionários.

Infere-se que a Lei 8.666/1993, no art. 55, III, prevê o reajus-
te como cláusula estritamente necessária em todo contrato a que 
estabeleça o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-
-base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das obriga-
ções e a do efetivo pagamento.
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Execução e inexecução
Por determinação legal a execução do contrato será acompa-

nhada e também fiscalizada por um representante advindo da Ad-
ministração designado, sendo permitida a contratação de terceiros 
para assisti-lo e subsidiá-lo de informações relativas a essa atribui-
ção.

Deverá ser anotado em registro próprio todas as ocorrências 
pertinentes à execução do contrato, determinando o que for pre-
ciso à regularização das faltas bem como dos defeitos observados. 
Ressalta-se, que tanto as decisões como as providências que ultra-
passarem a competência do representante deverão ser requeridas 
a seus superiores em tempo suficiente para a adoção das medidas 
que se mostrarem pertinentes.

Em relação ao contratado, deverá manter preposto, admitido 
pela Administração, no local da obra ou serviço, para representá-lo 
na execução contratual. O contratado possui como obrigação o de-
ver de reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
custas, no total ou em parte, o objeto do contrato no qual forem 
encontrados vícios, defeitos ou incorreções advindas da execução 
ou de materiais empregados.

Além do exposto a respeito do contratado, este também é res-
ponsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, advindos de sua culpa ou dolo na execução contratual, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento por meio do órgão interessado. O contratado 
também se encontra responsável pelos encargos trabalhistas, previ-
denciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

Em se tratando da inexecução do contrato, percebe-se que a 
mesma está prevista no art. 77 da Lei de licitações 8.666/93. Veja-
mos:

Art. 77 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua 
rescisão com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento.

Observação importante: Cumpre Ressaltar que a Administra-
ção Pública responde solidariamente com o contratado pelos encar-
gos previdenciários resultantes da execução do contrato

Pondera-se que a inexecução pode ocorrer de forma parcial ou 
total, posto que ocorrendo a inexecução parcial de uma das partes, 
não é observado um prazo disposto em cláusula específica em ha-
vendo a inexecução total, se o contratado não veio a executar o ob-
jeto do contrato. Infere-se que qualquer dessas situações são passí-
veis de propiciar responsabilidade para o inadimplente, resultando 
em sanções contratuais e legais proporcionais à falta cometida pela 
parte inadimplente, vindo tais sanções a variar desde as multas, a 
revisão ou a rescisão do contrato.

Registre-se que a inexecução do contrato pode ser o resul-
tado de um ato ou omissão da parte contratada, tendo tal parte 
agido com negligência, imprudência e imperícia. Podem também 
ter acontecido causas justificadoras por meio das quais o contra-
tante tenha dado causa ao descumprimento das cláusulas contra-
tuais, vindo a agir sem culpa, podendo se desvencilhar de qualquer 
responsabilidade assumida, tendo em vista que o comportamento 
ocorreu de forma alheia à vontade da parte.

Por fim, ressalte-se que a inexecução total ou parcial do contra-
to enseja à Administração Pública o poder de aplicar as sanções de 
natureza administrativa dispostas no art. 87:

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Adminis-
tração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou 
no contrato;

III – suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior.

Cláusulas exorbitantes
De todas as características, essa é a mais importante. As Cláu-

sulas exorbitantes conferem uma série de poderes para a Adminis-
tração em detrimento do contratado. Mesmo que de forma implíci-
ta, se encontram presentes em todos os contratos administrativos.

São também chamadas de cláusulas leoninas, porque só dão 
esses poderes para a Administração Pública, consideradas como 
exorbitantes porque saem fora dos padrões de normalidade, vindo 
a conferir poderes apenas a uma das partes. 

O contratado não pode se valer das cláusulas exorbitantes ou 
leoninas em contrato de direito privado, tendo em vista a ilegali-
dade de tal ato, posto que é ilegal nesses tipos de contratos, além 
disso, as partes envolvidas devem ter os mesmos direitos e obriga-
ções. Havendo qualquer tipo de cláusula em contrato privado que 
atribua direito somente a uma das partes, esta cláusula será ilegal 
e leonina. 

São exemplos de cláusulas exorbitantes: a viabilidade de alte-
ração unilateral do contrato por intermédio da Administração, sua 
rescisão unilateral, a fiscalização do contrato, a possibilidade de 
aplicação de penalidades por inexecução e a ocupação, na hipótese 
de rescisão contratual.

Anulação
Apenas a Administração Pública detém o poder de executar a 

anulação unilateral. Isso significa que caso o contratado ou outro 
interessado desejem fazer a anulação contratual, terão que recorrer 
às esferas judiciais para conseguir a anulação. A anulação do contra-
to é advinda de ilegalidade constatada na sua execução ou, ainda, 
na fase de licitação, posto que os vícios gerados no procedimento 
licitatório causam a anulação do contrato. 

Nos parâmetros do art. 59 da Lei de Licitações, é demonstrado 
que a nulidade não possui o condão de exonerar a Administração 
do dever de indenização ao contratado pelo que este houver feito 
até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos causados 
comprovados, desde que não lhe seja imputável, vindo a promover 
a responsabilização de quem deu motivo ao ocorrido. Assim sendo, 
caso ocorra anulação, o contratado deverá auferir ganhos pelo que 
já executou, pois, caso contrário, seria considerado enriquecimen-
to ilícito da Administração Pública. Porém, caso seja o contratado 
que tenha dado causa à nulidade, infere-se que este não terá esse 
mesmo direito.

Observação importante: A anulação possui efeito ex tunc, ou 
seja, retroativo (voltado para o sentido passado), posto que a lei 
dispõe que ela acaba por desconstituir os efeitos produzidos e im-
pede que se produzam novos efeitos.
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Revogação
A questão da possibilidade de desfazimento do processo de 

licitação e do contrato administrativo por meio da própria Adminis-
tração Pública é matéria que não engloba discussões doutrinárias e 
jurisprudenciais. Inclusive, o controle interno dos atos administra-
tivos se encontra baseado no princípio da autotutela, que se trata 
do poder - dever da Administração Pública de revogar e anular seus 
próprios atos, desde que haja justificação pertinente, com vistas a 
preservar o interesse público, bem como sejam respeitados o devi-
do processo legal e os direitos e interesses legítimos dos destinatá-
rios, conforme determina a Súmula 473 do STF. Vejamos:

Súmula 473 do STF - A administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial.

Conforme determinação do art. 49 da Lei Federal 8.666/93, 
assim preceitua quanto ao desfazimento dos processos licitatórios:

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedi-
mento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente compro-
vado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

Para efeitos de rescisão unilateral do contrato administrativo, 
por motivos de interesse público, a discricionariedade administra-
tiva exige que a questão do interesse público deve ser justificada 
em fatos de grande relevância, o que torna insuficiente a simples 
alegação do interesse público, se restarem ausentes a comprovação 
das lesões advindas da manutenção do contrato e das circunstân-
cias extraordinárias, bem como dos danos irreparáveis ou de difícil 
reparação.

Extinção e Consequências
A extinção do contrato administrativo diz respeito ao término 

da obrigação vinculada existente entre a Administração e o contra-
tado, podendo ocorrer de duas maneiras, sendo elas:

A) de maneira ordinária, pelo cumprimento do objeto (ex.: na 
finalização da construção de instituição pública) ou pelo aconteci-
mento do termo final já previsto no contrato (ex.: a data final de um 
contrato de fornecimento de forma contínua); 

B) de maneira extraordinária, pela anulação ou pela rescisão 
contratual.

Em relação à extinção ordinária, denota-se que esta não com-
porta maiores detalhamentos, sendo que as partes, ao cumprir suas 
obrigações, a consequência natural a ocorrer é a extinção do víncu-
lo obrigacional, sem maiores necessidades de manifestação por via 
administrativa ou judicial. 

Já a extinção extraordinária do contrato por meio da anulação, 
considera-se que a lei prevê consequências diferentes para o caso 
de haver ou não haver culpa do contratado no fato que deu causa à 
rescisão contratual. Existindo culpa do contratado pela rescisão do 
contrato, as consequências são as seguintes (art. 80, I a IV):

1) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local 
em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

2) ocupação e utilização provisória do local, instalações, equi-
pamentos, material e pessoal empregados na execução do contra-
to, necessários à sua continuidade, que deverá ser precedida de 
autorização expressa do Ministro de Estado competente, ou Secre-
tário Estadual ou Municipal, conforme o caso (art. 80, § 3º);

3) execução da garantia contratual, para ressarcimento da Ad-
ministração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

4) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite 
dos prejuízos causados à Administração.

Em síntese, temos:

EXTINÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

ORDINÁRIA EXTRAORDINÁRIA

I –Pelo cumprimento do objeto;
II – Pelo advento do termo final do 

contrato.

I – Pela anulação;
II – Pela rescisão.

Equilíbrio Econômico-financeiro 
Em alusão ao tratamento do equilíbrio econômico - contratual, 

a Constituição Federal de 1.988 em seu art. 37, inciso XXI dispõe o 
seguinte: 

Art. 37: A administração pública direta e indireta, de qualquer 
dos poderes da União, dos Estados e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e também, ao seguinte: 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante proces-
so de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pa-
gamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação téc-
nica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

Denota-se que os mencionados dispositivos determinam que 
as condições efetivas da proposta devem ser mantidas, não tendo 
como argumentar de maneira contrária no que diz respeito à le-
galidade da modificação do valor contratual original, com o obje-
tivo de equilibrar o que foi devidamente avençado e pactuado no 
momento da assinatura, bem como ao que foi disposto a pagar a 
contratante ao contratado. 

Isso não quer dizer que toda alteração deveria ser feita para 
adicionar valor ao contrato original, tendo em vista que também 
pode ser para diminuir, isso, desde que se comprove por vias ade-
quadas que o valor do serviço ou produto contratado se encontra 
acima do valor proposto inicialmente, ocasionado por deflação ou 
queda de valores nos insumos, produtos ou serviços, ou até mesmo 
em decorrência de uma desvalorização cambial. Além disso, o Po-
der Público não tem a obrigação de pagar além do que se propôs, 
nem valor menor ao acordado inicialmente, devendo sempre haver 
equilíbrio em relação aos pactos contratuais.

Os artigos 57, 58 3 65 da Lei 8666/93, aliados aos artigos 9 1e 
10 da Lei Federal nº 8987/95, conforme descrição, se completam 
em relação a esse tema e, se referindo ao princípio da legalidade, 
existe a necessidade de se apreciar os contratos sujeitos aos entes 
públicos. Vejamos:

Art. 57: A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 

 § 1º. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e 
de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devida-
mente autuados em processo:

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho 

à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições 
de execução do contrato;

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do rit-
mo de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 



DIREITO ADMINISTRATIVO

19

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contra-
to, nos limites permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento contempo-
râneo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administra-
ção, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, dire-
tamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, 
sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

Como se observa, existe previsão explicita na Lei no. 8666/93, 
art. 57, § 1º., I, II, III, IV, V, VI, de que o contrato deve ser equilibrado 
sempre que houver uma das condições dos incisos I a VI, de forma 
que o legislador previu quais as hipóteses que se encaixam para o 
equilíbrio. Entretanto, não apresenta de forma clara, cabendo ao 
administrador agir com legalidade e bom senso nos casos concretos 
específicos. No entanto, a aludida previsão não se restringe somen-
te ao art. 57, § 1º, incisos I, II, III, IV, V e VI da Lei no. 8666/93, tendo 
previsão ainda no art. 58 do mesmo diploma legal. Vejamos:

Art. 58: O regime jurídico dos contratos administrativos ins-
tituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a 
prerrogativa de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contra-
tado; 

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no in-
ciso I do art. 79 desta Lei;

III – fiscalizar-lhes a execução;
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do ajuste; 
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente 

bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do 
contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração admi-
nistrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipó-
tese de rescisão do contrato Administrativo.

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos con-
tratos administrativos não poderão ser alteradas sem prévia con-
cordância do contratado.

§ 2º Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômi-
co-financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mante-
nha o equilíbrio contratual.

Assim, o legislador ao repetir no art. 58 da Lei 8666/93 o direi-
to ao equilíbrio contratual, fica bastante clara a preocupação em 
manter a igualdade entre as partes. Note que o parágrafo 2º prevê 
respeito ao direito do contratado, uma vez que é admitido que a 
administração, desde que seja motivos de interesse público se ne-
gue a equilibrar um contrato que esteja resultando em prejuízos ao 
contratado, desde que o fato do prejuízo se encaixe em uma das 
hipóteses dispostas no art. 57, Lei no. 8666/93. Proposta que não 
pode ser executada, não é passível de equilíbrio.

Ante o exposto, acrescenta-se ainda que a Lei 8666/93 destaca 
o equilíbrio no art. 65, I e II. Vejamos:

Art. 65: Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especifica-

ções, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em de-

corrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 
nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da 
obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais ori-
ginários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, 
por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor 
inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com rela-
ção ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contra-
prestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicial-
mente entre os encargos do contratado e a retribuição da Adminis-
tração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro ini-
cial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econô-
mica extraordinária e extracontratual.

Verifica-se que o art. 65 determina que, de início, deve haver 
o restabelecimento do que foi pactuado no contrato avençado, 
devendo ser dotados de equilíbrio os encargos, bem como a retri-
buição da administração para que haja justa remuneração, sendo 
mantidas as condições originais do termo contratual. Em se tratan-
do, especificamente da concessão de serviço público, a Lei 8.987/95 
dispõe no art. 9º a revisão de tarifa como uma forma de equilíbrio 
financeiro. Vejamos:

Art. 9º: A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo 
preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas re-
gras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato. § 2º. 
Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a 
fim de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro. § 3º. Ressal-
vados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção 
de quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da 
proposta, quando comprovado seu impacto, implicara a revisão da 
tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. § 4º. Em haven-
do alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 
econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, 
concomitantemente à alteração. 

Art. 10º. Sempre que forem atendidas as condições do contra-
to, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.

Atentos às fundamentações legais, observamos que parte na 
inicial da Constituição Federal, verifica-se que na Administração Pú-
blica é possível haver o equilíbrio econômico-financeiro, entretan-
to, há diversas dúvidas a respeito da utilização do ajuste contratual, 
principalmente pela ausência de conhecimento da legislação, o que 
acaba por causar problemas de ordem econômica, tanto em relação 
ao contratado quanto ao contratante. Registre-se, por fim, que o 
pacto contratual deve ser mantido durante o período completo de 
execução, e o equilíbrio financeiro acaba por se tornar a ferramenta 
mais adequada para proporcionar essa condição.

Convênios e terceirização
Os convênios podem ser definidos como os ajustes entre o 

Poder Público e entidades públicas ou privadas, nos quais estejam 
estabelecidos a previsão de colaboração mútua, com o fito de reali-
zação de objetivos de interesse comum.

Não obstante, o convênio possua em comum com o contrato 
o fato de ser um acordo de vontades, com este não se confunde. 
Denota-se que pelo convênio, os interesses dos signatários são 
comuns, ao passo que nos contratos, os interesses são opostos e 
contraditórios.

Em decorrência de tal diferença de interesses, é que se alude 
que nos contratos existem partes e nos convênios existem partíci-
pes.
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De acordo com o art. 116 da Lei 8.666/1993, a celebração de 
convênio, acordo ou ajuste por meio dos órgãos ou entidades da 
Administração Pública depende de antecedente aprovação de com-
petente plano de trabalho a ser proposto pela organização interes-
sada, que deverá conter as seguintes informações:

A) identificação do objeto a ser executado;
B) metas a serem atingidas;
C) etapas ou fases de execução;
D) plano de aplicação dos recursos financeiros;
E) cronograma de desembolso;
F) previsão de início e fim da execução do objeto e, bem assim, 

da conclusão das etapas ou fases programadas;

Em relação à terceirização na esfera da Administração Pública, 
depreende-se que é exigida do administrador muito cuidado, posto 
que, embora haja contrariamento ao art. 71 da Lei 8.666/93, a dívi-
da trabalhista das empresas terceirizadas acabam por recair sobre 
o órgão tomador dos serviços, que é o que chamamos de respon-
sabilidade subsidiária. Assim sendo, o administrador público deverá 
exigir garantias, bem como passar a acompanhar o cumprimento 
das obrigações trabalhistas advindos da empresa prestadora de ser-
viços, com fito especial quando do encerramento do contrato.

Registre-se que a responsabilidade subsidiária pela tomadora 
dos serviços é o que entende a Justiça do trabalho, com base no 
Enunciado nº 331, item IV editado pelo Tribunal Superior do Traba-
lho – TST, que aduz:

“O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que 
haja participado da relação processual e constem também do título 
executivo judicial.”

Com fulcro no Enunciado retro citado, denota-se que incon-
táveis são as decisões condenatórias à Administração Pública, em 
relação ao pagamento de obrigações trabalhistas que cabem de for-
ma original à empresa prestadora de serviços, onerando o erário, 
vindo a contrariar o que se espera da Terceirização que é a redução 
de custos à Administração Pública.

LICITAÇÃO (LEI Nº 8.666/93) - FINALIDADE, PRINCÍPIOS 
E OBJETO DA LICITAÇÃO. LEI Nº 10.520/2002

Princípios
Diante do cenário atual, pondera-se que ocorreram diversas 

mudanças na Lei de Licitações. Porém, como estamos em fase 
de transição em relação às duas leis, posto que nos dois primei-
ros anos, as duas se encontrarão válidas, tendo em vista que na 
aplicação para processos que começaram na Lei anterior, deverão 
continuar a ser resolvidos com a aplicação dela, e, processos que 
começarem após a aprovação da nova Lei, deverão ser resolvidos 
com a aplicação da nova Lei. 

Aprovada recentemente, a Nova Lei de Licitações sob o nº. 
14.133/2.021, passou por significativas mudanças, entretanto, no 
que tange aos princípios, manteve o mesmo rol do art. 3º da Lei nº. 
8.666/1.993, porém, dispondo sobre o assunto, no Capítulo II, art. 
5º, da seguinte forma:

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 
da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, 
da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economi-
cidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1.942, (Lei 
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

O objetivo da Lei de Licitações é regular a seleção da proposta 
que for mais vantajosa para a Administração Pública. No condizente 
à promoção do desenvolvimento nacional sustentável, entende-se 
que este possui como foco, determinar que a licitação seja destina-
da com o objetivo de garantir a observância do princípio constitu-
cional da isonomia. 

Denota-se que a quantidade de princípios previstos na lei não 
é exaustiva, aceitando-se quando for necessário, a aplicação de ou-
tros princípios que tenham relação com aqueles dispostos de forma 
expressa no texto legal.

Verificamos, por oportuno, que a redação original do caput do 
art. 3º da Lei 8.666/1993 não continha o princípio da promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e que tal menção expressa, 
apenas foi inserida com a edição da Lei 12.349/2010, contexto no 
qual foi criada a “margem de preferência”, facilitando a concessão 
de vantagens competitivas para empresas produtoras de bens e 
serviços nacionais.

Princípio da legalidade
A legalidade, que na sua visão moderna é chamado também de 

juridicidade, é um princípio que pode ser aplicado à toda atividade 
de ordem administrativa, vindo a incluir o procedimento licitatório. 
A lei serve para ser usada como limite de base à atuação do gestor 
público, representando, desta forma, uma garantia aos administra-
dos contra as condutas abusivas do Estado.

No âmbito das licitações, pondera-se que o princípio da lega-
lidade é fundamental, posto que todas as fases do procedimento 
licitatório se encontram estabelecidas na legislação. Considera-se 
que todos os entes que participarem do certame, têm direito pú-
blico subjetivo de fiel observância do procedimento paramentado 
na legislação por meio do art. 4° da Lei 8.666/1993, podendo, caso 
venham a se sentir prejudicados pela ausência de observância de 
alguma regra, impugnar a ação ou omissão na esfera administrativa 
ou judicial.

Diga-se de passagem, não apenas os participantes, mas qual-
quer cidadão, pode por direito, impugnar edital de licitação em de-
corrência de irregularidade na aplicação da lei, vir a representar ao 
Ministério Público, aos Tribunais de Contas ou aos órgãos de con-
trole interno em face de irregularidades em licitações públicas, nos 
termos dos arts. 41, § 1º, 101 e 113, § 1º da Lei 8666/1993.

Princípio da impessoalidade
Com ligação umbilical ao princípio da isonomia, o princípio da 

impessoalidade demonstra, em primeiro lugar, que a Administra-
ção deve adotar o mesmo tratamento a todos os administrados que 
estejam em uma mesma situação jurídica, sem a prerrogativa de 
quaisquer privilégios ou perseguições. Por outro ângulo, ligado ao 
princípio do julgamento objetivo, registra-se que todas as decisões 
administrativas tomadas no contexto de uma licitação, deverão ob-
servar os critérios objetivos estabelecidos de forma prévia no edital 
do certame. Desta forma, ainda que determinado licitante venha a 
apresentar uma vantagem relevante para a consecução do objeto 
do contrato, afirma-se que esta não poderá ser levada em consi-
deração, caso não haja regra editalícia ou legal que a preveja como 
passível de fazer interferências no julgamento das propostas.
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Princípios da moralidade e da probidade administrativa
A Lei 8.666/1993, Lei de Licitações, considera que os princípios 

da moralidade e da probidade administrativa possuem realidades 
distintas. Na realidade, os dois princípios passam a informação de 
que a licitação deve ser pautada pela honestidade, boa-fé e ética, 
isso, tanto por parte da Administração como por parte dos entes 
licitantes. Sendo assim, para que um comportamento seja conside-
rado válido, é imprescindível que, além de ser legalizado, esteja nos 
ditames da lei e de acordo com a ética e os bons costumes. Exis-
tem desentendimentos doutrinários acerca da distinção entre esses 
dois princípios. Alguns autores empregam as duas expressões com 
o mesmo significado, ao passo que outros procuram diferenciar 
os conceitos. O que perdura, é que, ao passo que a moralidade é 
constituída em um conceito vago e sem definição legal, a probidade 
administrativa, ou melhor dizendo, a improbidade administrativa 
possui contornos paramentados na Lei 8.429/1992.

Princípio da Publicidade
Possui a Administração Pública o dever de realizar seus atos pu-

blicamente de forma a garantir aos administrados o conhecimento 
do que os administradores estão realizando, e também de manei-
ra a possibilitar o controle social da conduta administrativa. Em se 
tratando especificamente de licitação, determina o art. 3º, § 3º, da 
Lei 8.666/1993 que “a licitação não será sigilosa, sendo públicos e 
acessíveis ao público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao 
conteúdo das propostas, até a respectiva abertura”. 

Advindo do mesmo princípio, qualquer cidadão tem o direito 
de acompanhar o desenvolvimento da licitação, desde que não in-
terfira de modo a atrapalhar ou impedir a realização dos trabalhos 
(Lei 8.666/1993, art. 4º, in fine).

A ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro esclarece que “a publici-
dade é tanto maior, quanto maior for a competição propiciada pela 
modalidade de licitação; ela é a mais ampla possível na concorrên-
cia, em que o interesse maior da Administração é o de atrair maior 
número de licitantes, e se reduz ao mínimo no convite, em que o 
valor do contrato dispensa maior divulgação. “

Todo ato da Administração deve ser publicado de forma a for-
necer ao cidadão, informações acerca do que se passa com as ver-
bas públicas e sua aplicação em prol do bem comum e também por 
obediência ao princípio da publicidade. 

Princípio da eficiência do interesse público
Trata-se de um dos princípios norteadores da administração 

pública acoplado aos da legalidade, finalidade, motivação, razoabili-
dade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
da segurança jurídica e do interesse público.

Assim sendo, não basta que o Estado atue sobre o manto da 
legalidade, posto que quando se refere serviço público, é essencial 
que o agente público atue de forma mais eficaz, bem como que 
haja melhor organização e estruturação advinda da administração 
pública.

Vale ressaltar que o princípio da eficiência deve estar subme-
tido ao princípio da legalidade, pois nunca se poderá justificar a 
atuação administrativa agindo de forma contrária ao ordenamento 
jurídico, posto que por mais eficiente que seja, ambos os princípios 
devem atuar de forma acoplada e não sobreposta.

Por ser o objeto da licitação a escolha da proposta mais vanta-
josa, o administrador deverá se encontrar eivado de honestidade ao 
cuidar da Administração Pública. 

Princípio da Probidade Administrativa
A Lei de Licitações trata dos princípios da moralidade e da pro-

bidade administrativa como formas distintas uma da outra. Os dois 
princípios passam a noção de que a licitação deve ser configurada 
pela honestidade, boa-fé e ética, tanto por parte da Administração 
Pública, como por parte dos licitantes. Desta forma, para que um 
comportamento tenha validade, é necessário que seja legal e esteja 
em conformidade com a ética e os bons costumes.

Existe divergência quanto à distinção entre esses dois princí-
pios. Alguns doutrinadores usam as duas expressões com o mesmo 
significado, ao passo que outros procuram diferenciar os conceitos. 
O correto é que, enquanto a moralidade se constitui num conceito 
vago, a probidade administrativa, ou melhor dizendo, a improbida-
de administrativa se encontra eivada de contornos definidos na Lei 
8.429/1992.

Princípio da igualdade
Conhecido como princípio da isonomia, decorre do fato de que 

a Administração Pública deve tratar, de forma igual, todos os licitan-
tes que estiverem na mesma situação jurídica. O princípio da igual-
dade garante a oportunidade de participar do certame de licitação, 
todos os que tem condições de adimplir o futuro contrato e proíbe, 
ainda a feitura de discriminações injustificadas no julgamento das 
propostas.

Aplicando o princípio da igualdade, o art. 3º, I, da Lei 
8.666/1993, veda de forma expressa aos agentes públicos admitir, 
prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação por meio de edital 
ou convite, as cláusulas que comprometam, restrinjam ou frustrem 
o seu caráter de competição, inclusive nos casos de sociedades coo-
perativas, e estabeleçam preferências ou diferenças em decorrên-
cia da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes ou de 
“qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato”, com ressalva ao disposto nos §§ 5º a 
12 do mesmo artigo, e no art. 3º da Lei 8.248, de 23.10.1991.

Ante o exposto, conclui-se que, mesmo que a circunstância 
restrinja o caráter de competição do certame, se for pertinente ou 
relevante para o objeto do contrato, poderá ser incluída no instru-
mento de convocação do certame. 

O princípio da isonomia não impõe somente tratamento igua-
litário aos assemelhados, mas também a diferenciação dos desi-
guais, na medida de suas desigualdades. 

Princípio do Planejamento
A princípio, infere-se que o princípio do planejamento se en-

contra dotado de conteúdo jurídico, sendo que é seu dever fixar o 
dever legal do planejamento como um todo. 

Registra-se que a partir deste princípio, é possível compreen-
der que a Administração Pública tem o dever de planejar toda a 
licitação e também toda a contratação pública de forma adequada 
e satisfatória. Assim, o planejamento exigido, é o que se mostre de 
forma eficaz e eficiente, bem como que se encaixe a todos os outros 
princípios previstos na CFB/1.988 e na jurisdição pátria como um 
todo.

Desta forma, na ausência de justificativa para realizar o pla-
nejamento adequado da licitação e do contrato, ressalta-se que a 
ausência, bem como a insuficiência dele poderá vir a motivar a res-
ponsabilidade do agente público.

Princípio da transparência
O princípio da transparência pode ser encontrado dentro da 

aplicação de outros princípios, como os princípios da publicidade, 
imparcialidade, eficiência, dentre outros. 
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Boa parte da doutrina afirma o princípio da transparência não é 
um princípio independente, o incorporando ao princípio da publici-
dade, posto ser o seu entendimento que uma das inúmeras funções 
do princípio da publicidade é o dever de manter intacta a trans-
parência dos atos das entidades públicas. Entretanto, o princípio 
da transparência pode ser diferenciado do princípio da publicida-
de pelo fato de que por intermédio da publicidade, existe o dever 
das entidades públicas consistente na obrigação de divulgar os seus 
atos, uma vez que nem sempre a divulgação de informações é feita 
de forma transparente.

O Superior Tribunal de Justiça entende que o “direito à infor-
mação, abrigado expressamente pelo art. 5°, XIV, da Constituição 
Federal, é uma das formas de expressão concreta do Princípio da 
Transparência, sendo também corolário do Princípio da Boa-fé Ob-
jetiva e do Princípio da Confiança […].” (STJ. RESP 200301612085, 
Herman Benjamin – Segunda Turma, DJE DATA:19/03/2009).

Princípio da eficácia
Por meio desse princípio, deverá o agente público agir de for-

ma eficaz e organizada promovendo uma melhor estruturação por 
parte da Administração Pública, mantendo a atuação do Estado 
dentro da legalidade. 

Vale ressaltar que o princípio da eficácia deve estar submetido 
ao princípio da legalidade, pois nunca se poderá justificar a atuação 
administrativa contrária ao ordenamento jurídico, por mais eficien-
te que seja, na medida em que ambos os princípios devem atuar de 
maneira conjunta e não sobrepostas.

Princípio da segregação de funções
Trata-se de uma norma de controle interno com o fito de evitar 

falhas ou fraudes no processo de licitação, vindo a descentralizar o 
poder e criando independência para as funções de execução opera-
cional, custódia física, bem como de contabilização

Assim sendo, cada setor ou servidor incumbido de determina-
da tarefa, fará a sua parte no condizente ao desempenho de fun-
ções, evitando que nenhum empregado ou seção administrativa 
venha a participar ou controlar todas as fases relativas à execução e 
controle da despesa pública, vindo assim, a possibilitar a realização 
de uma verificação cruzada. 

O princípio da segregação de funções, advém do Princípio da 
moralidade administrativa e se encontra previsto no art. 37, caput, 
da CFB/1.988 e o da moralidade, no Capítulo VII, seção VIII, item 
3, inciso IV, da IN nº 001/2001 da Secretaria Federal de Controle 
Interno do Ministério da Fazenda.

Princípio da motivação
O princípio da motivação predispõe que a administração no 

processo licitatório possui o dever de justificar os seus atos, vindo 
a apresentar os motivos que a levou a decidir sobre os fatos, com 
a observância da legalidade estatal. Desta forma, é necessário que 
haja motivo para que os atos administrativos licitatórios tenham 
sido realizados, sempre levando em conta as razões de direito que 
levaram o agente público a proceder daquele modo.

Princípio da vinculação ao edital
Trata-se do corolário do princípio da legalidade e da objetivi-

dade das determinações de habilidades, que possui o condão de 
impor tanto à Administração, quanto ao licitante, a imposição de 
que este venha a cumprir as normas contidas no edital de maneira 
objetiva, porém, sempre zelando pelo princípio da competitividade.

Denota-se que todos os requisitos do ato convocatório devem 
estar em conformidade com as leis e a Constituição, tendo em vista 
que se trata de ato concretizador e de hierarquia inferior a essas 
entidades.

Nos ditames do art. 3º da Lei nº 8.666/93, a licitação destina-se 
a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a pro-
moção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada 
e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da le-
galidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publi-
cidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório princí-
pio se destaca por impor à Administração a não acatar qualquer 
proposta que não se encaixe nas exigências do ato convocatório, 
sendo que tais exigências deverão possuir total relação com o obje-
to da licitação, com a lei e com a Constituição Federal.

Princípio do julgamento objetivo
O objetivo desse princípio é a lisura do processo licitatório. De 

acordo com o princípio do julgamento objetivo, o processo licitató-
rio deve observar critérios objetivos definidos no ato convocatório, 
para o julgamento das propostas apresentadas, devendo seguir de 
forma fiel ao disposto no edital quando for julgar as propostas.

Esse princípio possui o condão de impedir quaisquer interpre-
tações subjetivas do edital que possam favorecer um concorrente e, 
por consequência, vir a prejudicar de forma desleal a outros.

Princípio da razoabilidade
Trata-se de um princípio de grande importância para o contro-

le da atividade administrativa dentro do processo licitatório, posto 
que se incumbe de impor ao administrador, a atuação dentro dos 
requisitos aceitáveis sob o ponto de vista racional, uma vez que ao 
trabalhar na interdição de decisões ou práticas discrepantes do mí-
nimo plausível, prova mais uma vez ser um veículo de suma im-
portância do respeito à legalidade, na medida em que é a lei que 
determina os parâmetros por intermédio dos quais é construída a 
razão administrativa como um todo.

Pondera-se que o princípio da razoabilidade se encontra aco-
plado ao princípio da proporcionalidade, além de manter relação 
com o princípio da finalidade, uma vez que, caso não seja atendida 
a razoabilidade, a finalidade também irá ficar ferida.

Princípio da competitividade
O princípio da competição se encontra relacionado à competiti-

vidade e às cláusulas que são responsáveis por garantir a igualdade 
de condições para todos os concorrentes licitatórios. Esse princípio 
se encontra ligado ao princípio da livre concorrência nos termos do 
inciso IV do art. 170 da Constituição Federal Brasileira. Desta manei-
ra, devido ao fato da lei recalcar o abuso do poder econômico que 
pretenda eliminar a concorrência, a lei e os demais atos normativos 
pertinentes não poderão agir com o fulcro de limitar a competitivi-
dade na licitação.

Assim, havendo cláusula que possa favorecer, excluir ou infrin-
gir a impessoalidade exigida do gestor público, denota-se que esta 
poderá recair sobre a questão da restrição de competição no pro-
cesso licitatório. 

Obs. importante: De acordo com o Tribunal de Contas, não é 
aceitável a discriminação arbitrária no processo de seleção do con-
tratante, posto que é indispensável o tratamento uniforme para si-
tuações uniformes, uma vez que a licitação se encontra destinada 
a garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, como também a observância do princípio 
constitucional da isonomia. Acórdão 1631/2007 Plenário (Sumá-
rio).
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Princípio da proporcionalidade
O princípio da proporcionalidade, conhecido como princípio 

da razoabilidade, possui como objetivo evitar que as peculiaridades 
determinadas pela Constituição Federal Brasileira sejam feridas ou 
suprimidas por ato legislativo, administrativo ou judicial que possa 
exceder os limites por ela determinados e avance, sem permissão 
no âmbito dos direitos fundamentais.

Princípio da celeridade
Devidamente consagrado pela Lei nº 10.520/2.002 e conside-

rado um dos direcionadores de licitações na modalidade pregão, o 
princípio da celeridade trabalha na busca da simplificação de pro-
cedimentos, formalidades desnecessárias, bem como de intransi-
gências excessivas, tendo em vista que as decisões, sempre que for 
possível, deverão ser aplicadas no momento da sessão.

Princípio da economicidade
Sendo o fim da licitação a escolha da proposta que seja mais 

vantajosa para a Administração Pública, pondera-se que é neces-
sário que o administrador esteja dotado de honestidade ao cuidar 
coisa pública. O princípio da economicidade encontra-se relaciona-
do ao princípio da moralidade e da eficiência.

Sobre o assunto, no que condiz ao princípio da economicidade, 
entende o jurista Marçal Justen Filho, que “… Não basta honestida-
de e boas intenções para validação de atos administrativos. A eco-
nomicidade impõe adoção da solução mais conveniente e eficiente 
sob o ponto de vista da gestão dos recursos públicos”. (Justen Filho, 
1998, p.66).

Princípio da licitação sustentável
Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro, “o princípio da susten-

tabilidade da licitação ou da licitação sustentável liga-se à ideia de 
que é possível, por meio do procedimento licitatório, incentivar a 
preservação do meio ambiente”.

Esse princípio passou a constar de maneira expressa do contido 
na Lei 8.666/1993 depois que o seu art. 3º sofreu alteração pela Lei 
12.349/2010, que incluiu entre os objetivos da licitação a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável.

Da mesma maneira, a Lei 12.462/2011, que institui o Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), dispõe o desenvolvi-
mento nacional sustentável como forma de princípio a ser obser-
vado nas licitações e contratações regidas por seu diploma legal. 
Assim, prevê a mencionada Lei que as contratações realizadas com 
fito no Regime Jurídico Diferenciado de Contratações Públicas de-
vem respeitar, em especial, as normas relativas ao art. 4º, § 1º: 

A) disposição final ambientalmente adequada dos resíduos só-
lidos gerados pelas obras contratadas; 

B) mitigação por condicionantes e compensação ambiental, 
que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental; 
c) utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprova-
damente, reduzam o consumo de energia e recursos naturais; 

D) avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação 
urbanística; 

E) proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e 
imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indi-
reto causado pelas obras contratadas;

F) acessibilidade para o uso por pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida.

Princípios correlatos
Além dos princípios anteriores determinados pela Lei 

8.666/1993, a doutrina revela a existência de outros princípios que 
também são atinentes aos procedimentos licitatórios, dentre os 
quais se destacamos:

Princípio da obrigatoriedade
Consagrado no art. 37, XXI, da CF, esse princípio está disposto 

no art. 2º do Estatuto das Licitações. A determinação geral é que 
as obras, serviços, compras, alienações, concessões, permissões e 
locações da Administração Pública, quando forem contratadas por 
terceiros, sejam precedidas da realização de certame licitatório, 
com exceção somente dos casos previstos pela legislação vigente.

Princípio do formalismo
Por meio desse princípio, a licitação se desenvolve de acordo 

com o procedimento formal previsto na legislação. Assim sendo, o 
art. 4º, parágrafo único, da Lei 8.666/1993 determina que “o pro-
cedimento licitatório previsto nesta lei caracteriza ato administrati-
vo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração 
Pública”.

Princípio do sigilo das propostas
Até a abertura dos envelopes licitatórios em ato público ante-

cipadamente designado, o conteúdo das propostas apresentadas 
pelos licitantes deve ser mantido em sigilo nos termos do art. 43, 
§ 1º, da Lei 8.666/1993. Deixando claro que violar o sigilo de pro-
postas apresentadas em procedimento licitatório, ou oportunizar 
a terceiro a oportunidade de devassá-lo, além de prejudicar os de-
mais licitantes, constitui crime tipificado no art. 94 do Estatuto das 
Licitações, vindo a sujeitar os infratores à pena de detenção, de 2 
(dois) a 3 (três) anos, e multa;

Princípio da adjudicação compulsória ao vencedor 
Significa que a Administração não pode, ao concluir o procedi-

mento, atribuir o objeto da licitação a outro agente ou ente que não 
seja o vencedor. Esse princípio, também impede que seja aberta 
nova licitação enquanto for válida a adjudicação anterior. 

Registra-se que a adjudicação é um ato declaratório que ga-
rante ao vencedor que, vindo a Administração a celebrar um con-
trato, o fará com o agente ou ente a quem foi adjudicado o objeto. 
Entretanto, mesmo que o objeto licitado tenha sido adjudicado, é 
possível que não aconteça a celebração do contrato, posto que a 
licitação pode vir a ser revogada de forma lícita por motivos de in-
teresse público, ou anulada, caso seja constatada alguma irregula-
ridade Insanável.

Princípio da competitividade
É advindo do princípio da isonomia. Em outras palavras, ha-

vendo restrição à competição, de maneira a privilegiar determi-
nado licitante, consequentemente ocorrerá violação ao princípio 
da isonomia. Por esse motivo, como manifestação do princípio da 
competitividade, tem-se a regra de que é proibido aos agentes pú-
blicos “admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 
o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades coope-
rativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da natu-
ralidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 
do contrato”, com exceção do disposto nos §§ 5º a 12 deste art. e 
no art. 3º da Lei 8.248, de 23.10.1991” . 

Convém mencionar que José dos Santos Carvalho Filho, enten-
de que o dispositivo legal mencionado anteriormente é tido como 
manifestação do princípio da indistinção.
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Princípio da vedação à oferta de vantagens imprevistas
É um corolário do princípio do julgamento objetivo. No referen-

te ao julgamento das propostas, a comissão de licitação não poderá, 
por exemplo, considerar qualquer oferta de vantagem que não es-
teja prevista no edital ou no convite, inclusive financiamentos sub-
sidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas 
ofertas dos demais licitantes, nos ditames do art. 44, parag. 2°da 
Lei 8.666/1993.

Competência Legislativa
A União é munida de competência privativa para legislar sobre 

normas gerais de licitações, em todas as modalidades, para a admi-
nistração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, conforme determinação do art. 22, XXVII, 
da CFB/1988.

Desse modo, denota-se que de modo geral, as normas edita-
das pela União são de observância obrigatória por todos os entes 
federados, competindo a estes, editar normas específicas que são 
aplicáveis somente às suas próprias licitações, de modo a comple-
mentar a disciplina prevista na norma geral sem contrariá-la. 

Nessa linha, a título de exemplo, a competência para legislar 
supletivamente não permite: a) a criação de novas modalidades li-
citatórias ou de novas hipóteses de dispensa de licitação; b) o esta-
belecimento de novos tipos de licitação (critérios de julgamento das 
propostas); c) a redução dos prazos de publicidade ou de recursos.

É importante registrar que a EC 19/1998, em alteração ao art. 
173, § 1º, da Constituição Federal, anteviu que deverá ser editada 
lei com o fulcro de disciplinar o estatuto jurídico da empresa pú-
blica, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que 
explorem atividade econômica de produção ou comercialização de 
bens ou de prestação de serviços, sendo que esse estatuto deverá 
dispor a respeito de licitação e contratação de obras, serviços, com-
pras e alienações, desde que observados os princípios da adminis-
tração pública.

A mencionada modificação constitucional, teve como objeti-
vo possibilitar a criação de normas mais flexíveis sobre licitação e 
contratos e com maior adequação condizente à natureza jurídica 
das entidades exploradoras de atividades econômicas, que traba-
lham sob sistema jurídico predominantemente de direito privado. 
O Maior obstáculo, é o fato de que essas instituições na maioria das 
vezes entram em concorrência com a iniciativa privada e precisam 
ter uma agilidade que pode, na maioria das situações, ser prejudi-
cada pela necessidade de submissão aos procedimentos burocráti-
cos da administração direta, autárquica e fundacional.

Em observância e cumprimento à determinação da Constitui-
ção Federal, foi promulgada a Lei 13.303/2016, Lei das Estatais, que 
criou regras e normas específicas paras as licitações que são dirigi-
das por qualquer empresa pública e sociedade de economia mista 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Ponde-
ra-se que tais regras forma mantidas pela nova Lei de Licitações, Lei 
nº: 14.133/2.021 em seu art. 1º, inciso I.

De acordo com as regras e normas da Lei 13.303/2016, tais em-
presas públicas e sociedades de economia mista não estão dispen-
sadas do dever de licitar. Mas estão somente adimplindo tal obriga-
ção com seguimento em procedimentos mais flexíveis e adequados 
a sua natureza jurídica. Assim sendo, a Lei 8.666/1993 acabou por 
não mais ser aplicada às estatais e às suas subsidiárias.

Entretanto, com a entrada em vigor da nova Lei de Licitações de 
nº. 14.133/2.021, advinda do Projeto de Lei nº 4.253/2020, obser-
va-se que ocorreu um impacto bastante concreto para as estatais 
naquilo que se refere ao que a Lei nº 13.303/16 expressa ao reme-
ter à aplicação das Leis nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02. 

Nesse sentido, denota-se em relação ao assunto acima que são 
pontos de destaque com a aprovação da Nova Lei de Licitações de 
nº. 14.133/2.021:

1) O pregão, sendo que esta modalidade não será mais regula-
da pela Lei nº 10.520/02, que consta de forma expressa no art. 32, 
IV, da Lei nº 13.303/16; 

2) As normas de direito penal que deverão ser aplicadas na 
seara dos processos de contratação, que, por sua vez, deixarão de 
ser regulados pelos arts. 89 a 99 da Lei nº 8.666/93; e 

3) Os critérios de desempate de propostas, sendo que a Lei 
nº 13.303/16 dispõe de forma expressa, dentre os critérios de de-
sempate contidos no art. 55, inc. III, a adoção da previsão que se 
encontra inserida no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93, que por sua 
vez, passará a ter outro tratamento pela Nova Lei de Licitações.

Dispensa e inexigibilidade 
Verificar-se-á a inexigibilidade de licitação sempre que houver 

inviabilidade de competição. Com a entrada em vigor da Nova Lei 
de Licitações, Lei nº. 14.133/2.021 no art. 74, I, II e III, foi disposto 
as hipóteses por meio das quais a competição é inviável e que, por-
tanto, nesses casos, a licitação é inexigível. Vejamos:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos;

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente 
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou proje-
tos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 

ou tributárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou ser-

viços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e en-

saios de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento 
de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais 
serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso;

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de ins-
talações e de localização tornem necessária sua escolha.

Em entendimento ao inc. I, afirma-se que o fornecedor exclu-
sivo, vedada a preferência de marca, deverá a comprovar a exclu-
sividade por meio de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, 
ainda, pelas entidades equivalentes.

Em relação ao inc. II do referido diploma legal, verifica-se a dis-
pensabilidade da exigência de licitação para a contratação de profis-
sionais da seara artística de forma direta ou através de empresário, 
levando em conta que este deverá ser reconhecido publicamente.
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Por fim, o inc. III, aduz sobre a contratação de serviços técnicos 
especializados, de natureza singular, com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação.

Ressalta-se que além das mencionadas hipóteses previstas de 
forma exemplificativa na legislação, sempre que for impossível a 
competição, o procedimento de inexigibilidade de licitação deverá 
ser adotado.

Vale destacar com grande importância, ainda, em relação ao 
inc. III da Nova Lei de Licitações, que nem todo serviço técnico espe-
cializado está apto a ensejar a inexigibilidade de licitação, fato que 
se verificará apenas se ao mesmo tempo, tal serviço for de natureza 
singular e o seu prestador for dotado de notória especialização. O 
serviço de natureza singular é reconhecido pela sua complexidade, 
relevância ou pelos interesses públicos que estiverem em jogo, vin-
do demandar a contratação de prestador com a devida e notória 
especialização.

Por sua vez, a legislação considera como sendo de notória 
especialização, aquele profissional ou empresa que o conceito no 
âmbito de sua especialidade, advindo de desempenho feito ante-
riormente como estudos, experiências, publicações, organização, 
equipe técnica, ou de outros atributos e requisitos pertinentes com 
suas atividades, que permitam demonstrar e comprovar que o seu 
trabalho é essencial e o mais adequado à plena satisfação do objeto 
do contrato.

Vale mencionar que em situações práticas, a contratação de 
serviços especializados por inexigibilidade de licitação tem criado 
várias controvérsias, principalmente quando se refere à contrata-
ção de serviços de advocacia e também de contabilidade.

Conforme já estudado, a licitação é tida como dispensada 
quando, mesmo a competição sendo viável, o certame deixou de 
ser realizado pelo fato da própria lei o dispensar. Tem natureza dife-
rente da ausência de exigibilidade da licitação dispensável porque 
nesta, o gestor tem a possibilidade de decidir por realizar ou não o 
procedimento.

A licitação dispensada está acoplada às hipóteses de alienação 
de bens móveis ou imóveis da Administração Pública. Em grande 
parte das vezes, quando, ao pretender a Administração alienar bens 
de sua propriedade, sejam estes móveis ou imóveis, deverá proce-
der à realização de licitação. No entanto, em algumas situações, em 
razão das peculiaridades do caso especifico, a lei acaba por dispen-
sar o procedimento, o que é verificado, por exemplo, na hipótese da 
doação de um bem para outro órgão ou entidade da Administração 
Pública de qualquer esfera de governo. Ocorre que nesse caso, a 
Administração já determinou previamente para qual órgão ou en-
tidade irá doar o bem. Assim sendo, não existe a necessidade de 
realização do certame licitatório.

Critérios de Julgamento
Os novos critérios de julgamento tratam-se das referências 

que são utilizadas para a avaliação das propostas de licitação. Regis-
tra-se que as espécies de licitação encontram-se dotadas de carac-
terísticas e exigências diversas, sendo que as espécies de licitação 
tendem sempre a variam de acordo com seus prazos e ritos espe-
cíficos como um todo. Com a aprovação da Lei 14.133/2.021 em 
seu art. 33, foram criados novos tipos de licitação designados para 
a compra de bens e serviços. Sendo eles: menor preço, maior des-
conto, melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço, maior 
lance (leilão), maior retorno econômico.

Vejamos: 
Menor preço
Trata-se do principal objetivo da Administração Pública que é 

o de comprar pelo menor preço possível. É o critério padrão bási-
co e o mais utilizado em qualquer espécie de licitação, inclusive o 
pregão. Desta forma, vence, aquele que apresentar o preço menor 
entre os participantes do certame, desde que a empresa licitante 
atenda a todos os requisitos estipulados no edital.

 Nesta espécie de licitação, vencerá a proposta que oferecer e 
comprovar maiores vantagens para a Administração Pública, ape-
nas em questões de valores, o que, na maioria das vezes, termina 
por prejudicar a população, tendo em vista que ao analisar apenas 
a questão de menor preço, nem sempre irá conseguir contratar um 
trabalho de qualidade.

Maior desconto 
Pondera-se que caso a licitação seja julgada pelo critério de 

maior desconto, o preço com o valor estimado ou o máximo aceitá-
vel, deverá constar expressamente do edital. Isso acontece, por que 
nessas situações específicas, a publicação do valor de referência da 
Administração Pública é extremamente essencial para que os pro-
ponentes venham a oferecer seus descontos.

Denota-se que o texto de lei determina que a administração li-
citante forneça o orçamento original da contratação, mesmo que tal 
orçamento tenha sido declarado sigiloso, a qualquer instante tanto 
para os órgãos de controle interno quanto externo. Esse fato é de 
grande importância para a administração Pública, tendo em vista 
que a depender do mercado, a divulgação do orçamento original no 
instante de ocorrência da licitação acarretará o efeito âncora, fazen-
do com que os valores das propostas sejam elevados ao patamar 
mais aproximado possível no que diz respeito ao valor máximo que 
a Administração admite.

Melhor técnica ou conteúdo artístico
Nesse tipo de licitação, a escolha da empresa vencedora leva 

em consideração a proposta que oferecer mais vantagem em ques-
tão de fatores de ordem técnica e artística. Denota-se que esta es-
pécie de licitação deve ser aplicada com exclusividade para serviços 
de cunho intelectual, como ocorre na elaboração de projetos, por 
exemplo incluindo-se nesse rol, tanto os básicos como os executi-
vos como: cálculos, gerenciamento, supervisão, fiscalização e ou-
tros pertinentes à matéria. 

Técnica e preço
Depreende-se que esta espécie de licitação é de cunho obriga-

tório quando da contratação de bens e serviços na área tecnológica 
como de informática e áreas afins, e também nas modalidade de 
concorrência, segundo a nova lei de Licitações. Nesse caso espe-
cífico, o licitante demonstra e apresenta a sua proposta e a docu-
mentação usando três envelopes distintos, sendo eles: o primeiro 
para a habilitação, o segundo para o deslinde da proposta técnica e 
o terceiro, com o preço, que deverão ser avaliados nessa respectiva 
ordem.

Maior lance (leilão)
Nos ditames da nova Lei de Licitações, esse critério se encon-

tra restrito à modalidade de leilão, disciplina que estudaremos nos 
próximos tópicos.

Maior retorno econômico
Registra-se que esse tema se trata de uma das maiores novida-

des advindas da Nova Lei de Licitações, pelo fato desse requisito ser 
um tipo de licitação de uso para licitações cujo objeto e fulcro sejam 
uma espécie de contrato de eficiência.
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Assim dispõe o inc. LIII do Art. 6º da Nova Lei de Licitações:
LIII - contrato de eficiência: contrato cujo objeto é a prestação 

de serviços, que pode incluir a realização de obras e o fornecimento 
de bens, com o objetivo de proporcionar economia ao contratante, 
na forma de redução de despesas correntes, remunerado o contra-
tado com base em percentual da economia gerada;

Desta forma, depreende-se que a pretensão da Administração 
não se trata somente da obra, do serviço ou do bem propriamente 
dito, mas sim do resultado econômico que tenha mais vantagens 
advindas dessas prestações, razão pela qual, a melhor proposta de 
ajuste trata-se daquela que oferece maior retorno econômico à ma-
quina pública.

Modalidades

De antemão, infere-se que com o advento da nova Lei de Lici-
tações de nº. 14.133/2.021, foram excluídas do diploma legal da 
Lei 8.666/1.993 as seguintes modalidades de licitação: tomada de 
preços, convite e RDC – Lei 12.462/2.011. Desta forma, de acordo 
com a Nova Lei de Licitações, são modalidades de licitação: con-
corrência, concurso, leilão, pregão e diálogo competitivo.

Lembrando que conforme afirmado no início desse estudo, 
pelo fato do ordenamento jurídico administrativo estar em fase de 
transição em relação às duas leis, posto que nos dois primeiros anos 
as duas se encontrarão válidas, tendo em vista que na aplicação 
para processos que começaram na Lei anterior, deverão continuar 
a ser resolvidos com a aplicação dela, e, processos que começarem 
após a aprovação da nova Lei, deverão ser resolvidos com a aplica-
ção da nova Lei. 

Concorrência
Com fundamento no art. 29 da Lei 14.133/2.021, concorrência 

é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 
fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requi-
sitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de 
seu objeto.

Em termos práticos, trata-se a concorrência de modalidade 
licitatória conveniente para contratações de grande aspecto. Isso 
ocorre, por que a Lei de Licitações e Contratos dispôs uma espécie 
de hierarquia quando a definição da modalidade de licitação acon-
tece em razão do valor do contrato. Ocorre que quanto maiores 
forem os valores envolvidos, mais altos e maiores serão o nível de 
publicidade bem como os prazos estipulados para a realização do 
procedimento. Em alguns casos, não obstante, é permitido uso da 
modalidade de maior publicidade no lugar das de menor publicida-
de, jamais o contrário.

Nesta linha de pensamento, a regra passa a exigir o uso da con-
corrência para valores elevados, vindo a permitir que seja realizada 
a tomada de preços ou concorrência para montantes de cunho in-
termediário e convite (ou tomada de preços ou concorrência), para 
contratos de valores mais reduzidos. Os gestores, na prática, ge-
ralmente optam por utilizar a modalidade licitatória que seja mais 
simplificada dentro do possível, de maneira a evitar a submissão a 
prazos mais extensos de publicidade do certame.

Concurso
Disposto no art. 30 da Nova Lei de Licitações, esta modalidade 

de licitação pode ser utilizada para a escolha de trabalho técnico, 
científico ou artístico. Vejamos o que dispõe a Nova Lei de Licita-
ções:

Art. 30. O concurso observará as regras e condições previstas 
em edital, que indicará:

I - a qualificação exigida dos participantes;
II - as diretrizes e formas de apresentação do trabalho;

III - as condições de realização e o prêmio ou remuneração a ser 
concedida ao vencedor.

Parágrafo único. Nos concursos destinados à elaboração de 
projeto, o vencedor deverá ceder à Administração Pública, nos ter-
mos do art. 93 desta Lei, todos os direitos patrimoniais relativos ao 
projeto e autorizar sua execução conforme juízo de conveniência e 
oportunidade das autoridades competentes.

Leilão
Disposto no art. 31 da Nova Lei de Licitações, o leilão poderá 

ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela auto-
ridade competente da Administração, sendo que seu regulamento 
deverá dispor sobre seus procedimentos operacionais.

Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro 
oficial, a Administração deverá selecioná-lo mediante credencia-
mento ou licitação na modalidade pregão e adotar o critério de jul-
gamento de maior desconto para as comissões a serem cobradas, 
utilizados como parâmetro máximo, os percentuais definidos na lei 
que regula a referida profissão e observados os valores dos bens a 
serem leiloados

O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de 
habilitação e deverá ser homologado assim que concluída a fase 
de lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo 
licitante vencedor, na forma definida no edital.

Quaisquer interessados podem participar do leilão. Denota-se 
que o bem será vendido para o licitante que fizer a oferta de maior 
lance, o qual deverá obrigatoriamente ser igual ou superior ao valor 
de avaliação do bem.

A realização do leilão poderá ser por meio de leiloeiro oficial ou 
por servidor indicado pela Administração, procedendo-se conforme 
os ditames da legislação pertinente.

 
Destaca-se ainda, que algumas entidades financeiras da Admi-

nistração indireta executam contratos de mútuo que são garantidos 
por penhor e que, restando-se vencido o contrato, se a dívida não 
for liquidada, promover-se-á o leilão do bem empenhado que deve-
rá seguir as regras pertinentes à Lei de licitações.

Pregão
Com fundamento no art. 29 da Nova Lei de Licitações, trata-

-se o pregão de uma modalidade de licitação do tipo menor preço, 
designada ao aferimento de aquisição de bens e serviços comuns. 
Existem duas maneiras de ocorrência dos pregões, sendo estas nas 
formas eletrônica e presencial.

Pondera-se que a Lei geral que rege os pregões é a Lei 
10.520/02. No entanto, em âmbito federal, o pregão presencial é 
fundamentado e regulamentado pelo Decreto3.555/00, já o pregão 
eletrônico, por meio do Decreto 5.450/05. 

Os referidos decretos, em razão da natureza institucional de 
processamento dos pregões, são estabelecidos por meio de regras 
diferentes que serão adotadas pelo Poder Público.

Em âmbito federal, a modalidade pregão é obrigatória para 
contratação de serviços e bens comuns. No entanto, o Decreto 
5.459/05 determina que a forma eletrônica é, via de regra, prefe-
rencial.

Ressalta-se que aqueles que estiverem interessados em partici-
par do pregão presencial, deverão comparecer em hora e local nos 
quais deverá ocorrer a Sessão Pública, onde será feito o credencia-
mento, devendo ainda, apresentar os envelopes de proposta, bem 
como os documentos pertinentes.

Referente ao pregão eletrônico, deverão os interessados fazer 
cadastro no sistema de compras a ser usado pelo ente licitante, vin-
do, por conseguinte, cadastrar a sua proposta.
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A classificação a respeito das formas de pregão está também 
eivada de diferenças. Infere-se que no pregão presencial, o pregoei-
ro deverá fazer a seleção de todas as propostas de até 10% acima 
da melhor proposta e as classificar para a fase de lances. Havendo 
ausência de propostas que venham a atingir esses 10%, restarão 
selecionadas, por conseguinte, as três melhores propostas.

Diversamente do que ocorre no pregão eletrônico, levando em 
conta que todos os participantes são classificados e tem o direito de 
participar da fase na qual ocorrem os lances por meio do sistema, 
dentro dos parâmetros pertinentes ao horário indicado no edital ou 
carta convite.

Inicia-se a fase de lances do pregão presencial com o lance da 
licitação que possui a maior proposta, vindo a seguir, por conse-
guinte, a lista decrescente até alcançar ao menor valor.

É importante destacar que no pregão eletrônico, os lances são 
lançados no sistema na medida em que os participantes vão ofer-
tando, devendo ser sempre de menor valor ao último lance que por 
este foi ofertado. Assim, lances são lançados e registrados no siste-
ma, até que esta fase venha a se encerrar.

Desde o início da Sessão, no pregão presencial o pregoeiro de-
verá se informar de antemão, quem são os participantes, tendo em 
vista que estes se identificam no momento do em que fazem o cre-
denciamento.

No pregão eletrônico, até que chegue a fase de habilitação, 
o pregoeiro não possui a informação sobre quem são os licitantes 
participantes, para evitar conluio.

A intenção de recorrer no pregão presencial, deverá por parâ-
metros legais, ser manifestada e eivada com as motivações ao final 
da Sessão.

No pregão eletrônico, havendo a intenção de recorrer, deverá 
de imediato a parte interessada se manifestar, devendo ser regis-
trado no campo do sistema de compras pertinente, no qual deverá 
conter as exposições com a motivação da interposição.

Diálogo competitivo
Com supedâneo no art. 32 da Nova Lei de Licitações, modali-

dade diálogo competitivo é restrita a contratações em que a Admi-
nistração:

Art. 32. A modalidade diálogo competitivo é restrita a contrata-
ções em que a Administração:

I - vise a contratar objeto que envolva as seguintes condições:
a) inovação tecnológica ou técnica;
b) impossibilidade de o órgão ou entidade ter sua necessidade 

satisfeita sem a adaptação de soluções disponíveis no mercado; e
c) impossibilidade de as especificações técnicas serem definidas 

com precisão suficiente pela Administração;
II - verifique a necessidade de definir e identificar os meios e as 

alternativas que possam satisfazer suas necessidades, com desta-
que para os seguintes aspectos:

a) a solução técnica mais adequada;
b) os requisitos técnicos aptos a concretizar a solução já defi-

nida;
c) a estrutura jurídica ou financeira do contrato.

Obs. Importante: § 1º, inc. VIII , Lei 14.133/2021- a Adminis-
tração deverá, ao declarar que o diálogo foi concluído, juntar aos 
autos do processo licitatório os registros e as gravações da fase de 
diálogo, iniciar a fase competitiva com a divulgação de edital con-
tendo a especificação da solução que atenda às suas necessidades 
e os critérios objetivos a serem utilizados para seleção da proposta 
mais vantajosa e abrir prazo, não inferior a 60 (sessenta) dias úteis, 
para todos os licitantes pré-selecionados na forma do inciso II deste 
parágrafo apresentarem suas propostas, que deverão conter os ele-
mentos necessários para a realização do projeto.

Habilitação, Julgamento e recursos
Habilitação
Com determinação expressa no Capítulo VI da Nova Lei de Lici-

tações, art. 62, denota-se que a habilitação se mostra como a fase 
da licitação por meio da qual se verifica o conjunto de informações 
e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capaci-
dade do licitante de realizar o objeto da licitação.

Registra-se no dispositivo legal, que os critérios inseridos foram 
renovados pela Nova Lei, como por exemplo, a previsão em lei de 
aceitação de balanço de abertura.

No que condiz à habilitação econômico-financeira, com supe-
dâneo legal no art. 68 da Nova Lei, observa-se que possui utilidade 
para demonstrar que o licitante se encontra dotado de capacidade 
para sintetizar com suas possíveis obrigações futuras, devendo a 
mesma ser comprovada de forma objetiva, por intermédio de coefi-
cientes e índices econômicos que deverão estar previstos no edital 
e devidamente justificados no processo de licitação.

De acordo com a Nova lei, os documentos exigidos para a ha-
bilitação são: a certidão negativa de feitos a respeito de falência ex-
pedida pelo distribuidor da sede do licitante, e, por último, exige-se 
o balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais, salvo das 
empresas que foram constituídas no lapso de menos de dois anos.

Registra-se que base legal no art. 66 da referida Lei, habilita-
ção jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada 
por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 
quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 
contratada.

Já o art. 67, dispõe de forma clara a respeito da documentação 
exigida para a qualificação técnico-profissional e técnico-operacio-
nal. Vejamos:

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profis-
sional e técnico-operacional será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no 
conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou ser-
viço de características semelhantes, para fins de contratação;

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conse-
lho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 
capacidade operacional na execução de serviços similares de com-
plexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 
como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do 
art. 88 desta Lei;

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do apare-
lhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe téc-
nica que se responsabilizará pelos trabalhos;

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei espe-
cial, quando for o caso;

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, 
quando for o caso;

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas 
as informações e das condições locais para o cumprimento das obri-
gações objeto da licitação.

Julgamento
Sob a vigência do nº. 14.133/2.021, a Nova Lei de Licitações 

trouxe em seu art. 33, a nova forma de julgamento, sendo que de 
agora em diante, as propostas deverão ser julgadas de acordo sob 
os seguintes critérios: 

1. Menor preço; 
2. Maior desconto; 
3. Melhor técnica ou conteúdo artístico; 
4. Técnica e preço; 
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5. Maior lance, no caso de leilão; 
6. Maior retorno econômico.
Observa-se que os títulos por si só já dão a noção a respeito do 

seu funcionamento, bem como já foram estudados anteriormente 
nesta obra. Entretanto, é possível afirmar que a maior novidade, 
trata-se do critério de maior retorno econômico, que é uma espécie 
de licitação usada somente para certames cujo objeto seja contrato 
de eficiência de forma geral.

Nesta espécie de contrato, busca-se o resultado econômico 
que proporcione a maior vantagem advinda de uma obra, serviço 
ou bem, motivo pelo qual, a melhor proposta deverá ser aquela que 
trouxer um maior retorno econômico.

Recursos
Com base legal no art. 71 da nova Lei de Licitações, não ocor-

rendo inversão de fases na licitação, pondera-se que os recursos em 
face dos atos de julgamento ou habilitação, deverão ser apresenta-
dos no término da fase de habilitação, tendo em vista que tal ato 
deverá acontecer em apenas uma etapa.

Caso os licitantes desejem recorrer a despeito dos atos do jul-
gamento da proposta e da habilitação, denota-se que deverão se 
manifestar de imediato o seu desejo de recorrer, logo após o térmi-
no de cada sessão, sob pena de preclusão

Havendo a inversão das fases com a habilitação de forma pre-
cedente à apresentação das propostas, bem como o julgamento, 
afirma-se que os recursos terão que ser apresentados em dois in-
tervalos de tempo, após a fase de habilitação e após o julgamento 
das propostas.

Adjudicação e homologação
O Direito Civil Brasileiro conceitua a adjudicação como sendo 

o ato por meio do qual se declara, cede ou transfere a propriedade 
de uma pessoa para outra. Já o Direito Processual Civil a conceitua 
como uma forma de pagamento feito ao exequente ou a terceira 
pessoa, por meio da transferência dos bens sobre os quais incide 
a execução.

Ressalta-se que os procedimentos legais de adjudicação têm 
início com o fim da fase de classificação das propostas. Adilson 
Dallari (1992:106), doutrinariamente separando as fases de classi-
ficação e adjudicação, ensina que esta não é de cunho obrigatório, 
embora não seja livre.

Podemos conceituar a homologação como o ato que perfaz o 
encerramento da licitação, abrindo espaço para a contratação. Ho-
mologação é a aprovação determinada por autoridade judicial ou 
administrativa a determinados atos particulares com o fulcro de 
produzir os efeitos jurídicos que lhes são pertinentes.

Considera-se que a homologação do processo de licitação re-
presenta a aceitação da proposta. De acordo com Sílvio Rodrigues 
(1979:69), a aceitação consiste na “formulação da vontade concor-
dante e envolve adesão integral à proposta recebida.”

Registre-se por fim, que a homologação vincula tanto a Admi-
nistração como o licitante, para buscar o aperfeiçoamento do con-
trato.

Registro de preços 
Registro de preços é a modalidade de licitação que se encontra 

apropriada para possibilitar diversas contratações que sejam conco-
mitantes ou sucessivas, sem que haja a realização de procedimento 
de licitação de forma específica para cada uma destas contratações. 

Registra-se que o referido sistema é útil tanto a um, quanto a 
mais órgãos pertencentes à Administração.

De modo geral, o registro de preços é usado para compras cor-
riqueiras de bens ou serviços específicos, em se tratando daqueles 
que não se sabe a quantidade que será preciso adquirir, bem como 
quando tais compras estiverem sob a condição de entregas parcela-
das. O objetivo destas ações é evitar que se formem estoques, uma 
vez que estes geram alto custo de manutenção, além do risco de 
tais bens vir a perecer ou deteriorar.

Por fim, vejamos os dispositivos legais contidos na Nova lei de 
Lictações que regem o sistema de registro de preços:

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará 
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, 
no caso de serviços, de unidades de medida;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais dife-

rentes;
b) em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do 

lote;
d) por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se 
nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor 
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no 
mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de servi-

ço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante 
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com 
a ordem de classificação;

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais 
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 
validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de 
ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital;

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços 
e suas consequências

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de 
itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada a invia-
bilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a 
sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de 
preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados 
os parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 desta Lei, 
a contratação posterior de item específico constante de grupo de 
itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou entidade.

§ 3º É permitido registro de preços com indicação limitada a 
unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, 
apenas nas seguintes situações:

I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou 
entidade não tiver registro de demandas anteriores;

II - no caso de alimento perecível;
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento 

de bens.
§ 4º Nas situações referidas no § 3º deste artigo, é obrigatória 

a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a participação 
de outro órgão ou entidade na ata.

§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para 
a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de 
engenharia, observadas as seguintes condições:
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I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado;
II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em re-

gulamento;
III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;
IV - atualização periódica dos preços registrados;
V - definição do período de validade do registro de preços;
VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que acei-

tar cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vence-
dor na sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante 
que mantiver sua proposta original.

§ 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de regu-
lamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispen-
sa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de 
serviços por mais de um órgão ou entidade.

Art. 83. A existência de preços registrados implicará compro-
misso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obri-
gará a Administração a contratar, facultada a realização de licita-
ção específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
motivada.

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 
1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as dis-
posições nela contidas.

Revogação e anulação da licitação
De antemão, em relação à revogação e a anulação do proce-

dimento licitatório, aplica-se o mesmo raciocínio, posto que caso 
tenha havido vício no procedimento, busca-se por vias legais o a 
possibilidade de corrigi-lo. Em se tratando de caso de vício que não 
se possa sanar, ou haja a impossibilidade de saná-lo, a anulação se 
impõe. Entretanto, caso não exista qualquer espécie de vício no cer-
tame, mas, a contratação tenha sido deixada de ser considerada de 
interesse público, impõe-se a aplicação da revogação.

Nos ditames do art. 62 da Lei nº 13.303/2016, após o início da 
fase de apresentação de lances ou propostas, “a revogação ou a 
anulação da licitação somente será efetivada depois de se conceder 
aos licitantes que manifestem interesse em contestar o respectivo 
ato prazo apto a lhes assegurar o exercício do direito ao contraditó-
rio e à ampla defesa”.

Já na seara da lei nº 8.666/93, ressalta-se que a norma tratou 
de limitar a indicar, por meio do art. 49, §3º, que em caso de des-
fazimento do processo licitatório, ficará assegurado o contraditório 
e a ampla defesa.

Por fim, registra-se que em se tratando da obrigatoriedade da 
aprovação de espaço aos licitantes interessados no exercício do di-
reito ao contraditório e à ampla defesa, de forma anterior ao ato 
de decisório de revogação e anulação, criou-se de forma tradicio-
nal diversos debates tanto na doutrina quanto na jurisprudência 
nacional. Um exemplo da informação acima, trata-se dos diversos 
julgados que ressalvam a aplicação contida no art. 49, §3º da Lei 
8.666/1.993 nas situações de revogação de licitação antes de sua 
homologação. Pondera-se que esse entendimento afirma que o 
contraditório e a ampla defesa apenas seriam exigíveis quando o 
procedimento de licitação tiver sido concluído. 

Obs. Importante: Ainda que em situações por meio das quais é 
considerado dispensável dar a oportunidade aos licitantes do con-
traditório e a ampla defesa, a obrigação da administração em mo-
tivar o ato revogatório não será afastada, uma vez que devendo se 
ater aos princípios da transparência e da motivação, o gestor por 
força de lei, deverá sempre evidenciar as razões pelas quais foram 
fundamentadas a conclusão pela revogação do certame, bem como 
os motivos de não prosseguir com o processo licitatório.

Breves considerações adicionais acerca das mudanças no pro-
cesso de licitação após a aprovação da Lei 14.133/2.021

• Com a aprovação da Nova Lei, nos ditames do §2º do art. 17, 
será utilizada como regra geral, a forma eletrônica de contratação 
para todos os procedimentos licitatórios.

• Como exceção, caso seja preciso que a forma de contratação 
seja feita presencialmente, o órgão deverá expor os motivos de fato 
e de direito no processo administrativo, porém, ficará incumbido da 
obrigação de gravar a sessão em áudio e também em vídeo.

• O foco da Nova Lei, é buscar o incentivo para o uso do siste-
ma virtual nos certames, vindo, assim, a dar mais competitividade, 
segurança e isonomia para as licitações de forma geral.

• A Nova Lei de Licitações criou o PNCP (Portal Nacional de 
Contratações Públicas), que irá servir como um portal obrigatório.

• Todos os órgãos terão obrigação de divulgar suas licitações, 
sejam eles federais, estaduais ou municipais. 

• Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as de-
mandas das estruturas da Administração Pública deverão ser de 
qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finali-
dades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

• Art. 95, § 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com 
a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação 
de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de va-
lor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

• São atos da Administração Pública antes de formalizar ou 
prorrogar contratos administrativos: verificar a regularidade fiscal 
do contratado; consultar o Cadastro Nacional de Empresas idôneas 
e suspensas (CEIS) e punidas (CNEP).

• A Nova Lei de Licitações inseriu vários crimes do Código Pe-
nal, no que se refere às licitações, dentre eles, o art. 337-H do Có-
digo Penal de 1.940: 

Art. 337-H. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer mo-
dificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, em favor 
do contratado, durante a execução dos contratos celebrados com a 
Administração Pública sem autorização em lei, no edital da licitação 
ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatu-
ra com preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade:

Pena – reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

Perturbação de processo licitatório
• Os valores fixados na Lei, serão anualmente corrigidos pelo 

IPCA-E, nos termos do art. 182: O Poder Executivo federal atua-
lizará, a cada dia 1º de janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a subs-
tituí-lo, os valores fixados por esta Lei, os quais serão divulgados no 
PNCP.
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SERVIÇOS PÚBLICOS. CONCEITO. CLASSIFICAÇÃO. RE-
GULAMENTAÇÃO E CONTROLE. REQUISITOS DO SER-
VIÇO E DIREITOS DO USUÁRIO. COMPETÊNCIA PARA 
PRESTAR O SERVIÇO. FORMAS E MEIOS DE PRESTA-

ÇÃO DO SERVIÇO

CONCEITO
Serviços públicos são aqueles serviços prestados pela Adminis-

tração, ou por quem lhe faça às vezes, mediante regras previamente 
estipuladas por ela para a preservação do interesse público.

A titularidade da prestação de um serviço público sempre será 
da Administração Pública, somente podendo ser transferido a um 
particular a prestação do serviço público. As regras serão sempre 
fixadas unilateralmente pela Administração, independentemente 
de quem esteja executando o serviço público. Qualquer contrato 
administrativo aos olhos do particular é contrato de adesão.

Para distinguir quais serviços são públicos e quais não, deve-se 
utilizar as regras de competência dispostas na Constituição Federal. 
Quando não houver definição constitucional a respeito, deve-se ob-
servar as regras que incidem sobre aqueles serviços, bem como o 
regime jurídico ao qual a atividade se submete. Sendo regras de di-
reito público, será serviço público; sendo regras de direito privado, 
será serviço privado.

O fato de o Ente Federado ser o titular dos serviços não signifi-
ca que deva obrigatoriamente prestá-los por si. Assim, tanto poderá 
prestá-los por si mesmo, como poderá promover-lhes a prestação, 
conferindo à entidades estranhas ao seu aparelho administrativo, 
titulação para que os prestem, segundo os termos e condições fixa-
das, e, ainda, enquanto o interesse público aconselhar tal solução. 
Dessa forma, esses serviços podem ser delegados a outras entida-
des públicas ou privadas, na forma de concessão, permissão ou au-
torização.

Assim, em sentido amplo, pode-se dizer que serviço público é 
a atividade ou organização abrangendo todas as funções do Estado; 
já em sentido estrito, são as atividades exercidas pela administra-
ção pública.

ELEMENTOS CONSTITUTIVOS
Os serviços públicos possuem quatro caracteres jurídicos fun-

damentais que configuram seus elementos constitutivos, quais se-
jam:

- Generalidade: o serviço público deve ser prestado a todos, ou 
seja à coletividade.

- Uniformidade: exige a igualdade entre os usuários do serviço 
público, assim todos eles devem ser tratados uniformemente.

- Continuidade: não se pode suspender ou interromper a pres-
tação do serviço público.

- Regularidade: todos os serviços devem obedecer às normas 
técnicas.

- Modicidade: o serviço deve ser prestado da maneira mais ba-
rata possível, de acordo com a tarifa mínima. Deve-se considerar a 
capacidade econômica do usuário com as exigências do mercado, 
evitando que o usuário deixe de utilizá-lo por motivos de ausência 
de condições financeiras.

- Eficiência: para que o Estado preste seus serviços de maneira 
eficiente é necessário que o Poder Público atualize-se com novos 
processos tecnológicos, devendo a execução ser mais proveitosa 
com o menos dispêndio.

Em caso de descumprimento de um dos elementos supra men-
cionado, o usuário do serviço tem o direito de recorrer ao Judiciário 
e exigir a correta prestação. 

REGULAMENTAÇÃO E CONTROLE

A regulação de serviços públicos
Pode ser definida como sendo a atividade administrativa de-

sempenhada por pessoa jurídica de direito público que consiste no 
disciplinamento, na regulamentação, na fiscalização e no controle 
do serviço prestado por outro ente da Administração Pública ou 
por concessionário ou permissionário do serviço público, à luz de 
poderes que lhe tenham sido, por lei, atribuídos para a busca da 
adequação daquele serviço, do respeito às regras fixadoras da po-
lítica tarifária, da harmonização, do equilíbrio e da composição dos 
interesses de todos os envolvidos na prestação deste serviço, assim 
como da aplicação de penalidades pela inobservância das regras 
condutoras da sua execução.

A regulação do serviço público pode ocorrer sobre serviços 
executados de forma direta, outorgados a entes da administração 
indireta ou para serviços objeto de delegação por concessão, per-
missão ou autorização. Em qualquer um desses casos, a atividade 
regulatória é diversa e independente da prestação dos serviços. 
Desta forma é necessário que o órgão executor do serviço seja di-
verso do órgão regulador, do contrário, haverá uma tendência na-
tural a que a atividade de regulação seja deixada de lado, em detri-
mento da execução, ou que aquela seja executada sem a isenção, 
indispensável a sua adequada realização.

Regulamentação e controle
A regulamentação e o controle competem ao serviço público, 

independente da forma de prestação de serviço público ao usuário.
Caso o serviço não esteja sendo prestado de forma correta, o 

Poder Público poderá intervir e retirar a prestação do terceiro que 
se responsabilizou pelo serviço. Deverá ainda exigir eficiência para 
o cumprimento do contrato.

Como a Administração goza de poder discricionário, poderão 
ter as cláusulas contratuais modificadas ou a delegação do serviço 
público revogada, atendendo ao interesse público.

O caráter do serviço público não é a produção de lucros, mas 
sim servir ao público donde nasce o direito indeclinável da Adminis-
tração de regulamentar, fiscalizar, intervir, se não estiver realizando 
a sua obrigação.

Características jurídicas: 
As características do serviço público envolvem alguns elemen-

tos, tais quais: elemento subjetivo, elemento formal e elemento 
material.

- Elemento Subjetivo – o serviço público compete ao Estado 
que poderá delegar determinados serviços públicos, através de lei 
e regime de concessão ou permissão por meio de licitação. O Es-
tado é responsável pela escolha dos serviços que em determinada 
ocasião serão conhecidos como serviços públicos. Exemplo: energia 
elétrica; navegação aérea e infraestrutura portuária; transporte fer-
roviário e marítimo entre portos brasileiros e fronteiras nacionais; 
transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; 
portos fluviais e lacustres; serviços oficiais de estatística, geografia 
e geologia

- Elemento Material – o serviço público deve corresponder a 
uma atividade de interesse público.

- Elemento Formal – a partir do momento em que os particula-
res prestam serviço com o Poder Público, estamos diante do regime 
jurídico híbrido, podendo prevalecer o Direito Público ou o Direito 
Privado, dependendo do que dispuser a lei. Para ambos os casos, a 
responsabilidade é objetiva. (os danos causados pelos seus agentes 
serão indenizados pelo Estado)
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FORMAS DE PRESTAÇÃO E MEIOS DE EXECUÇÃO

Titularidade
A titularidade da prestação de um serviço público sempre será 

da Administração Pública, somente podendo ser transferido a um 
particular a execução do serviço público. 

As regras serão sempre fixadas de forma unilateral pela Admi-
nistração, independentemente de quem esteja executando o servi-
ço público. 

Para distinguir quais serviços são públicos e quais não, deve-se 
utilizar as regras de competência dispostas na Constituição Federal. 

Quando não houver definição constitucional a respeito, de-
ve-se observar as regras que incidem sobre aqueles serviços, bem 
como o regime jurídico ao qual a atividade se submete. Sendo re-
gras de direito público, será serviço público; sendo regras de direito 
privado, será serviço privado.

Desta forma, os instrumentos normativos de delegação de ser-
viços públicos, como concessão e permissão, transferem apenas a 
prestação temporária do serviço, mas nunca delegam a titularidade 
do serviço público.

Assim, em sentido amplo, pode-se dizer que serviço público é 
a atividade ou organização abrangendo todas as funções do Estado; 
já em sentido estrito, são as atividades exercidas pela administra-
ção pública.

Portanto, a execução de serviços públicos poderá ser realizada 
pela administração direta, indireta ou por particulares. Oportuno 
lembrar que a administração direta é composta por órgãos, que não 
têm personalidade jurídica, que não podem estar, em regra, em juí-
zo para propor ou sofrer medidas judiciais. 

A administração indireta é composta por pessoas, surgindo 
como exemplos: autarquias, fundações, empresas públicas, socie-
dades de economia mista. 

Por outro lado, o serviço público também pode ser executado 
por particulares, por meio de concessão, permissão, autorização. 

Competência
São de competência exclusiva do Estado, não podendo delegar 

a prestação à iniciativa privada: os serviços postais e correio aéreo 
nacional.

Art. 21, CF Compete à União:
( )
X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional

Além desses casos, veja estes incisos ainda trazidos no mesmo 
artigo constitucional:

Art. 21, CF Compete à União:
( )
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão 

ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens; (Re-

dação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/95:)
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveita-

mento energético dos cursos de água, em articulação com os Esta-
dos onde se situam os potenciais hidroenergéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infraestrutura aeropor-
tuária;

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre por-
tos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites 
de Estado ou Território;

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e interna-
cional de passageiros;

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;

Titularidade não-exclusiva do Estado: os particulares podem 
prestar, independentemente de concessão, são os serviços sociais. 
Ex: serviços de saúde, educação, assistência social.

De acordo com nossa Lei maior compete aos Estados e ao Dis-
trito Federal:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constitui-
ções e leis que adotarem, observados os princípios desta Constitui-
ção.

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes 
sejam vedadas por esta Constituição.

§ 2º - Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante con-
cessão, os serviços locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada 
a edição de medida provisória para a sua regulamentação. 

§ 3º - Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, 
constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, para inte-
grar a organização, o planejamento e a execução de funções públi-
cas de interesse comum.

Ao Distrito Federal: 
Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, 

reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos com interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços da Câmara Legisla-
tiva, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 
Constituição.

§ 1º - Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legis-
lativas reservadas aos Estados e Municípios.

[...]

O artigo 30 da Constituição Federal, traz os serviços de compe-
tência dos municípios, destacando-se o disposto no inciso V

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de pres-
tar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação 
estadual;

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o 
de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamen-
tal; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territo-
rial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e 
da ocupação do solo urbano;

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 
observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.

Formas de prestação do serviço público
a). Prestação Direta: É a prestação do serviço pela Administra-

ção Pública Direta, que pode se realizar de duas maneiras:
- pessoalmente pelo Estado: quando for realizada por órgãos 

públicos da administração direta.
- com auxílio de particulares: quando for realizada licitação, 

celebrando contrato de prestação de serviços. Apesar de feita por 
particulares, age sempre em nome do Estado, motivo pelo qual a 
reparação de eventual dano é de responsabilidade do Estado.
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b) Prestação Indireta por outorga: nesse caso a prestação de 
serviços públicos pode ser realizada por pessoa jurídica especializa-
da criada pelo Estado, se houver lei específica. Este tipo de presta-
ção é feita pela Administração Pública Indireta, ou seja, pelas autar-
quias, fundações públicas, associações públicas, empresas públicas 
e sociedades de economia mista. A responsabilidade pela reparação 
de danos decorrentes da prestação de serviços, neste caso, é objeti-
va e do próprio prestador do serviço, mas o Estado (Administração 
Direta) tem responsabilidade subsidiária, caso a Administração In-
direta não consiga suprir a reparação do dano. A remuneração paga 
pelo usuário tem natureza de taxa.

c) Prestação Indireta por delegação: é realizada por conces-
sionários e permissionários, após regular licitação. Se a delegação 
tiver previsão em lei específica, é chamada de concessão de servi-
ço público e se depender de autorização legislativa, é chamada de 
permissão de serviço público.

A prestação indireta por delegação só pode ocorrer nos cha-
mados serviços públicos uti singuli e a responsabilidade por danos 
causados é objetiva e direta das concessionárias e permissionárias, 
podendo o Estado responder apenas subsidiariamente. A natureza 
da remuneração para pelo usuário é de tarifa ou preço público.

Importante lembrar, que o poder de fiscalização da prestação 
de serviços públicos é sempre do Poder Concedente.

DELEGAÇÃO
As formas de delegação por concessões de serviços públicos e 

de obras públicas e as permissões de serviços públicos reger-se-ão 
pelos termos do art. 175 da Constituição Federal, pela lei 8.987/95, 
pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensá-
veis contratos. 

Vamos conferir a redação do artigo 175 da Constituição Fede-
ral:

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamen-
te ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de 
licitação, a prestação de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de 

serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua pror-
rogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e res-
cisão da concessão ou permissão;

II - os direitos dos usuários;
III - política tarifária;
IV - a obrigação de manter serviço adequado.

Note-se que o dispositivo não faz referência à autorização de 
serviço público, talvez porque os chamados serviços públicos auto-
rizados não sejam prestados a terceiros, mas aos próprios particu-
lares beneficiários da autorização; são chamados serviços públicos, 
porque atribuídos à titularidade exclusiva do Estado, que pode, dis-
cricionariamente, atribuir a sua execução ao particular que queira 
prestá-lo, não para atender à coletividade, mas às suas próprias ne-
cessidades.

Concessão de serviço público
É a delegação da prestação do serviço público feita pelo poder 

concedente, mediante licitação na modalidade concorrência, à pes-
soa jurídica ou consórcio de empresas que demonstrem capacidade 
de desempenho por sua conta e risco, com prazo determinado. 

Essa capacidade de desempenho é averiguada na fase de habi-
litação da licitação. Qualquer prejuízo causado a terceiros, no caso 
de concessão, será de responsabilidade do concessionário – que 
responde de forma objetiva (art. 37, § 6.º, da Constituição Federal) 
tendo em vista a atividade estatal desenvolvida, respondendo a Ad-
ministração Direta subsidiariamente. 

É admitida a subconcessão, nos termos previstos no contrato 
de concessão, desde que expressamente autorizada pelo poder 
concedente. A subconcessão corresponde à transferência de par-
cela do serviço público concedido a outra empresa ou consórcio 
de empresas. É o contrato firmado por interesse da concessionária 
para a execução parcial do objeto do serviço concedido.

Extinção da concessão de serviço público e reversão dos bens
São formas de extinção do contrato de concessão:
- Advento do termo contratual (art. 35, I da Lei 8987/95).
- Encampação (art. 35, II da Lei 8987/95).
- Caducidade (art. 35, III da Lei 8987/95).
- Rescisão (art. 35, IV da Lei 8987/95).
- Anulação (art. 35, V da Lei 8987/95).
- Falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento 

ou incapacidade do titular, no caso de empresa individual (art. 35, 
VI da Lei 8987/95).

Assunção (reassunção): é a retomada do serviço público pelo 
poder concedente assim que extinta a concessão.

Nos termos do que estabelece o artigo 35 §2º da Lei 8.987/75:
“Art. 35, § 2º - Extinta a concessão, haverá a imediata assunção 

do serviço pelo poder concedente, procedendo-se aos levantamen-
tos, avaliações e liquidações necessários).

Reversão: é o retorno de bens reversíveis (previstos no edital e 
no contrato) usados durante a concessão. 

Nos termos do que estabelece o artigo 35 §1º da Lei 8.987/75:
“Art. 35, § 1º - Extinta a concessão, retornam ao poder conce-

dente todos os bens reversíveis, direitos e privilégios transferidos 
ao concessionário conforme previsto no edital e estabelecido no 
contrato”. 

a) Advento do termo contratual: É uma forma de extinção dos 
contratos de concessão por força do término do prazo inicial previs-
to. Esta é a única forma de extinção natural.

b) Encampação: É uma forma de extinção dos contratos de con-
cessão, mediante autorização de lei específica, durante sua vigên-
cia, por razões de interesse público. Tem fundamento na suprema-
cia do interesse público sobre o particular.

O poder concedente tem a titularidade para promovê-la e o 
fará de forma unilateral, pois um dos atributos do ato administra-
tivo é a autoexecutoriedade. - O concessionário terá direito à inde-
nização.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Lei 8.987/75:
“Art. 37 - Considera-se encampação a retomada do serviço pelo 

poder concedente durante o prazo da concessão, por motivo de in-
teresse público, mediante lei autorizativa específica e após prévio 
pagamento da indenização na forma do artigo anterior” 

c) Caducidade: É uma forma de extinção dos contratos de con-
cessão durante sua vigência, por descumprimento de obrigações 
contratuais pelo concessionário.

O poder concedente tem a titularidade para promovê-la e o 
fará de forma unilateral, sem a necessidade de ir ao Poder Judiciá-
rio. 



DIREITO ADMINISTRATIVO

33

O concessionário não terá direito a indenização, pois cometeu 
uma irregularidade, mas tem direito a um procedimento adminis-
trativo no qual será garantido contraditório e ampla defesa.

Nos termos do que estabelece o artigo 38 da Lei 8.987/75:

 Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, 
a critério do poder concedente, a declaração de caducidade da con-
cessão ou a aplicação das sanções contratuais, respeitadas as dis-
posições deste artigo, do art. 27, e as normas convencionadas entre 
as partes.

§ 1o A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo po-
der concedente quando:

I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou 
deficiente, tendo por base as normas, critérios, indicadores e parâ-
metros definidores da qualidade do serviço;

II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou dispo-
sições legais ou regulamentares concernentes à concessão;

III - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tan-
to, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força 
maior;

IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas 
ou operacionais para manter a adequada prestação do serviço con-
cedido;

V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por 
infrações, nos devidos prazos;

VI - a concessionária não atender a intimação do poder conce-
dente no sentido de regularizar a prestação do serviço; e

VII - a concessionária não atender a intimação do poder conce-
dente para, em 180 (cento e oitenta) dias, apresentar a documenta-
ção relativa a regularidade fiscal, no curso da concessão, na forma 
do art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 2o A declaração da caducidade da concessão deverá ser pre-
cedida da verificação da inadimplência da concessionária em pro-
cesso administrativo, assegurado o direito de ampla defesa.

§ 3o Não será instaurado processo administrativo de inadim-
plência antes de comunicados à concessionária, detalhadamente, 
os descumprimentos contratuais referidos no § 1º deste artigo, 
dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e transgressões aponta-
das e para o enquadramento, nos termos contratuais.

§ 4o Instaurado o processo administrativo e comprovada a ina-
dimplência, a caducidade será declarada por decreto do poder con-
cedente, independentemente de indenização prévia, calculada no 
decurso do processo.

§ 5o A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devi-
da na forma do art. 36 desta Lei e do contrato, descontado o valor 
das multas contratuais e dos danos causados pela concessionária.

§ 6o Declarada a caducidade, não resultará para o poder con-
cedente qualquer espécie de responsabilidade em relação aos en-
cargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com 
empregados da concessionária.

d) Rescisão é uma forma de extinção dos contratos de conces-
são, durante sua vigência, por descumprimento de obrigações pelo 
poder concedente.

O concessionário tem a titularidade para promovê-la, mas pre-
cisa ir ao Poder Judiciário. Nesta hipótese, os serviços prestados 
pela concessionária não poderão ser interrompidos ou paralisados 
até decisão judicial transitada em julgado

Nos termos do que estabelece o artigo 39 da Lei 8.987/75:

 “Art. 39 - O contrato de concessão poderá ser rescindido por 
iniciativa da concessionária, no caso de descumprimento das nor-
mas contratuais pelo poder concedente, mediante ação judicial es-
pecialmente intentada para esse fim” 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, os 
serviços prestados pela concessionária não poderão ser interrom-
pidos ou paralisados, até a decisão judicial transitada em julgado.

O artigo 78 da Lei 8.666/93 traz motivos que levam à rescisão 
do contrato, tais como: 

XV- Atraso superior a 90 dias do pagamento devido pela Admi-
nistração, decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parce-
las destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 
ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XIV- Suspensão da execução do serviço público pela Administra-
ção Pública por prazo superior a 120 dias, sem a concordância do 
concessionário, salvo em caso de calamidade pública, grave pertur-
bação da ordem interna ou guerra.

O artigo 79 da Lei 8.666/93 prevê três formas de rescisão dos 
contratos administrativo, sendo elas: 

1. Rescisão por ato unilateral da Administração; 
2. Rescisão amigável, 
3. Rescisão judicial. 

Entretanto, na lei de concessão é diferente, existindo apenas 
uma forma de rescisão do contrato, ou seja, aquela promovida pelo 
concessionário no caso de descumprimento das obrigações pelo 
poder concedente.

e) Anulação: É uma forma de extinção os contratos de conces-
são, durante sua vigência, por razões de ilegalidade.

Tanto o Poder Público com o particular podem promover esta 
espécie de extinção da concessão, diferenciando-se apenas quanto 
à forma de promovê-la. Assim, o Poder Público pode fazê-lo unilate-
ralmente e o particular tem que buscar o poder Judiciário.

A administração pode anular seus próprios atos, quando eiva-
dos de vícios que os tornem ilegais, porque deles não originam di-
reitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, 
a apreciação judicial, é o que dispõe a Súmula do STF nº 473.

f) Falência ou extinção da empresa concessionária e falecimen-
to ou incapacidade do titular, no caso de empresa individual:

- Falência: É uma forma de extinção dos contratos de conces-
são, durante sua vigência, por falta de condições financeiras do 
concessionário. - Tanto o Poder Público com o particular podem 
promover esta espécie de extinção da concessão.

- Incapacidade do titular, no caso de empresa individual: É uma 
forma de extinção dos contratos de concessão, durante sua vigên-
cia, por falta de condições financeiras ou jurídicas por parte do con-
cessionário.

Permissão de Serviço Público
É a delegação a título precário, mediante licitação feita pelo po-

der concedente à pessoa física ou jurídica que demonstrem capaci-
dade de desempenho por sua conta e risco.

A Lei n. 8.987/95 é contraditória quando se refere à natureza 
jurídica da permissão, pois muito embora afirma que seja “precá-
ria”, mas exige que seja precedida de “licitação”, o que pressupõe 
um contrato e um contrato de natureza não precária.
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Em razão disso, diverge a doutrina administrativa majoritária 
entende que concessão é uma espécie de contrato administrativo 
destinado a transferir a execução de um serviço público para tercei-
ros enquanto permissão é ato administrativo unilateral e precário.

Nada obstante, a Constituição Federal iguala os institutos 
quando a eles se refere 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar con-
cessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão so-
nora e de sons e imagens, observado o princípio da complementari-
dade dos sistemas privado, público e estatal.

[...]
§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de ven-

cido o prazo, depende de decisão judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para 

as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão.

Autorização
É um ato administrativo unilateral, discricionário e precário, 

pelo qual o Poder Público transfere por delegação a execução de 
um serviço público para terceiros. O ato é precário porque não tem 
prazo certo e determinado, possibilitando o seu desfazimento a 
qualquer momento.

O que diferencia, basicamente, a autorização da permissão é o 
grau de precariedade. A autorização de serviço público tem preca-
riedade acentuada e não está disciplinada na Lei n. 8.987/95. É apli-
cada para execução de serviço público emergencial ou transitório 

Relativamente à permissão de serviço público, as suas caracte-
rísticas assim se resumem:

a) é contrato de adesão, precário e revogável unilateralmente 
pelo poder concedente, embora tradicionalmente seja tratada pela 
doutrina como ato unilateral, discricionário e precário, gratuito ou 
oneroso, intuitu personae.

b) depende sempre de licitação, conforme artigo 175 da Cons-
tituição;

c) seu objeto é a execução d e serviço público, continuando a 
titularidade do serviço com o Poder Público;

d) o serviço é executado e m nome d o permissionário, por sua 
conta e risco;

e) o permissionário sujeita-se à s condições estabelecidas pela 
Administração e a sua fiscalização;

f) como ato precário, pode ser alterado ou revogado a qualquer 
momento pela Administração, por motivo de interesse público; 

g) não obstante seja de sua natureza a outorga sem prazo, tem 
a doutrina admitido a possibilidade de fixação de prazo, hipótese 
em que a revogação antes do termo estabelecido dará ao permis-
sionário direito à indenização.

CLASSIFICAÇÃO
A doutrina administrativa assim classifica os Serviços Públicos:

a) Serviços delegáveis e indelegáveis: 
Serviços delegáveis são aqueles que por sua natureza, ou pelo 

fato de assim dispor o ordenamento jurídico, comportam ser execu-
tados pelo estado ou por particulares colaboradores. Ex: serviço de 
abastecimento de água e energia elétrica

Serviços indelegáveis são aqueles que só podem ser prestados 
pelo Estado diretamente, por seus órgãos ou agentes. Ex: serviço de 
segurança nacional.

b) Serviços administrativos e de utilidade pública: 
O chamado serviço de utilidade pública é o elenco de serviços 

prestados à população ou postos à sua disposição, pelo Estado e 
seus agentes, basicamente de infraestrutura e de uso geral, como 
correios e telecomunicações, fornecimento de energia, dentre ou-
tros.

Ex: imprensa oficial

c) Serviços coletivos e singulares: 
- Coletivo (uti universi): São serviços gerais, prestados pela Ad-

ministração à sociedade como um todo, sem destinatário determi-
nado e são mantidos pelo pagamento de impostos. 

- Serviços singulares (uti singuli): são os individuais onde os 
usuários são determinados e são remunerados pelo pagamento de 
taxa ou tarifa.

Ex: serviço de telefonia domiciliar

d) Serviços sociais e econômicos: 
- Serviços sociais: são os que o Estado executa para atender aos 

reclamos sociais básicos e representam; ou uma atividade propicia-
dora de comodidade relevante; ou serviços assistenciais e proteti-
vos. Ex: serviços de educação e saúde.

- Serviços econômicos: são aqueles que, por sua possibilidade 
de lucro, representam atividades de caráter industrial ou comercial. 
Ex: serviço de fornecimento de gás canalizado.

e). Serviços próprios 
Compreendem os que se relacionam intimamente com as atri-

buições do Poder Público (Ex.: segurança, polícia, higiene e saúde 
públicas etc.) devendo ser usada a supremacia sobre os administra-
dos para a execução da Administração Pública. Em razão disso não 
podem ser delegados a particulares. Devido a sua essência, são na 
maioria das vezes gratuitos ou de baixa remuneração.

f). Serviços impróprios 
Por não afetarem substancialmente as necessidades da socie-

dade, apenas irá satisfazer alguns de seus membros, devendo ser 
remunerado pelos seus órgãos ou entidades administrativas, como 
é o caso das autarquias, sociedades de economia mista ou ainda 
por delegação.

PRINCÍPIOS
Vamos conferir os princípios fundamentais que ditam as dire-

trizes do serviço público:
a) Princípio da continuidade da prestação do serviço público: 

Em se tratando de serviço público, o princípio mais importante é o 
da continuidade de sua prestação.

Na vigência de contrato administrativo, quando o particular 
descumpre suas obrigações, há rescisão contratual. Se a Adminis-
tração, entretanto, que descumpre suas obrigações, o particular 
não pode rescindir o contrato, tendo em vista o princípio da conti-
nuidade da prestação.

Essa é a chamada “cláusula exorbitante”, que visa dar à Admi-
nistração Pública uma prerrogativa que não existe para o particular, 
colocando-a em uma posição superior em razão da supremacia do 
interesse público.

b) Princípio da mutabilidade: Fica estabelecido que a execução 
do serviço público pode ser alterada, desde que para atender o in-
teresse público. Assim, nem os servidores, nem os usuários de ser-
viços públicos, nem os contratados pela administração pública, têm 
direito adquirido à manutenção de determinado regime jurídico.
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c) Princípio da igualdade dos usuários: Esse princípio estipula 
que não haverá distinção entre as pessoas interessadas em con-
tratar com a administração pública. Dessa forma, se tais pessoas 
possuírem condições legais de contratação, não poderão ser dife-
renciadas.

d) Princípio da adequação: na própria Lei 8.897/95, resta claro 
que o serviço adequado é aquele que preenche as condições de re-
gularidade, continuidade, eficiência, segurança, entre outros. Dessa 
forma, se nota que à Administração Pública e aos seus delegados é 
necessário que se respeite o que a legislação exige.

e) Princípio da obrigatoriedade: o Estado não tem a faculdade 
discricionária em prestar o serviço público, ele é obrigado a fazer, 
sendo, dessa maneira, um dever jurídico.

f) Princípio da modicidade das tarifas: significa que o valor exi-
gido do usuário a título de remuneração pelo uso do serviço deve 
ser o menor possível, reduzindo-se ao estritamente necessário para 
remunerar o prestador com acréscimo de pequena margem de lu-
cro. Daí o nome “modicidade”, que vem de “módico”, isto é, algo 
barato, acessível.

Como o princípio é aplicável também na hipótese de serviço 
remunerado por meio de taxa, o mais apropriado seria denominá-lo 
princípio da modicidade da remuneração.

g) Princípio da transparência: o usuário tem direito de receber 
do poder concedente e da concessionária informações para defesa 
de interesses individuais ou coletivos.

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA. AGÊNCIAS EXECUTIVAS E REGU-

LADORAS

NOÇÕES GERAIS
Para que a Administração Pública possa executar suas ativida-

des administrativas de forma eficiente com o objetivo de atender 
os interesses coletivos é necessária a implementação de tecnicas 
organizacionais que permitam aos administradores públicos decidi-
rem, respeitados os meios legias, a forma adequada de repartição 
de competencias internas e escalonamento de pessoas para melhor 
atender os assuntos relativos ao interesse público.

Celso Antonio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito 
Administrativo assim afirma: “...o Estado como outras pessoas de 
Direito Público que crie, pelos múltiplos cometimentos que lhe as-
sistem, têm de repartir, no interior deles mesmos, os encargos de 
sua alçada entre diferentes unidades, representativas, cada qual, 
de uma parcela de atribuições para decidir os assuntos que lhe são 
afetos...”

A Organização Administrativa é a parte do Direito Administra-
tivo que normatiza os órgãos e pessoas jurídicas que a compõem, 
além da estrutura interna da Administração Pública.

Em âmbito federal, o assunto vem disposto no Decreto-Lei n. 
200/67 que “dispõe sobre a organização da Administração Pública 
Federal e estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa”.

O certo é que, durante o exercício de suas atribuições, o Esta-
do pode desenvolver as atividades administrativas que lhe compete 
por sua própria estrutura ou então prestá-la por meio de outros 
sujeitos.

A Organização Administrativa estabelece as normas justamen-
te para regular a prestação dos encargos administrativos do Estado 
bem como a forma de execução dessas atividades, utilizando-se de 
técnicas administrativas previstas em lei.

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
Em âmbito federal o Decreto-Lei 200/67 regula a estrutura ad-

ministrativa dividindo, para tanto, em Administração Direta e Admi-
nistração Indireta.

Administração Direta
A Administração Pública Direta é o conjunto de órgãos públi-

cos vinculados diretamente ao chefe da esfera governamental que 
a integram. 

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integra-

dos na estrutura administrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

Por característica não possuem personalidade jurídica própria, 
patrimônio e autonomia administrativa e cujas despesas são reali-
zadas diretamente por meio do orçamento da referida esfera.

Assim, é responsável pela gestão dos serviços públicos executa-
dos pelas pessoas políticas por meio de um conjunto de órgãos que 
estão integrados na sua estrutura.

Outra característica marcante da Administração Direta é que 
não possuem personalidade jurídica, pois não podem contrair direi-
tos e assumir obrigações, haja vista que estes pertencem a pessoa 
política (União, Estado, Distrito Federal e Municípios).

A Administração direta não possui capacidade postulatória, ou 
seja, não pode ingressar como autor ou réu em relação processual. 
Exemplo: Servidor público estadual lotado na Secretaria da Fazenda 
que pretende interpor ação judicial pugnando o recebimento de al-
guma vantagem pecuniária. Ele não irá propor a demanda em face 
da Secretaria, mas sim em desfavor do Estado que é a pessoa polí-
tica dotada de personalidade jurídica com capacidade postulatória 
para compor a demanda judicial.

Administração Indireta
São integrantes da Administração indireta as fundações, as au-

tarquias, as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

DECRETO-LEI 200/67

Art. 4° A Administração Federal compreende:
[...]
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes ca-

tegorias de entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas. 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administra-

ção Indireta vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

Essas quatro pessoas ou entidades administrativas são criadas 
para a execução de atividades de forma descentralizada, seja para 
a prestação de serviços públicos ou para a exploração de atividades 
econômicas, com o objetivo de aumentar o grau de especialidade 
e eficiência da prestação do serviço público. Têm característica de 
autonomia na parte administrativa e financeira

O Poder Público só poderá explorar atividade econômica a títu-
lo de exceção em duas situações previstas na CF/88, no seu art. 173:

- Para fazer frente à uma situação de relevante interesse cole-
tivo;
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- Para fazer frente à uma situação de segurança nacional.

O Poder Público não tem a obrigação de gerar lucro quando 
explora atividade econômica. Quando estiver atuando na atividade 
econômica, entretanto, estará concorrendo em grau de igualdade 
com os particulares, estando sob o regime do art. 170 da CF/88, 
inclusive quanto à livre concorrência.

DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO
No decorrer das atividades estatais, a Administração Pública 

pode executar suas ações por meios próprios, utilizando-se da es-
trutura administrativa do Estado de forma centralizada, ou então 
transferir o exercício de certos encargos a outras pessoas, como en-
tidades concebidas para este fim de maneira descentralizada.

Assim, como técnica administrativa de organização da execu-
ção das atividades administrativas, o exercício do serviço público 
poderá ser por: 

Centralização: Quando a execução do serviço estiver sendo 
feita pela Administração direta do Estado, ou seja, utilizando-se do 
conjunto orgânico estatal para atingir as demandas da sociedade. 
(ex.: Secretarias, Ministérios, departamentos etc.). 

Dessa forma, o ente federativo será tanto o titular como o pres-
tador do serviço público, o próprio estado é quem centraliza a exe-
cução da atividade.

Descentralização: Quando estiver sendo feita por terceiros que 
não se confundem com a Administração direta do Estado. Esses ter-
ceiros poderão estar dentro ou fora da Administração Pública (são 
sujeitos de direito distinto e autônomo). 

Se os sujeitos que executarão a atividade estatal estiverem vin-
culadas a estrutura centra da Administração Pública, poderão ser 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista (Administração indireta do Estado). Se estiverem fora da 
Administração, serão particulares e poderão ser concessionários, 
permissionários ou autorizados.

Assim, descentralizar é repassar a execução de das atividades 
administrativas de uma pessoa para outra, não havendo hierarquia. 
Pode-se concluir que é a forma de atuação indireta do Estado por 
meio de sujeitos distintos da figura estatal

Desconcentração: Mera técnica administrativa que o Estado 
utiliza para a distribuição interna de competências ou encargos de 
sua alçada, para decidir de forma desconcentrada os assuntos que 
lhe são competentes, dada a multiplicidade de demandas e interes-
ses coletivos.

Ocorre desconcentração administrativa quando uma pessoa 
política ou uma entidade da administração indireta distribui com-
petências no âmbito de sua própria estrutura a fim de tornar mais 
ágil e eficiente a prestação dos serviços. 

Desconcentração envolve, obrigatoriamente, uma só pessoa 
jurídica, pois ocorre no âmbito da mesma entidade administrativa. 

Surge relação de hierarquia de subordinação entre os órgãos 
dela resultantes. No âmbito das entidades desconcentradas temos 
controle hierárquico, o qual compreende os poderes de comando, 
fiscalização, revisão, punição, solução de conflitos de competência, 
delegação e avocação. 

Diferença entre Descentralização e Desconcentração
As duas figuras técnicas de organização administrativa do Esta-

do não podem ser confundidas tendo em vista que possuem con-
ceitos completamente distintos.

A Descentralização pressupõe, por sua natureza, a existência 
de pessoas jurídicas diversas sendo:

a) o ente público que originariamente tem a titularidade sobre 
a execução de certa atividade, e;

b) pessoas/entidades administrativas ou particulares as quais 
foi atribuído o desempenho da atividade em questão.

Importante ressaltar que dessa relação de descentralização não 
há que se falar em vínculo hierárquico entre a Administração Cen-
tral e a pessoa descentralizada, mantendo, no entanto, o controle 
sobre a execução das atividades que estão sendo desempenhadas.

Por sua vez, a desconcentração está sempre referida a uma úni-
ca pessoa, pois a distribuição de competência se dará internamen-
te, mantendo a particularidade da hierarquia.

CRIAÇÃO, EXTINÇÃO E CAPACIDADE PROCESSUAL DOS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS

Conceito
Órgãos Públicos, de acordo com a definição do jurista adminis-

trativo Celso Antônio Bandeira de Mello “são unidade abstratas que 
sintetizam os vários círculos de atribuição do Estado.”

Por serem caracterizados pela abstração, não tem nem vonta-
de e nem ação próprias, sendo os órgão públicos não passando de 
mera repartição de atribuições, assim entendidos como uma uni-
dade que congrega atribuições exercidas por seres que o integram 
com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Desta forma, para que sejam empoderados de dinamismo e 
ação os órgãos públicos necessitam da atuação de seres físicos, su-
jeitos que ocupam espaço de competência no interior dos órgãos 
para declararem a vontade estatal, denominados agentes públicos.

Criação e extinção
A criação e a extinção dos órgãos públicos ocorre por meio de 

lei, conforme se extrai da leitura conjugada dos arts. 48, XI, e 84, 
VI, a, da Constituição Federal, com alteração pela EC n.º 32/2001.6 

Em regra, a iniciativa para o projeto de lei de criação dos órgãos 
públicos é do Chefe do Executivo, na forma do art. 61, § 1.º, II da 
Constituição Federal.

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Re-
pública, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que:

[...]

II - disponham sobre:
[...]

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Entretanto, em alguns casos, a iniciativa legislativa é atribuída, 
pelo texto constitucional, a outros agentes públicos, como ocorre, 
por exemplo, em relação aos órgãos do Poder Judiciário (art. 96, II, 
c e d, da Constituição Federal) e do Ministério Público (127, § 2.º), 
cuja iniciativa pertence aos representantes daquelas instituições. 

Trata-se do princípio da reserva legal aplicável às técnicas de 
organização administrativa (desconcentração para órgãos públicos 
e descentralização para pessoas físicas ou jurídicas). 
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Atualmente, no entanto, não é exigida lei para tratar da orga-
nização e do funcionamento dos órgãos públicos, já que tal matéria 
pode ser estabelecida por meio de decreto do Chefe do Executivo.

De forma excepcional, a criação de órgãos públicos poderá ser 
instrumentalizada por ato administrativo, tal como ocorre na insti-
tuição de órgãos no Poder Legislativo, na forma dos arts. 51, IV, e 
52, XIII, da Constituição Federal.

Neste contexto, vemos que os órgãos são centros de compe-
tência instituídos para praticar atos e implementar políticas por in-
termédio de seus agentes, cuja conduta é imputada à pessoa jurídi-
ca. Esse é o conceito administrativo de órgão. É sempre um centro 
de competência, que decorre de um processo de desconcentração 
dentro da Administração Pública. 

Capacidade Processual dos Órgãos Públicos
Como visto, órgão público pode ser definido como uma unida-

de que congrega atribuições exercidas pelos agentes públicos que o 
integram com o objetivo de expressar a vontade do Estado.

Na realidade, o órgão não se confunde com a pessoa jurídica, 
embora seja uma de suas partes integrantes; a pessoa jurídica é o 
todo, enquanto os órgãos são parcelas integrantes do todo. 

O órgão também não se confunde com a pessoa física, o agente 
público, porque congrega funções que este vai exercer. Conforme 
estabelece o artigo 1º, § 2º, inciso I, da Lei nº 9.784/99, que disci-
plina o processo administrativo no âmbito da Administração Públi-
ca Federal, órgão é “a unidade de atuação integrante da estrutura 
da Administração direta e da estrutura da Administração indireta”. 
Isto equivale a dizer que o órgão não tem personalidade jurídica 
própria, já que integra a estrutura da Administração Direta, ao con-
trário da entidade, que constitui “unidade de atuação dotada de 
personalidade jurídica” (inciso II do mesmo dispositivo); é o caso 
das entidades da Administração Indireta (autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista).

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello, os órgãos: 
“nada mais significam que círculos de atribuições, os feixes indivi-
duais de poderes funcionais repartidos no interior da personalidade 
estatal e expressados através dos agentes neles providos”.

Embora os órgãos não tenham personalidade jurídica, eles 
podem ser dotados de capacidade processual. A doutrina e a ju-
risprudência têm reconhecido essa capacidade a determinados ór-
gãos públicos, para defesa de suas prerrogativas.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles, “embora despersonaliza-
dos, os órgãos mantêm relações funcionais entre si e com terceiros, 
das quais resultam efeitos jurídicos internos e externos, na forma 
legal ou regulamentar. E, a despeito de não terem personalidade 
jurídica, os órgãos podem ter prerrogativas funcionais próprias que, 
quando infringidas por outro órgão, admitem defesa até mesmo 
por mandado de segurança”.

Por sua vez, José dos Santos Carvalho Filho, depois de lem-
brar que a regra geral é a de que o órgão não pode ter capacida-
de processual, acrescenta que “de algum tempo para cá, todavia, 
tem evoluído a ideia de conferir capacidade a órgãos públicos para 
certos tipos de litígio. Um desses casos é o da impetração de man-
dado de segurança por órgãos públicos de natureza constitucional, 
quando se trata da defesa de sua competência, violada por ato de 
outro órgão”. Admitindo a possibilidade do órgão figurar como par-
te processual.

Desta feita é inafastável a conclusão de que órgãos públicos 
possuem personalidade judiciária. Mais do que isso, é lícito dizer 
que os órgãos possuem capacidade processual (isto é, legitimidade 
para estar em juízo), inclusive mediante procuradoria própria, 

Ainda por meio de construção jurisprudencial, acompanhando 
a evolução jurídica neste aspecto tem reconhecido capacidade pro-
cessual a órgãos públicos, como Câmaras Municipais, Assembleias 
Legislativas, Tribunal de Contas. Mas a competência é reconhecida 
apenas para defesa das prerrogativas do órgão e não para atuação 
em nome da pessoa jurídica em que se integram.

PESSOAS ADMINISTRATIVAS

Pessoas Políticas

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público criadas 

por lei para a prestação de serviços públicos e executar as ativida-
des típicas da Administração Pública, contando com capital exclusi-
vamente público. 

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as autarquias:
Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
I - Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com perso-

nalidade jurídica, patrimônio e receita próprios, para executar ati-
vidades típicas da Administração Pública, que requeiram, para seu 
melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descen-
tralizada.

As autarquias são regidas integralmente por regras de direito 
público, podendo, tão-somente, serem prestadoras de serviços e 
contando com capital oriundo da Administração Direta (ex.: IN-
CRA, INSS, DNER, Banco Central etc.). 

Características: Temos como principais características das au-
tarquias:

- Criação por lei: é exigência que vem desde o Decreto-lei nº 6 
016/43, repetindo-se no Decreto-lei nº 200/67 e no artigo 37, XIX, 
da Constituição;

- Personalidade jurídica pública: ela é titular de direitos e obri-
gações próprios, distintos daqueles pertencentes ao ente que a ins-
tituiu: sendo pública, submete-se a regime jurídico de direito públi-
co, quanto à criação, extinção, poderes, prerrogativas, privilégios, 
sujeições;

- Capacidade de autoadministração: não tem poder de criar o 
próprio direito, mas apenas a capacidade de se auto administrar a 
respeito das matérias especificas que lhes foram destinadas pela 
pessoa pública política que lhes deu vida. A outorga de patrimônio 
próprio é necessária, sem a qual a capacidade de autoadministra-
ção não existiria.

Pode-se compreender que ela possui dirigentes e patrimônio 
próprios. 

- Especialização dos fins ou atividades: coloca a autarquia entre 
as formas de descentralização administrativa por serviços ou fun-
cional, distinguindo-a da descentralização territorial; o princípio da 
especialização impede de exercer atividades diversas daquelas para 
as quais foram instituídas; e

- Sujeição a controle ou tutela: é indispensável para que a au-
tarquia não se desvie de seus fins institucionais.

- Liberdade Financeira: as autarquias possuem verbas próprias 
(surgem como resultado dos serviços que presta) e verbas orça-
mentárias (são aquelas decorrentes do orçamento). Terão liberdade 
para manejar as verbas que recebem como acharem conveniente, 
dentro dos limites da lei que as criou.

- Liberdade Administrativa: as autarquias têm liberdade para 
desenvolver os seus serviços como acharem mais conveniente 
(comprar material, contratar pessoal etc.), dentro dos limites da lei 
que as criou.
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Patrimônio: as autarquias são constituídas por bens públicos, 
conforme dispõe o artigo 98, Código Civil e têm as seguintes carac-
terísticas:

a) São alienáveis
b) impenhoráveis;
c) imprescritíveis 
d) não oneráveis.
Pessoal: em conformidade com o que estabelece o artigo 39 

da Constituição, em sua redação vigente, as pessoas federativas 
(União, Estados, DF e Municípios) ficaram com a obrigação de insti-
tuir, no âmbito de sua organização, regime jurídico único para todos 
os servidores da administração direta, das autarquias e das funda-
ções públicas. 

Controle Judicial: as autarquias, por serem dotadas de persona-
lidade jurídica de direito público, podem praticar atos administrati-
vos típicos e atos de direito privado (atípicos), sendo este último, 
controlados pelo judiciário, por vias comuns adotadas na legislação 
processual, tal como ocorre com os atos jurídicos normais pratica-
dos por particulares. 

Foro dos litígios judiciais: a fixação da competência varia de 
acordo com o nível federativo da autarquia, por exemplo, os litígios 
comuns, onde as autarquias federais figuram como autoras, rés, as-
sistentes ou oponentes, têm suas causas processadas e julgadas na 
Justiça Federal, o mesmo foro apropriado para processar e julgar 
mandados de segurança contra agentes autárquicos.

Quanto às autarquias estaduais e municipais, os processos em 
que encontramos como partes ou intervenientes terão seu curso na 
Justiça Estadual comum, sendo o juízo indicado pelas disposições 
da lei estadual de divisão e organização judiciárias.

Nos litígios decorrentes da relação de trabalho, o regime po-
derá ser estatutário ou trabalhista. Sendo estatutário, o litígio será 
de natureza comum, as eventuais demandas deverão ser processa-
das e julgadas nos juízos fazendários. Porém, se o litígio decorrer 
de contrato de trabalho firmado entre a autarquia e o servidor, a 
natureza será de litígio trabalhista (sentido estrito), devendo ser re-
solvido na Justiça do Trabalho, seja a autarquia federal, estadual ou 
municipal.

Responsabilidade civil: prevê a Constituição Federal que as pes-
soas jurídicas de direito público respondem pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros.

A regra contida no referido dispositivo, consagra a teoria da 
responsabilidade objetiva do Estado, aquela que independe da in-
vestigação sobre a culpa na conduta do agente.

Prerrogativas autárquicas: as autarquias possuem algumas 
prerrogativas de direito público, sendo elas:

- Imunidade tributária: previsto no art. 150, § 2 º, da CF, veda 
a instituição de impostos sobre o patrimônio, a renda e os serviços 
das autarquias, desde que vinculados às suas finalidades essenciais 
ou às que delas decorram. Podemos, assim, dizer que a imunidade 
para as autarquias tem natureza condicionada.

- Impenhorabilidade de seus bens e de suas rendas: não pode 
ser usado o instrumento coercitivo da penhora como garantia do 
credor.

- Imprescritibilidade de seus bens: caracterizando-se como 
bens públicos, não podem ser eles adquiridos por terceiros através 
de usucapião.

- Prescrição quinquenal: dívidas e direitos em favor de terceiros 
contra autarquias prescrevem em 5 anos.

- Créditos sujeitos à execução fiscal: os créditos autárquicos são 
inscritos como dívida ativa e podem ser cobrados pelo processo es-
pecial das execuções fiscais.

Contratos: os contratos celebrados pelas autarquias são de 
caráter administrativo e possuem as cláusulas exorbitantes, que 
garantem à administração prerrogativas que o contratado comum 
não tem, assim, dependem de prévia licitação, exceto nos casos de 
dispensa ou inexigibilidade e precisam respeitar os trâmites da lei 
8.666/1993, além da lei 10.520/2002, que institui a modalidade lici-
tatória do pregão para os entes públicos.

Isto acontece pelo fato de que por terem qualidade de pessoas 
jurídicas de direito público, as entidades autárquicas relacionam-se 
com os particulares com grau de supremacia, gozando de todas as 
prerrogativas estatais.

Empresas Públicas
Empresas públicas são pessoas jurídicas de Direito Privado, e 

tem sua criação por meio de autorização legal, isso significa dizer 
que não são criadas por lei, mas dependem de autorização legis-
lativa.

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as empresas públicas:

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
[...]

II - Empresa Pública - a entidade dotada de personalidade jurí-
dica de direito privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo 
da União, criado por lei para a exploração de atividade econômica 
que o Governo seja levado a exercer por fôrça de contingência ou 
de conveniência administrativa podendo revestir-se de qualquer das 
formas admitidas em direito. 

As empresas públicas têm seu próprio patrimônio e seu capital 
é integralmente detido pela União, Estados, Municípios ou pelo Dis-
trito Federal, podendo contar com a participação de outras pessoas 
jurídicas de direito público, ou também pelas entidades da admi-
nistração indireta de qualquer das três esferas de governo, porém, 
a maioria do capital deve ser de propriedade da União, Estados, 
Municípios ou do Distrito Federal.

Foro Competente
A Justiça Federal julga as empresas públicas federais, enquanto 

a Justiça Estadual julga as empresas públicas estaduais, distritais e 
municipais. 

Objetivo
É a exploração de atividade econômica de produção ou comer-

cialização de bens ou de prestação de serviços, ainda que a ativida-
de econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou 
preste serviço público.

Regime Jurídico
Se a empresa pública é prestadora de serviços públicos, por 

consequência está submetida a regime jurídico público. Se a empre-
sa pública é exploradora de atividade econômica, estará submetida 
a regime jurídico privado igual ao da iniciativa privada.

As empresas públicas, independentemente da personalidade 
jurídica, têm as seguintes características:

- Liberdade financeira: Têm verbas próprias, mas também são 
contempladas com verbas orçamentárias;

- Liberdade administrativa: Têm liberdade para contratar e de-
mitir pessoas, devendo seguir as regras da CF/88. Para contratar, 
deverão abrir concurso público; para demitir, deverá haver moti-
vação.
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Não existe hierarquia ou subordinação entre as empresas pú-
blicas e a Administração Direta, independentemente de sua fun-
ção. Poderá a Administração Direta fazer controle de legalidade e 
finalidade dos atos das empresas públicas, visto que estas estão 
vinculadas àquela. Só é possível, portanto, controle de legalidade 
finalístico.

Como já estudado, a empresa pública será prestadora de ser-
viços públicos ou exploradora de atividade econômica. A CF/88 
somente admite a empresa pública para exploração de atividade 
econômica em duas situações (art. 173 da CF/88):

- Fazer frente a uma situação de segurança nacional;
- Fazer frente a uma situação de relevante interesse coletivo: 

A empresa pública deve obedecer aos princípios da ordem 
econômica, visto que concorre com a iniciativa privada. Quando o 
Estado explora, portanto, atividade econômica por intermédio de 
uma empresa pública, não poderão ser conferidas a ela vantagens 
e prerrogativas diversas das da iniciativa privada (princípio da livre 
concorrência).

Cabe ressaltar que as Empresas Públicas são fiscalizadas pelo 
Ministério Público, a fim de saber se está sendo cumprido o acor-
dado.

Sociedades de Economia Mista
As sociedades de economia mista são pessoas jurídicas de 

Direito Privado, integrante da Administração Pública Indireta, sua 
criação autorizada por lei, criadas para a prestação de serviços pú-
blicos ou para a exploração de atividade econômica, contando com 
capital misto e constituídas somente sob a forma empresarial de 
S/A (Sociedade Anônima). 

O Decreto-lei 200/67 assim conceitua as empresas públicas:

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
[...]

III - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de perso-
nalidade jurídica de direito privado, criada por lei para a exploração 
de atividade econômica, sob a forma de sociedade anônima, cujas 
ações com direito a voto pertençam em sua maioria à União ou a 
entidade da Administração Indireta. 

As sociedades de economia mista são:
- Pessoas jurídicas de Direito Privado.
- Exploradoras de atividade econômica ou prestadoras de ser-

viços públicos.
- Empresas de capital misto.
- Constituídas sob forma empresarial de S/A.

Veja alguns exemplos de sociedade mista:
a). Exploradoras de atividade econômica: Banco do Brasil.
b) Prestadora de serviços públicos: Petrobrás, Sabesp, Metrô, 

entre outras

Características
As sociedades de economia mista têm as seguintes caracterís-

ticas:
- Liberdade financeira;
- Liberdade administrativa;
- Dirigentes próprios;
- Patrimônio próprio.

Não existe hierarquia ou subordinação entre as sociedades de 
economia mista e a Administração Direta, independentemente da 
função dessas sociedades. No entanto, é possível o controle de le-
galidade. Se os atos estão dentro dos limites da lei, as sociedades 
não estão subordinadas à Administração Direta, mas sim à lei que 
as autorizou.

As sociedades de economia mista integram a Administração 
Indireta e todas as pessoas que a integram precisam de lei para au-
torizar sua criação, sendo que elas serão legalizadas por meio do 
registro de seus estatutos.

A lei, portanto, não cria, somente autoriza a criação das so-
ciedades de economia mista, ou seja, independentemente das ati-
vidades que desenvolvam, a lei somente autorizará a criação das 
sociedades de economia mista.

A Sociedade de economia mista, quando explora atividade eco-
nômica, submete-se ao mesmo regime jurídico das empresas pri-
vadas, inclusive as comerciais. Logo, a sociedade mista que explora 
atividade econômica submete-se ao regime falimentar. Sociedade 
de economia mista prestadora de serviço público não se submete 
ao regime falimentar, visto que não está sob regime de livre con-
corrência.

Fundações e Outras Entidades Privadas Delegatárias.
Fundação é uma pessoa jurídica composta por um patrimônio 

personalizado, destacado pelo seu instituidor para atingir uma fina-
lidade específica. As fundações poderão ser tanto de direito público 
quanto de direito privado. São criadas por meio de por lei específica 
cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de 
sua atuação.

Decreto-lei 200/67 assim definiu as Fundações Públicas.

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:
[...
IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade ju-

rídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de 
autorização legislativa, para o desenvolvimento de atividades que 
não exijam execução por órgãos ou entidades de direito público, 
com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos 
respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por recur-
sos da União e de outras fontes.

Apesar da legislação estabelecer que as fundações públicas são 
dotadas de personalidade jurídica de direito privado, a doutrina ad-
ministrativa admite a adoção de regime jurídico de direito público 
a algumas fundações.

As fundações que integram a Administração indireta, quando 
forem dotadas de personalidade de direito público, serão regidas 
integralmente por regras de Direito Público. Quando forem dotadas 
de personalidade de direito privado, serão regidas por regras de di-
reito público e direito privado, dada sua relevância para o interesse 
coletivo.

O patrimônio da fundação pública é destacado pela Adminis-
tração direta, que é o instituidor para definir a finalidade pública. 
Como exemplo de fundações, temos: IBGE (Instituto Brasileiro Geo-
gráfico Estatístico); Universidade de Brasília; Fundação CASA; FU-
NAI; Fundação Padre Anchieta (TV Cultura), entre outras.

Características:
- Liberdade financeira;
- Liberdade administrativa;
- Dirigentes próprios;
- Patrimônio próprio: 
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As fundações governamentais, sejam de personalidade de di-
reito público, sejam de direito privado, integram a Administração 
Pública. Importante esclarecer que não existe hierarquia ou subor-
dinação entre a fundação e a Administração direta. O que existe é 
um controle de legalidade, um controle finalístico.

As fundações são dotadas dos mesmos privilégios que a Admi-
nistração direta, tanto na área tributária (ex.: imunidade prevista no 
art. 150 da CF/88), quanto na área processual (ex.: prazo em dobro).

As fundações respondem pelas obrigações contraídas junto a 
terceiros. A responsabilidade da Administração é de caráter subsi-
diário, independente de sua personalidade.

As fundações governamentais têm patrimônio público. Se ex-
tinta, o patrimônio vai para a Administração indireta, submetendo-
-se as fundações à ação popular e mandado de segurança. As par-
ticulares, por possuírem patrimônio particular, não se submetem 
à ação popular e mandado de segurança, sendo estas fundações 
fiscalizadas pelo Ministério Público.

DELEGAÇÃO SOCIAL

Organizações sociais
Criada pela Lei n. 9.637/98, organização social é uma qualifica-

ção especial outorgada pelo governo federal a entidades da inicia-
tiva privada, sem fins lucrativos, cuja outorga autoriza a fruição de 
vantagens peculiares, como isenções fiscais, destinação de recursos 
orçamentários, repasse de bens públicos, bem como empréstimo 
temporário de servidores governamentais. 

As áreas de atuação das organizações sociais são ensino, pes-
quisa científica, desenvolvimento tecnológico, proteção e preserva-
ção do meio ambiente, cultura e saúde. Desempenham, portanto, 
atividades de interesse público, mas que não se caracterizam como 
serviços públicos stricto sensu, razão pela qual é incorreto afirmar 
que as organizações sociais são concessionárias ou permissionárias.

Nos termos do art. 2º da Lei n. 9.637/98, a outorga da qualifica-
ção constitui decisão discricionária, pois, além da entidade preen-
cher os requisitos exigidos na lei, o inciso II do referido dispositi-
vo condiciona a atribuição do título a “haver aprovação, quanto à 
conveniência e oportunidade de sua qualificação como organização 
social, do Ministro ou titular de órgão supervisor ou regulador da 
área de atividade correspondente ao seu objeto social e do Ministro 
de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado”. Assim, 
as entidades que preencherem os requisitos legais possuem sim-
ples expectativa de direito à obtenção da qualificação, nunca direito 
adquirido.

Evidentemente, o caráter discricionário dessa decisão, permi-
tindo outorgar a qualificação a uma entidade e negar a outro que 
igualmente atendeu aos requisitos legais, viola o princípio da iso-
nomia, devendo-se considerar inconstitucional o art. 2º, II, da Lei 
n. 9.637/98.

Na verdade, as organizações sociais representam uma espécie 
de parceria entre a Administração e a iniciativa privada, exercen-
do atividades que, antes da Emenda 19/98, eram desempenhadas 
por entidades públicas. Por isso, seu surgimento no Direito Brasi-
leiro está relacionado com um processo de privatização lato sensu 
realizado por meio da abertura de atividades públicas à iniciativa 
privada.

O instrumento de formalização da parceria entre a Administra-
ção e a organização social é o contrato de gestão, cuja aprovação 
deve ser submetida ao Ministro de Estado ou outra autoridade su-
pervisora da área de atuação da entidade.

O contrato de gestão discriminará as atribuições, responsabi-
lidades e obrigações do Poder Público e da organização social, de-
vendo obrigatoriamente observar os seguintes preceitos:

I - especificação do programa de trabalho proposto pela organi-
zação social, a estipulação das metas a serem atingidas e os respec-
tivos prazos de execução, bem como previsão expressa dos critérios 
objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados, median-
te indicadores de qualidade e produtividade;

II - a estipulação dos limites e critérios para despesa com re-
muneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidas 
pelos dirigentes e empregados das organizações sociais, no exercí-
cio de suas funções;

III - os Ministros de Estado ou autoridades supervisoras da área 
de atuação da entidade devem definir as demais cláusulas dos con-
tratos de gestão de que sejam signatários.

A fiscalização do contrato de gestão será exercida pelo órgão ou 
entidade supervisora da área de atuação correspondente à ativida-
de fomentada, devendo a organização social apresentar, ao término 
de cada exercício, relatório de cumprimento das metas fixadas no 
contrato de gestão.

Se descumpridas as metas previstas no contrato de gestão, o 
Poder Executivo poderá proceder à desqualificação da entidade 
como organização social, desde que precedida de processo admi-
nistrativo com garantia de contraditório e ampla defesa.

Por fim, convém relembrar que o art. 24, XXIV, da Lei n. 
8.666/93 prevê hipótese de dispensa de licitação para a celebração 
de contratos de prestação de serviços com a s organizações sociais, 
qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. Excessivamente 
abrangente, o art. 24, XXIV, da Lei n. 8.666/93, tem a sua consti-
tucionalidade questionada perante o Supremo Tribunal Federal na 
ADIn 1.923/98. Recentemente, foi indeferida a medida cautelar que 
suspendia a eficácia da norma, de modo que o dispositivo voltou a 
ser aplicável.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público
As Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, popu-

larmente denominadas OSCIP é um título fornecido pelo Ministério 
da Justiça do Brasil, cuja finalidade é facilitar a viabilidade de parce-
rias e convênios com todos os níveis de governo e órgãos públicos 
(federal, estadual e municipal). 

OSCIPs são ONGs criadas por iniciativa privada, que obtêm um 
certificado emitido pelo poder público federal ao comprovar o cum-
primento de certos requisitos, especialmente aqueles derivados de 
normas de transparência administrativas. Em contrapartida, podem 
celebrar com o poder público os chamados termos de parceria, que 
são uma alternativa interessante aos convênios para ter maior agili-
dade e razoabilidade em prestar contas.

Uma ONG (Organização Não-Governamental), essencialmente 
é uma OSCIP, no sentido representativo da sociedade, OSCIP é uma 
qualificação dada pelo Ministério da Justiça no Brasil.

A lei que regula as OSCIPs é a nº 9.790/1999. Esta lei traz a 
possibilidade das pessoas jurídicas (grupos de pessoas ou profissio-
nais) de direito privado sem fins lucrativos serem qualificadas, pelo 
Poder Público, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público - OSCIPs e poderem com ele relacionar-se por meio de par-
ceria, desde que os seus objetivos sociais e as normas estatutárias 
atendam os requisitos da lei.

Um grupo privado recebe a qualificação de OSCIP depois que o 
estatuto da instituição, que se pretende formar, tenha sido analisa-
do e aprovado pelo Ministério da Justiça. Para tanto, é necessário 
que o estatuto atenda a certos pré-requisitos que estão descritos 
nos artigos 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 9.790/1999. Vejamos:
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Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público as pessoas jurídicas de direito privado sem 
fins lucrativos que tenham sido constituídas e se encontrem em 
funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos, desde que os 
respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos re-
quisitos instituídos por esta Lei. 

§ 1o Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos 
a pessoa jurídica de direito privado que não distribui, entre os seus 
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou doa-
dores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, divi-
dendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, 
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica 
integralmente na consecução do respectivo objeto social.

§ 2o A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vincu-
lado ao cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei.

Art. 2o Não são passíveis de qualificação como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de 
qualquer forma às atividades descritas no art. 3o desta Lei:

I - as sociedades comerciais;
II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação 

de categoria profissional;
III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação 

de credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;
IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas 

fundações;
V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar 

bens ou serviços a um círculo restrito de associados ou sócios;
VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saú-

de e assemelhados;
VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas 

mantenedoras;
VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gra-

tuito e suas mantenedoras;
IX - as organizações sociais;
X - as cooperativas;
XI - as fundações públicas;
XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito 

privado criadas por órgão público ou por fundações públicas;
XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de 

vinculação com o sistema financeiro nacional a que se refere o art. 
192 da Constituição Federal. 

Art. 3o A qualificação instituída por esta Lei, observado em 
qualquer caso, o princípio da universalização dos serviços, no res-
pectivo âmbito de atuação das Organizações, somente será conferi-
da às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujos 
objetivos sociais tenham pelo menos uma das seguintes finalidades:

I - promoção da assistência social;
II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 

histórico e artístico;
III - promoção gratuita da educação, observando-se a forma 

complementar de participação das organizações de que trata esta 
Lei;

IV - promoção gratuita da saúde, observando-se a forma com-
plementar de participação das organizações de que trata esta Lei;

V - promoção da segurança alimentar e nutricional;
VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e pro-

moção do desenvolvimento sustentável;
VII - promoção do voluntariado;
VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e com-

bate à pobreza;
IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-

-produtivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, em-
prego e crédito;

X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos di-
reitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar;

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos hu-
manos, da democracia e de outros valores universais;

XII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias al-
ternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos 
técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas 
neste artigo.

XIII - estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibi-
lização e a implementação de tecnologias voltadas à mobilidade de 
pessoas, por qualquer meio de transporte. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a dedicação às ati-
vidades nele previstas configura-se mediante a execução direta de 
projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio da doa-
ção de recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela presta-
ção de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem 
fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins.

 
Art. 4o Atendido o disposto no art. 3o, exige-se ainda, para qua-

lificarem-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Pú-
blico, que as pessoas jurídicas interessadas sejam regidas por esta-
tutos cujas normas expressamente disponham sobre:

I - a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência;

II - a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias 
e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de 
benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação 
no respectivo processo decisório;

III - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dota-
do de competência para opinar sobre os relatórios de desempenho 
financeiro e contábil, e sobre as operações patrimoniais realizadas, 
emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade;

IV - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o 
respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídi-
ca qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que tenha o 
mesmo objeto social da extinta;

V - a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder a 
qualificação instituída por esta Lei, o respectivo acervo patrimonial 
disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em 
que perdurou aquela qualificação, será transferido a outra pessoa 
jurídica qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que te-
nha o mesmo objeto social;

VI - a possibilidade de se instituir remuneração para os diri-
gentes da entidade que atuem efetivamente na gestão executiva 
e para aqueles que a ela prestam serviços específicos, respeitados, 
em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na região 
correspondente a sua área de atuação;

VII - as normas de prestação de contas a serem observadas pela 
entidade, que determinarão, no mínimo:

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade 
e das Normas Brasileiras de Contabilidade;

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerra-
mento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demons-
trações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas 
de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para 
exame de qualquer cidadão;

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos 
independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos 
objeto do termo de parceria conforme previsto em regulamento;

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem 
pública recebidos pelas Organizações da Sociedade Civil de Interes-
se Público será feita conforme determina o parágrafo único do art. 
70 da Constituição Federal.
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Parágrafo único. É permitida a participação de servidores pú-
blicos na composição de conselho ou diretoria de Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público.

Pode-se dizer que as OSCIPs são o reconhecimento oficial e le-
gal mais próximo do que modernamente se entende por ONG, es-
pecialmente porque são marcadas por uma extrema transparência 
administrativa. Contudo ser uma OSCIP é uma opção institucional, 
não uma obrigação.

Em geral, o poder público sente-se muito à vontade para se 
relacionar com esse tipo de instituição, porque divide com a socie-
dade civil o encargo de fiscalizar o fluxo de recursos públicos em 
parcerias. 

A OSCIP, portanto, é uma organização da sociedade civil que, 
em parceria com o poder público, utilizará também recursos públi-
cos para suas finalidades, dividindo dessa forma o encargo adminis-
trativo e de prestação de contas.

Entidades de utilidade pública
Figuram ainda como entidades privadas de utilidade pública:

Serviços sociais autônomos
São pessoas jurídicas de direito privado, criados por intermé-

dio de autorização legislativa. Tratam-se de entes paraestatais de 
cooperação com o Poder Público, possuindo administração e patri-
mônio próprios.

Para ficar mais fácil de compreender, basta pensar no sistema 
“S”, cujo o qual resulta do fato destas entidades ligarem-se à es-
trutura sindical e terem sua denominação iniciada com a letra “S” 
– SERVIÇO.

Integram o Sistema “S:” SESI, SESC, SENAC, SEST, SENAI, SENAR 
e SEBRAE.

Estas entidades visam ministrar assistência ou ensino a algu-
mas categorias sociais ou grupos profissionais, sem fins lucrativos. 
São mantidas por dotações orçamentárias e até mesmo por contri-
buições parafiscais. 

Ainda que sejam oficializadas pelo Estado, não são partes inte-
grantes da Administração direta ou indireta, porém trabalham ao 
lado do Estado, seja cooperando com os diversos setores as ativida-
des e serviços que lhes são repassados. 

Entidades de Apoio
As entidades de apoio fazem parte do Terceiro Setor e são pes-

soas jurídicas de direito privado, criados por servidores públicos 
para a prestação de serviços sociais não exclusivos do Estado, pos-
suindo vínculo jurídico com a Administração direta e indireta.

Atualmente são prestadas no Brasil através dos serviços de lim-
peza, conservação, concursos vestibulares, assistência técnica de 
equipamentos, administração em restaurantes e hospitais univer-
sitários.

O bom motivo da criação das entidades de apoio é a eficiência 
na utilização desses entes. Através delas, convênios são firmados 
com a Administração Pública, de modo muito semelhante com a 
celebração de um contrato

Associações Públicas
Tratam-se de pessoas jurídicas de direito público, criadas por 

meio da celebração de um consórcio público com entidades fede-
rativas.

Quando as entidades federativas fazem um consórcio público, 
elas terão a faculdade de decidir se essa nova pessoa criada será de 
direito privado ou de direito público. Caso se trate de direito públi-
co, caracterizar-se-á como Associação Pública. No caso de direito 
privado, não se tem um nome específico.

A finalidade da associação pública é estabelecer finalidades 
de interesse comum entre as entidades federativas, estabelecendo 
uma meta a ser atingida.

Faz parte da administração indireta de todas as entidades fede-
rativas consorciadas. 

Conselhos Profissionais
Trata-se de entidades que são destinadas ao controle e fiscali-

zação de algumas profissões regulamentadas. Eis que tem-se uma 
grande controvérsia, quanto à sua natureza jurídica.

O STF considera que como se trata de função típica do Estado, 
o controle e fiscalização do exercício de atividades profissionais não 
poderia ser delegado a entidades privadas, em decorrência disso, 
chegou-se ao entendimento que os conselhos profissionais pos-
suem natureza autárquica.

Assim, não estamos diante de entes de colaboraçao, mas sim 
de pessoas jurídicas de direito público. 

Fazendo-se um comparativo, a Constituição Federal não admite 
que esses conselhos tenham personalidade jurídica de direito pri-
vado, gozando de prerrogativas que são conferidas ao Estado. Os 
conselhos profissionais com natureza autárquica é uma forma de 
descentralizar a atividade administrativa que não pode mais ser de-
legada a associações profissionais de caráter privado.

AGENTES DA ADMINISTRAÇÃO.SERVIDORES PÚBLI-
COS. CLASSIFICAÇÃO E REGIME JURÍDICO. NORMAS 
CONSTITUCIONAIS SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS 
SERVIDORES ESTATAIS. CARGOS PÚBLICOS. PROVI-

MENTO EM CARGO PÚBLICO. DIREITOS E VANTAGENS 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS. DEVERES E RESPONSABI-
LIDADES. SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATI-

VO DISCIPLINAR

CONCEITO
Em seu conceito mais amplo Agente Público é a pessoa física 

que presta serviços às Pessoas Jurídicas da Administração Pública 
Direta ou Indireta, também são aqueles que exercem função públi-
ca, seja qual for a modalidade (mesário, jurado, servidor público, 
etc.). 

A Lei de Improbidade Administrativa (8.429/92) conceitua 
Agente Público:

“Artigo 2° - Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, 
todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remu-
neração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qual-
quer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, empre-
go ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior”.

Para o jurista administrativo Celso Antonio Bandeira de Mello 
“...esta expressão – agentes públicos – é a mais ampla que se pode 
conceber para designar genérica e indistintamente os sujeitos que 
servem ao Poder Público como instrumentos expressivos de sua von-
tade ou ação, ainda quando o façam apenas ocasional ou episodica-
mente. Quem quer que desempenhe funções estatais, enquanto as 
exercita, é um agente público.”

A denominação “agente público” é tratada como gênero das 
diversas espécies que vinculam o indivíduo ao estado a partir da 
sua natureza jurídica. As espécies do agente público podem ser di-
vididas como do qual são espécies os agentes políticos, servidores 
públicos (servidores estatais, empregado público, temporários e co-
missionados), particulares em colaboração, agentes militares e os 
agentes de fato.
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ESPÉCIES (CLASSIFICAÇÃO)
Agentes públicos abrangem todas as demais categorias, sendo 

que alguns deles fazem parte da estrutura administrativa do Estado, 
seja em sua estrutura direta ou então na organização indireta. 

Outros, no entanto, não compõe os quadros internos da admi-
nistração Pública, isto é, são alheios ao aparelho estatal, permane-
cendo externamente.

Vamos analisar cada uma dessas categorias:
a) Agentes políticos: agentes políticos exercem uma função 

pública de alta direção do Estado. São os que ocupam lugar de co-
mando e chefia de cada um dos Poderes (Executivo, Legislativo e 
Judiciário). São titulares dos cargos estruturais à organização polí-
tica do País.

Ingressam em regra, por meio de eleições, desempenhando 
mandatos fixos e quando termina o mandato a relação com o Esta-
do também termina automaticamente. 

A vinculação dos agentes políticos com o aparelho governa-
mental não é profissional, mas institucional e estatutária.

Os agentes políticos serão remunerados exclusivamente por 
subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 
gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou 
outra espécie remuneratória.

b) Servidores Públicos: são as pessoas que executam serviços 
ao Estado e também às entidades da Administração Pública direta e 
indireta (sentido amplo). Os servidores têm vínculo empregatício e 
sua remuneração é paga pelos cofres públicos.

Também chamados de servidores estatais engloba todos aque-
les que mantêm com o Estado relação de trabalho de natureza pro-
fissional, de caráter não eventual e sob o vínculo de dependência.

Servidores públicos podem ser:
- estatutários: são os ocupantes de CARGOS PÚBLICOS e estão 

sob o regime estatutário. Quando nomeados, ingressam numa si-
tuação jurídica previamente definida, à qual se submetem com o 
ato da posse. Assim, não tem como modificar as normas vigentes 
por meio de contrato entre o servidor e a Administração, mesmo 
que com a concordância de ambos, por se tratar de normas de or-
dem pública. Não há contrato de trabalho entre os estatutários e a 
Administração, tendo em vista sua natureza não contratual mas sim 
regida por um estatuto jurídico condicionada ao termo de posse. 

- empregados públicos: são ocupantes de empregos públicos 
contratados sob o regime da CLT, com vínculo contratual, precisam 
de aprovação em concurso público ou processo seletivo e sua de-
missão precisa ser motivada;

- temporários ou em regime especial: são os contratados por 
tempo determinado, com base no artigo 37, IX, CF. Não ocupam 
cargos ou empregos públicos e não exige aprovação em concurso 
público, mas a Administração Pública deve respeitar os princípios 
constitucionais da impessoalidade e da moralidade, realizando um 
processo seletivo simplificado.

Para que tenha a contratação de temporários, se faz necessária 
a existência de lei regulamentadora, com a previsão dos casos de 
contratação, o prazo da contratação, a necessidade temporária e a 
motivação do interesse público.

- cargos comissionados: são os de livre nomeação e exonera-
ção, tem caráter provisório e se destina às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento. Os efetivos também podem ser comissio-
nados. Ao servidor ocupante exclusivamente de cargo em comissão 
aplica-se o regime geral de previdência social previsto na Constitui-
ção Federal, artigo 40, § 13.

c) Agentes militares: são as pessoas físicas que prestam ser-
viços à Forças Armadas (Marinha, Aeronáutica, Exército - art. 142, 
caput, e § 3º, CF, Polícias Militares, Corpo de Bombeiros - art. 42, 
CF).

Aqueles que compõem os quadros permanentes das forças 
militares possuem vinculação estatutária, e não contratual, mas o 
regime jurídico é disciplinado por legislação específica diversa da 
aplicável aos servidores civis. 

Possui vínculo estatutário sujeito a regime jurídico próprio, me-
diante remuneração paga pelos cofres públicos.

d) Particulares em colaboração / honoríficos: são prestadores 
de serviços ao Estado sem vinculação permanente de emprego e 
sem remuneração. Essa categoria de agentes públicos pode ser 
prestada de diversas formas, segundo entendimento de Celso An-
tônio Bandeira de Mello, se dá por:

- requisitados de serviço: como mesários e convocados para o 
serviço militar (conscritos);

- gestores de negócios públicos: são particulares que assumem 
espontaneamente uma tarefa pública, em situações emergenciais, 
quando o Estado não está presente para proteger o interesse pú-
blico. 

- contratados por locação civil de serviços: é o caso, por exem-
plo, de jurista famoso contratado para emitir um parecer;

- concessionários e permissionários: exercem função pública 
por delegação estatal;

- delegados de função ou ofício público: é o caso dos titulares 
de cartórios.

e) Agentes de fato: é o particular que sem vínculo formal e le-
gítimo com o Estado exerce função pública, acreditando estar de 
boa-fé e com o objetivo de atender o interesse público. Neste caso, 
não há investidura prévia nos cargos, empregos e funções públicas. 

Agente de fato putativo: é aquele que desempenha atividade 
pública com a presunção de que tem legitimidade, mas há alguma 
ILEGALIDADE em sua INVESTIDURA. É aquele servidor que toma 
posse sem cumprir algum requisito do cargo. 

Agentes de fato necessário: são os que atuam em situações de 
calamidade pública ou emergência. 

CARGO, EMPREGO E FUNÇÃO PÚBLICA
Cargo, emprego e função pública são tipos de vínculos de tra-

balho na Administração Pública ocupadas por servidores públicos. 
A Constituição Federal, em vários dispositivos, emprega os vocábu-
los cargo, emprego e função para designar realidades diversas, po-
rém que existem paralelamente na Administração. 

Cargo público: unidade de atribuições e competências funcio-
nais. É o lugar dentro da organização funcional da Administração 
Direta de suas autarquias e fundações públicas que, ocupado por 
servidor público, submetidos ao regime estatuário.

Possui funções específicas e remuneração fixada em lei ou di-
ploma a ela equivalente. Todo cargo tem uma função, porém, nem 
toda função pressupõe a existência de um cargo.

Para Celso Antônio Bandeira de Mello são as mais simples e 
indivisíveis unidades de competência a serem titularizadas por um 
agente. São criados por lei, previstos em número certo e com de-
nominação própria.

Com efeito, as várias competências previstas na Constituição 
para a União, Estados e Municípios são distribuídas entre seus res-
pectivos órgãos, cada qual dispondo de determinado número de 
cargos criados por lei, que lhes confere denominação própria, defi-
ne suas atribuições e fixa o padrão de vencimento ou remuneração.
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Empregos públicos: são núcleos de encargos de trabalho per-
manentes a serem preenchidos por pessoas contratadas para de-
sempenhá-los, sob relação jurídica trabalhista (CLT) de natureza 
contratual e somente podem ser criados por lei. 

Função pública: é a atividade em si mesma, é a atribuição, as 
tarefas desenvolvidas pelos servidores. São espécies:

a) Funções de confiança, exercidas exclusivamente por servi-
dores ocupantes de cargo efetivo, e destinadas ás atribuições de 
chefia, direção e assessoramento;

b) Funções exercidas por contratados por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos da lei autorizadora, que deve advir de cada 
ente federado.

REGIME JURÍDICO
Regime jurídico dos servidores públicos é o conjunto de nor-

mas e princípios referentes a direitos, deveres e demais regras ju-
rídicas normas que regem a vida funcional do servidor. A lei que 
reúne estas regras é denominada de Estatuto e o regime jurídico 
passa a ser chamado de regime jurídico Estatutário.

No âmbito de cada pessoa política - União, Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios - há um Estatuto. A Lei nº 8.112 de 11/12/1990 
(por exemplo) estabeleceu que o regime jurídico Estatutário é o 
aplicável aos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e 
fundações públicas federais, ocupantes de cargos públicos.

Provimento
Segundo Hely Lopes Meirelles, é o ato pelo qual se efetua o 

preenchimento do cargo público, com a designação de seu titular. 
Configura-se no ato de designação de um sujeito para titularizar 
cargo público Podendo ser:

a) originário ou inicial: quando o agente não possui vinculação 
anterior com a Administração Pública;

b) derivado: pressupõe a existência de um vínculo com a Ad-
ministração. 

Posse: é o ato pelo qual uma pessoa assume, de maneira efe-
tiva, o exercício das funções para que foi nomeada, designada ou 
eleita, ou seja, é sua investidura no cargo público. O ato da posse 
determina a concordância e a vontade do sujeito em entrar no exer-
cício, além de cumprir a exigência regulamentar. 

Exercício: é o momento em que o servidor dá início ao desem-
penho de suas atribuições de trabalho. A data do efetivo exercício 
é considerada como o marco inicial para a produção de todos os 
efeitos jurídicos da vida funcional do servidor público e ainda para 
o início do período do estágio probatório, da contagem do tempo 
de contribuição para aposentadoria, período aquisitivo para a per-
cepção de férias e outras vantagens remuneratórias.

São formas de provimento: nomeação, promoção, readapta-
ção, reversão, aproveitamento, reintegração e recondução.

a) Nomeação: é o único caso de provimento originário, já que o 
servidor dependerá da aprovação prévia em concurso público e não 
possuirá relação anterior com o Estado;

b) Promoção: é forma de provimento derivado (neste caso o 
agente público já se encontra ocupando o cargo) onde o servidor 
passará a exercer um cargo mais elevado dentro da carreira exer-
cida.

c) Readaptação: espécie de transferência efetuada com a finali-
dade de prover o servidor em outro cargo compatível com eventual 
limitação de capacidade física ou mental, condicionada a inspeção 
médica.

d) Reversão: trata-se do reingresso de servidor aposentado de 
seu ofício por não subsistirem mais as razões que lhe determinarão 
a aposentadoria por invalidez.

e) Aproveitamento: relaciona-se com a retomada do servidor 
posto em disponibilidade (ato pelo qual se transfere o servidor à 
inatividade remunerada de servidor estável em razão de extinção 
do cargo ocupado ou destinado a reintegração de servidor), seja 
no mesmo cargo anteriormente ocupado ou em cargo equivalente 
quanto as atribuições e vencimentos.

f) Reintegração: retorno de servidor ilegalmente desligado de 
seu cargo. O reconhecimento do direito a reintegração pode decor-
rer de decisão proferida na esfera administrativa ou judicial.

g) Recondução: retorno de servidor estável ao cargo que an-
teriormente ocupava, seja por não ter sido habilitado no estágio 
probatório relativo a outro cardo para o qual tenha sido nomeado 
ou por ter sido desalojado do cargo em razão de reintegração do 
servidor que ocupava o cargo anteriormente.

Vacância
A vacância é a situação jurídica atribuída a um cargo que está 

sem ocupante. Vários fatos levam à vacância, entre os quais: 
- o servidor pediu o desligamento (exoneração a pedido); 
- o servidor foi desligado do cargo em comissão ou não iniciou 

exercício (exoneração ex officio); 
- o servidor foi punido com a perda do cargo (demissão); 
- o servidor passou a exercer outro cargo ante limitações em 

sua capacidade física ou mental (readaptação); 
- aposentadoria ou falecimento do servidor; 
- acesso ou promoção.

Para Di Pietro7, vacância é o ato administrativo pelo qual o ser-
vidor é destituído do cargo, emprego ou função.

Decorre de exoneração, demissão, aposentadoria, promoção e 
falecimento. O artigo 33 da Lei 8.112/90 prevê ainda a readaptação 
e a posse em outro cargo inacumulável. Mas a ascensão e a trans-
formação deixaram de existir por força da Lei 9.527/97.

A exoneração não é penalidade; ela se dá a pedido ou ex offi-
cio, neste caso quando se tratar de cargo em comissão ou função 
de confiança; no caso de cargo efetivo, quando não satisfeitas as 
exigências do estágio probatório ou quando, tendo tomado posse, 
o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido.

Já a demissão constitui penalidade decorrente da prática de ilí-
cito administrativo; tem por efeito desligar o servidor dos quadros 
do funcionalismo.

A promoção é, ao mesmo tempo, ato de provimento no cargo 
superior e vacância no cargo inferior.

A readaptação, segundo artigo 24 da 8.112/90, “é a investidura 
do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades compatí-
veis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou 
mental verificada em inspeção médica”.

Efetividade, estabilidade e vitaliciedade
Efetividade: cargos efetivos são aqueles que se revestem de ca-

ráter de permanência, constituindo a maioria absoluta dos cargos 
integrantes dos diversos quadros funcionais. 

Com efeito, se o cargo não é vitalício ou em comissão, terá que 
ser necessariamente efetivo. Embora em menor escala que nos 
cargos vitalícios, os cargos efetivos também proporcionam segu-
rança a seus titulares; a perda do cargo, segundo art. 41, §1º da 
Constituição Federal, só poderá ocorrer, quando estáveis, se houver 

7DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella, Direito Administrativo, 31ª edição, 2018
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sentença judicial ou processo administrativo em que se lhes faculte 
ampla defesa, e agora também em virtude de avaliação negativa de 
desempenho durante o período de estágio probatório.

Estabilidade: confere ao servidor público a efetiva permanên-
cia no serviço após três anos de estágio probatório, após os quais 
só perderá o cargo se caracterizada uma das hipóteses previstas no 
artigo 41, § 1º, ou artigo 169, ambos da CF.

Hipóteses: 
a) em razão de sentença judicial com trânsito em julgado (art. 

41, §1º, I, da CF);

b) por meio de processo administrativo em que lhe seja assegu-
rada a ampla defesa (art. 41, § 1º, II, da CF);

c) mediante procedimento de avaliação periódica de desempe-
nho, na forma da lei complementar, assegurada ampla defesa (art. 
41, § 1º, III, da CF);

d) em virtude de excesso de despesas com o pessoal ativo e 
inativo, desde que as medidas previstas no art. 169, § 3º, da CF, não 
surtam os efeitos esperados (art. 169, § 4º, da CF).

A estabilidade é a prerrogativa atribuída ao servidor que preen-
cher os requisitos estabelecidos na Constituição Federal que lhe ga-
rante a permanência no serviço. 

O servidor estável, que tiver seu cargo extinto, não estará fora 
da Administração Pública, porque a norma constitucional lhe garan-
te estabilidade no serviço e não no cargo. Nesta hipótese o servidor 
é colocado em disponibilidade remunerada, seguindo o disposto no 
art. 41, § 3.º, da Constituição sendo sua remuneração calculada de 
forma proporcional ao tempo de serviço. 

O servidor aprovado em concurso público de cargo regido pela 
lei 8112/90 e consequentemente nomeado passará por um período 
de avaliação, terá o novo servidor que comprovar no estágio proba-
tório que tem aptidão para exercer as atividades daquele cargo para 
o qual foi nomeado em tais fatores:

a) Assiduidade; 
b) Disciplina;
c) Capacidade de iniciativa;
d) Produtividade;
e) Responsabilidade.

Atualmente o prazo mencionado de 3 anos de efetivo exercício 
para o servidor público (de forma geral), adquirir estabilidade é o 
que está previsto na Constituição, que foi alterado após a Emenda 
nº 19/98. 

Muito embora, a Lei nº 8.112/90, no artigo 20 cite o prazo de 2 
anos, para que o servidor adquira estabilidade devemos considerar 
que o correto é o texto inserido na Constituição Federal, repita-se 3 
anos de efetivo exercício. 

Como não houve uma revogação expressa de tais normas elas 
permanecem nos textos legais, mesmo que na prática não são apli-
cadas, pois ferem a CF (existe uma revogação tácita dessas normas). 

- Requisitos para adquirir estabilidade:
a) estágio probatório de três anos;
b) nomeação em caráter efetivo;
c) aprovação em avaliação especial de desempenho.

Vitaliciedade: Cargos vitalícios são aqueles que oferecem a 
maior garantia de permanência a seus ocupantes. Somente através 
de processo judicial, como regra, podem os titulares perder seus 
cargos (art. 95, I, CF). Desse modo, torna-se inviável a extinção do 

vínculo por exclusivo processo administrativo (salvo no período ini-
cial de dois anos até a aquisição da prerrogativa). A vitaliciedade 
configura-se como verdadeira prerrogativa para os titulares dos 
cargos dessa natureza e se justifica pela circunstância de que é ne-
cessária para tornar independente a atuação desses agentes, sem 
que sejam sujeitos a pressões eventuais impostas por determina-
dos grupos de pessoas.

Existem três cargos públicos vitalícios no Brasil:
- Magistrados (Art. 95, I, CF);
- Membros do Ministério Público (Art. 128, § 5º, I, “a”, CF);
- Membros dos Tribunais de Contas (Art. 73, §3º).

Por se tratar de prerrogativa constitucional, em função da qual 
cabe ao Constituinte aferir a natureza do cargo e da função para 
atribuí-la, não podem Constituições Estaduais e Leis Orgânicas mu-
nicipais, nem mesmo lei de qualquer esfera, criar outros cargos com 
a garantia da vitaliciedade. Consequentemente, apenas Emenda à 
Constituição Federal poderá fazê-lo.

Criação, transformação e extinção de cargos, empregos e fun-
ções públicas

Com efeito, as várias competências previstas na Constituição 
para a União, Estados e Municípios são distribuídas entre seus res-
pectivos órgãos, cada qual dispondo de determinado número de 
cargos criados por lei, que lhes confere denominação própria, defi-
ne suas atribuições e fixa o padrão de vencimento ou remuneração.

Criar um cargo é oficializá-lo, atribuindo a ele denominação 
própria, número certo, funções determinadas, etc. Somente se cria 
um cargo por meio de lei, logo cada Poder, no âmbito de suas com-
petências podem criar um cargo por meio da lei. No caso dos cargos 
públicos da União, o vencimento é pago pelos cofres públicos, para 
provimento em caráter efetivo ou em comissão.

A transformação ocorre quando há modificação ou alteração 
na natureza do cargo de forma que, ao mesmo tempo em que o 
cargo é extinto, outro é criado. Somente se dá por meio de lei e há 
o aproveitamento de todos os servidores quando o novo cargo tiver 
o mesmo nível e atribuições compatíveis com o anterior.

A extinção corresponde ao fim do cargo e também deve ser 
efetuada por meio de lei.

No entanto, o art. 84, VI, “b” da Constituição Federal revela 
exceção a norma geral ao atribuir competência para o Presidente 
da República para dispor, mediante decreto, sobre a extinção de 
funções ou cargos públicos quando vagos.

Desvio de função
O servidor público deve exercer suas atividades funcionais res-

peitando as competências e atribuições previstas para o cargo que 
ocupa. Cumpre ressaltar que a lei que cria o cargo estabelece quais 
são os limites das atribuições e competências do cargo.

No entanto, não raro identificar o servidor exercendo atribui-
çoes diversas daquelas previstas em lei para o cargo atualmente 
ocupado.

Por definição, o desvio de função do servidor público ocorre 
quando este desempenha função diversa daquela correspondente 
ao cargo por ele legalmente investido mediante aprovação em con-
curso público.

Quando constatada a ocorrência de desvio de função, o servi-
dor que teve suas atribuições desviadas faz jus a indenização relati-
vas as diferenças salarias decorrentes do desvio.

Este é o entendimento já consolidado pelo Superior Tribunal de 
Justiça que editou Sumula a respeito.

Súmula nº 378 STJ
“Reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus às diferen-

ças salariais decorrentes”.
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Importante esclarecer que em caso de desvio de função, o ser-
vidor público que teve as atribuições do cargo para o qual foi inves-
tido desviadas não tem direito ao reenquadramento funcional. Isso 
porque inafastável o princípio da imprescindibilidade de concurso 
público para o preenchimento de cargos pela administração públi-
ca, No entanto, tem direito a receber os vencimentos correspon-
dentes à função desempenhada.

REMUNERAÇÃO
Vencimento: é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo 

público, com valor fixado em lei.

Remuneração: é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das 
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei. O acrés-
cimo de vantagens permanentes ao vencimento do cargo efetivo é 
irredutível.

Constitui vedação legal o pagamento de remuneração inferior 
ao salário mínimo

IMPORTANTE: tanto o vencimento com a remuneração e o pro-
vento não serão objeto de arresto, seqüestro ou penhora, exceto 
nos casos de prestação de alimentos resultante de decisão judicial.

DIREITOS E DEVERES
Os direitos e vantagens dos servidores públicos, quais sejam: 

vencimento, indenizações, gratificações, diárias, adicionais, férias, 
licenças, concessões e direito de petição. 

Indenizações: de acordo com o art. 51 da Lei nº 8.112/90 as in-
denizações são constituídas pela ajuda de custo, diárias, transporte 
e auxílio moradia.

Ajuda de custo: A ajuda de custo destina-se a compensar as 
despesas de instalação do servidor que, no atendimento do inte-
resse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, desde que 
acarrete mudança de domicílio em caráter permanente. 

Constitui vedação legal o duplo pagamento de indenização, a 
qualquer tempo, no caso de o cônjuge ou companheiro que dete-
nha também a condição de servidor, vier a ter exercício na mesma 
sede.

Diárias: essa prerrogativa está regulamentada no art. 58 da Lei 
nº 8.112/90. É devida ao servidor que se afastar da sede em caráter 
eventual ou transitório para outro ponto do território nacional ou 
para o exterior. São destinadas a indenizar as parcelas de despesas 
extraordinárias com pousada, alimentação e locomoção urbana.

Gratificações e Adicionais: são tratados no art. 61 da Lei nº 
8.112/90 que as discrimina, a saber: 

- retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e as-
sessoramento, 

- gratificação natalina, 
- adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou 

penosas, 
- adicional pela prestação de serviço extraordinário, 
- adicional noturno, 
- adicional de férias, 
- outros (relativos ao local ou à natureza do trabalho), 
- gratificação por encargo de curso ou concurso.

Férias: é um direito que o servidor alcança após cumprir o pe-
ríodo aquisitivo (12 meses). Consiste em um período de 30 dias de 
descanso que podem ser cumuladas até o máximo de dois perío-
dos, bem como podem ser parceladas em até três etapas.

Licenças: de acordo com o art. 81 da referida lei a licença é con-
cedida por motivo de doença em pessoa da família, de afastamento 
do cônjuge ou companheiro, para o serviço militar, para a atividade 
política, para capacitação, para tratar de interesses particulares e 
para desempenho de mandato classista.

Concessões: existem quando é permitido ao servidor se ausen-
tar sem ter que arcar com quaisquer prejuízos.

O art. 97 da Lei nº 8.112/90 elenca as hipóteses de concessão, 
vejamos: 

- por um dia para doação de sangue, 
- pelo período comprovadamente necessário para alistamen-

to ou recadastramento eleitoral, limitado, em qualquer caso a dois 
dias, 

- por oito dias consecutivos em razão de casamento, falecimen-
to de cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, en-
teados, menor sob guarda ou tutela ou irmãos.

Direito de Petição: o direito de petição existe para a defesa do 
direito ou interesse legítimo. É instrumento utilizado pelo servidor 
e dirigido à autoridade competente que deve decidir.

RESPONSABILIDADE
Ao exercer funções públicas, os servidores públicos não estão 

desobrigados de se responsabilizar por seus atos, tanto atos públi-
cos quanto atos administrativos, além dos atos políticos, dependen-
do de sua função, cargo ou emprego.

Esta responsabilidade é algo indispensável na atividade admi-
nistrativa, ou seja, enquanto houver exercício irregular de direito ou 
de poder a responsabilidade deve estar presente. 

Quanto o Estado repara o dano, em homenagem à responsa-
bilidade objetiva do Estado, fica com direito de regresso contra o 
responsável que efetivamente causou o dano, isto é, com o direito 
de recuperar o valor da indenização junto ao agente que causador 
do dano. 

Efetivamente, o direito de regresso, em sede de responsabilida-
de estatal, configura-se na pretensão do Estado em buscar do seu 
agente, responsável pelo dano, a recomposição do erário, uma vez 
desfalcado do montante destinado ao pagamento da indenização 
à vítima. 

Nesse aspecto, o direito de regresso é o direito assegurado ao 
Estado no sentido de dirigir sua pretensão indenizatória contra o 
agente responsável pelo dano, quando tenha este agido com culpa 
ou dolo.

Neste contexto, o agente público poderá ser responsabilizado 
nos âmbitos civil, penal e administrativo.

a) Responsabilidade Civil: A responsabilidade civil decorre de 
ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em pre-
juízo ao erário ou a terceiros.

Neste caso, responsabilidade civil se refere à responsabilidade 
patrimonial, que faz referência aos Atos Ilícitos e que traz consigo a 
regra geral da responsabilidade civil, que é de reparar o dano cau-
sado a outrem. 

A Administração Pública, confirmada a responsabilidade de 
seus agentes, como preceitua a no art.37, §6, parte final do Texto 
Maior, é “assegurado o direito de regresso contra o responsável nos 
casos de dolo ou culpa”, descontará nos vencimentos do servidor 
público, respeitando os limites mensais, a quantia exata para o res-
sarcimento do dano.

b) Responsabilidade Administrativa: A responsabilidade admi-
nistrativa é apurada em processo administrativo, assegurando-se 
ao servidor o contraditório e a ampla defesa. 
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Uma vez constatada a prática do ilícito administrativo, ficará 
o servidor sujeito à sanção administrativa adequada ao caso, que 
poderá ser advertência, suspensão, demissão, cassação de aposen-
tadoria ou disponibilidade, destituição de cargo em comissão ou 
destituição de função comissionada. 

A penalidade deve sempre ser motivada pela autoridade com-
petente para sua aplicação, sob pena de nulidade. 

Se durante a apuração da responsabilidade administrativa a 
autoridade competente verificar que o ilícito administrativo tam-
bém está capitulado como ilícito penal, deve encaminhar cópia do 
processo administrativo ao Ministério Público, que irá mover ação 
penal contra o servidor 

c) Responsabilidade Penal: A responsabilidade penal do servi-
dor é a que resulta de uma conduta tipificada por lei como infração 
penal. A responsabilidade penal abrange crimes e contravenções 
imputadas ao servidor, nessa qualidade. 

Os crimes funcionais estão definidos no Código Penal, artigos 
312 a 326, como o peculato, a concussão, a corrupção passiva, a 
prevaricação etc. Outros estão previstos em leis especiais federais. 

A responsabilidade penal do servidor é apurada em Juízo Cri-
minal. Se o servidor for responsabilizado penalmente, sofrerá uma 
sanção penal, que pode ser privativa de liberdade (reclusão ou de-
tenção), restritiva de direitos (prestação pecuniária, perda de bens 
e valores, prestação de serviço à comunidade ou a entidades públi-
cas, interdição temporária de direitos e limitação de fim de semana) 
ou multa (Código Penal, art. 32).

Importante ressaltar que a decisão penal, apurada por causa 
da responsabilidade penal do servidor, só terá reflexo na responsa-
bilidade civil do servidor se o ilícito penal tiver ocasionado prejuízo 
patrimonial (ilícito civil). 

Nos termos do que estabelece o artigo 125 da Lei 8.112/90, as 
sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo 
independentes entre si.

A responsabilidade administrativa do servidor será afastada 
se, no processo criminal, o servidor for absolvido por ter sido de-
clarada a inexistência do fato ou, quando o fato realmente existiu, 
não tenha sido imputada sua autoria ao servidor. Notem que, se o 
servidor for absolvido por falta ou insuficiência de provas, a respon-
sabilidade administrativa não será afastada.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
O Regime Disciplinar é o conjunto de deveres, proibições, que 

geram responsabilidades aos agentes públicos. Descumprido este 
rol, se apura os ilícitos administrativos, onde gera as sanções dis-
ciplinares.

Com o intuito de responsabilizar quem comete faltas adminis-
trativas, atribui-se à Administração o Poder Disciplinar do Estado, 
que assegura a responsabilização dos agentes públicos quando co-
mentem ações que contrariam seus deveres e proibições relacio-
nados às atribuições do cargo, função ou emprego de que estão 
investidos. Por consequência dos descumprimentos legais, há a 
aplicação de sanções disciplinares, conforme dispõe a legislação.

Dos Deveres
Via de regra, os estatutos listam condutas e proibições a serem 

observadas pelos servidores, configurando, umas e outras, os seus 
deveres como dois lados da mesma moeda. Por exemplo: a proibi-
ção de proceder de forma desidiosa equivale ao dever de exercer 

com zelo as atribuições do cargo. Por isso, podem ser englobados 
sob a rubrica “deveres” os que os estatutos assim intitulam e os que 
os estatutos arrolam como proibições.

- Dever de Agir: Devem os administradores agirem em benefí-
cio da coletividade.

- Dever de Probidade: O agente público deve agir de forma 
honesta e em conformidade com os princípios da legalidade e da 
moralidade.

- Dever de Prestar Contas: Todo administrador deve prestar 
contas do dinheiro público.

- Dever de Eficiência: Deve elaborar suas funções perfeição e 
rendimento funcional. 

- Dever de Urbanidade: Deve o servidor ser cordial com os de-
mais colegas de trabalho e com o público em geral.

- Dever de Assiduidade: O servidor deve comparecer em seu 
serviço, a fim de cumprir seu horário conforme determinado.

 
Das Proibições
De acordo com o estatuto federal, aplicável aos Servidores Pú-

blicos Civis da União, das autarquias e fundações públicas federais, 
ocupantes de cargos público, seu artigo 117 traz um rol de proibi-
ções sendo elas:

- ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia au-
torização do chefe imediato;

- retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qual-
quer documento ou objeto da repartição;

- recusar fé a documentos públicos;
- opor resistência injustificada ao andamento de documento e 

processo ou execução de serviço;
- promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto 

da repartição;
- cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previs-

tos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsabi-
lidade ou de seu subordinado;

- coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a as-
sociação profissional ou sindical, ou a partido político;

- manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de con-
fiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civil;

- valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, 
em detrimento da dignidade da função pública;

- participar de gerência ou administração de sociedade privada, 
personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto na 
qualidade de acionista, cotista ou comanditário;

A essa vedação existe duas exceções, já que o servidor poderá:
I - participação nos conselhos de administração e fiscal de em-

presas ou entidades em que a União detenha, direta ou indireta-
mente, participação no capital social ou em sociedade cooperativa 
constituída para prestar serviços a seus membros; 

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na 
forma do art. 91 (8.112), observada a legislação sobre conflito de 
interesses.

- atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições 
públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou 
assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou com-
panheiro;

- receber propina, comissão, presente ou vantagem de qual-
quer espécie, em razão de suas atribuições;

- aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;
- praticar usura sob qualquer de suas formas;
- proceder de forma desidiosa;
- utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em servi-

ços ou atividades particulares;
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- cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que 
ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;

- exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o 
exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;

- recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicita-
do. 

Infrações e Sanções Administrativas/Penalidades
Os servidores públicos de cada âmbito - União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios - têm um Estatuto próprio. Quanto aos agen-
tes públicos Federais rege a Lei nº 8.112/1990, já o regimento dos 
demais depende de cada Estado/Município.

Devido ao princípio da Legalidade, todos os agentes devem fa-
zer aquilo que está restrito em lei, e caso algum deles descumpram 
a legislação, ocorre uma infração administrativa, pelo poder discipli-
nar, os agentes infratores estão sujeitos a penalidades, que podem 
ser: advertência, suspensão, demissão, cassação de aposentadoria 
ou disponibilidade, destituição de cargo em comissão e destituição 
de função comissionada.

Para uma aplicação de penalidade justa deve ser considerada 
a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela 
provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes e os antecedentes funcionais.

É necessário que cada penalidade imposta mencione o funda-
mento legal e a causa da sanção disciplinar.

DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS APLICÁVEIS

A Constituição Federal, em capítulo específico determina as 
diretrizes a serem adotadas pela Administração Pública no trata-
mento de normas específicas aos ocupantes de cargos e empregos 
públicos da Administração Direta ou Indireta.

Vejamos os dispositivos constitucionais relativos ao tema.

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, mora-
lidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim 
como aos estrangeiros, na forma da lei;

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de apro-
vação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, 
na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convo-
cação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de pro-
vas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursa-
dos para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servi-
dores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem 
preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e per-
centuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribui-
ções de direção, chefia e assessoramento; 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre asso-
ciação sindical;

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica; 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos 
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de 
sua admissão;

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo de-
terminado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 
trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por 
lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, asse-
gurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção 
de índices;

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, fun-
ções e empregos públicos da administração direta, autárquica e 
fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pen-
sões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente 
ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra na-
tureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, 
nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Exe-
cutivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do 
Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de 
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite 
aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defen-
sores Públicos;

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Execu-
tivo;

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer es-
pécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do 
serviço público;

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público 
não serão computados nem acumulados para fins de concessão de 
acréscimos ulteriores; 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e em-
pregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI 
e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 

saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções 

e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder público; 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais te-
rão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência 
sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e 
autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de econo-
mia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste último 
caso, definir as áreas de sua atuação;
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XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a cria-
ção de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, 
assim como a participação de qualquer delas em empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante pro-
cesso de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos ter-
mos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funciona-
mento do Estado, exercidas por servidores de carreiras específicas, 
terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de 
cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio.

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e cam-
panhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informa-
tivo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de auto-
ridades ou servidores públicos.

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos 
da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando especialmente: 

 I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento 
ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade 
dos serviços;

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a infor-
mações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X 
e XXXIII;

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente 
ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública.

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a sus-
pensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indispo-
nibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e grada-
ção previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos pra-
ticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos 
ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito priva-
do prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que 
seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o 
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocu-
pante de cargo ou emprego da administração direta e indireta que 
possibilite o acesso a informações privilegiadas.

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá ser 
ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus administra-
dores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 

I - o prazo de duração do contrato;
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direi-

tos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes; 
 III - a remuneração do pessoal.
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às 

sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem 
recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Muni-
cípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral.

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de apo-
sentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a re-
muneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 
cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos 
e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração.

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remunera-
tórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de 
caráter indenizatório previstas em lei.

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, 
fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, 
mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, como 
limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco cen-
tésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 
subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser rea-
daptado para exercício de cargo cujas atribuições e responsabilida-
des sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua 
capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, 
desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos 
para o cargo de destino, mantida a remuneração do cargo de ori-
gem.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo 
de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, 
inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rom-
pimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de ser-
vidores públicos e de pensões por morte a seus dependentes que 
não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que 
não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência 
social.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica 
e fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as se-
guintes disposições: 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, 
ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remunera-
ção;

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibili-
dade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego 
ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não 
havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício 
de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos 
os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previ-
dência social, permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo 
de origem. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

SEÇÃO II
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e 
planos de carreira para os servidores da administração pública dire-
ta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4)
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 Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Po-
deres. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
(Vide ADIN nº 2.135-4)

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais compo-
nentes do sistema remuneratório observará:

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos 
cargos componentes de cada carreira; 

II - os requisitos para a investidura; 
III - as peculiaridades dos cargos.
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas 

de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores 
públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos requisi-
tos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração 
de convênios ou contratos entre os entes federados. 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o dis-
posto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, 
XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de 
admissão quando a natureza do cargo o exigir. 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão 
remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela úni-
ca, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 
prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, 
obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor remu-
neração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no art. 37, XI. 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão 
anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos cargos e 
empregos públicos. 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenien-
tes da economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia 
e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de 
qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, mo-
dernização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, 
inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade. 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira poderá ser fixada nos termos do § 4º. 

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter tempo-
rário ou vinculadas ao exercício de função de confiança ou de cargo 
em comissão à remuneração do cargo efetivo. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores 
titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, 
mediante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores 
ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência 
social será aposentado: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em 
que estiver investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese 
em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para 
verificação da continuidade das condições que ensejaram a conces-
são da aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta 
e cinco) anos de idade, na forma de lei complementar; 

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, 
se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 
e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na 
idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas Cons-
tituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os 
demais requisitos estabelecidos em lei complementar do respectivo 
ente federativo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores 
ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 ou superiores 
ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência 
Social, obser vado o disposto nos §§ 14 a 16. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria se-
rão disciplinadas em lei do respectivo ente federativo. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados 
para concessão de benefícios em regime próprio de previdência so-
cial, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do res-
pectivo ente federativo idade e tempo de contribuição diferencia-
dos para aposentadoria de servidores com deficiência, previamente 
submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe multi-
profissional e interdisciplinar. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do res-
pectivo ente federativo idade e tempo de contribuição diferencia-
dos para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente peniten-
ciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que 
tratam o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 
52 e os incisos I a IV do caput do art. 144. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição diferen-
ciados para aposentadoria de servidores cujas atividades sejam 
exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e bio-
lógicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada 
a caracterização por categoria profissional ou ocupação. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima 
reduzida em 5 (cinco) anos em relação às idades decorrentes da 
aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que comprovem 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei comple-
mentar do respectivo ente federativo. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percepção de 
mais de uma aposentadoria à conta de regime próprio de previdên-
cia social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a 
acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no Regime 
Geral de Previdência Social. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar 
da única fonte de renda formal auferida pelo dependente, o be-
nefício de pensão por morte será concedido nos termos de lei do 
respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a 
hipótese de morte dos servidores de que trata o § 4º-B decorrente 
de agressão sofrida no exercício ou em razão da função. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preser-
var-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios 
estabelecidos em lei. 
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§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou 
municipal será contado para fins de aposentadoria, observado o 
disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de serviço corres-
pondente será contado para fins de disponibilidade. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de conta-
gem de tempo de contribuição fictício. 

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos 
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumu-
lação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras ativi-
dades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 
social, e ao montante resultante da adição de proventos de inativi-
dade com remuneração de cargo acumulável na forma desta Cons-
tituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, e de cargo eletivo. 

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em re-
gime próprio de previdência social, no que couber, os requisitos e 
critérios fixados para o Regime Geral de Previdência Social. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exonera-
ção, de outro cargo temporário, inclusive mandato eletivo, ou de 
emprego público, o Regime Geral de Previdência Social. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ins-
tituirão, por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, regime 
de previdência complementar para servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Re-
gime Geral de Previdência Social para o valor das aposentadorias e 
das pensões em regime próprio de previdência social, ressalvado 
o disposto no § 16. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 
14 oferecerá plano de benefícios somente na modalidade contribui-
ção definida, observará o disposto no art. 202 e será efetivado por 
intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou 
de entidade aberta de previdência complementar. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o dis-
posto nos § § 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver in-
gressado no serviço público até a data da publicação do ato de ins-
tituição do correspondente regime de previdência complementar. 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cál-
culo do benefício previsto no § 3° serão devidamente atualizados, 
na forma da lei. 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentado-
rias e pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo que 
superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual 
igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do 
respectivo ente federativo, o servidor titular de cargo efetivo que 
tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária e 
que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abo-
no de permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua con-
tribuição previdenciária, até completar a idade para aposentadoria 
compulsória. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de 
previdência social e de mais de um órgão ou entidade gestora des-
se regime em cada ente federativo, abrangidos todos os poderes, 
órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsá-

veis pelo seu financiamento, observados os critérios, os parâmetros 
e a natureza jurídica definidos na lei complementar de que trata o 
§ 22. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá ape-
nas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão 
que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os bene-
fícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 
desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for por-
tador de doença incapacitante (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 47, de 2005) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) (Vigência) (Vide Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previ-
dência social, lei complementar federal estabelecerá, para os que 
já existam, normas gerais de organização, de funcionamento e de 
responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos, 
sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o 
Regime Geral de Previdência Social; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 103, de 2019)

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos re-
cursos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

III - fiscalização pela União e controle externo e social; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

V - condições para instituição do fundo com finalidade previ-
denciária de que trata o art. 249 e para vinculação a ele dos recur-
sos provenientes de contribuições e dos bens, direitos e ativos de 
qualquer natureza; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial; (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, ob-
servados os princípios relacionados com governança, controle inter-
no e transparência; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles 
que desempenhem atribuições relacionadas, direta ou indiretamen-
te, com a gestão do regime; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

IX - condições para adesão a consórcio público; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição 
de alíquota de contribuições ordinárias e extraordinárias. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os ser-
vidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de 
concurso público. 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: 
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegu-

rada ampla defesa; 
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desem-

penho, na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa. 
§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 

estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se es-
tável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com re-
muneração proporcional ao tempo de serviço. 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o ser-
vidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração propor-
cional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento em 
outro cargo. 
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§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obriga-
tória a avaliação especial de desempenho por comissão instituída 
para essa finalidade. 

EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA POR SERVIDORES CELETISTA
A Polícia Administrativa é manifestada por meio de atos norma-

tivos e de alcance geral, bem como de atos concretos e específicos.
Além disso, outra característica marcante dos atos expedidos 

por força da Polícia Administrativa são os atos revestidos de contro-
le e fiscalização.

A atividade administrativa que envolve atos fiscalizadores e de 
controle , os quais a Administração Pública pretende a prevenção 
de atos lesivos ao bem estar social ou saúde pública não podem ser 
proferidos por servidores com regime contratual – CLT.

Esta é a grande polêmica envolvendo a prática de atos admi-
nistrativos revestidos de Poder de Polícia quando praticados por 
servidores celetistas.

Conforme ressaltado pela melhor doutrina, Celso António Ban-
deira de Mello afirma que “o regime normal dos servidores públicos 
teria mesmo de ser o estatutário, pois este (ao contrário do regime 
trabalhista) é o concebido para atender a peculiaridades de um vín-
culo no qual não estão em causa tão-só interesses empregatícios, 
mas onde avultam interesses públicos são os próprios instrumentos 
de atuacão do Estado”.

A jurisprudência já se manifestou neste sentido no julgamento 
da cautelar da ADin no 2.310, o Supremo examinou a lei que trata 
dos agentes públicos de agências reguladoras (Lei no 9.985/2000), 
e ali se posicionou contrário à contratação de servidores em regime 
celetista para a execução de atos revestidos com o Poder de Polícia 
no ato de fiscalização. De acordo com o ministro Marco Aurélio, re-
lator:

“...prescindir, no caso, da ocupação de cargos públicos, com os 
direitos e garantias a eles inerentes, é adotar flexibilidade incompa-
tível com a natureza dos serviços a serem prestados, igualizando os 
servidores das agências a prestadores de serviços subalternos, dos 
quais não se exige, até mesmo, escolaridade maior, como são ser-
ventes, artífices, mecanógrafos, entre outros. Atente-se para as es-
pécies. Está-se diante de atividade na qual o poder de fiscalização, 
o poder de polícia fazem- se com envergadura ímpar, exigindo, por 
isso mesmo, que aquele que a desempenhe sinta-se seguro, atue 
sem receios outros, e isso pressupõe a ocupação de cargo público 
(…). Em suma, não se coaduna com os objetivos precípuos das agên-
cias reguladoras, verdadeiras autarquias, embora de caráter espe-
cial, a flexibilidade inerente aos empregos públicos, impondo-se a 
adoção da regra que é revelada pelo regime de cargo público, tal 
como ocorre em relação a outras atividades fiscalizadoras — fiscais 
do trabalho, de renda, servidores do Banco Central, dos Tribunais 
de Contas etc.”

Portanto, muito embora não tenha previsão legal, o entendi-
mento construído pela doutrina e jurisprudência entende que o 
emprego público, de natureza contratual (CLT) é incompatível com 
a atividade a ser desenvolvida quando se exige a incidência de ato 
com poder de polícia. O cargo público, sim, é cercado de garantias 
institucionais, destinadas a dar proteção e independência ao servi-
dor para prestar a manifestação do Estado quando no exercício do 
Poder de Polícia.

REGIME CONSTITUCIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Concurso público
Via de regra, para que ocorra a legal investidura em cargou ou 

emprego público é necessária prévia aprovação em concurso de 
prova ou de provas e títulos, levando em consideração a natureza e 
a complexidade do cargo ou emprego.Quanto as normas constitu-
cionais acerca da obrigatoriedade de concurso para o preenchimen-
to de cargos públicos 

A jurisprudência é pacífica quanto a necessidade de aprovação 
previa em concurso público para ocupar cargo na estrutura admi-
nistrativa.

Súmula Vinculante 43 É inconstitucional toda modalidade de 
provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia apro-
vação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo 
que não integra a carreira na qual anteriormente investido.

Exceção: As nomeação efetuadas pela Administração Pública 
para preenchimento de cargo em comissão declarado em lei de li-
vre nomeação e exoneração dispensa a realização e aprovação em 
concurso público.

O concurso público terá prazo de validade de até dois anos, 
podendo ser prorrogável uma única vez por igual período. Em ho-
menagem ao princípio constitucional da impessoalidade, durante o 
prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele que 
for aprovado será convocado com prioridade sobre novos concursa-
dos para assumir cargo ou emprego.

Direito de acesso aos cargos, empregos e funções públicas
A Constituição Federal estabelece o Princípio da Ampla Aces-

sibilidade aos cargos, funções e empregos públicos aos brasileiros 
que preencham os requisitos estabelecidos em lei específica, bem 
como aos estrangeiros, na forma da lei.

Tal princípio que garante a ampla acessibilidade tem por objeti-
vo proporcionar iguais oportunidades de disputar, por meio de con-
curso público, o preenchimento em cargos ou empregos públicos 
na Administração Direta ou Indireta.

Requisito de inscrição e requisitos de cargos
Nas regras gerais constantes nos editais de concursos públicos 

é vedada a inclusão de cláusulas discriminatórias entre brasileiros 
natos e naturalizados, salvo para preenchimento de cargos específi-
cos mencionados no artigo 12, § 3º da Constituição Federal. 

Artigo 12.
[...]
§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos:
I - de Presidente e Vice-Presidente da República;
II - de Presidente da Câmara dos Deputados;
III - de Presidente do Senado Federal;
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;
V - da carreira diplomática;
VI - de oficial das Forças Armadas.
VII - de Ministro de Estado da Defesa. 

Ademais, em decorrência do mandamento constitucional do 
artigo 7º, XXX, em princípio não seria admissível restrições de con-
crrencia em concurso público por motivos de idade ou sexo para 
a regular admissão em cargos e empregos públicos, no entanto, o 
mencionado artigo constitucional prevê a possibilidade de se insti-
tuírem requisitos específicos e diferenciados de admissão quando 
a natureza do cargo assim exigir. Exemplo: Teste de Aptidão Física 
– TAF - permite exigência sequência de exercícios fisicos diferencia-
dos entre homens e mulheres.
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Quanto aos requisitos específicos para investidura em cargos 
públicos, a Lei 8.112/90, em seu artigo 5º assim determina:

Art. 5o São requisitos básicos para investidura em cargo público:
I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
 IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - aptidão física e mental.

Ainda em homenagem ao Princípio da Acessibilidade aos car-
gos e empregos públicos, o texto constitucional determina que a 
lei deverá reservar percentual do total das vagas a serem preen-
chidas por concurso público de cargos e empregos públicos para 
as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua 
admissão.

Invalidação do concurso
Conforme mencionado, os concursos públicos devem ser rea-

lizados previamente para o preenchimento de cargos e empregos 
públicos, devendo para tanto dispensar tratamento impessoal e 
igualitário entre os interessados, sendo certo que a ausência desse 
tratamento causaria fraude a ordem constitucional de realização de 
concurso público.

Neste contexto, são inválidas as disposições constantes em edi-
tais ou normas de admissão em cargos e empregos públicos que 
desvirtuam as finalidades da realização do concurso público.

Caso se identifique qualquer norma ou cláusula constante em 
edital que inviabilize ou dificulte a ampla participação daqueles que 
preencham os requisitos mínimos ou então que direcione, de qual-
quer forma, com o objetivo de beneficiar ou prejudicar alguém em 
concurso público poderá acarretar na invalidação de todo o certa-
me.

O direito à revisão judicial de provas e exames seletivos à luz 
dos tribunais pátrios

O controle judicial dos atos administrativos é preceito básico 
do Estado de Direito com status de garantia constitucional, nos ter-
mos do que estabelece o artigo 5º, XXXV da Constituição Federal 
de 1988.

Art. 5º
[...]
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 

ou ameaça a direito;

Esta, inclusive, se configura em função típica do Poder Judi-
ciário, exercer o controle legal dos atos editados pela ente estatal, 
como forma de controle externo da Administração Pública.

Neste contexto, ainda é complexa a discussão sobre a legiti-
midade do Poder Judiciário exercer revisão judicial de questões e 
resultados em provas de concurso público.

É crescente a demanda de candidatos que buscam na tutela do 
Poder Judiciário a revisão de resultados de concursos públicos, atri-
buindo as bancas organizadoras, entre outros argumentos, a carên-
cia de razoabilidade, proporcionalidade, isonomia e transparência 
durante a realização do certame.

A jurisprudência dos nossos Tribunais tem-se orientado no sen-
tido de que só são passíveis de reexame judicial as questões cuja 
impugnação se funda na ilegalidade da avaliação ou dos graus con-
feridos pelos examinadores ou ainda a ausência de impessoalidade 
dedicada nas provas com privilégios exorbitantes a determinados 
candidatos, com a exclusão arbitrária de outros.

Nos Estados de Direito, em que vige o princípio da legalidade, 
não há espaço para arbitrariedades estatais, ao impor a Ordem Jurí-
dica, não ficando de toda sorte excluída da apreciação judicial toda 
lesão ou ameaça a direito, inclusive quanto ao possível reexame 
judicial de atos praticados durante os concursos públicos ou pro-
cessos de seleção.

Da investidura do servidor público
A investidura em cargo público, mesmo nos casos em que o 

cargo não é vitalício ou em comissão, terá que ser necessariamente 
efetivo. 

Embora em menor escala que nos cargos vitalícios, os cargos 
efetivos também proporcionam segurança a seus titulares; a perda 
do cargo, segundo art. 41, §1º da Constituição Federal, só poderá 
ocorrer, quando estáveis, se houver sentença judicial ou processo 
administrativo em que se lhes faculte ampla defesa, e agora tam-
bém em virtude de avaliação negativa de desempenho durante o 
período de estágio probatório.

Isso lhe garante que, uma vez legalmente investido em cargo 
público passa a ser representante do Estado nas manifestações 
proferidas durante o exercício do cargo, e assim, passa a gozar de 
prerrogativas especiais (típicas de direito público) com o objetivo de 
satisfazer as demandas coletivas.

Estágio experimental, estágio probatório e Estabilidade
O instituto da Estabilidade corresponde à proteção ao ocupan-

te do cargo, garantindo, não de forma absoluta, a permanência no 
Serviço Público, o que permite a execução regular de suas ativida-
des, visando exclusivamente o alcance do interesse coletivo.

No entanto, para se conquistar a estabilidade prevista constitu-
cionalmente é necessário superar a etapa de estágio experimental 
ou também chamada de estágio probatório, que pressupõe a reali-
zação de avaliação de desempenho e transpor o período de 3 (três) 
anos de efetivo desempenho da função.

A Avaliação de Desempenho é uma importante ferramenta de 
Gestão de Pessoas que corresponde a uma análise sistemática do 
desempenho do profissional em função das atividades que realiza, 
das metas estabelecidas, dos resultados alcançados e do seu poten-
cial de desenvolvimento.

COMPARAÇÃO ENTRE O CONTROLE ADMINISTRATIVO 
E JUDICIÁRIO

INTRODUÇÃO
A Administração Pública se sujeita a controle por parte dos Po-

deres Legislativo e Judiciário, além de exercer, ela mesma, o contro-
le sobre os próprios atos.

Com base nesses elementos, Maria Sylvia Zanella di Pietro con-
ceitua “o controle da Administração Pública como o poder de fis-
calização e correção que sobre ela exercem os órgãos dos Poderes 
Judiciário, Legislativo e Executivo, com o objetivo de garantir a con-
formidade de sua atuação com os princípios que lhe são impostos 
pelo ordenamento jurídico”.
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Embora o controle seja atribuição estatal, há possibilidade 
constitucional do administrado participar dele à medida que pode 
e deve provocar o procedimento de controle, não apenas na defesa 
de seus interesses individuais, mas também na proteção do interes-
se coletivo.

O controle abrange a fiscalização e a correção dos atos ilegais e, 
em certa medida, dos inconvenientes ou inoportunos.

CONTROLE EXERCIDO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (CON-
TROLE INTERNO)

O controle administrativo é o que decorre da aplicação do prin-
cípio do autocontrole, ou autotutela, do qual emerge o poder com 
idêntica designação (poder de autotutela). 

A Administração tem o dever de anular seus próprios atos, 
quando eivados de nulidade, podendo revogá-los ou alterá-los, por 
conveniência e oportunidade, respeitados, nessa hipótese, os direi-
tos adquiridos. 

É o poder de fiscalização e correção que a Administração Pú-
blica (em sentido amplo) exerce sobre sua própria atuação, sob os 
aspectos de legalidade e mérito, por iniciativa própria ou mediante 
provocação. 

O controle sobre os órgãos da Administração Direta é um con-
trole interno e decorre do poder de autotutela que permite à Admi-
nistração Pública rever os próprios atos quando ilegais, inoportunos 
ou inconvenientes, sendo amplamente reconhecido pelo Poder Ju-
diciário (Súmulas 346 e 473 do STF).

Controle Administrativo Exercitado de Ofício
O controle é exercitado de ofício, pela própria Administração, 

ou por provocação. Na primeira hipótese, pode decorrer de: fiscali-
zação hierárquica; supervisão superior; controle financeiro; parece-
res vinculantes; ouvidoria; e recursos administrativos hierárquicos 
ou de ofício.

a) fiscalização hierárquica: Procede do poder hierárquico, que 
faculta à Administração a possibilidade de escalonar sua estrutura, 
vinculando uns a outros e permitindo a ordenação, coordenação, 
orientação de suas atividades.

b) supervisão superior: Difere da fiscalização hierárquica por-
que não pressupõe o vínculo de subordinação, ficando limitada a 
hipóteses em que a lei expressamente admite a sua realização. No 
âmbito da Administração Pública Federal é nominada de “supervi-
são ministerial” e aplicável às entidades vinculadas aos ministérios

c) controle financeiro: O art. 74 da Constituição Federal deter-
mina que os Poderes mantenham sistema de controle interno com a 
finalidade de “avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos 
da União; comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimo-
nial nos órgãos e entidades da Administração Federal, bem como 
da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e haveres da União; apoiar o controle externo no 
exercício de sua missão institucional”.

d) pareceres vinculantes: Trata-se de controle preventivo sobre 
determinados atos e contratos administrativos realizado por órgão 
técnico integrante da Administração ou por órgão do Poder Execu-
tivo.

e) ouvidoria: limita-se a receber e proceder ao encaminhamen-
to das reclamações que recebe. Ouvidoria, assim entendido como 
um canal de comunicação, tem-se dedicado a receber reclamações 
de populares e usuários dos serviços públicos.

f) recursos administrativos hierárquicos ou de ofício: por ve-
zes a lei condiciona a decisão ao reexame superior, carecendo ser 
conhecida e eventualmente revista por agente hierarquicamente 
superior àquele que decidiu. 

Controle Administrativo Exercitado Por Provocação: Nesta 
hipótese de controle interno, ou administrativo (por provocação), 
pode decorrer das seguintes formas: 

a) direito de petição: A Constituição Federal assegura a todos, 
independentemente do pagamento de taxas, “o direito de petição 
aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder” (art. 5º, XXXIV, a).

O direito individual consagrado no inciso XXXIV é amplo, e seu 
exercício não exige legitimidade ou interesse comprovado. Pode, 
assim, ser a petição individual ou coletiva subscrita por brasileiro ou 
estrangeiro, pessoa física ou jurídica, e ser endereçada a qualquer 
dos Poderes do Estado.

Enquanto o direito de petição é utilizado para possibilitar o 
acesso a informações de interesse coletivo, o direito de certidão 
é utilizado para a obtenção de informações que dizem respeito ao 
próprio requerente.

b) pedido de reconsideração: O pedido de reconsideração abri-
ga requerimento que objetiva a revisão de determinada decisão 
administrativa. 

Exige a demonstração de interesse daquele que o subscreve, 
podendo ser exercido por pessoa física ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, desde que detentora de interesse. O prazo para sua 
interposição deve estar previsto na lei que autoriza o ato; no seu 
silêncio, a prescrição opera-se em um ano, contado da data do ato 
ou decisão.

c) reclamação administrativa: Esta modalidade de recurso ad-
ministrativo tem a finalidade de conferir à oportunidade do cidadão 
questionar a realização de algum ato administrativo.

Trata-se de pedido de revisão que impugna ato ou atividade 
administrativa. É a oposição solene, escrita e assinada, a ato ou 
atividade pública que afete direitos ou interesses legítimos do re-
clamante. Dessas reclamações são exemplos a que impugna lança-
mentos tributários e a que se opõe a determinada medida punitiva.

d) recurso administrativo: Recurso é instrumento de defesa, 
meio hábil de impugnação ou ferramenta jurídica que possibilita o 
reexame de decisão da Administração. Os recursos administrativos 
podem ser: 

1. provocados ou voluntários: é o interposto pelo interessado, 
pelo particular, devendo ser dirigido à autoridade competente para 
rever a decisão, contendo a exposição dos fatos e fundamentos ju-
rídicos da irresignação.

Nada impede, ainda, que, presente o recurso, julgue o admi-
nistrador conveniente a revogação da decisão, ou a sua anulação, 
ainda que o recurso não objetive tal providência. Os recursos sem-
pre produzem efeitos devolutivos, permitindo o reexame da maté-
ria decidida (devolve à Administração a possibilidade de decidir), e 
excepcionalmente produzirão efeitos suspensivos, obstando a exe-
cução da decisão impugnada.

2. hierárquicos ou Administrativo: é o pedido de reexame do 
ato dirigido à autoridade superior à que o proferiu. Só podem recor-
rer os legitimados, que, segundo o artigo 58 da Lei federal 9784/99, 
são: 

-. Os titulares de direitos e interesses que forem parte no pro-
cesso; 

-. Aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente afe-
tados pela decisão recorrida; 



DIREITO ADMINISTRATIVO

55

-. Organizações e associações representativas, no tocante a di-
reitos e interesses coletivos; 

-. Os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou interesses 
difusos. 

Pode-se, em tese, recorrer de qualquer ato ou decisão, salvo os 
atos de mero expediente ou preparatórios de decisões.

O recurso hierárquico tem sempre efeito devolutivo e pode ter 
efeito suspensivo, se previsto em lei.

Na decisão do recurso, o órgão ou autoridade competente tem 
amplo poder de revisão, podendo confirmar, desfazer ou modificar 
o ato impugnado. Entretanto, a reforma não pode impor ao recor-
rente um maior gravame (reformatio in pejus).

e) Pedido de revisão é o recurso utilizado pelo servidor público 
punido pela Administração, visando ao reexame da decisão, no caso 
de surgirem fatos novos suscetíveis de demonstrar a sua inocência. 
Pode ser interposto pelo próprio interessado, por seu procurador 
ou por terceiros, conforme dispuser a lei estatutária. É admissível 
até mesmo após o falecimento do interessado.

Coisa julgada administrativa
Quando inexiste, no âmbito administrativo, possibilidade de 

reforma da decisão oferecida pela Administração Pública, está-se 
diante da coisa julgada administrativa. Esta não tem o alcance da 
coisa julgada judicial, porque o ato jurisdicional da Administração 
Pública é tão-só um ato administrativo decisório, destituído do po-
der de dizer do direito em caráter definitivo. Tal prerrogativa, no 
Brasil, é só do Judiciário.

A imodificabilidade da decisão da Administração Pública só en-
contra consistência na esfera administrativa. Perante o Judiciário, 
qualquer decisão administrativa pode ser modificada, salvo se tam-
bém essa via estiver prescrita.

Portanto, a expressão “coisa julgada”, no Direito Administrati-
vo, não tem o mesmo sentido que no Direito Judiciário. Ela significa 
apenas que a decisão se tornou irretratável pela própria Adminis-
tração.

CONTROLE JUDICIAL
O ordenamento jurídico brasileiro adotou o sistema de juris-

dição una processar e julgar suas lides, pelo qual o Poder Judiciá-
rio tem o monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de 
apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a 
direitos individuais e coletivos (art. 5º, XXXV CF/88). 

Neste aspecto afastou o sistema da dualidade de jurisdição, 
em que, paralelamente ao Poder Judiciário, existem os órgãos de 
Contencioso Administrativo, que exercem, como aquele, função 
jurisdicional sobre lides de que a Administração Pública seja parte 
interessada.

O Poder Judiciário possui como prerrogativa inerente a função 
típica que exerce examinar os atos da Administração Pública, de 
qualquer natureza, sejam gerais ou individuais, unilaterais ou bila-
terais, vinculados ou discricionários, mas sempre sob o aspecto da 
legalidade e da moralidade (art. 5º, LXXIII, e art. 37).

Quanto aos atos discricionários, sujeitam-se à apreciação judi-
cial, desde que não invadam os aspectos reservados à apreciação 
subjetiva da Administração, conhecidos sob a denominação de mé-
rito (oportunidade e conveniência).

No entanto, não há invasão do mérito quando o Judiciário 
aprecia os motivos, ou seja, os fatos que precedem a elaboração 
do ato; a ausência ou falsidade do motivo caracteriza ilegalidade, 
suscetível de invalidação pelo Poder Judiciário.

Nos casos concretos, poderá o Poder Judiciário apreciar a le-
galidade ou constitucionalidade dos atos normativos do Poder 
Executivo, mas a decisão produzirá efeitos apenas entre as partes, 
devendo ser observada a norma do art. 97 da Constituição Federal, 
que exige maioria absoluta dos membros dos Tribunais para a de-
claração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder 
Público.

Com relação aos atos políticos, é possível também a sua apre-
ciação pelo Poder Judiciário, desde que causem lesão a direitos in-
dividuais ou coletivos.

Quanto aos atos interna corporis (atos administrativos que pro-
duzem efeitos internos), em regra, não são apreciados pelo Poder 
Judiciário, porque se limitam a estabelecer normas sobre o funcio-
namento interno dos órgãos; no entanto, se exorbitarem em seu 
conteúdo, ferindo direitos individuais e coletivos, poderão também 
ser apreciados pelo Poder Judiciário.

CONTROLE LEGISLATIVO
O controle legislativo, ou parlamentar, é exercido pelo Poder 

Legislativo em todas as suas esferas de atuação como:
a) Federal: Congresso Nacional composto pelo Senado Federal, 

Câmara dos Deputados, 
b) Estadual: Assembleias Legislativas, 
c) Municipal: Câmara de Vereadores
d) Distrital: Câmara Distrital

O controle que o Poder Legislativo exerce sobre a Administra-
ção Pública limita-se às hipóteses previstas na Constituição Federal. 
Alcança os órgãos do Poder Executivo, as entidades da Administra-
ção Indireta e o próprio Poder Judiciário, quando executa função 
administrativa.

O exercício do controle constitui uma das funções típicas do 
Poder Legislativo, ao lado da função de legislar.

Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI): As Comissões 
Parlamentares de Inquérito são constituídas pelo Senado ou pela 
Câmara, em conjunto ou separadamente, para investigar fato deter-
minado e por prazo certo. Exige-se que o requerimento para a insta-
lação contenha um terço de adesão dos membros que compõem as 
Casas Legislativas, sendo suas conclusões encaminhadas, quando 
for o caso, ao Ministério Público.

As Comissões detêm poderes de investigação, mas não com-
petência para atos judiciais. Assim, investigam com amplitude, mas 
não julgam e submetem suas conclusões ao Ministério Público.

Pedido de Informações: O controle exercido por “pedido de in-
formações” está previsto no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, 
podendo ser dirigido a ministro de Estado ou a qualquer agente 
público subordinado à Presidência da República, a fim de aclarar 
matéria que lhe seja afeta. 

Tal pedido somente pode ser formulado pelas Mesas da Câ-
mara e do Senado, devendo ser atendido no prazo de trinta dias, 
sujeitando o agente, no caso de descumprimento, a crime de res-
ponsabilidade. A norma é aplicável, por simetria, aos Estados e Mu-
nicípios.

Convocação de Autoridades: A Constituição Federal permite às 
Casas Legislativas e às suas Comissões a convocação de ministros de 
Estado para prestarem esclarecimentos sobre matéria previamente 
definida. Tais esclarecimentos, ou informações, deverão ser pres-
tados pessoalmente e o descumprimento, repetimos, pode corres-
ponder à prática de crime de responsabilidade.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qual-
quer de suas Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou 
quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à Presidên-
cia da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsa-
bilidade a ausência sem justificação adequada.

Nos Estados e Municípios, a Constituição Estadual e as Leis 
Orgânicas também disciplinam, invariavelmente, a convocação de 
secretários municipais e dos dirigentes de autarquias, fundações, 
sociedades de economia mista, empresas públicas ou outras enti-
dades. Não há previsão constitucional para a convocação do chefe 
do Executivo.

Fiscalização pelo Tribunal de Contas: A função desempenhada 
pelo Tribunal de Contas é técnica, administrativa, e não jurisdicio-
nal. Apesar de auxiliar o Legislativo, detém autonomia e não integra 
a estrutura organizacional daquele Poder.

A fiscalização não se restringe ao “controle financeiro”, mas in-
clui a fiscalização contábil, orçamentária, operacional e patrimonial 
da Administração Pública direta e indireta, bem como de qualquer 
pessoa física ou jurídica que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos (CF, art. 70, parágrafo 
único).

CONTROLE PELOS TRIBUNAIS DE CONTAS
O Tribunal de Contas é competente para realizar a fiscalização 

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos 
entes federativos, da Administração Pública direta e indireta, além 
das empresas públicas e sociedades de economia mista que tam-
bém estão sujeitas à fiscalização dos Tribunais de Contas.

O Tribunal de Contas auxilia o Poder Legislativo mas não o inte-
gra de forma direta. Embora o nome sugira que faça parte do Poder 
Judiciário, o Tribunal de Contas está administrativamente enqua-
drado no Poder Legislativo. Essa é a posição adotada no Brasil, pois 
em outros países essa corte pode integrar qualquer dos outros dois 
poderes. Sua situação é de órgão auxiliar do Congresso Nacional, e 
como tal exerce competências de assessoria do Parlamento, bem 
como outras privativas.

Os Tribunais de Contas têm natureza jurídica de órgãos públi-
cos primários despersonalizados. São chamados de órgãos “pri-
mários” ou “independentes” porque seu fundamento e estrutura 
encontram-se na própria Constituição Federal, não se sujeitando 
a qualquer tipo de subordinação hierárquica ou funcional a outras 
autoridades estatais

Composição dos Tribunais de Contas: O Tribunal de Contas da 
União é composto por nove ministros que possuem as mesmas ga-
rantias, prerrogativas, vencimentos e impedimentos dos ministros 
do STJ.

Os Tribunais de Contas dos Estados são formados conforme 
previsto nas Constituições Estaduais, respeitando sempre a Cons-
tituição Federal. É integrado por sete conselheiros, sendo quatro 
escolhidos pela Assembleia Legislativa e três pelo Governador do 
Estado (súmula 653 do STF).

Quanto à criação de Tribunais, Conselhos e órgãos de contas 
municipais, a Constituição Federal veda a sua criação, no entanto, 
os municípios que possuíam estas instituições antes da Constituição 
de 1988 poderão mantê-las. Já para os municípios posteriores a ela 
terão o controle externo da Câmara Municipal realizado com o auxí-
lio dos Tribunais de Contas dos Estados e Ministério Público. Veja-se 
o dispositivo constitucional:

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder 
Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas 
de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com 
o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou 
dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver.

Competências: Os Tribunais de contas têm competência fisca-
lizadora e a exercem por meio da realização de auditorias e inspe-
ções em entidades e órgãos da Administração Pública. 

A competência de controle exercido pelos Tribunais de conta 
atinge a: legalidade, legitimidade, economicidade e aplicação de 
subvenções e renúncia de receitas A Constituição Federal ampliou 
significativamente as atribuições das Cortes de Contas, dentre as 
quais se destacam: 

a) oferecer parecer prévio sobre contas prestadas anualmente 
pelo chefe do Poder Executivo; 

b) examinar, julgando, as contas dos agentes públicos e admi-
nistradores de dinheiros, bens e valores públicos; 

c) aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa 
ou irregularidade de contas, sanções previstas em lei; 

d) fiscalizar repasses de recursos efetuados pela União a Esta-
dos, Distrito Federal ou a Municípios, mediante convênio, acordo, 
ajuste ou outros instrumentos congêneres;

e) conceder prazo para a correção de irregularidade ou ilega-
lidade; 

f) realizar auditorias e inspeções de natureza contábil, financei-
ra, orçamentária, operacional e patrimonial em qualquer unidade 
administrativa dos três Poderes, seja da Administração direta, seja 
da indireta.

O Supremo Tribunal Federal reconheceu a competência do Tri-
bunal de Contas para apreciar a inconstitucionalidade de leis e atos 
do poder público, dessa forma suas atribuições não dizem respeito 
somente à apreciação da legalidade, mas também da legitimidade 
do órgão e do princípio da economicidade. Segue a súmula:

Súmula 347, STF. O Tribunal de Contas, no exercício de suas atri-
buições, pode apreciar a constitucionalidade das leis e dos atos do 
poder público.

É ainda competente para fiscalizar os procedimentos de licita-
ções e, nesse caso, possui prerrogativa para adotar medidas caute-
lares com a finalidade de evitar futura lesão ao erário, bem como 
para garantir o cumprimento de suas decisões.

Cabe destacar que é da alçada do Tribunal de Contas julgar as 
contas anuais dos administradores e outros responsáveis pelo erá-
rio público.

Tem ainda o Tribunal a chamada competência sancionatória, 
ou seja, o poder de aplicar sanções em caso de ilegalidades nas des-
pesas e nas contas. Suas decisões tem natureza de título executivo.

CÓDIGO DE DIREITOS, GARANTIAS E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRIBUINTE DO ESTADO DO PARÁ (LEI COMPLE-

MENTAR ESTADUAL Nº 58/06 E ALTERAÇÕES)

LEI COMPLEMENTAR Nº 058, DE 1º DE AGOSTO DE 2006*.

Estabelece o Código de direitos, garantias e obrigações do Con-
tribuinte do Estado do Pará.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar.
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CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS 

Art. 1º Esta Lei contém o Código de direitos, garantias e obriga-
ções do Contribuinte do Estado do Pará.

Art. 2º São objetivos do Código:
I - promover o bom relacionamento entre fisco e o contribuin-

te, baseado na cooperação, no respeito mútuo e na parceria, vi-
sando fornecer ao Estado recursos necessários ao cumprimento de 
suas atribuições;

II - assegurar ampla defesa dos direitos do contribuinte no âm-
bito dos processos administrativos;

III - assegurar a adequada e eficaz prestação de serviços gratui-
tos de orientação aos contribuintes.

Art. 3º Para efeito do disposto neste Código, contribuinte é a 
pessoa física ou jurídica que a lei obriga ao cumprimento de obri-
gação tributária e que, independentemente de estar inscrita como 
tal, pratique ações que se enquadrem como gerador de tributos de 
competência do Estado.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DO CONTRIBUINTE

Art. 4º São direitos do contribuinte:
I - a igualdade de tratamento, com respeito e urbanidade, em 

qualquer repartição administrativa ou fazendária do Estado;
II - o acesso gratuito aos dados e informações de seu interesse 

registrados nos sistemas de tributação, arrecadação e fiscalização, 
e o fornecimento de certidões, se solicitadas, sem cobranças de ta-
xas, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade do Estado;

III - a adequada e eficaz prestação de serviços públicos em geral 
e, em especial daqueles prestados pelos órgãos e unidades da Se-
cretaria Executiva de Estado da Fazenda;

IV - a efetiva educação tributária e a orientação sobre procedi-
mentos administrativos;

V - a identificação do servidor nas repartições administrativas e 
fazendárias e nas ações fiscais;

VI - a apresentação de ordem de serviço nas ações fiscais, dis-
pensada essa nos casos de controle do trânsito de mercadorias, fla-
grantes e irregularidades constatadas pelo fisco, nas corresponden-
tes ações fiscais continuadas nas empresas, inclusive;

VII - o recebimento do comprovante descritivo dos documen-
tos, livros e mercadorias, programas de computadores e arquivos 
magnéticos de documentos fiscais, entregues à fiscalização ou por 
ela apreendidos, devendo a restituição dos documentos ou livros 
ocorrer no prazo máximo de duzentos e quarenta dias após a en-
trega à fiscalização, ressalvados os casos em que servirem de prova 
da infração, assegurado o direito de extração de cópias pelos con-
tribuintes, como também no caso de apreensão de mercadorias, a 
qual perdurará pelo tempo necessário para que se tenha a prova 
constituída;

VIII - a recusa a prestar informações por requisição verbal, se 
preferir intimação por escrito;

IX - apresentar no prazo de até trinta dias, os documentos soli-
citados pelas autoridades competentes, contados da data da ciên-
cia do contribuinte, no caso de fiscalização em profundidade, ca-
sos em que a ação fiscal iniciará após a entrega dos mesmos, e nos 
demais casos, o prazo para a entrega dos documentos nunca será 
inferior a sete dias úteis;

X - a informação sobre os prazos de pagamento e reduções de 
multa, quando autuado;

XI - a exigência de mandado judicial para permitir busca em 
local que não contenha mercadoria ou documento de interesse da 
fiscalização;

XII - a faculdade de, independente do pagamento de taxas, 
apresentar petição aos órgãos públicos para defesa, se assim o de-
sejar;

XIII - a obtenção de certidões em repartições públicas para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de seu interesse, 
observado o prazo de dez dias pela autoridade competente para 
fornecimento das informações e certidões solicitadas;

XIV - a observância, pela Administração Pública, dos princípios 
da legalidade, igualdade, anterioridade, irretroatividade, publicida-
de, impessoalidade, uniformidade e razoabilidade;

XV - a faculdade de se comunicar com seu advogado ou enti-
dade de classe quando sofrer ação fiscal, sem prejuízo da continui-
dade desta;

XVI - a ampla defesa no âmbito administrativo, em prazo não 
inferior a trinta dias, sempre garantida a dupla instância, e a repara-
ção dos danos decorrentes de abuso de poder por parte do Estado 
na fiscalização;

XVII - o acesso às informações dos valores que servirem de 
base à instituição de taxas.

Art. 5° A espontaneidade se restabelecerá pelo prazo de trin-
ta dias, para eliminar irregularidades relativas ao cumprimento de 
obrigação pertinente ao imposto, caso a fiscalização não se conclua 
no prazo de cento e oitenta dias, contados da data em que ocorrer 
o recebimento pela autoridade fiscal de todas as informações e do-
cumentos solicitados ao contribuinte.

§ 1º Quando a empresa auditada estiver jurisdicionada nas uni-
dades fazendárias de grandes contribuintes e substituição tributária 
os prazos citados no caput deste artigo passam a ser de quarenta e 
cinco dias e duzentos e quarenta dias, respectivamente. 

§ 2º Expirados os prazos previstos no caput e parágrafo ante-
rior, se renovará por uma única vez a ação fiscal e respectiva espon-
taneidade.

Art. 6º O contribuinte tem direito de gerir seu próprio negó-
cio, sob o regime da livre iniciativa, sendo vedada a divulgação, por 
parte da Fazenda Pública ou de seus funcionários, de informação 
obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira 
dos sujeitos passivos ou de terceiros e sobre a natureza e o estado 
dos seus negócios e atividades.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo os casos 
previstos nos artigos 198 e 199 do Código Tributário Nacional.

Art. 7º O contribuinte poderá recompor sua conta gráfica quan-
do for detectado erro que não resulte em recolhimento atrasado 
de imposto, bem como escriturar créditos a que tiver direito, não 
apropriados na época própria, desde que não esteja sob ação fiscal.

§ 1º O contribuinte deverá comunicar a apropriação extempo-
rânea, a repartição fazendária a que estiver circunscrito, até o déci-
mo dia do mês subseqüente ao da apropriação.

§ 2º A não comunicação no prazo previsto no parágrafo ante-
rior, acarretará as sanções previstas em lei específica.

Art. 8º O contribuinte terá acesso pleno e gratuito as suas infor-
mações cadastrais na repartição fazendária.

Art. 9º Os cadastros de que trata o art. 8º serão objetivos, cla-
ros, atualizados e escritos em linguagem de fácil compreensão.

Parágrafo único. A Administração Pública não poderá impor ao 
contribuinte obrigações de que decorram de fatos alcançados pela 
prescrição.

Art. 10. O contribuinte, sempre que encontrar inexatidão nos 
seus dados cadastrais a qual não deu causa, poderá pedir sua ime-
diata correção, sem quaisquer ônus, devendo o órgão competente 
providenciá-la em prazo razoável, fixado em regulamento.
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Art. 11. (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 12. São obrigações do contribuinte:
I - o tratamento com respeito e urbanidade, aos funcionários 

da administração fazendária do Estado;
II - a identificação do titular, sócio, diretor ou representante nas 

repartições administrativas e fazendárias e nas ações fiscais;
III - o fornecimento de condições de segurança e local adequa-

do em seu estabelecimento para a execução dos procedimentos de 
fiscalização;

IV - a apuração, declaração e recolhimento do imposto devido, 
na forma prevista na legislação;

V - a apresentação em ordem, quando solicitados, no prazo es-
tabelecido na legislação, de bens, mercadorias, informações, livros, 
documentos, impressos, papéis, programas de computador ou ar-
quivos eletrônicos;

VI - a manutenção em ordem, pelo prazo previsto na legislação, 
de livros, documentos, impressos e registros eletrônicos relativos 
ao imposto;

VII - a manutenção junto à repartição fiscal de informações ca-
dastrais atualizadas relativas ao estabelecimento, titular, sócios ou 
diretores.

§ 1º Na hipótese de recusa da exibição de mercadorias, infor-
mações, livros, documentos, impressos, papéis, programas de com-
putador e arquivos magnéticos de documentos fiscais, a fiscalização 
poderá lacrar os móveis ou depósitos em que possivelmente eles 
estejam, lavrando termo desse procedimento, do qual deixará cópia 
com o contribuinte, solicitando, de imediato, à autoridade adminis-
trativa a que estiver subordinada as providências necessárias para 
que se faça a exibição judicial.

§ 2º Relativamente ao inciso VII, através de procedimento fiscal 
cabível, tomando conhecimento de verdade diversa da consignada 
nos registros sobre o contribuinte, a autoridade fiscal pode efetuar 
de ofício a alteração da informação incorreta, incompleta, dúbia ou 
desatualizada, devendo o contribuinte ser comunicado das altera-
ções realizadas no prazo de trinta dias após a alteração.

Art. 13. Os direitos, as garantias e as obrigações previstos nes-
ta Lei não excluem outros decorrentes de tratados ou convenções, 
da legislação ordinária, de regulamentos ou outros atos normativos 
expedidos pelas autoridades competentes, bem como os que deri-
vem da analogia, dos costumes e dos princípios gerais do direito.

CAPÍTULO III
DA PROTEÇÃO, DA INFORMAÇÃO E DA ORIENTAÇÃO AO CON-

TRIBUINTE

Art. 14. O Estado estabelecerá normas e rotinas de atendimen-
to nas repartições administrativas e fazendárias, que permitam ao 
contribuinte:

I - a ampla defesa de seus direitos, nos processos administrati-
vos e tributários, com o acesso a todas as informações que serviram 
de base para autuação;

II - a proteção contra o exercício abusivo do poder de cobrança 
de tributo;

III - o sigilo sobre sua condição de contribuinte pontual ou ina-
dimplente, para com a Administração Fazendária, vedada à divulga-
ção, nos meios de comunicação, de dados sobre seus débitos;

IV - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e 
morais individuais ou coletivos, na forma da lei, decorrentes da vio-
lação dos seus direitos.

Art. 15. (VETADO)
I - (VETADO)
II - (VETADO)

CAPÍTULO IV
DAS VEDAÇÕES

Art. 16. (VETADO)
I - (VETADO)
II - (VETADO)
Art. 17. Fica suspensa a inscrição em dívida ativa, até final do 

julgamento, de crédito tributário garantido por depósito judicial, no 
valor total do tributo exigido objeto de ação que vise a anular ou 
desconstituir o crédito ou o seu lançamento.

Art. 18. Não será exigida certidão negativa quando o contri-
buinte se dirigir a repartição fazendária competente para formular 
consultas e requerer regime especial de tributação e restituição de 
impostos, resguardado à Fazenda Pública o indeferimento da con-
cessão em caso de constatação de descumprimento, de obrigação 
de natureza tributária.

CAPÍTULO V
DAS NORMAS E DAS PRÁTICAS ABUSIVAS

Art. 19. São nulas de pleno direito as exigências administrativas 
que, nos termos da regulamentação:

I - estabeleça obrigações não contempladas em lei;
II - estejam em desacordo com esta Lei; e
III - obriguem à renúncia do direito de indenização.
Art. 20. Considera-se abusiva, entre outros casos, a exigência 

que:
I - ofenda os princípios fundamentais do sistema jurídico; e
II - interfira nas decisões gerenciais dos negócios do contribuin-

te, fora do âmbito tributário.
Art. 21. É vedado à autoridade administrativa, tributária e fis-

cal, sob pena de responsabilidade:
I - condicionar a prestação de serviço ao cumprimento de exi-

gências burocráticas, sem previsão legal;
II - fazer exigência ao contribuinte de obrigação não prevista na 

legislação tributária ou criá-la fora do âmbito de sua competência;
III - recusar atendimento às petições do contribuinte de forma 

a restringir-lhe as operações;
IV - negar ao contribuinte a autorização para impressão de do-

cumentos fiscais, usando como argumento a existência de descum-
primento de obrigação principal ou acessória;

V - criar ou fazer exigências burocráticas ilegais;
VI - impor ao contribuinte a cobrança ou induzir a auto denún-

cia de débito, cujo fato gerador não tenha sido devidamente apura-
do e demonstrado;

VII - fazer-se acompanhar de força policial nas ações fiscais, 
apenas para efeito coativo, em estabelecimentos comerciais e in-
dustriais, sem que tenha sofrido embaraço ou desacato, sem pre-
juízo das demais ações fiscais em que a requisição de força policial 
é necessária à efetivação de medidas previstas na legislação tribu-
tária;

VIII - repassar informação depreciativa referente a ato pratica-
do pelo contribuinte no exercício de sua atividade econômica;

IX - bloquear, suspender ou cancelar inscrição do contribuinte 
sem motivo fundamentado ou comprovado por agente do fisco;

X - recusar-se a identificar quando solicitado;
XI - inscrever o crédito tributário em dívida ativa ou ajuizar ação 

executiva fiscal quando souber indevida;
XII - exigir honorários advocatícios na cobrança de crédito tri-

butário antes de ajuizada a ação, ainda que inscrito em dívida ativa;
XIII - utilizar-se dos dados cadastrais para dificultar o exercício 

dos direitos de que trata o art. 4º desta Lei.



DIREITO ADMINISTRATIVO

59

CAPÍTULO VI
DO CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DO CONTRIBUINTE – 

CODECON

Art. 22. (VETADO)
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
Art. 22-A. Fica instituído o Conselho Estadual de Defesa do Con-

tribuinte - CODECON, órgão de composição paritária, integrado por 
quatro representantes da Secretaria Executiva de Estado da Fazen-
da - SEFA, dois de entidades empresariais e dois de entidade de 
classe, e respectivos suplentes, com atuação na defesa dos interes-
ses dos contribuintes, na forma desta Lei.

§ 1º O Secretário Executivo de Estado da Fazenda, na qualidade 
de membro nato, é o Presidente do CODECON, cabendo-lhe indicar 
os demais representantes, titulares e suplentes, da SEFA.

§ 2º Os membros, titulares e suplentes, representantes das en-
tidades empresariais e de classe serão indicados em lista tríplice ao 
Secretário Executivo de Estado da Fazenda.

§ 3º Os representantes da SEFA e das entidades empresariais e 
de classe indicados na forma dos parágrafos anteriores serão desig-
nados pelo Governador do Estado.

§ 4º As entidades empresariais e de classe a serem represen-
tadas no CODECON serão indicadas pelo Secretário Executivo de 
Estado da Fazenda.

* O Art. 22-A foi acrescentado a esta legislação pela Lei Com-
plementar nº 059, de 28 de dezembro de 2006, publicada no DOE 
Nº.30.833, de 29/12/2006.

Art. 23. (VETADO)
Art. 23-A. O mandato dos membros do CODECON será de dois 

anos, admitida a recondução.
* O Art. 23-A foi acrescentado a esta legislação pela Lei Com-

plementar nº 059, de 28 de dezembro de 2006, publicada no DOE 
Nº.30.833, de 29/12/2006.

Art. 24. (VETADO)
Art. 24-A. As atribuições e o funcionamento do CODECON se-

rão regulamentados por ato do Poder Executivo Estadual.
* O Art. 24-A foi acrescentado a esta legislação pela Lei Com-

plementar nº 059, de 28 de dezembro de 2006, publicada no DOE 
Nº.30.833, de 29/12/2006.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 25. A norma que estabeleça condição mais favorável ao 
contribuinte será aplicada ao parcelamento tributário já deferido 
ou que se encontre em tramitação, bem como a quaisquer autua-
ções fiscais com decisão pendente quanto à impugnação ou recurso 
administrativo que tenha sido apresentado.

Art. 26. (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 27. No julgamento do procedimento administrativo-tribu-

tário, a decisão será sempre fundamentada em seus aspectos de 
fato e de direito, sob pena de nulidade.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS QUANTO ÀS MICROEMPRE-

SAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Art. 28. (VETADO)
§ 1° (VETADO)
§ 2° (VETADO)
§ 3° (VETADO)
§ 4° (VETADO)

§ 5° (VETADO)
§ 6º (VETADO)
Art. 28-A. A Secretaria Executiva de Estado da Fazenda priori-

zará a orientação às microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 1º Dar-se-á por meio de Termo de Ajustamento Procedimen-

tal - TAP, a ser regulamentado pela Secretaria Executiva de Estado 
da Fazenda, a orientação prévia a que se refere este artigo.

§ 2º A solicitação de baixa de inscrição no Cadastro de Contri-
buintes da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda e na Junta 
Comercial do Estado do Pará - JUCEPA será feita por simples reque-
rimento, nos termos do regulamento.

§ 3º A certidão de baixa da inscrição de que trata o parágrafo 
anterior somente será fornecida após a constatação da inexistência 
de pendências tributárias de qualquer natureza.

§ 4º As microempresas e empresas de pequeno porte poderão 
solicitar à Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, mediante sim-
ples requerimento, a suspensão de suas atividades.

* O Art. 28-A foi acrescentado a esta legislação pela Lei Com-
plementar nº 059, de 28 de dezembro de 2006, publicada no DOE 
Nº.30.833, de 29/12/2006.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
sessenta dias contados da data de sua publicação.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado.

PALÁCIO DO GOVERNO, 1º de agosto de 2006.

PRINCÍPIOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Processo administrativo 

O Processo Administrativo Disciplinar tem como objetivo apu-
rar possíveis infrações disciplinares e, conforme o caso, aplicar a 
penalidade cabível.

As regras disciplinares são de competência de cada ente fede-
rativo, que irão regular os devidos procedimentos disciplinares de 
seus respectivos servidores públicos.

Na esfera federal, temos o nosso estudo baseado na Lei 
8.112/90, sendo o estatuto dos servidores públicos. Vale destacar, 
que as regras estatutárias não podem desrespeitar os princípios e 
as regras constitucionais.

Dentro da Lei 8.112/90 existem três modalidades de Processo 
Administrativo Disciplinar, logo nas três hipóteses, por se tratar de 
processo administrativo disciplinar é possível à existência de uma 
penalidade ao final. São modalidades do PAD:

I. Processo Administrativo Disciplinar Simplificado/ Sindicância 
(Art. 145 da Lei 8.112/90): possui como objetivo a apuração das 
condutas que em tese são de menor potencial ofensivo, pressupõe 
então que os tipos de penalidade a serem aplicadas aqui possuem 
natureza leve.

Caso ao dar início a esta modalidade de PAD e, verifica-se a não 
existência do fato, o PAD é arquivado, uma vez que está ausente de 
provas/ elementos probatórios.

Por outro lado, caso o PAD simplificado seja confirmado, apli-
ca-se uma advertência, ou então, uma suspensão de até 30 dias ao 
servidor público.
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Assim, a punição para condutas do servidor público de natu-
reza leve é de advertência ou suspensão de até 30 dias. Nota-se 
que caso conclua-se, diante da apuração do PAD simplificado, que a 
infração é gravíssima, finaliza-se o PAD simplificado e instaura-se o 
PAD propriamente dito.

Ex. Ocorre uma denuncia de um servidor, que está vendendo 
pão de mel dentro da administração pública, as pessoas sabem que 
este servidor não sabe cozinhar. A autoridade recebe a informação. 
Sabe-se que essa conduta não é gravíssima, assim abre-se um PAD 
simplificado para apurar a situação, mas com a informação de que 
a pessoa não sabe cozinhar, ao abrir o PAD simplificado ele não se 
confirma, assim arquiva-se. No caso de confirmação, por exemplo, 
não era pão de mel, mas cocada, aqui não se arquiva o processo, 
mas aplica-se uma advertência.

Obs. Cuidado com o termo sindicância, na doutrina do Direito 
Administrativo em Geral (Processo Administrativo – Lei 9.784/99), 
existe o termo sindicância, no sentido investigativo-inquisitório e 
acusatória- punitivo. Assim, dentro do Processo Administrativo Ge-
ral, existem duas modalidades de sindicância.

O PAD simplificado possui uma sindicância punitiva/acusatória, 
uma vez que ao final ela apresenta uma penalidade. Esta distinção 
ocorre, pois, caso esteja-se diante de uma sindicância investigati-
va/ inquisitória, não é necessário fornecer a ninguém o direito de 
ampla defesa e contraditório, uma vez que não se está acusando 
ninguém, mas apenas investigando.

Não existe muitas regras sobre o processo administrativo dis-
ciplinar simplificado, de modo que, de maneira geral, utiliza-se o 
procedimento do propriamente dito como margem.

O prazo para a conclusão de um PAD simplificado é de 30 dias, 
ou seja, após o início da sindicância tem-se 30 dias para encerrar, 
podendo ser prorrogados por mais 30 dias.

II. Processo Administrativo Disciplinar Propriamente Dito: utili-
zado nos casos de infrações gravíssimas. Este processo administra-
tivo disciplinar possui três fases, sendo elas:

* Primeira Fase: Compreende a instauração do processo. Para a 
instauração do processo é necessário que o Administrador Público 
tome conhecimento de uma conduta indisciplinar, assim, é preciso 
conhecer a conduta, para depois instaurar um PAD.

*Diante de uma denuncia anônima é preciso instaurar o PAD? A 
Lei 8.112/90 de a entender que a denuncia anônima está vedada de 
maneira geral para evitar o chamado denuncismo. Uma vez que, a 
Lei fala que a denúncia deve ser clara, demonstrando seu endereço, 
nome, ou seja, você tem que ser responsável pela sua denúncia – 
assumir a responsabilidade. Ocorre que, nessa situação, ao exigir 
que a denúncia seja sempre clara, pode estar evitando que certas 
denúncias cheguem à Administração Pública. Assim, conclui-se que 
a denúncia anônima não deve ser desconsiderada de fato, sendo 
necessário analisar a presença de elementos concretos na denúncia 
anônima.

De modo que, ao receber a denúncia anônima a Autoridade 
competente não pode abrir um PAD de prontidão. Mas, caso a Au-
toridade verifique elementos concretos nesta denúncia anônima, 
instaura-se um PAD de sindicância investigatório, se neste proces-
so for confirmado os elementos instaura-se um PAD propriamente 
dito, para apurar a fundo as infrações e aplicar as penalidades ne-
cessárias.

O PAD Propriamente Dito pode ser instaurado de prontidão 
caso verifique-se uma conduta gravíssima, de uma denúncia clara 
(pessoa assumi a responsabilidade), desta forma percebe-se que a 
sindicância não é pré-requisito para a instauração do PAD, desde 
que a denúncia seja clara.

Um dos elementos da Portaria que instaura o PAD é o afasta-
mento preventivo da servidor público (Ato Administrativo – Porta-
ria). Esse afastamento ocorre, pois muitas vezes, os demais servi-
dores não se sentem confortáveis em testemunharem algo com o 
acusado ainda ocupando o cargo, pois ele poderia utilizar sua in-
fluência – por exemplo, se vocês testemunharem acontecerá algo. 
Assim, o afastamento é utilizado como um acautelamento do Admi-
nistrador Público em relação ao processo administrativo disciplinar.

Vale ressaltar que o afastamento temporário não é uma puni-
ção, tendo em vista que ainda não houve PAD. Sendo assim, neste 
afastamento é razoável que o servidor público continue recebendo 
a sua remuneração. O prazo de afastamento temporário do servidor 
público é de no máximo 60 dias, prorrogáveis, desde que justificá-
vel, por mais 60 dias (Art. 147 da Lei 8.112/90).

Caso passe o período total de 120 dias (60 + 60 prorrogáveis), e 
a Autoridade necessite de mais tempo para a investigação, não tem 
como aumentar o prazo e o servidor continuar afastado, assim o 
servidor retorna para o seu cargo e o PAD continua.

O Ato Administrativo que instaura o PAD indica o nome de três 
servidores públicos para compor uma Comissão Processante. Ou 
seja, uma autoridade instaura o PAD, sendo somente os Ministros 
que possuem competência para tanto, entretanto não são os Minis-
tros que tocam o Processo Administrativo Disciplinar, mas sim uma 
Comissão Processante.

Dentro do ato de instauração o Ministro já indica os servido-
res públicos, sendo a regra geral que a Comissão Processante seja 
composta por três Servidores Estáveis (estabilidade é um requisito 
– Artigo 149 da Lei 8.112/90). Um desses três Servidores será Presi-
dente da Comissão, este tem que ter o cargo superior ou similar ao 
do servidor púbico acusado.

A regra geral prevê a estabilidade, pois esta funciona como 
uma garantia do servidor público que compõe a comissão, de modo 
a garantir que este não pode ser retirado/ perder o cargo a não ser 
nas hipóteses do artigo 41 da CF, ou seja, não sofro o risco de ser 
ameaça a ser mandada embora. (Obs. Não pode estar este Servidor 
Público somente no cargo de comissão, uma vez que cargos em co-
missão não possuem a estabilidade).

Obs. É muito comum na jurisprudência quando se anula um 
processo administrativo, anula-se a comissão processante em um 
sentido geral. Assim qual é o ato que a autoridade competente tem 
que fazer? Instaurar um novo PAD, com a nomeação de novas pes-
soas para compor a comissão processante, uma vez que a anterior 
foi desfeita, pois não garantiu a ampla defesa e o contraditório. 
Caso anteriormente tenha ocorrido alguma nulidade que tenha ge-
rado o desfazimento da comissão processante, pode esta mesma 
comissão ser escolhida novamente. Assim, a Comissão Processante 
só não pode ser a mesma caso esta não garanta o contraditório e a 
ampla defesa.

A Suspensão e Advertência podem ser aplicadas no PAD, no 
momento em que o Servidor Público é suspenso ou advertido, 
começa a correr um prazo para o cancelamento desse registro de 
penalidades na sua ficha de servidor público. De modo que, após 
3 (para o caso de advertência) ou 5 (para a suspensão) anos o servi-
dor cometa outro ilícito/ não sofra nenhuma outra sanção, ele não 
será considerado como reincidente. Assim, aqui não se cancela os 
efeitos da suspensão e da advertência, mas o Registro de Penalida-
des em sua ficha.

Prazo de Prescrição do PAD: o Servidor Público no exercício da 
sua atividade, pratica uma conduta em que a penalidade típica é 
demissão, assim, o poder público / administração pública, tem o 
prazo de 5 anos, a partir do conhecimento do fato da conduta pela 
autoridade competente para abrir um PAD, sob pena de prescrição.
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Caso a conduta leve a suspensão do servidor, a Administração 
Pública tem dois anos, a partir do conhecimento da conduta, para 
abrir o PAD sob pena de prescrição.

Por outro lado, caso a conduta leve a advertência ao servidor, 
a Administração Pública tem 180 dias, a partir do conhecimento da 
conduta, para abrir o PAD, sob pena de prescrição.

Vale ressaltar, que nos três casos acima (demissão, suspen-
são e advertência), caso a Autoridade competente, tome conheci-
mento da conduta e não instaure o PAD ela sofre as sanções da Lei 
8.112/90, ou seja, assume a responsabilidade.

Ademais, importante ressaltar que no momento em que o PAD 
é aberto, o prazo prescricional do mesmo se interrompe até a de-
cisão da autoridade competente (Art. 142, § 3º da Lei 8.112/90). 
Entretanto existem discussões acerca da razoabilidade desse tempo 
de decisão da autoridade competente, de modo que a previsão le-
gal diverge da jurisprudencial.

A lei entende que a Autoridade tem o tempo necessário para 
se chegar a uma decisão, já a jurisprudência, entende que, uma vez 
interrompido o prazo prescricional do PAD, após 140 dias, diante 
da ausência de uma decisão pela autoridade competente, o pra-
zo prescricional volta a correr. Isto é, uma vez instaurado o PAD, a 
autoridade competente tem 140 dias para concluí-lo, uma vez que 
o PAD normalmente deve durar 60 dias, prorrogáveis por mais 60, 
após isso a autoridade competente tem 20 dias para julgá-lo – to-
talizando 140 dias.

* Segunda Fase: esta se subdivide em:
- Inquérito Administrativo: é tocado pela Comissão Processan-

te, composta por três servidores públicos que possuem estabilida-
de.

- Instrução do Processo: nesta fase mantem-se a regra funda-
mental inserida no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal. Em 
que, toda fase de Processo Administrativo Disciplinar será acom-
panhada pelo Servidor acusado, uma vez que, caso não tenha este 
acompanhamento não existirá a possibilidade do contraditório e 
nem da ampla defesa.

Outro princípio que rege esta fase é o Princípio da Oficialidade, 
no sentido de que a Comissão Processante ao tocar o inquérito ad-
ministrativo age de ofício, não sendo necessário que a Autoridade 
Administrativa de comandos para a Comissão Processante.

Nesta fase também é necessário buscar a verdade material/
real, ou seja, a verdade mais próxima do que realmente aconteceu, 
nesse sentido, pode se falar que o PAD é muito parecido com o pro-
cesso penal.

Durante a Instrução do Processo serão tomadas todas as me-
didas necessárias como, por exemplo: oitiva de testemunhas, pe-
rícias, acareações, sempre com a possibilidade de o servidor pú-
blico causado intervir no procedimento, ou seja, apresentar seus 
próprios laudos, testemunhas.

Nota-se que caso ocorra à violação ao contraditório e a ampla 
defesa, o PAD deverá ser arquivado.

Obs. É possível emprestar provas produzidas em processos ju-
dicias em andamento? Sim, desde que esta prova emprestada seja 
lícita.

Obs. É necessário que se dê a possibilidade de participação de 
advogado, não podendo ser vedada a sua participação no PAD.

Esta situação do Advogado gerou a Súmula Vinculante nº 5 do 
STF, que prevê que a falta de defesa técnica, ou seja, de advoga-
do em um PAD não ofende a Constituição Federal. Entretanto o STJ 
acredita que é necessária a presença do advogado no PAD. O que 
vale, neste caso, é a posição do STF na Súmula Vinculante nº 5.

- Defesa
- Relatório

* Terceira Fase: Julgamento
LEI Nº 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999.

Regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo ad-
ministrativo no âmbito da Administração Federal direta e indireta, 
visando, em especial, à proteção dos direitos dos administrados e 
ao melhor cumprimento dos fins da Administração.

§ 1o Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário da União, quando no desempenho 
de função administrativa.

§ 2o Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Ad-

ministração direta e da estrutura da Administração indireta;
II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade 

jurídica;
III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder 

de decisão.
Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 

princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, pro-
porcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, seguran-
ça jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observa-
dos, entre outros, os critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia to-

tal ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei;
III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada 

a promoção pessoal de agentes ou autoridades;
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e 

boa-fé;
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as 

hipóteses de sigilo previstas na Constituição;
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obri-

gações, restrições e sanções em medida superior àquelas estrita-
mente necessárias ao atendimento do interesse público;

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que deter-
minarem a decisão;

VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos 
direitos dos administrados;

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar ade-
quado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos admi-
nistrados;

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de ale-
gações finais, à produção de provas e à interposição de recursos, 
nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de 
litígio;

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas 
as previstas em lei;

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem pre-
juízo da atuação dos interessados;

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que me-
lhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada 
aplicação retroativa de nova interpretação.
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CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS

Art. 3o O administrado tem os seguintes direitos perante a Ad-
ministração, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados:

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que 
deverão facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento de 
suas obrigações;

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em 
que tenha a condição de interessado, ter vista dos autos, obter có-
pias de documentos neles contidos e conhecer as decisões profe-
ridas;

III - formular alegações e apresentar documentos antes da deci-
são, os quais serão objeto de consideração pelo órgão competente;

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo 
quando obrigatória a representação, por força de lei.

CAPÍTULO III
DOS DEVERES DO ADMINISTRADO

Art. 4o São deveres do administrado perante a Administração, 
sem prejuízo de outros previstos em ato normativo:

I - expor os fatos conforme a verdade;
II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;
III - não agir de modo temerário;
IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e colabo-

rar para o esclarecimento dos fatos.

CAPÍTULO IV
DO INÍCIO DO PROCESSO

Art. 5o O processo administrativo pode iniciar-se de ofício ou a 
pedido de interessado.

Art. 6o O requerimento inicial do interessado, salvo casos em 
que for admitida solicitação oral, deve ser formulado por escrito e 
conter os seguintes dados:

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;
II - identificação do interessado ou de quem o represente;
III - domicílio do requerente ou local para recebimento de co-

municações;
IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e de seus 

fundamentos;
V - data e assinatura do requerente ou de seu representante.
Parágrafo único. É vedada à Administração a recusa imotivada 

de recebimento de documentos, devendo o servidor orientar o in-
teressado quanto ao suprimento de eventuais falhas.

Art. 7o Os órgãos e entidades administrativas deverão elaborar 
modelos ou formulários padronizados para assuntos que importem 
pretensões equivalentes.

Art. 8o Quando os pedidos de uma pluralidade de interessados 
tiverem conteúdo e fundamentos idênticos, poderão ser formula-
dos em um único requerimento, salvo preceito legal em contrário.

CAPÍTULO V
DOS INTERESSADOS

Art. 9o São legitimados como interessados no processo admi-
nistrativo:

I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de 
direitos ou interesses individuais ou no exercício do direito de re-
presentação;

II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos 
ou interesses que possam ser afetados pela decisão a ser adotada;

III - as organizações e associações representativas, no tocante a 
direitos e interesses coletivos;

IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas quan-
to a direitos ou interesses difusos.

Art. 10. São capazes, para fins de processo administrativo, os 
maiores de dezoito anos, ressalvada previsão especial em ato nor-
mativo próprio.

CAPÍTULO VI
DA COMPETÊNCIA

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos 
administrativos a que foi atribuída como própria, salvo os casos de 
delegação e avocação legalmente admitidos.

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se não 
houver impedimento legal, delegar parte da sua competência a ou-
tros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam hierarquica-
mente subordinados, quando for conveniente, em razão de circuns-
tâncias de índole técnica, social, econômica, jurídica ou territorial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à 
delegação de competência dos órgãos colegiados aos respectivos 
presidentes.

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:
 I - a edição de atos de caráter normativo;
II - a decisão de recursos administrativos;
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou autori-

dade.
Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser publi-

cados no meio oficial.
§ 1o O ato de delegação especificará as matérias e poderes 

transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e os ob-
jetivos da delegação e o recurso cabível, podendo conter ressalva 
de exercício da atribuição delegada.

§ 2o O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela au-
toridade delegante.

§ 3o As decisões adotadas por delegação devem mencionar ex-
plicitamente esta qualidade e considerar-se-ão editadas pelo dele-
gado.

Art. 15. Será permitida, em caráter excepcional e por motivos 
relevantes devidamente justificados, a avocação temporária de 
competência atribuída a órgão hierarquicamente inferior.

Art. 16. Os órgãos e entidades administrativas divulgarão publi-
camente os locais das respectivas sedes e, quando conveniente, a 
unidade fundacional competente em matéria de interesse especial.

Art. 17. Inexistindo competência legal específica, o processo 
administrativo deverá ser iniciado perante a autoridade de menor 
grau hierárquico para decidir.

CAPÍTULO VII
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Art. 18. É impedido de atuar em processo administrativo o ser-
vidor ou autoridade que:

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria;
II - tenha participado ou venha a participar como perito, teste-

munha ou representante, ou se tais situações ocorrem quanto ao 
cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau;

III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o inte-
ressado ou respectivo cônjuge ou companheiro.

Art. 19. A autoridade ou servidor que incorrer em impedimen-
to deve comunicar o fato à autoridade competente, abstendo-se 
de atuar.

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impedi-
mento constitui falta grave, para efeitos disciplinares.
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Art. 20. Pode ser arguida a suspeição de autoridade ou servidor 
que tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum dos inte-
ressados ou com os respectivos cônjuges, companheiros, parentes 
e afins até o terceiro grau.

Art. 21. O indeferimento de alegação de suspeição poderá ser 
objeto de recurso, sem efeito suspensivo.

CAPÍTULO VIII
DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PROCESSO

Art. 22. Os atos do processo administrativo não dependem de 
forma determinada senão quando a lei expressamente a exigir.

§ 1o Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em 
vernáculo, com a data e o local de sua realização e a assinatura da 
autoridade responsável.

§ 2o Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente 
será exigido quando houver dúvida de autenticidade.

§ 3o A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá 
ser feita pelo órgão administrativo.

§ 4o O processo deverá ter suas páginas numeradas sequencial-
mente e rubricadas.

Art. 23. Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, 
no horário normal de funcionamento da repartição na qual tramitar 
o processo.

Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário normal os 
atos já iniciados, cujo adiamento prejudique o curso regular do pro-
cedimento ou cause dano ao interessado ou à Administração.

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou 
autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele 
participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo mo-
tivo de força maior.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado 
até o dobro, mediante comprovada justificação.

Art. 25. Os atos do processo devem realizar-se preferencial-
mente na sede do órgão, cientificando-se o interessado se outro for 
o local de realização.

CAPÍTULO IX
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS

Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo 
administrativo determinará a intimação do interessado para ciência 
de decisão ou a efetivação de diligências.

§ 1o A intimação deverá conter:
I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade ad-

ministrativa;
II - finalidade da intimação;
III - data, hora e local em que deve comparecer;
IV - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-se 

representar;
V - informação da continuidade do processo independente-

mente do seu comparecimento;
VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.
§ 2o A intimação observará a antecedência mínima de três dias 

úteis quanto à data de comparecimento.
§ 3o A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, por 

via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio 
que assegure a certeza da ciência do interessado.

§ 4o No caso de interessados indeterminados, desconhecidos 
ou com domicílio indefinido, a intimação deve ser efetuada por 
meio de publicação oficial.

§ 5o As intimações serão nulas quando feitas sem observância 
das prescrições legais, mas o comparecimento do administrado su-
pre sua falta ou irregularidade.

Art. 27. O desatendimento da intimação não importa o reco-
nhecimento da verdade dos fatos, nem a renúncia a direito pelo 
administrado.

Parágrafo único. No prosseguimento do processo, será garanti-
do direito de ampla defesa ao interessado.

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo 
que resultem para o interessado em imposição de deveres, ônus, 
sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades e os atos 
de outra natureza, de seu interesse.

CAPÍTULO X
DA INSTRUÇÃO

Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averiguar e 
comprovar os dados necessários à tomada de decisão realizam-se 
de ofício ou mediante impulsão do órgão responsável pelo proces-
so, sem prejuízo do direito dos interessados de propor atuações 
probatórias.

§ 1o O órgão competente para a instrução fará constar dos au-
tos os dados necessários à decisão do processo.

§ 2o Os atos de instrução que exijam a atuação dos interessados 
devem realizar-se do modo menos oneroso para estes.

 Art. 30. São inadmissíveis no processo administrativo as provas 
obtidas por meios ilícitos.

 Art. 31. Quando a matéria do processo envolver assunto de 
interesse geral, o órgão competente poderá, mediante despacho 
motivado, abrir período de consulta pública para manifestação de 
terceiros, antes da decisão do pedido, se não houver prejuízo para 
a parte interessada.

§ 1o A abertura da consulta pública será objeto de divulgação 
pelos meios oficiais, a fim de que pessoas físicas ou jurídicas pos-
sam examinar os autos, fixando-se prazo para oferecimento de ale-
gações escritas.

§ 2o O comparecimento à consulta pública não confere, por si, 
a condição de interessado do processo, mas confere o direito de 
obter da Administração resposta fundamentada, que poderá ser 
comum a todas as alegações substancialmente iguais.

 Art. 32. Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, 
diante da relevância da questão, poderá ser realizada audiência pú-
blica para debates sobre a matéria do processo.

 Art. 33. Os órgãos e entidades administrativas, em matéria 
relevante, poderão estabelecer outros meios de participação de 
administrados, diretamente ou por meio de organizações e associa-
ções legalmente reconhecidas.

 Art. 34. Os resultados da consulta e audiência pública e de ou-
tros meios de participação de administrados deverão ser apresen-
tados com a indicação do procedimento adotado.

Art. 35. Quando necessária à instrução do processo, a audiên-
cia de outros órgãos ou entidades administrativas poderá ser reali-
zada em reunião conjunta, com a participação de titulares ou repre-
sentantes dos órgãos competentes, lavrando-se a respectiva ata, a 
ser juntada aos autos.

 Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha ale-
gado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a 
instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão 
registrados em documentos existentes na própria Administração 
responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o ór-
gão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos 
documentos ou das respectivas cópias.

Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da 
tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, requerer dili-
gências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria 
objeto do processo.
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§ 1o Os elementos probatórios deverão ser considerados na 
motivação do relatório e da decisão.

§ 2o Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fun-
damentada, as provas propostas pelos interessados quando sejam 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.

Art. 39. Quando for necessária a prestação de informações ou 
a apresentação de provas pelos interessados ou terceiros, serão 
expedidas intimações para esse fim, mencionando-se data, prazo, 
forma e condições de atendimento.

Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, poderá o ór-
gão competente, se entender relevante a matéria, suprir de ofício a 
omissão, não se eximindo de proferir a decisão.

Art. 40. Quando dados, atuações ou documentos solicitados ao 
interessado forem necessários à apreciação de pedido formulado, o 
não atendimento no prazo fixado pela Administração para a respec-
tiva apresentação implicará arquivamento do processo.

Art. 41. Os interessados serão intimados de prova ou diligência 
ordenada, com antecedência mínima de três dias úteis, mencionan-
do-se data, hora e local de realização.

Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão 
consultivo, o parecer deverá ser emitido no prazo máximo de quin-
ze dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior 
prazo.

§ 1o Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser emiti-
do no prazo fixado, o processo não terá seguimento até a respectiva 
apresentação, responsabilizando-se quem der causa ao atraso.

§ 2o Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar de ser 
emitido no prazo fixado, o processo poderá ter prosseguimento e 
ser decidido com sua dispensa, sem prejuízo da responsabilidade 
de quem se omitiu no atendimento.

Art. 43. Quando por disposição de ato normativo devam ser 
previamente obtidos laudos técnicos de órgãos administrativos e 
estes não cumprirem o encargo no prazo assinalado, o órgão res-
ponsável pela instrução deverá solicitar laudo técnico de outro ór-
gão dotado de qualificação e capacidade técnica equivalentes.

Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de 
manifestar-se no prazo máximo de dez dias, salvo se outro prazo for 
legalmente fixado.

Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras sem a 
prévia manifestação do interessado.

Art. 46. Os interessados têm direito à vista do processo e a ob-
ter certidões ou cópias reprográficas dos dados e documentos que 
o integram, ressalvados os dados e documentos de terceiros prote-
gidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à imagem.

Art. 47. O órgão de instrução que não for competente para emi-
tir a decisão final elaborará relatório indicando o pedido inicial, o 
conteúdo das fases do procedimento e formulará proposta de deci-
são, objetivamente justificada, encaminhando o processo à autori-
dade competente.

CAPÍTULO XI
DO DEVER DE DECIDIR

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir 
decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou recla-
mações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Ad-
ministração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorro-
gação por igual período expressamente motivada.

CAPÍTULO XII
DA MOTIVAÇÃO

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção 

pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo lici-

tatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão 

ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalida-

ção de ato administrativo.
§ 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, po-

dendo consistir em declaração de concordância com fundamentos 
de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, 
neste caso, serão parte integrante do ato.

§ 2o Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode 
ser utilizado meio mecânico que reproduza os fundamentos das 
decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos inte-
ressados.

§ 3o A motivação das decisões de órgãos colegiados e comis-
sões ou de decisões orais constará da respectiva ata ou de termo 
escrito.

CAPÍTULO XIII
DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS

DE EXTINÇÃO DO PROCESSO

Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação escrita, 
desistir total ou parcialmente do pedido formulado ou, ainda, re-
nunciar a direitos disponíveis.

§ 1o Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia 
atinge somente quem a tenha formulado.

§ 2o A desistência ou renúncia do interessado, conforme o caso, 
não prejudica o prosseguimento do processo, se a Administração 
considerar que o interesse público assim o exige.

Art. 52. O órgão competente poderá declarar extinto o proces-
so quando exaurida sua finalidade ou o objeto da decisão se tornar 
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente.

CAPÍTULO XIV
DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quan-
do eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos adminis-
trativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários 
decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, 
salvo comprovada má-fé.

§ 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de de-
cadência contar-se-á da percepção do primeiro pagamento.

§ 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer me-
dida de autoridade administrativa que importe impugnação à vali-
dade do ato.



DIREITO ADMINISTRATIVO

65

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão 
ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresen-
tarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Ad-
ministração.

CAPÍTULO XV
DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO

Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de 
razões de legalidade e de mérito.

§ 1o O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, 
a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará 
à autoridade superior.

§ 2o Salvo exigência legal, a interposição de recurso administra-
tivo independe de caução.

§ 3oSe o recorrente alegar que a decisão administrativa contra-
ria enunciado da súmula vinculante, caberá à autoridade prolatora 
da decisão impugnada, se não a reconsiderar, explicitar, antes de 
encaminhar o recurso à autoridade superior, as razões da aplicabili-
dade ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso. (Incluído pela 
Lei nº 11.417, de 2006).Vigência

Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo por três 
instâncias administrativas, salvo disposição legal diversa.

Art. 58. Têm legitimidade para interpor recurso administrativo:
I - os titulares de direitos e interesses que forem parte no pro-

cesso;
II - aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente 

afetados pela decisão recorrida;
III - as organizações e associações representativas, no tocante a 

direitos e interesses coletivos;
IV - os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou interesses 

difusos.
Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o pra-

zo para interposição de recurso administrativo, contado a partir da 
ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 1o Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso adminis-
trativo deverá ser decidido no prazo máximo de trinta dias, a partir 
do recebimento dos autos pelo órgão competente.

§ 2o O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser 
prorrogado por igual período, ante justificativa explícita.

Art. 60. O recurso interpõe-se por meio de requerimento no 
qual o recorrente deverá expor os fundamentos do pedido de 
reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem 
efeito suspensivo.

Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou 
incerta reparação decorrente da execução, a autoridade recorrida 
ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar 
efeito suspensivo ao recurso.

Art. 62. Interposto o recurso, o órgão competente para dele 
conhecer deverá intimar os demais interessados para que, no prazo 
de cinco dias úteis, apresentem alegações.

Art. 63. O recurso não será conhecido quando interposto:
I - fora do prazo;
II - perante órgão incompetente;
III - por quem não seja legitimado;
IV - após exaurida a esfera administrativa.
§ 1o Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente a auto-

ridade competente, sendo-lhe devolvido o prazo para recurso.
§ 2o O não conhecimento do recurso não impede a Administra-

ção de rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão 
administrativa.

Art. 64. O órgão competente para decidir o recurso poderá con-
firmar, modificar, anular ou revogar, total ou parcialmente, a deci-
são recorrida, se a matéria for de sua competência.

Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste artigo puder 
decorrer gravame à situação do recorrente, este deverá ser cientifi-
cado para que formule suas alegações antes da decisão.

Art. 64-A.Se o recorrente alegar violação de enunciado da sú-
mula vinculante, o órgão competente para decidir o recurso explici-
tará as razões da aplicabilidade ou inaplicabilidade da súmula, con-
forme o caso. (Incluído pela Lei nº 11.417, de 2006).Vigência

Art. 64-B.Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclamação 
fundada em violação de enunciado da súmula vinculante, dar-se-á 
ciência à autoridade prolatora e ao órgão competente para o julga-
mento do recurso, que deverão adequar as futuras decisões admi-
nistrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabilização 
pessoal nas esferas cível, administrativa e penal.(Incluído pela Lei 
nº 11.417, de 2006). Vigência

Art. 65. Os processos administrativos de que resultem san-
ções poderão ser revistos, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, 
quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetí-
veis de justificar a inadequação da sanção aplicada.

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar 
agravamento da sanção.

CAPÍTULO XVI
DOS PRAZOS

Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cienti-
ficação oficial, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluin-
do-se o do vencimento.

§ 1o Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se-
guinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente 
ou este for encerrado antes da hora normal.

§ 2o Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo.
§ 3o Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a 

data. Se no mês do vencimento não houver o dia equivalente àque-
le do início do prazo, tem-se como termo o último dia do mês.

Art. 67. Salvo motivo de força maior devidamente comprovado, 
os prazos processuais não se suspendem.

CAPÍTULO XVII
DAS SANÇÕES

Art. 68. As sanções, a serem aplicadas por autoridade compe-
tente, terão natureza pecuniária ou consistirão em obrigação de fa-
zer ou de não fazer, assegurado sempre o direito de defesa.

CAPÍTULO XVIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 69. Os processos administrativos específicos continuarão a 
reger-se por lei própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente 
os preceitos desta Lei.

Art. 69-A.Terão prioridade na tramitação, em qualquer órgão 
ou instância, os procedimentos administrativos em que figure como 
parte ou interessado: (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

I - pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;(In-
cluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental; (Incluído 
pela Lei nº 12.008, de 2009).

III – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
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IV - pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose múltipla, 
neoplasia maligna, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitan-
te, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anqui-
losante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da 
doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 
síndrome de imunodeficiência adquirida, ou outra doença grave, 
com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 
doença tenha sido contraída após o início do processo.(Incluído 
pela Lei nº 12.008, de 2009).

§ 1oA pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando 
prova de sua condição, deverá requerê-lo à autoridade administra-
tiva competente, que determinará as providências a serem cumpri-
das. (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

§ 2oDeferida a prioridade, os autos receberão identificação pró-
pria que evidencie o regime de tramitação prioritária. (Incluído pela 
Lei nº 12.008, de 2009).

§ 3o(VETADO)(Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
§ 4o(VETADO)(Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO

EVOLUÇÃO HISTÓRICA
Durante muito tempo o Estado não era civilmente responsável 

por seus atos, vigorava à época a era do Absolutismo em que o Rei 
era a figura suprema e, justamente por isso, concentrava todo o 
poder em suas mãos. 

A figura do rei era indissociável da figura do Estado e, em vá-
rias civilizações seu poder supremo era fundamentado na vontade 
de Deus. Surge então a expressão “the king can do no wrong”, ou 
seja, “o rei nunca erra, e por tal razão não se cogitava em respon-
sabilizá-lo e os danos eventualmente causados decorrente de seus 
atos ficavam sem reparação. Essa é a teoria da irresponsabilidade 
do Estado.

Contudo, o funcionário do rei poderia ser responsabilizado 
quando o ato lesivo tivesse relação direta com seu comportamento.

Somente no século XIX passou a se admitir a responsabilidade 
subjetiva do Estado. Esse tipo de responsabilidade demanda uma 
análise sobre a intenção do agente pois, sem essa não se fala em 
responsabilidade. Assim, por essa teoria, somente se responsabiliza 
o sujeito que age com dolo ou culpa.

Dado à ineficiência desse tipo de responsabilização, mostran-
do-se insuficiente para as demandas sociais, surgiu a teoria da res-
ponsabilidade objetiva que ignora a demonstração inicial de culpa, 
logo, haverá responsabilidade quando houver dano, ilícito e nexo 
causal.

ATENÇÃO: Nexo causal é o liame subjetivo que une o dano ao 
ilícito, ou seja, à conduta.

Desde os tempos do Império que a Legislação Brasileira prevê a 
reparação dos danos causados a terceiros pelo Estado, por ação ou 
omissão dos seus agentes. 

No Brasil, surgiu a criação do Tribunal de Conflitos, em 1.873, 
passando a evoluir à Responsabilidade Subjetiva.

Quando falamos em responsabilidade extracontratual, deve-
mos pensar que será excluída a responsabilidade contratual, pois 
será regida por princípios próprios

As Constituições de 1824 e de 1891 já previam a responsabili-
zação dos funcionários públicos por abusos e omissões no exercício 
de seus cargos. Mas a responsabilidade era do funcionário, vingan-
do até aí, a teoria da irresponsabilidade do Estado.

Durante a vigência das Constituições de 1934 e 1937 passou a 
vigorar o princípio da responsabilidade solidária, por ele o lesado 
podia mover ação contra o Estado ou contra o servidor, ou contra 
ambos, inclusive a execução. 

O Código Civil de 1916, em seu art. 15, já tratava do assun-
to, a saber: “As pessoas jurídicas de direito público são civilmente 
responsáveis por atos dos seus representantes que nessa qualidade 
causem danos a terceiros, procedendo de modo contrário ao direito 
ou faltando a dever prescrito por lei, salvo o direito regressivo con-
tra os causadores do dano”.

Entretanto, a figura da responsabilidade direta ou solidária do 
funcionário desapareceu com o advento da Carta de 1946, que ado-
tou o princípio da responsabilidade objetiva do Estado, evolução 
jurídica que garante a possibilidade de ação regressiva contra o ser-
vidor no caso de culpa. 

Note-se que, a partir da Constituição de 1967 houve um alarga-
mento na responsabilização das pessoas jurídicas de direito público 
por atos de seus servidores. Saiu a palavra interno, passando a al-
cançar tanto as entidades políticas nacionais, como as estrangeiras.

Esse alargamento ampliou-se ainda mais com a Constituição de 
1988, que estendeu a aplicabilidade da responsabilidade civil obje-
tiva às pessoas jurídicas de direito privado, prestadoras de serviços 
públicos, os não essenciais, por concessão, permissão ou autoriza-
ção.

Modalidades de responsabilidade civil
 A responsabilidade civil pode demonstrar-se de diversas mo-

dalidades:
 
- Subjetiva:
A responsabilidade subjetiva difere-se da responsabilidade ob-

jetiva com relação à forma, em ambas é exigido a reparação e inde-
nização do dano causado, diferenciando-se com relação à existên-
cia ou não de culpa por parte do agente que tenha causado dano 
à vítima.

Na responsabilidade subjetiva, o fundamento é a demonstra-
ção de que o dano contra a vítima foi causado por culpa do agente.

Para que o agente repare o dano causado é necessário a plena 
consciência do erro causado, caracterizando, desta forma o dolo ou 
até mesmo a culpa por negligência, imprudência e imperícia. Con-
tudo, se o dano não tiver sido causado por dolo ou culpa do agente, 
compete à vítima suportar os prejuízos, como se tivessem sido cau-
sados em virtude de caso fortuito ou força maior.

- Contratual e Extracontratual: 
A responsabilidade contratual decorre da inexecução de um 

contrato, unilateral ou bilateral, ou seja, foi quebrado o acordo de 
vontade entre as partes, o que acabou causando um ilícito contra-
tual. Esse pacto de vontades pode se dar de maneira tácita ou ex-
pressa, uma das partes pretende ver sua solicitação atendida e a 
outra, da mesma forma, assume a obrigação de cumpri-la, mesmo 
que seja de forma verbal.

A responsabilidade extracontratual relaciona-se com a prática 
de um ato ilícito que origine dano a outrem, sem gerar vínculo con-
tratual entre as partes, devendo a parte lesada comprovar além do 
dano a culpa e o nexo de causalidade entre ambos, o que é difícil 
de se comprovar. Irá se preocupar com a reparação dos danos pa-
trimoniais.
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Este tipo de responsabilidade caracteriza o estado democrático 
de direito, conferindo liberdade individual em face da coletividade, 
através de leis.

O que ambas tem em comum é que existe a obrigação de re-
parar o prejuízo, ou por violação a um dever legal, ou por violação 
a um dever contratual.

- Objetiva: 
O Brasil adota a Responsabilidade Objetiva do Estado. Na res-

ponsabilidade objetiva, o dano decorre de uma atividade lícita, que 
apesar deste caráter gera um perigo a outrem, ocasionando o dever 
de ressarcimento, pelo simples fato do implemento do nexo cau-
sal. Para tanto, surgiu a teoria do risco para preencher as lacunas 
deixadas pela culpabilidade, permitindo que o dano fosse reparado 
independente de culpa. 

Para Rui Stoco8: “a doutrina da responsabilidade civil objetiva, 
em contrapartida aos elementos tradicionais (culpa, dano, vínculo 
de causalidade) determina que a responsabilidade civil assenta-se 
na equação binária, cujos polos são o dano e a autoria do evento 
danoso. Sem considerar a imputabilidade ou investigar a antijuri-
cidade do evento danoso, o que importa, para garantir o ressar-
cimento, é a averiguação de que se sucedeu o episódio e se dele 
proveio algum prejuízo, confirmando o autor do fato causador do 
dano como o responsável.”

Teorias da responsabilidade objetiva do Estado
De acordo com o jurista Hely Lopes Meirelles, são teorias da 

responsabilidade objetiva do Estado.
a) teoria da culpa administrativa: a obrigação do Estado inde-

nizar decorre da ausência objetiva do serviço público em si. Não se 
trata de culpa do agente público, mas de culpa especial do Poder 
Público, caracterizada pela falta de serviço público.

b) teoria do risco administrativo: a responsabilidade civil do 
Estado por atos comissivos ou omissivos de seus agentes é de natu-
reza objetiva, ou seja, dispensa a comprovação de culpa, bastando 
assim a conduta, o fato danoso e o dano, seja ele material ou moral. 
Não se indaga da culpa do Poder Público mesmo porque ela é infe-
rida do ato lesivo da Administração. 

Entretanto, é fundamental, que haja o nexo causal. 
Deve-se atentar para o fato de que a dispensa de comprova-

ção de culpa da Administração pelo administrado não quer dizer 
que aquela esteja proibida de comprovar a culpa total ou parcial da 
vítima, para excluir ou atenuar a indenização. Verificado o dolo ou 
a culpa do agente, cabe à fazenda pública acionar regressivamente 
para recuperar deste, tudo aquilo que despendeu com a indeniza-
ção da vítima.

Como se sabe, o Estado é realmente um sujeito político, jurídi-
co e economicamente mais poderoso que o administrado, gozando 
de determinadas prerrogativas que não se estendem aos demais 
sujeitos de direito. 

Em razão desse poder, o Estado teria que arcar com um risco 
maior, decorrente de suas inúmeras atividades e, ter que responder 
por ele, trazendo, assim a teoria do Risco Administrativo.

Para excluir-se a responsabilidade objetiva, deverá estar ausen-
te ao menos um dos seus elementos, quais sejam conduta, dano 
e nexo de causalidade. A culpa exclusiva da vítima, caso fortuito 
e força maior são excludentes de responsabilidade e se tratam de 
hipóteses de interrupção do nexo de causalidade.

8STOCO, Rui. Responsabilidade civil e sua interpretação jurisdicional. 4. ed. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 1999.

c) Teoria do risco integral: a Administração responde invariavel-
mente pelo dano suportado por terceiro, ainda que decorrente de 
culpa exclusiva deste, ou até mesmo de dolo. É a exacerbação da 
teoria do risco administrativo que conduz ao abuso e à iniquidade 
social, com bem lembrado por Meirelles.

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, § 6º, diz: “As 
pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestado-
ras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, 
nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de re-
gresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa”.

E no art. 5º, X, está escrito: “são invioláveis a intimidade, a vida 
privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a in-
denização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação”.

Vê-se por esse dispositivo que a indenização não se limita aos 
danos materiais. No entanto, há uma dificuldade nos casos de da-
nos morais na fixação do quantum da indenização, em vista da au-
sência de normas regulamentadoras para aferição objetiva desses 
danos.

Portanto, a responsabilidade do Estado se traduz numa obriga-
ção, atribuída ao Poder Público, de compor os danos patrimoniais 
causados a terceiros por seus agentes públicos, tanto no exercício 
das suas atribuições, quanto agindo nessa qualidade.

O Estado responde pelos danos causados com base no concei-
to de nexo de causalidade, ou seja, na relação de causa e efeito 
existente entre o fato ocorrido e as consequências dele resultantes.

Não se cogita a necessidade daquele que sofreu o prejuízo, 
comprovar a culpa ou o dolo, bastando apenas a demonstração do 
nexo de causalidade, como se observou na leitura do art. 37, § 6º 
da Constituição Federal. 

RESPONSABILIDADE POR AÇÃO OU OMISSÃO DO ESTADO
Nos termos constitucionais. o dano indenizável pode ser mate-

rial e/ou moral e ambos podem ser requeridos na mesma ação, se 
preencherem os requisitos expostos.

Aquele que é investido de competências estatais tem o dever 
objetivo de adotar as providências necessárias e adequadas a evitar 
danos às pessoas e ao patrimônio. 

Quando o Estado infringir esse dever objetivo e, exercitando 
suas competências, der oportunidades a ocorrências do dano, esta-
rão presentes os elementos necessários à formulação de um juízo 
de reprovabilidade quanto a sua conduta. 

No entanto, não é necessário apurar a existência de uma von-
tade psíquica no sentido da ação ou omissão causadoras do dano. 

Danos por Ação do Estado
O exercício da atuação administrativa esta sujeita a causar le-

são a terceiros, ou seja, a ação estatal é apta a gerar danos e capaz 
de produzir o evento lesivo. Indenizável.

Se houve conduta estatal lesiva a bem jurídico tutelado, cau-
sando prejuízos de ordem material ou moral ao cidadão, é suficien-
te para postular a reclamação e consequentemente a reparação do 
dano experimentado. 

Por obvio, eventualmente o Estado pode vir a lesar direitos ou 
interesses de terceiros com o intuito de satisfazer um determinado 
interesse público, mediante ação legítima do Estado, sob o funda-
mento da Supremacia dos Interesses Coletivos. No entanto, apesar 
de legitima a ação estatal, no caso de produção de evento lesivo a 
outrem, coexiste o dever de indenizar os danos. 

Danos por Omissão do Estado
A omissão da conduta necessária e adequada consiste apta a 

caracterizar responsabilidade do Estado consiste na materialização 
de vontade, defeituosamente desenvolvida do ente estatal.
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Logo, a responsabilidade continua a envolver um elemento 
subjetivo, consiste na formulação defeituosa da vontade de agir ou 
deixar de agir. 

Não há responsabilidade civil objetiva do Estado, mas há pre-
sunção de culpabilidade derivada da existência de um dever de di-
ligência especial. Tanto é assim que, se a vítima tiver concorrido 
para o evento danoso, o valor de uma eventual condenação será 
minimizado. 

Essa distinção não é meramente acadêmica, especialmente 
porque a avaliação do elemento subjetivo é indispensável, em cer-
tas circunstâncias, para a determinação da indenização devida. 

A Constituição Federal de 1988, seguindo uma tradição estabe-
lecida desde a Constituição Federal de 1946, determinou, em seu 
art. 37, §6º, a responsabilidade objetiva do Estado e responsabili-
dade subjetiva do funcionário.

Em que pese a aplicação da teoria da responsabilidade objetiva 
ser adotada pela Constituição Federal, o Poder Judiciário, em deter-
minados julgamentos, utiliza a teoria da culpa administrativa para 
responsabilizar o Estado em casos de omissão. 

Assim, a omissão na prestação do serviço público tem levado à 
aplicação da teoria da culpa do serviço público (faute du service). A 
culpa decorre da omissão do Estado, quando este deveria ter agido 
e não agiu. Por exemplo, o Poder Público não conservou adequa-
damente as rodovias e ocorreu um acidente automobilístico com 
terceiros. 

Com relação ao comportamento comissivo ou omissivo do Es-
tado, importante destacar o que dispõe MAZZA9 sobre o tema:

Existem situações em que o comportamento comissivo de um 
agente público causa prejuízo a particular. São os chamados da-
nos por ação. Noutros casos, o Estado deixa de agir e, devido a tal 
inação, não consegue impedir um resultado lesivo. Nessa hipótese, 
fala-se me dano por omissão. Os exemplos envolvem prejuízos de-
correntes de assalto, enchente, bala perdida, queda de árvore, bu-
raco na via pública e bueiro aberto sem sinalização causando dano 
a particular. Tais casos têm em comum a circunstância de inexistir 
um ato estatal causador do prejuízo.

(...)
Em linhas gerais, sustenta-se que o estado só pode ser conde-

nado a ressarcir prejuízos atribuídos à sua omissão quando a legis-
lação considera obrigatória a prática da conduta omitida. Assim, a 
omissão que gera responsabilidade é aquela violadora de um dever 
de agir. Em outras palavras, os danos por omissão são indenizáveis 
somente quando configura omissão dolosa ou omissão culposa. Na 
omissão dolosa, o agente público encarregado de praticar a condu-
ta decide omitir-se e, por isso, não evita o prejuízo. Já na omissão 
culposa, a falta de ação do agente público não decorre de sua inten-
ção deliberada em omitir-se, mas deriva da negligência na forma 
de exercer a função administrativa. Exemplo: policial militar que 
adorme em serviço e, por isso, não consegue evitar furto a banco 
privado.

REQUISITOS PARA A DEMONSTRAÇÃO DA RESPONSABILIDA-
DE DO ESTADO

Assim, pode-se afirmar que são requisitos para a demonstra-
ção da responsabilidade do Estado a ação ou omissão (ato do agen-
te público), o resultado lesivo (dano) e nexo de causalidade.

Dano: decorre da violação de um bem juridicamente tutelado, 
que pode ser patrimonial ou extrapatrimonial.

Para que seja ressarcido deve ser certo, atual, próprio ou pes-
soal.

9MAZZA, Alexandre. Manual de Direito Administrativo. Ed. Saraiva. 4ª edição. 
2014.

Insta dizer que o dano não é apenas patrimonial (atinge bens 
jurídicos que podem ser auferidos pecuniariamente) ele também 
pode ser moral (ofende direitos personalíssimos que atingem inte-
gridade moral, física e psíquica).

Logo, o dano que gera a indenização deve ser:
Certo: É o dano real, efetivo, existente. Para requerer indeniza-

ção do Estado é necessário que o dano já tenha sido experimenta-
do. Não se configura a possibilidade de indenização de danos que 
podem eventualmente ocorrer no futuro.

Especial: É o dano que pode ser particularizado, aquele que 
não atinge a coletividade em geral; deve ser possível a identificação 
do particular atingido.

Anormal: É aquele que ultrapassa as dificuldades da vida co-
mum, as dificuldades do cotidiano.

Direto e imediato: O prejuízo deve ser resultado direito e ime-
diato da ação ou omissão do Estado, sem quebra do nexo causal.

CAUSAS EXCLUDENTES E ATENUANTES DA RESPONSABILIDA-
DE DO ESTADO

A responsabilidade do Poder Público poderá ser excluída ou 
será atenuada quando a conduta da Administração Pública não der 
causa ao prejuízo, ou concorrerem outras circunstâncias que pos-
sam afastar ou mitigar sua responsabilidade. 

Em geral, são chamadas causas excludentes da responsabili-
dade estatal; a força maior, o caso fortuito, a culpa exclusiva da 
vítima e a culpa de terceiro.

Nestes casos, não existindo nexo de causalidade entre a condu-
ta da Administração e o dano ocorrido, a responsabilidade estatal 
será afastada. 

A força maior pode ser definida como um evento previsível ou 
não, porém excepcional e inevitável. 

Em regra, não há responsabilidade do Estado, contudo existe 
a possibilidade de responsabilizá-lo mesmo na ocorrência de uma 
circunstância de força maior, desde que a vítima comprove o com-
portamento culposo da Administração Pública. Por exemplo, num 
primeiro momento, uma enchente que causou danos a particulares 
pode ser entendida como uma hipótese de força maior e afastar a 
responsabilidade Estatal, contudo, se o particular comprovar que 
os bueiros entupidos concorreram para o incidente, o Estado tam-
bém responderá, pois a prestação do serviço de limpeza pública foi 
deficiente. 

O caso fortuito é um evento imprevisível e, via de consequên-
cia, inevitável. Alguns autores diferenciam-no da força maior ale-
gando que ele tem relação com o comportamento humano, en-
quanto a força maior deriva da natureza. Outros, atestam não haver 
diferença entre ambos.

A regra é que o caso fortuito exclua a responsabilidade do Esta-
do, contudo, se o dano for consequência de falha da Administração, 
poderá haver a responsabilização. Ex: rompimento de um cabo de 
energia elétrica por falta de manutenção ou por má colocação que 
cause a morte de uma pessoa.

Nos casos em que está presente a culpa da vítima, duas situa-
ções podem surgir: 

a) O Estado não responde, desde que comprove que houve cul-
pa exclusiva do lesado; 

b) O Estado responde parcialmente, se demonstrar que houve 
culpa concorrente do lesado para a ocorrência do dano. 

Em caso de culpa concorrente, aplica-se o disposto no art. 945 
do Código Civil:

Art. 945. Se a vítima tiver concorrido culposamente para o 
evento danoso, a sua indenização será fixada tendo-se em conta a 
gravidade de sua culpa em confronto com a do autor do dano.
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A culpa de terceiro ocorre quando o dano é causado por pessoa 
diferente da vítima e do agente público. 

Observe-se que cabe ao Poder Público o ônus de provar a exis-
tência de excludente ou atenuante de responsabilidade.

REPARAÇÃO DO DANO
Quanto à reparação do dano, esta pode ser obtida administra-

tivamente ou mediante ação de indenização junto ao Poder Judi-
ciário. Para conseguir o ressarcimento do prejuízo, a vítima deverá 
demonstrar o nexo de causalidade entre o fato lesivo e o dano, bem 
como o valor do prejuízo. 

Uma vez indenizada a vítima, fica a pessoa jurídica com direito 
de regresso contra o responsável, isto é, com o direito de recuperar 
o valor da indenização junto ao agente que causou o dano, desde 
que este tenha agido com dolo ou culpa. Observe-se que não está 
sujeito a prazo prescricional a ação regressiva contra o agente pú-
blico que agiu com dolo ou culpa para a recuperação dos valores 
pagos pelos cofres públicos, conforme inteligência do art. 37, pará-
grafo 5º da Constituição Federal:

§5º: A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos pra-
ticados por qualquer agente servidor ou não, que causem prejuízos 
ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.

DIREITO DE REGRESSO
 Nos casos em que se verificar a existência de culpa ou dolo 

na conduta do agente público causador do dano (Art. 37, §6º, CF), 
poderá o Estado propor ação regressiva, com a finalidade de apurar 
a responsabilidade pessoal do agente, sempre partindo-se do pres-
suposto de que o Estado já foi condenado anteriormente.

A entidade estatal que propuser a ação deverá demonstrar a 
ocorrência dos requisitos que comprovem a responsabilidade do 
agente, ou seja, ato, dano, nexo e culpa ou dolo. Caso o elemento 
subjetivo, representado pela culpa ou dolo, não esteja presente no 
caso concreto, haverá exclusão da responsabilidade do agente pú-
blico.

Note-se que a Administração Pública tem o dever de propor 
ação regressiva, em razão do princípio da indisponibilidade. Outra 
questão importante é que não há prazo para propositura da ação 
regressiva, uma vez que, por força do Art. 37, §5º da CF, esta é im-
prescritível.

Ensina mais Alexandre Mazza: quando se tratar de dano causa-
do por agente ligado a empresas públicas, sociedades de economia 
mista, fundações governamentais, concessionários e permissioná-
rios, isto é, para pessoas jurídicas de direito privado, o prazo é de 
três anos (art. 206, § 3º, V, do CC) contados do trânsito em julgado 
da decisão condenatória.

 
São pressupostos para a propositura da ação regressiva:
1) condenação do Estado na ação indenizatória;
2) trânsito em julgado da decisão condenatória;
3) culpa ou dolo do agente;
4) ausência de denunciação da lide na ação indenizatória.
 
Importante ressaltar a denunciação à lide, que trata-se de uma 

ação secundária regressiva, podendo ser feita tanto pelo autor 
como pelo réu, será citada e denunciada a pessoa contra quem o 
denunciante tem pretensão indenizatória ou de reembolso.

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de 
atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 
da Constituição Federal; e dá outras providências. (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O sistema de responsabilização por atos de improbidade 
administrativa tutelará a probidade na organização do Estado e no 
exercício de suas funções, como forma de assegurar a integridade 
do patrimônio público e social, nos termos desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§ 1º Consideram-se atos de improbidade administrativa as con-
dutas dolosas tipificadas nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, ressalvados 
tipos previstos em leis especiais. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§ 2º Considera-se dolo a vontade livre e consciente de alcan-
çar o resultado ilícito tipificado nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, não 
bastando a voluntariedade do agente. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§ 3º O mero exercício da função ou desempenho de compe-
tências públicas, sem comprovação de ato doloso com fim ilícito, 
afasta a responsabilidade por ato de improbidade administrativa. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 4º Aplicam-se ao sistema da improbidade disciplinado nesta 
Lei os princípios constitucionais do direito administrativo sanciona-
dor. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 5º Os atos de improbidade violam a probidade na organiza-
ção do Estado e no exercício de suas funções e a integridade do 
patrimônio público e social dos Poderes Executivo, Legislativo e Ju-
diciário, bem como da administração direta e indireta, no âmbito da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 6º Estão sujeitos às sanções desta Lei os atos de improbida-
de praticados contra o patrimônio de entidade privada que receba 
subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, de entes pú-
blicos ou governamentais, previstos no § 5º deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 7º Independentemente de integrar a administração indireta, 
estão sujeitos às sanções desta Lei os atos de improbidade pratica-
dos contra o patrimônio de entidade privada para cuja criação ou 
custeio o erário haja concorrido ou concorra no seu patrimônio ou 
receita atual, limitado o ressarcimento de prejuízos, nesse caso, à 
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. (In-
cluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 8º Não configura improbidade a ação ou omissão decorrente 
de divergência interpretativa da lei, baseada em jurisprudência, ain-
da que não pacificada, mesmo que não venha a ser posteriormente 
prevalecente nas decisões dos órgãos de controle ou dos tribunais 
do Poder Judiciário. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)
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Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se agente público 
o agente político, o servidor público e todo aquele que exerce, ainda 
que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 
vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades referi-
das no art. 1º desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. No que se refere a recursos de origem pública, 
sujeita-se às sanções previstas nesta Lei o particular, pessoa física 
ou jurídica, que celebra com a administração pública convênio, con-
trato de repasse, contrato de gestão, termo de parceria, termo de 
cooperação ou ajuste administrativo equivalente. (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, 
àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra 
dolosamente para a prática do ato de improbidade. (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 1º Os sócios, os cotistas, os diretores e os colaboradores de 
pessoa jurídica de direito privado não respondem pelo ato de im-
probidade que venha a ser imputado à pessoa jurídica, salvo se, 
comprovadamente, houver participação e benefícios diretos, caso 
em que responderão nos limites da sua participação. (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º As sanções desta Lei não se aplicarão à pessoa jurídica, 
caso o ato de improbidade administrativa seja também sanciona-
do como ato lesivo à administração pública de que trata a Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

Art. 4° (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021)
Art. 5° (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021)
Art. 6° (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021)
Art. 7º Se houver indícios de ato de improbidade, a autoridade 

que conhecer dos fatos representará ao Ministério Público compe-
tente, para as providências necessárias. (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021)

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

Art. 8º O sucessor ou o herdeiro daquele que causar dano ao 
erário ou que se enriquecer ilicitamente estão sujeitos apenas à 
obrigação de repará-lo até o limite do valor da herança ou do pa-
trimônio transferido. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 8º-A A responsabilidade sucessória de que trata o art. 8º 
desta Lei aplica-se também na hipótese de alteração contratual, de 
transformação, de incorporação, de fusão ou de cisão societária. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. Nas hipóteses de fusão e de incorporação, a 
responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de repara-
ção integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferi-
do, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas nesta Lei 
decorrentes de atos e de fatos ocorridos antes da data da fusão 
ou da incorporação, exceto no caso de simulação ou de evidente 
intuito de fraude, devidamente comprovados. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

CAPÍTULO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

SEÇÃO I
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE IMPOR-

TAM ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importan-
do em enriquecimento ilícito auferir, mediante a prática de ato do-
loso, qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do 
exercício de cargo, de mandato, de função, de emprego ou de ati-
vidade nas entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou 
imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou indire-
ta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de 
quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido 
ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do 
agente público;

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para fa-
cilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou 
a contratação de serviços pelas entidades referidas no art. 1° por 
preço superior ao valor de mercado;

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para fa-
cilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou o forne-
cimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor de 
mercado;

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, qualquer bem móvel, 
de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades referidas 
no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidores, de empre-
gados ou de terceiros contratados por essas entidades; (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, 
de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura ou de qual-
quer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indireta, para fazer declaração falsa sobre qualquer dado técni-
co que envolva obras públicas ou qualquer outro serviço ou sobre 
quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercado-
rias ou bens fornecidos a qualquer das entidades referidas no art. 
1º desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de manda-
to, de cargo, de emprego ou de função pública, e em razão deles, 
bens de qualquer natureza, decorrentes dos atos descritos no caput 
deste artigo, cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimô-
nio ou à renda do agente público, assegurada a demonstração pelo 
agente da licitude da origem dessa evolução; (Redação dada pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de con-
sultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica que te-
nha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou 
omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 
atividade;

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a libera-
ção ou aplicação de verba pública de qualquer natureza;

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou declara-
ção a que esteja obrigado;

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das en-
tidades mencionadas no art. 1° desta lei;

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores 
integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no 
art. 1° desta lei.
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SEÇÃO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE CAUSAM 

PREJUÍZO AO ERÁRIO

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa 
lesão ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efe-
tiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 
referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: (Redação dada pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

I - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a indevida 
incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, 
de bens, de rendas, de verbas ou de valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades referidas no art. 1º desta Lei; (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica pri-
vada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis 
à espécie;

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente desper-
sonalizado, ainda que de fins educativos ou assistências, bens, ren-
das, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das entidades 
mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das formalidades 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie;

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de 
bem integrante do patrimônio de qualquer das entidades referidas 
no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço por parte delas, 
por preço inferior ao de mercado;

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem 
ou serviço por preço superior ao de mercado;

VI - realizar operação financeira sem observância das normas 
legais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidô-
nea;

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a obser-
vância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à es-
pécie;

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo 
seletivo para celebração de parcerias com entidades sem fins lucra-
tivos, ou dispensá-los indevidamente, acarretando perda patrimo-
nial efetiva; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autoriza-
das em lei ou regulamento;

X - agir ilicitamente na arrecadação de tributo ou de renda, 
bem como no que diz respeito à conservação do patrimônio públi-
co; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas 
pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irre-
gular;

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enri-
queça ilicitamente;

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veí-
culos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, 
de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencio-
nadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidor público, 
empregados ou terceiros contratados por essas entidades.

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por 
objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão associa-
da sem observar as formalidades previstas na lei; (Incluído pela Lei 
nº 11.107, de 2005)

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem sufi-
ciente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as formali-
dades previstas na lei. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorpo-
ração, ao patrimônio particular de pessoa física ou jurídica, de bens, 
rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração 
pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, 
sem a observância das formalidades legais ou regulamentares apli-
cáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) (Vigência)

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica 
privada utilize bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos 
pela administração pública a entidade privada mediante celebração 
de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regula-
mentares aplicáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) 
(Vigência)

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entida-
des privadas sem a observância das formalidades legais ou regula-
mentares aplicáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) 
(Vigência)

XIX - agir para a configuração de ilícito na celebração, na fisca-
lização e na análise das prestações de contas de parcerias firmadas 
pela administração pública com entidades privadas; (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração 
pública com entidades privadas sem a estrita observância das nor-
mas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação 
irregular. (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014, com a redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XXI - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
XXII - conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou tribu-

tário contrário ao que dispõem o caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 1º Nos casos em que a inobservância de formalidades legais 
ou regulamentares não implicar perda patrimonial efetiva, não 
ocorrerá imposição de ressarcimento, vedado o enriquecimento 
sem causa das entidades referidas no art. 1º desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º A mera perda patrimonial decorrente da atividade econô-
mica não acarretará improbidade administrativa, salvo se compro-
vado ato doloso praticado com essa finalidade. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

SEÇÃO III
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE ATEN-

TAM CONTRA OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta 
contra os princípios da administração pública a ação ou omissão 
dolosa que viole os deveres de honestidade, de imparcialidade e de 
legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas: (Reda-
ção dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão 

das atribuições e que deva permanecer em segredo, propiciando 
beneficiamento por informação privilegiada ou colocando em risco 
a segurança da sociedade e do Estado; (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021)

IV - negar publicidade aos atos oficiais, exceto em razão de sua 
imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado ou 
de outras hipóteses instituídas em lei; (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021)

V - frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter concorrencial 
de concurso público, de chamamento ou de procedimento licitató-
rio, com vistas à obtenção de benefício próprio, direto ou indireto, 
ou de terceiros; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
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VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo, 
desde que disponha das condições para isso, com vistas a ocultar 
irregularidades; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de tercei-
ro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou 
econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou serviço.

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização 
e aprovação de contas de parcerias firmadas pela administração pú-
blica com entidades privadas. (Redação dada pela Lei nº 13.019, de 
2014) (Vigência)

IX - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
X - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
XI - nomear cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autori-
dade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido 
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de 
cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada 
na administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com-
preendido o ajuste mediante designações recíprocas; (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

XII - praticar, no âmbito da administração pública e com recur-
sos do erário, ato de publicidade que contrarie o disposto no § 1º 
do art. 37 da Constituição Federal, de forma a promover inequívoco 
enaltecimento do agente público e personalização de atos, de pro-
gramas, de obras, de serviços ou de campanhas dos órgãos públi-
cos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 1º Nos termos da Convenção das Nações Unidas contra a 
Corrupção, promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro 
de 2006, somente haverá improbidade administrativa, na aplica-
ção deste artigo, quando for comprovado na conduta funcional do 
agente público o fim de obter proveito ou benefício indevido para 
si ou para outra pessoa ou entidade. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo a quaisquer atos 
de improbidade administrativa tipificados nesta Lei e em leis espe-
ciais e a quaisquer outros tipos especiais de improbidade adminis-
trativa instituídos por lei. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 3º O enquadramento de conduta funcional na categoria de 
que trata este artigo pressupõe a demonstração objetiva da prática 
de ilegalidade no exercício da função pública, com a indicação das 
normas constitucionais, legais ou infralegais violadas. (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§ 4º Os atos de improbidade de que trata este artigo exigem 
lesividade relevante ao bem jurídico tutelado para serem passíveis 
de sancionamento e independem do reconhecimento da produção 
de danos ao erário e de enriquecimento ilícito dos agentes públicos. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 5º Não se configurará improbidade a mera nomeação ou indi-
cação política por parte dos detentores de mandatos eletivos, sen-
do necessária a aferição de dolo com finalidade ilícita por parte do 
agente. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

CAPÍTULO III
DAS PENAS

Art. 12. Independentemente do ressarcimento integral do dano 
patrimonial, se efetivo, e das sanções penais comuns e de respon-
sabilidade, civis e administrativas previstas na legislação específica, 
está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamen-
te, de acordo com a gravidade do fato: (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021)

I - na hipótese do art. 9º desta Lei, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, perda da função pública, sus-
pensão dos direitos políticos até 14 (catorze) anos, pagamento de 
multa civil equivalente ao valor do acréscimo patrimonial e proibi-
ção de contratar com o poder público ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
pelo prazo não superior a 14 (catorze) anos; (Redação dada pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

II - na hipótese do art. 10 desta Lei, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstân-
cia, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos até 12 
(doze) anos, pagamento de multa civil equivalente ao valor do dano 
e proibição de contratar com o poder público ou de receber bene-
fícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio ma-
joritário, pelo prazo não superior a 12 (doze) anos; (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

III - na hipótese do art. 11 desta Lei, pagamento de multa civil 
de até 24 (vinte e quatro) vezes o valor da remuneração percebida 
pelo agente e proibição de contratar com o poder público ou de 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou in-
diretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário, pelo prazo não superior a 4 (quatro) anos; 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

IV - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, 

de 2021)
§ 1º A sanção de perda da função pública, nas hipóteses dos in-

cisos I e II do caput deste artigo, atinge apenas o vínculo de mesma 
qualidade e natureza que o agente público ou político detinha com 
o poder público na época do cometimento da infração, podendo 
o magistrado, na hipótese do inciso I do caput deste artigo, e em 
caráter excepcional, estendê-la aos demais vínculos, consideradas 
as circunstâncias do caso e a gravidade da infração. (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º A multa pode ser aumentada até o dobro, se o juiz conside-
rar que, em virtude da situação econômica do réu, o valor calculado 
na forma dos incisos I, II e III do caput deste artigo é ineficaz para 
reprovação e prevenção do ato de improbidade. (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

§ 3º Na responsabilização da pessoa jurídica, deverão ser con-
siderados os efeitos econômicos e sociais das sanções, de modo 
a viabilizar a manutenção de suas atividades. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 4º Em caráter excepcional e por motivos relevantes devida-
mente justificados, a sanção de proibição de contratação com o 
poder público pode extrapolar o ente público lesado pelo ato de 
improbidade, observados os impactos econômicos e sociais das 
sanções, de forma a preservar a função social da pessoa jurídica, 
conforme disposto no § 3º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§ 5º No caso de atos de menor ofensa aos bens jurídicos tute-
lados por esta Lei, a sanção limitar-se-á à aplicação de multa, sem 
prejuízo do ressarcimento do dano e da perda dos valores obtidos, 
quando for o caso, nos termos do caput deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§ 6º Se ocorrer lesão ao patrimônio público, a reparação do 
dano a que se refere esta Lei deverá deduzir o ressarcimento ocorri-
do nas instâncias criminal, civil e administrativa que tiver por objeto 
os mesmos fatos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)
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§ 7º As sanções aplicadas a pessoas jurídicas com base nesta 
Lei e na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, deverão observar 
o princípio constitucional do non bis in idem. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 8º A sanção de proibição de contratação com o poder público 
deverá constar do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas (CEIS) de que trata a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
observadas as limitações territoriais contidas em decisão judicial, 
conforme disposto no § 4º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§ 9º As sanções previstas neste artigo somente poderão ser 
executadas após o trânsito em julgado da sentença condenatória. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 10. Para efeitos de contagem do prazo da sanção de suspen-
são dos direitos políticos, computar-se-á retroativamente o inter-
valo de tempo entre a decisão colegiada e o trânsito em julgado da 
sentença condenatória. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

CAPÍTULO IV
DA DECLARAÇÃO DE BENS

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicio-
nados à apresentação de declaração de imposto de renda e proven-
tos de qualquer natureza, que tenha sido apresentada à Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil, a fim de ser arquivada no ser-
viço de pessoal competente. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 2º A declaração de bens a que se refere o caput deste arti-

go será atualizada anualmente e na data em que o agente público 
deixar o exercício do mandato, do cargo, do emprego ou da função. 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 3º Será apenado com a pena de demissão, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar a 
declaração dos bens a que se refere o caput deste artigo dentro do 
prazo determinado ou que prestar declaração falsa. (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

CAPÍTULO V
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDI-

CIAL

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade ad-
ministrativa competente para que seja instaurada investigação des-
tinada a apurar a prática de ato de improbidade.

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e 
assinada, conterá a qualificação do representante, as informações 
sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas de que tenha 
conhecimento.

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em 
despacho fundamentado, se esta não contiver as formalidades es-
tabelecidas no § 1º deste artigo. A rejeição não impede a represen-
tação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta lei.

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade 
determinará a imediata apuração dos fatos, observada a legislação 
que regula o processo administrativo disciplinar aplicável ao agen-
te. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Minis-
tério Público e ao Tribunal ou Conselho de Contas da existência de 
procedimento administrativo para apurar a prática de ato de im-
probidade.

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho 
de Contas poderá, a requerimento, designar representante para 
acompanhar o procedimento administrativo.

Art. 16. Na ação por improbidade administrativa poderá ser 
formulado, em caráter antecedente ou incidente, pedido de indis-
ponibilidade de bens dos réus, a fim de garantir a integral recompo-
sição do erário ou do acréscimo patrimonial resultante de enrique-
cimento ilícito. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 1º-A O pedido de indisponibilidade de bens a que se refere 

o caput deste artigo poderá ser formulado independentemente da 
representação de que trata o art. 7º desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 2º Quando for o caso, o pedido de indisponibilidade de bens a 
que se refere o caput deste artigo incluirá a investigação, o exame e 
o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações financeiras man-
tidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei e dos tratados 
internacionais. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 3º O pedido de indisponibilidade de bens a que se refere o 
caput deste artigo apenas será deferido mediante a demonstração 
no caso concreto de perigo de dano irreparável ou de risco ao re-
sultado útil do processo, desde que o juiz se convença da probabili-
dade da ocorrência dos atos descritos na petição inicial com funda-
mento nos respectivos elementos de instrução, após a oitiva do réu 
em 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 4º A indisponibilidade de bens poderá ser decretada sem a 
oitiva prévia do réu, sempre que o contraditório prévio puder com-
provadamente frustrar a efetividade da medida ou houver outras 
circunstâncias que recomendem a proteção liminar, não podendo a 
urgência ser presumida. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 5º Se houver mais de um réu na ação, a somatória dos valores 
declarados indisponíveis não poderá superar o montante indicado 
na petição inicial como dano ao erário ou como enriquecimento ilí-
cito. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 6º O valor da indisponibilidade considerará a estimativa de 
dano indicada na petição inicial, permitida a sua substituição por 
caução idônea, por fiança bancária ou por seguro-garantia judicial, 
a requerimento do réu, bem como a sua readequação durante a 
instrução do processo. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 7º A indisponibilidade de bens de terceiro dependerá da de-
monstração da sua efetiva concorrência para os atos ilícitos apu-
rados ou, quando se tratar de pessoa jurídica, da instauração de 
incidente de desconsideração da personalidade jurídica, a ser pro-
cessado na forma da lei processual. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§ 8º Aplica-se à indisponibilidade de bens regida por esta Lei, 
no que for cabível, o regime da tutela provisória de urgência da Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). (In-
cluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 9º Da decisão que deferir ou indeferir a medida relativa à in-
disponibilidade de bens caberá agravo de instrumento, nos termos 
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 10. A indisponibilidade recairá sobre bens que assegurem 
exclusivamente o integral ressarcimento do dano ao erário, sem in-
cidir sobre os valores a serem eventualmente aplicados a título de 
multa civil ou sobre acréscimo patrimonial decorrente de atividade 
lícita. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)
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§ 11. A ordem de indisponibilidade de bens deverá priorizar 
veículos de via terrestre, bens imóveis, bens móveis em geral, se-
moventes, navios e aeronaves, ações e quotas de sociedades sim-
ples e empresárias, pedras e metais preciosos e, apenas na inexis-
tência desses, o bloqueio de contas bancárias, de forma a garantir 
a subsistência do acusado e a manutenção da atividade empresária 
ao longo do processo. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 12. O juiz, ao apreciar o pedido de indisponibilidade de bens 
do réu a que se refere o caput deste artigo, observará os efeitos 
práticos da decisão, vedada a adoção de medida capaz de acarre-
tar prejuízo à prestação de serviços públicos. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 13. É vedada a decretação de indisponibilidade da quantia de 
até 40 (quarenta) salários mínimos depositados em caderneta de 
poupança, em outras aplicações financeiras ou em conta-corrente. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 14. É vedada a decretação de indisponibilidade do bem de 
família do réu, salvo se comprovado que o imóvel seja fruto de van-
tagem patrimonial indevida, conforme descrito no art. 9º desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 17. A ação para a aplicação das sanções de que trata esta 
Lei será proposta pelo Ministério Público e seguirá o procedimento 
comum previsto na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil), salvo o disposto nesta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 4º-A A ação a que se refere o caput deste artigo deverá ser 

proposta perante o foro do local onde ocorrer o dano ou da pessoa 
jurídica prejudicada. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 5º A propositura da ação a que se refere o caput deste ar-
tigo prevenirá a competência do juízo para todas as ações poste-
riormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o 
mesmo objeto. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 6º A petição inicial observará o seguinte: (Redação dada pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

I - deverá individualizar a conduta do réu e apontar os elemen-
tos probatórios mínimos que demonstrem a ocorrência das hipóte-
ses dos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei e de sua autoria, salvo impossi-
bilidade devidamente fundamentada; (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

II - será instruída com documentos ou justificação que con-
tenham indícios suficientes da veracidade dos fatos e do dolo 
imputado ou com razões fundamentadas da impossibilidade de 
apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação 
vigente, inclusive as disposições constantes dos arts. 77 e 80 da Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). (In-
cluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 6º-A O Ministério Público poderá requerer as tutelas provi-
sórias adequadas e necessárias, nos termos dos arts. 294 a 310 da 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 6º-B A petição inicial será rejeitada nos casos do art. 330 da 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 
bem como quando não preenchidos os requisitos a que se referem 
os incisos I e II do § 6º deste artigo, ou ainda quando manifestamen-
te inexistente o ato de improbidade imputado. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 7º Se a petição inicial estiver em devida forma, o juiz mandará 
autuá-la e ordenará a citação dos requeridos para que a contestem 
no prazo comum de 30 (trinta) dias, iniciado o prazo na forma do 
art. 231 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Pro-
cesso Civil). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 8º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 9º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 9º-A Da decisão que rejeitar questões preliminares suscitadas 

pelo réu em sua contestação caberá agravo de instrumento. (Incluí-
do pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 10. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 10-A. Havendo a possibilidade de solução consensual, pode-

rão as partes requerer ao juiz a interrupção do prazo para a contes-
tação, por prazo não superior a 90 (noventa) dias. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 10-B. Oferecida a contestação e, se for o caso, ouvido o autor, 
o juiz: (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - procederá ao julgamento conforme o estado do processo, 
observada a eventual inexistência manifesta do ato de improbida-
de; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - poderá desmembrar o litisconsórcio, com vistas a otimizar a 
instrução processual. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 10-C. Após a réplica do Ministério Público, o juiz proferirá de-
cisão na qual indicará com precisão a tipificação do ato de improbi-
dade administrativa imputável ao réu, sendo-lhe vedado modificar 
o fato principal e a capitulação legal apresentada pelo autor. (Incluí-
do pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 10-D. Para cada ato de improbidade administrativa, deverá 
necessariamente ser indicado apenas um tipo dentre aqueles pre-
vistos nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§ 10-E. Proferida a decisão referida no § 10-C deste artigo, as 
partes serão intimadas a especificar as provas que pretendem pro-
duzir. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 10-F. Será nula a decisão de mérito total ou parcial da ação 
de improbidade administrativa que: (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

I - condenar o requerido por tipo diverso daquele definido na 
petição inicial; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - condenar o requerido sem a produção das provas por ele 
tempestivamente especificadas. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§ 11. Em qualquer momento do processo, verificada a inexis-
tência do ato de improbidade, o juiz julgará a demanda improce-
dente. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 12. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 13. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 14. Sem prejuízo da citação dos réus, a pessoa jurídica inte-

ressada será intimada para, caso queira, intervir no processo. (In-
cluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 15. Se a imputação envolver a desconsideração de pessoa ju-
rídica, serão observadas as regras previstas nos arts. 133, 134, 135, 
136 e 137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil). (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 16. A qualquer momento, se o magistrado identificar a exis-
tência de ilegalidades ou de irregularidades administrativas a se-
rem sanadas sem que estejam presentes todos os requisitos para 
a imposição das sanções aos agentes incluídos no polo passivo da 
demanda, poderá, em decisão motivada, converter a ação de im-
probidade administrativa em ação civil pública, regulada pela Lei nº 
7.347, de 24 de julho de 1985. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 17. Da decisão que converter a ação de improbidade em ação 
civil pública caberá agravo de instrumento. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)
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§ 18. Ao réu será assegurado o direito de ser interrogado sobre 
os fatos de que trata a ação, e a sua recusa ou o seu silêncio não 
implicarão confissão. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 19. Não se aplicam na ação de improbidade administrativa: 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - a presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor em 
caso de revelia; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - a imposição de ônus da prova ao réu, na forma dos §§ 1º e 
2º do art. 373 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil); (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

III - o ajuizamento de mais de uma ação de improbidade admi-
nistrativa pelo mesmo fato, competindo ao Conselho Nacional do 
Ministério Público dirimir conflitos de atribuições entre membros 
de Ministérios Públicos distintos; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

IV - o reexame obrigatório da sentença de improcedência ou 
de extinção sem resolução de mérito. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§ 20. A assessoria jurídica que emitiu o parecer atestando a 
legalidade prévia dos atos administrativos praticados pelo adminis-
trador público ficará obrigada a defendê-lo judicialmente, caso este 
venha a responder ação por improbidade administrativa, até que a 
decisão transite em julgado. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 21. Das decisões interlocutórias caberá agravo de instrumen-
to, inclusive da decisão que rejeitar questões preliminares suscita-
das pelo réu em sua contestação. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

Art. 17-A. (VETADO): (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
III - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
Art. 17-B. O Ministério Público poderá, conforme as circuns-

tâncias do caso concreto, celebrar acordo de não persecução civil, 
desde que dele advenham, ao menos, os seguintes resultados: (In-
cluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - o integral ressarcimento do dano; (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

II - a reversão à pessoa jurídica lesada da vantagem indevida 
obtida, ainda que oriunda de agentes privados. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 1º A celebração do acordo a que se refere o caput deste ar-
tigo dependerá, cumulativamente: (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

I - da oitiva do ente federativo lesado, em momento anterior 
ou posterior à propositura da ação; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

II - de aprovação, no prazo de até 60 (sessenta) dias, pelo ór-
gão do Ministério Público competente para apreciar as promoções 
de arquivamento de inquéritos civis, se anterior ao ajuizamento da 
ação; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

III - de homologação judicial, independentemente de o acordo 
ocorrer antes ou depois do ajuizamento da ação de improbidade 
administrativa. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º Em qualquer caso, a celebração do acordo a que se refere 
o caput deste artigo considerará a personalidade do agente, a natu-
reza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do ato de 
improbidade, bem como as vantagens, para o interesse público, da 
rápida solução do caso. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 3º Para fins de apuração do valor do dano a ser ressarcido, 
deverá ser realizada a oitiva do Tribunal de Contas competente, que 
se manifestará, com indicação dos parâmetros utilizados, no prazo 
de 90 (noventa) dias. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 4º O acordo a que se refere o caput deste artigo poderá ser 
celebrado no curso da investigação de apuração do ilícito, no curso 
da ação de improbidade ou no momento da execução da sentença 
condenatória. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 5º As negociações para a celebração do acordo a que se re-
fere o caput deste artigo ocorrerão entre o Ministério Público, de 
um lado, e, de outro, o investigado ou demandado e o seu defensor. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 6º O acordo a que se refere o caput deste artigo poderá con-
templar a adoção de mecanismos e procedimentos internos de in-
tegridade, de auditoria e de incentivo à denúncia de irregularidades 
e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito 
da pessoa jurídica, se for o caso, bem como de outras medidas em 
favor do interesse público e de boas práticas administrativas. (In-
cluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 7º Em caso de descumprimento do acordo a que se refere o 
caput deste artigo, o investigado ou o demandado ficará impedido 
de celebrar novo acordo pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado do 
conhecimento pelo Ministério Público do efetivo descumprimento. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 17-C. A sentença proferida nos processos a que se refere 
esta Lei deverá, além de observar o disposto no art. 489 da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil): (Incluí-
do pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - indicar de modo preciso os fundamentos que demonstram 
os elementos a que se referem os arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, que 
não podem ser presumidos; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - considerar as consequências práticas da decisão, sempre 
que decidir com base em valores jurídicos abstratos; (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

III - considerar os obstáculos e as dificuldades reais do gestor 
e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos 
direitos dos administrados e das circunstâncias práticas que houve-
rem imposto, limitado ou condicionado a ação do agente; (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

IV - considerar, para a aplicação das sanções, de forma isolada 
ou cumulativa: (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

a) os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; (In-
cluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

b) a natureza, a gravidade e o impacto da infração cometida; 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

c) a extensão do dano causado; (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

d) o proveito patrimonial obtido pelo agente; (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

f) a atuação do agente em minorar os prejuízos e as consequên-
cias advindas de sua conduta omissiva ou comissiva; (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

g) os antecedentes do agente; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

V - considerar na aplicação das sanções a dosimetria das san-
ções relativas ao mesmo fato já aplicadas ao agente; (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

VI - considerar, na fixação das penas relativamente ao terceiro, 
quando for o caso, a sua atuação específica, não admitida a sua 
responsabilização por ações ou omissões para as quais não tiver 
concorrido ou das quais não tiver obtido vantagens patrimoniais 
indevidas; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)
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VII - indicar, na apuração da ofensa a princípios, critérios obje-
tivos que justifiquem a imposição da sanção. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 1º A ilegalidade sem a presença de dolo que a qualifique não 
configura ato de improbidade. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º Na hipótese de litisconsórcio passivo, a condenação ocor-
rerá no limite da participação e dos benefícios diretos, vedada qual-
quer solidariedade. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 3º Não haverá remessa necessária nas sentenças de que trata 
esta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 17-D. A ação por improbidade administrativa é repressiva, 
de caráter sancionatório, destinada à aplicação de sanções de ca-
ráter pessoal previstas nesta Lei, e não constitui ação civil, vedado 
seu ajuizamento para o controle de legalidade de políticas públicas 
e para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. Ressalvado o disposto nesta Lei, o controle 
de legalidade de políticas públicas e a responsabilidade de agentes 
públicos, inclusive políticos, entes públicos e governamentais, por 
danos ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, a qualquer ou-
tro interesse difuso ou coletivo, à ordem econômica, à ordem urba-
nística, à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos 
e ao patrimônio público e social submetem-se aos termos da Lei nº 
7.347, de 24 de julho de 1985. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 18. A sentença que julgar procedente a ação fundada nos 
arts. 9º e 10 desta Lei condenará ao ressarcimento dos danos e à 
perda ou à reversão dos bens e valores ilicitamente adquiridos, con-
forme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito. 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 1º Se houver necessidade de liquidação do dano, a pessoa 
jurídica prejudicada procederá a essa determinação e ao ulterior 
procedimento para cumprimento da sentença referente ao ressar-
cimento do patrimônio público ou à perda ou à reversão dos bens. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º Caso a pessoa jurídica prejudicada não adote as providên-
cias a que se refere o § 1º deste artigo no prazo de 6 (seis) meses, 
contado do trânsito em julgado da sentença de procedência da 
ação, caberá ao Ministério Público proceder à respectiva liquidação 
do dano e ao cumprimento da sentença referente ao ressarcimento 
do patrimônio público ou à perda ou à reversão dos bens, sem pre-
juízo de eventual responsabilização pela omissão verificada. (Incluí-
do pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 3º Para fins de apuração do valor do ressarcimento, deverão 
ser descontados os serviços efetivamente prestados. (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§ 4º O juiz poderá autorizar o parcelamento, em até 48 (qua-
renta e oito) parcelas mensais corrigidas monetariamente, do débi-
to resultante de condenação pela prática de improbidade adminis-
trativa se o réu demonstrar incapacidade financeira de saldá-lo de 
imediato. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 18-A. A requerimento do réu, na fase de cumprimento da 
sentença, o juiz unificará eventuais sanções aplicadas com outras 
já impostas em outros processos, tendo em vista a eventual con-
tinuidade de ilícito ou a prática de diversas ilicitudes, observado o 
seguinte: (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - no caso de continuidade de ilícito, o juiz promoverá a maior 
sanção aplicada, aumentada de 1/3 (um terço), ou a soma das pe-
nas, o que for mais benéfico ao réu; (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

II - no caso de prática de novos atos ilícitos pelo mesmo sujeito, 
o juiz somará as sanções. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. As sanções de suspensão de direitos políticos 
e de proibição de contratar ou de receber incentivos fiscais ou cre-
ditícios do poder público observarão o limite máximo de 20 (vinte) 
anos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES PENAIS

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbida-
de contra agente público ou terceiro beneficiário, quando o autor 
da denúncia o sabe inocente.

Pena: detenção de seis a dez meses e multa.
Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante está su-

jeito a indenizar o denunciado pelos danos materiais, morais ou à 
imagem que houver provocado.

Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos 
políticos só se efetivam com o trânsito em julgado da sentença con-
denatória.

§ 1º A autoridade judicial competente poderá determinar o 
afastamento do agente público do exercício do cargo, do emprego 
ou da função, sem prejuízo da remuneração, quando a medida for 
necessária à instrução processual ou para evitar a iminente prática 
de novos ilícitos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º O afastamento previsto no § 1º deste artigo será de até 90 
(noventa) dias, prorrogáveis uma única vez por igual prazo, median-
te decisão motivada. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei independe:
I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo 

quanto à pena de ressarcimento e às condutas previstas no art. 10 
desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle 
interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.

§ 1º Os atos do órgão de controle interno ou externo serão con-
siderados pelo juiz quando tiverem servido de fundamento para a 
conduta do agente público. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º As provas produzidas perante os órgãos de controle e as 
correspondentes decisões deverão ser consideradas na formação 
da convicção do juiz, sem prejuízo da análise acerca do dolo na con-
duta do agente. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 3º As sentenças civis e penais produzirão efeitos em relação à 
ação de improbidade quando concluírem pela inexistência da con-
duta ou pela negativa da autoria. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§ 4º A absolvição criminal em ação que discuta os mesmos fa-
tos, confirmada por decisão colegiada, impede o trâmite da ação da 
qual trata esta Lei, havendo comunicação com todos os fundamen-
tos de absolvição previstos no art. 386 do Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal). (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

§ 5º Sanções eventualmente aplicadas em outras esferas deve-
rão ser compensadas com as sanções aplicadas nos termos desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta Lei, o Minis-
tério Público, de ofício, a requerimento de autoridade administrati-
va ou mediante representação formulada de acordo com o disposto 
no art. 14 desta Lei, poderá instaurar inquérito civil ou procedimen-
to investigativo assemelhado e requisitar a instauração de inquérito 
policial. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. Na apuração dos ilícitos previstos nesta Lei, 
será garantido ao investigado a oportunidade de manifestação por 
escrito e de juntada de documentos que comprovem suas alegações 
e auxiliem na elucidação dos fatos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)
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CAPÍTULO VII
DA PRESCRIÇÃO

Art. 23. A ação para a aplicação das sanções previstas nesta Lei 
prescreve em 8 (oito) anos, contados a partir da ocorrência do fato 
ou, no caso de infrações permanentes, do dia em que cessou a per-
manência. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
III - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 1º A instauração de inquérito civil ou de processo adminis-

trativo para apuração dos ilícitos referidos nesta Lei suspende o 
curso do prazo prescricional por, no máximo, 180 (cento e oitenta) 
dias corridos, recomeçando a correr após a sua conclusão ou, caso 
não concluído o processo, esgotado o prazo de suspensão. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º O inquérito civil para apuração do ato de improbidade será 
concluído no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corri-
dos, prorrogável uma única vez por igual período, mediante ato fun-
damentado submetido à revisão da instância competente do órgão 
ministerial, conforme dispuser a respectiva lei orgânica. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 3º Encerrado o prazo previsto no § 2º deste artigo, a ação de-
verá ser proposta no prazo de 30 (trinta) dias, se não for caso de ar-
quivamento do inquérito civil. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 4º O prazo da prescrição referido no caput deste artigo inter-
rompe-se: (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - pelo ajuizamento da ação de improbidade administrativa; 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - pela publicação da sentença condenatória; (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

III - pela publicação de decisão ou acórdão de Tribunal de Jus-
tiça ou Tribunal Regional Federal que confirma sentença condena-
tória ou que reforma sentença de improcedência; (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

IV - pela publicação de decisão ou acórdão do Superior Tribu-
nal de Justiça que confirma acórdão condenatório ou que reforma 
acórdão de improcedência; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

V - pela publicação de decisão ou acórdão do Supremo Tribunal 
Federal que confirma acórdão condenatório ou que reforma acór-
dão de improcedência. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 5º Interrompida a prescrição, o prazo recomeça a correr do 
dia da interrupção, pela metade do prazo previsto no caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 6º A suspensão e a interrupção da prescrição produzem efei-
tos relativamente a todos os que concorreram para a prática do ato 
de improbidade. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 7º Nos atos de improbidade conexos que sejam objeto do 
mesmo processo, a suspensão e a interrupção relativas a qualquer 
deles estendem-se aos demais. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§ 8º O juiz ou o tribunal, depois de ouvido o Ministério Público, 
deverá, de ofício ou a requerimento da parte interessada, reconhe-
cer a prescrição intercorrente da pretensão sancionadora e decre-
tá-la de imediato, caso, entre os marcos interruptivos referidos no 
§ 4º, transcorra o prazo previsto no § 5º deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 23-A. É dever do poder público oferecer contínua capacita-
ção aos agentes públicos e políticos que atuem com prevenção ou 
repressão de atos de improbidade administrativa. (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

Art. 23-B. Nas ações e nos acordos regidos por esta Lei, não 
haverá adiantamento de custas, de preparo, de emolumentos, de 
honorários periciais e de quaisquer outras despesas. (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§ 1º No caso de procedência da ação, as custas e as demais des-
pesas processuais serão pagas ao final. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§ 2º Haverá condenação em honorários sucumbenciais em 
caso de improcedência da ação de improbidade se comprovada 
má-fé. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 23-C. Atos que ensejem enriquecimento ilícito, perda patri-
monial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação de re-
cursos públicos dos partidos políticos, ou de suas fundações, serão 
responsabilizados nos termos da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 
1995. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 25. Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1° de junho de 

1957, e 3.502, de 21 de dezembro de 1958 e demais disposições 
em contrário.

REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
CIVIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, DAS AUTARQUIAS 

E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS DO ESTADO DO PARÁ 
(LEI N.º 5.810/94)

LEI N° 5.810, DE 24 DE JANEIRO DE 1994*

Dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis 
da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas 

do Estado do Pará.

A Assembléia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sancio-
no a seguinte lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Esta lei institui o Regime Jurídico Único e define os direi-
tos, deveres, garantias e vantagens dos Servidores Públicos Civis do 
Estado, das Autarquias e das Fundações Públicas.

Parágrafo único. As suas disposições aplicam-se aos servidores 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Públi-
co e dos Tribunais de Contas.

Art. 2° Para os fins desta lei:
I - servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público;
II - cargo público é o criado por lei, com denominação própria, 

quantitativo e vencimento certos, com o conjunto de atribuições e 
responsabilidades previstas na estrutura organizacional que devem 
ser cometidas a um servidor;

III - categoria funcional é o conjunto de cargos da mesma natu-
reza de trabalho;

IV - grupo ocupacional é o conjunto de categorias funcionais da 
mesma natureza, escalonadas segundo a escolaridade, o nível de 
complexidade e o grau de responsabilidade;

Parágrafo único. Os cargos públicos serão acessíveis aos brasi-
leiros que preencham os requisitos do art. 17, desta lei.
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Art. 3° É vedado cometer ao servidor atribuições e responsa-
bilidades diversas das inerentes ao seu cargo, exceto participação 
assentida em órgão colegiado e em comissões legais.

Art. 4° Os cargos referentes a profissões regulamentadas serão 
providos unicamente por quem satisfizer os requisitos legais res-
pectivos.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, DO EXERCÍCIO, DA CARREIRA E DA VACÂN-

CIA
CAPÍTULO I

DO PROVIMENTO

Art. 5° Os cargos públicos serão providos por:
I – nomeação;
II – promoção;
III – reintegração;
IV – transferência;
V – reversão;
VI – aproveitamento;
VII – readaptação;
VIII – recondução.

CAPÍTULO II
DA NOMEAÇÃO

SEÇÃO I
DAS FORMAS DE NOMEAÇÃO

Art. 6° A nomeação será feita:
I - em caráter efetivo, quando exigida a prévia habilitação em 

concurso público, para essa forma de provimento;
II - em comissão, para cargo de livre nomeação e exoneração, 

declarado em lei.
Parágrafo único. A designação para o exercício de função grati-

ficada recairá, exclusivamente, em servidor efetivo.
Art. 7° Compete aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 

ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas na área de sua com-
petência, prover, por ato singular, os cargos públicos.

Art. 8° O ato de provimento conterá, necessariamente, as se-
guintes indicações, sob pena de nulidade e responsabilidade de 
quem der a posse:

I - modalidade de provimento e nome completo do interessa-
do;

II - denominação de cargo e forma de nomeação;
III - fundamento legal.

SEÇÃO II
DO CONCURSO

Art. 9° A investidura em cargo de provimento efetivo depende 
de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, observado o disposto no art. 4°. desta lei.

Art. 10. A aprovação em concurso público gera o direito à no-
meação, respeitada a ordem de classificação dos candidatos habi-
litados.

§ 1° Terá preferência para a ordem de classificação o candidato 
já pertencente ao serviço público estadual e, persistindo a igual-
dade, aquele que contar com maior tempo de serviço público ao 
Estado.

§ 2° Se ocorrer empate de candidatos não pertencentes ao ser-
viço público do Estado, decidir-se-á em favor do mais idoso.

Art. 11. A instrumentação e execução dos concursos serão cen-
tralizadas na Secretaria de Estado de Administração, no âmbito do 
Poder Executivo, e nos órgãos competentes dos Poderes Legislativo 
e Judiciário, do Ministério Público, e dos Tribunais de Contas.

§ 1° O conteúdo programático, para preenchimento de cargo 
técnico de nível superior poderá ser elaborado pelo órgão solicitan-
te do concurso.

§ 2° O concurso público será realizado, preferencialmente, na 
sede do Município, ou na região onde o cargo será provido.

§ 3° Fica assegurada a fiscalização do concurso público, em to-
das as suas fases, pelas entidades sindicais representativas de ser-
vidores públicos.

Art. 12. As provas serão avaliadas na escala de zero a dez pon-
tos, e aos títulos, quando afins, serão atribuídos, no máximo, cinco 
pontos.

Parágrafo único. As provas de título, quando constantes do Edi-
tal, terão caráter meramente classificatório.

Art. 13. O Edital do concurso disciplinará os requisitos para a 
inscrição, o processo de realização, os critérios de classificação, o 
número de vagas, os recursos e a homologação.

Art. 14. Na realização dos concursos, serão adotadas as seguin-
tes normas gerais:

I - não se publicará Edital, na vigência do prazo de validade de 
concurso anterior, para o mesmo cargo, se ainda houver candidato 
aprovado e não convocado para a investidura, ou enquanto houver 
servidor de igual categoria em disponibilidade;

II - poderão inscrever-se candidatos até 69 anos de idade;
III - Os concursos terão a validade de até dois anos, a contar da 

publicação da homologação do resultado, no Diário Oficial, prorro-
gável expressamente uma única vez por igual período.

IV - Comprovação, no ato da posse, dos requisitos previstos no 
edital.

* Os incisos III e IV deste art. 14 tiveram a redação alterada 
pela Lei nº 7.071, de 24 de dezembro de 2007, publicada no DOE Nº 
31.076, de 28/12/2007.

* A redação anterior continha o seguinte teor:
“Art. 14. ...................................................................
III - os concursos terão a validade de 2 (dois) anos, a contar da 

publicação da homologação do resultado, no Diário Oficial, prorro-
gável expressamente uma única vez por igual período;

IV - comprovação, no ato da inscrição, dos requisitos previstos 
no Edital.”

V - participação de um representante do Sindicato dos Traba-
lhadores ou de Conselho Regional de Classe das categorias afins na 
comissão organizadora do concurso público ou processo seletivo.

* O inciso V deste art. 14 foi acrescido a esta legislação através 
da Lei nº 7.071, de 24 de dezembro de 2007, publicada no DOE Nº 
31.076, de 28/12/2007.

§ 1º Será publicada lista geral de classificação contendo todos 
os candidatos aprovados e, paralela e concomitantemente, lista 
própria para os candidatos que concorreram às vagas reservadas 
aos deficientes.

§ 2º Os candidatos com deficiência aprovados e incluídos na 
lista reservada aos deficientes serão chamados e convocados alter-
nadamente a cada convocação de um dos candidatos chamados da 
lista geral até preenchimento do percentual reservado às pessoas 
com deficiência no edital do concurso.

§ 3º Equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre 
as atribuições do cargo e a deficiência do candidato durante o es-
tágio probatório.

* Os §§ 1º, 2º e 3º deste art. 14 foram acrescentados a esta 
legislação através da Lei nº 7.071, de 24 de dezembro de 2007, pu-
blicada no DOE Nº 31.076, de 28/12/2007.
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Art. 15. A administração proporcionará aos portadores de de-
ficiência, condições para a participação em concurso de provas ou 
de provas e títulos.

Parágrafo único. Às pessoas portadoras de deficiência é assegu-
rado o direito de inscrever-se em concurso público para provimento 
de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 
que são portadoras, às quais serão reservadas até 20% (vinte por 
cento), das vagas oferecidas no concurso.

SEÇÃO III
DA POSSE

Art. 16. Posse é o ato de investidura em cargo público ou fun-
ção gratificada.

Parágrafo único. Não haverá posse nos casos de promoção e 
reintegração.

Art. 17. São requisitos cumulativos para a posse em cargo pú-
blico:

I - ser brasileiro, nos termos da Constituição;
II - ter completado 18 (dezoito) anos;
III - estar em pleno exercício dos direitos políticos;
IV - ser julgado apto em inspeção de saúde realizada em órgão 

médico oficial do Estado doPará;
V - possuir a escolaridade exigida para o exercício do cargo;
VI - declarar expressamente o exercício ou não de cargo, em-

prego ou função pública nos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do 
acúmulo de cargos.

* O inciso VI deste art. 14 teve a redação alterada pela Lei nº 
7.071, de 24 de dezembro de 2007, publicada no DOE Nº 31.076, 
de 28/12/2007.

* A redação anterior continha o seguinte teor:
“Art. 17. ...................................................................
VI - não exercer outro cargo ou emprego caracterizante de acu-

mulação proibida;”
VII - a quitação com as obrigações eleitorais e militares;
VIII - não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo 

público.
Art. 18. A compatibilidade das pessoas portadoras de deficiên-

cia, de que trata o art. 15, parágrafo único, será declarada por junta 
especial, constituída por médicos especializados na área da defi-
ciência diagnosticada.

Parágrafo único. Caso o candidato seja considerado inapto para 
o exercício do cargo, perde o direito à nomeação.

* O parágrafo único deste art. 18 foi acrescentado a esta legis-
lação através da Lei nº 7.071, de 24 de dezembro de 2007, publica-
da no DOE Nº 31.076, de 28/12/2007.

Art. 19. São competentes para dar posse:
I - No Poder Executivo:
a) o Governador, aos nomeados para cargos de Direção ou As-

sessoramento que lhe sejam diretamente subordinados;
b) os Secretários de Estado e dirigentes de Autarquias e Funda-

ções, ou a quem seja delegada competência, aos nomeados para os 
respectivos órgãos, inclusive, colegiados;

II - No Poder Legislativo, no Poder Judiciário, no Ministério Pú-
blico e nos Tribunais de Contas, conforme dispuser a legislação es-
pecífica de cada Poder ou órgão.

Art. 20. O ato de posse será transcrito em livro especial, assina-
do pela autoridade competente e pelo servidor empossado.

Parágrafo único. Em casos especiais, a critério da autoridade 
competente, a posse poderá ser tomada por procuração específica.

Art. 21. A autoridade que der posse verificará, sob pena de 
responsabilidade, se foram observados os requisitos legais para a 
investidura no cargo ou função.

Art. 22. A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da publicação do ato de provimento no Diário Oficial do Estado.

§ 1º O prazo para a posse poderá ser prorrogado por mais quin-
ze dias, em existindo necessidade comprovada para o preenchi-
mento dos requisitos para posse, conforme juízo da Administração.

* O § 1º deste art. 22 teve a redação alterada pela Lei nº 7.071, 
de 24 de dezembro de 2007, publicada no DOE Nº

31.076, de 28/12/2007. * A redação anterior continha o se-
guinte teor:

“Art. 22. ...................................................................
§ 1°. - O prazo para a posse poderá ser prorrogado por mais 

30(trinta) dias, a requerimento do interessado.”
§ 2° O prazo do servidor em férias, licença, ou afastado por 

qualquer outro motivo legal, será contado do término do impedi-
mento.

§ 3° Se a posse não se concretizar dentro do prazo, o ato de 
provimento será tornado sem efeito.

§ 4° No ato da posse, o servidor apresentará declaração de 
bens e valores que constituam seu patrimônio, e declaração quanto 
ao exercício, ou não, de outro cargo, emprego ou função pública.

* O § 4º do art. 22 foi regulamentado pelo Decreto nº 2.094, de 
22 de janeiro de 2010, publicado do DOE nº 31.592, de 25/01/2010. 

Art. 22-A. Ao interessado é permitida a renúncia da posse, no 
prazo legal, sendo-lhe garantida a última colocação dentre os classi-
ficados no correspondente concurso público.

* O art. 22-A foi acrescentado a esta legislação através da Lei 
nº 7.071, de 24 de dezembro de 2007, publicada no DOE Nº 31.076, 
de 28/12/2007.

SEÇÃO IV
DO EXERCÍCIO

Art. 23. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições e res-
ponsabilidade do cargo.

Art. 24. Compete ao titular do órgão para onde for nomeado o 
servidor, dar-lhe o exercício.

Art 25. O exercício do cargo terá início dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, contados:

I - da data da posse, no caso de nomeação;
II - da data da publicação oficial do ato, nos demais casos.
§ 1º Os prazos poderão ser prorrogados por mais quinze dias, 

em existindo necessidade comprovada para o preenchimento dos 
requisitos para posse, conforme juízo da Administração.

* O § 1º deste art. 25 teve a redação alterada pela Lei nº 7.071, 
de 24 de dezembro de 2007, publicada no DOE Nº 31.076, de 
28/12/2007.

* A redação anterior continha o seguinte teor:
“Art. 25. ...................................................................
§ 1°. - Os prazos poderão ser prorrogados, a requerimento do 

interessado, por 30 (trinta) dias.”
§ 2° Será exonerado o servidor empossado que não entrar em 

exercício nos prazos previstos neste artigo.
Art. 26. O servidor poderá ausentar-se do Estado, para estu-

do, ou missão de qualquer natureza, com ou sem vencimento, me-
diante prévia autorização ou designação do titular do órgão em que 
servir.

Art. 27. O servidor autorizado a afastar-se para estudo em área 
do interesse do serviço público, fora do Estado do Pará, com ônus 
para os cofres do Estado, deverá, seqüentemente, prestar serviço, 
por igual período, ao Estado.

Art. 28. O afastamento do servidor para participação em con-
gressos e outros eventos culturais, esportivos, técnicos e científicos 
será estabelecido em regulamento.
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Art. 29. O servidor preso em flagrante, pronunciado por crime 
comum, denunciado por crime administrativo, ou condenado por 
crime inafiançável, será afastado do exercício do cargo, até senten-
ça final transitada em julgado.

§ 1º Durante o afastamento, o servidor perceberá dois terços 
da remuneração, excluídas as vantagens devidas em razão do efeti-
vo exercício do cargo, tendo direito à diferença, se absolvido.

§ 2º Em caso de condenação criminal, transitada em julgado, 
não determinante da demissão, continuará o servidor afastado até 
o cumprimento total da pena, com direito a um terço do vencimen-
to ou remuneração, excluídas as vantagens devidas em razão do 
efetivo exercício do cargo.

* Os §§ 1º e 2º deste art. 29 tiveram a redação alterada pela Lei 
nº 7.071, de 24 de dezembro de 2007, publicada no DOE Nº 31.076, 
de 28/12/2007.

* A redação anterior continha o seguinte teor:
“Art. 29. ...................................................................
§ 1°.- Durante o afastamento, o servidor perceberá dois terços 

do vencimento ou remuneração, tendo direito à diferença, se ab-
solvido.

§ 2°.- Em caso de condenação criminal, transitada em julgado, 
não determinante da demissão, continuará o servidor afastado até 
o cumprimento total da pena, com direito a um terço do vencimen-
to ou remuneração.”

Art. 30. Ao servidor da administração direta, das Autarquias 
e das Fundações Públicas ou dos Poderes Legislativo e Judiciário, 
do Ministério Público e dos Tribunais de Contas, diplomado para o 
exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, aplica-
-se o disposto no Título III, Capítulo V, Seção VII, desta lei.

Art. 31. O servidor no exercício de cargo de provimento efetivo, 
mediante a sua concordância poderá ser colocado à disposição de 
qualquer órgão da administração direta ou indireta, da União, do 
Estado, do Distrito Federal e dos Municípios, com ou sem ônus para 
o Estado do Pará, desde que observada a reciprocidade.

* Ver Decreto nº 2.235, de 16 de julho de 1997, publicado no 
DOE nº 28.508, de 18/07/1997; Instrução Normativa nº 02, de 22 
de julho de 1997 (SEAD) e Instrução Normativa nº 001, de 31 de 
março de 2003 (SEAD).

SEÇÃO V
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

* O estágio probatório foi regulamentado pelo Decreto nº 
1.945, de 13 de dezembro de 2005, publicado no DOE nº 30.579, 
de 14/12/2005.

Art. 32. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o 
cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por 
período de três anos, durante os quais a sua aptidão e capacidade 
serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados 
os seguintes fatores:

* O caput do art. 32 teve sua redação alterada pela Lei nº 
7.071, de 24 de dezembro de 2007, publicada no DOE Nº 31.076, 
de 28/12/2007.

* A redação anterior continha o seguinte teor:
“Art. 32 - Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para car-

go de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por pe-
ríodo de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e 
capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguintes fatores:”

I – assiduidade;
II – disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV – produtividade;

V – responsabilidade;
§ 1° Quatro meses antes do findo período do estágio proba-

tório, será submetida à homologação da autoridade competente 
a avaliação do desempenho do servidor, realizada de acordo com 
o que dispuser a lei ou regulamento do sistema de carreira, sem 
prejuízo da continuidade de apuração dos fatores enumerados nos 
incisos I a V deste artigo.

§ 2° O servidor não aprovado no estágio probatório será exone-
rado, observado o devido processo legal.

§ 3º O disposto no “caput” deste artigo não se aplica aos ser-
vidores que já tenham entrado em exercício na data de publicação 
desta Lei, que se sujeitam ao regime anterior.

* O § 3º deste art. 32 foi acrescentado a esta legislação pela Lei 
nº 7.071, de 24 de dezembro de 2007, publicada no DOE Nº 31.076, 
de 28/12/2007.

Art. 33. O término do estágio probatório importa no reconheci-
mento da estabilidade de ofício.

Art. 34. O servidor estável aprovado em outro concurso público 
fica sujeito a estágio probatório no novo cargo.

Parágrafo único. Ficará dispensado do estágio probatório o ser-
vidor que tiver exercido o mesmo cargo público em que já tenha 
sido avaliado.

* O parágrafo único deste art. 34 teve sua redação alterada 
pela Lei nº 7.071, de 24 de dezembro de 2007, publicada no DOE Nº 
31.076, de 28/12/2007.

* A redação vetada continha o seguinte teor:
“Parágrafo único - Ficará dispensado do estágio probatório o 

servidor que já tiver exercido o mesmo cargo público por 2 (dois) 
anos, pelo menos.”

CAPÍTULO III
DA PROMOÇÃO

Art. 35. A promoção é a progressão funcional do servidor está-
vel a uma posição que lhe assegure maior vencimento base, dentro 
da mesma categoria funcional, obedecidos os critérios de antigüi-
dade e merecimento, alternadamente.

Art. 36. A promoção por antigüidade dar-se-á pela progressão 
à referência imediatamente superior, observado o interstício de 2 
(dois) anos de efetivo exercício.

Art. 37. A promoção por merecimento dar-se-á pela progres-
são à referência imediatamente superior, mediante a avaliação do 
desempenho a cada interstício de 2 (dois) anos de efetivo exercício.

Parágrafo único. No critério de merecimento será obedecido o 
que dispuser a lei do sistema de carreira, considerando-se, em es-
pecial, na avaliação do desempenho, os cursos de capacitação pro-
fissional realizados, e assegurada, no processo, a plena participação 
das entidades de classe dos servidores.

Art. 38. O servidor que não estiver no exercício do cargo, res-
salvadas as hipóteses consideradas como de efetivo exercício, não 
concorrerá à promoção.

§ 1° Não poderá ser promovido o servidor que se encontre 
cumprindo o estágio probatório.

§ 2° O servidor, em exercício de mandato eletivo, somente terá 
direito à promoção por antigüidade na forma da Constituição, obe-
decidas as exigências legais e regulamentares.

Art. 39. No âmbito de cada Poder ou órgão, o setor competen-
te de pessoal processará as promoções que serão efetivadas por 
atos específicos no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da vaga.

Parágrafo único. O critério adotado para promoção deverá 
constar obrigatoriamente do ato que a determinar.
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CAPÍTULO IV
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 40. Reintegração é o reingresso do servidor na adminis-
tração pública, em decorrência de decisão administrativa definitiva 
ou sentença judicial transitada em julgado, com ressarcimento de 
prejuízos resultantes do afastamento.

§ 1° A reintegração será feita no cargo anteriormente ocupado 
e, se este houver sido transformado, no cargo resultante.

§ 2° Encontrando-se regularmente provido o cargo, o seu ocu-
pante será deslocado para cargo equivalente, ou, se ocupava outro 
cargo, a este será reconduzido, sem direito à indenização.

§ 3° Se o cargo houver sido extinto, a reintegração dar-se-á em 
cargo equivalente, respeitada a habilitação profissional, ou, não 
sendo possível, ficará o reintegrado em disponibilidade no cargo 
que exercia.

Art. 41. O ato de reintegração será expedido no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias do pedido, reportando-se sempre à decisão ad-
ministrativa definitiva ou à sentença judicial, transitada em julgado.

Art. 42. O servidor reintegrado será submetido à inspeção de 
saúde na instituição pública competente e aposentado, quando in-
capaz.

CAPÍTULO V
DA TRANSFERÊNCIA, DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO

* Capítulo com redação alterada pela Lei n° 5.942, de 
15/01/1996.

* A redação anterior era:
Capítulo V
“Da Transferência e da Remoção.”
Art. 43. Transferência é a movimentação do servidor ocupante 

de cargo de provimento efetivo, para outro cargo de igual denomi-
nação e provimento, de outro órgão, mas no mesmo Poder.

Art. 44. Caberá a transferência:
I - a pedido do servidor;
II - por permuta, a requerimento de ambos os servidores inte-

ressados.
Art. 45. A transferência será processada atendendo a conve-

niência do servidor desde que no órgão pretendido exista cargo 
vago, de igual denominação.

Art. 46. O servidor transferido somente poderá renovar o pe-
dido, após decorridos 2 (dois) anos de efetivo exercício no cargo.

Art. 47. Não será concedida a transferência:
I - para cargos que tenham candidatos aprovados em concurso, 

com prazo de validade não esgotado;
II - para órgãos da administração indireta ou fundacional cujo 

regime jurídico não seja o estatutário;
III - do servidor em estágio probatório.
Art. 48. A transferência dos membros da Magistratura, Ministé-

rio Público, Magistério e da Polícia Civil, será definida no âmbito de 
cada Poder, por regime próprio.

Art. 49. A remoção é a movimentação do servidor ocupante de 
cargo de provimento efetivo, para outro cargo de igual denomina-
ção e forma de provimento, no mesmo Poder e no mesmo órgão 
em que é lotado.

Parágrafo único. A remoção, a pedido ou ex-officio, do servidor 
estável, poderá ser feita:

I - de uma para outra unidade administrativa da mesma Secre-
taria, Autarquia, Fundação ou órgão análogo dos Poderes Legisla-
tivo e Judiciário, do Ministério Público e dos Tribunais de Contas.

II - de um para outro setor, na mesma unidade administrativa.

* O parágrafo único e seus incisos foram introduzidos através 
do art. 2° da Lei 5.942, de 15/01/96, publicada no DOE nº 28.131, 
de 16/01/1996., sendo que tais redações estavam expressas no art. 
50 do texto original.

Art. 50. A redistribuição é o deslocamento do servidor, com o 
respectivo cargo ou função, para o quadro de outro órgão ou enti-
dade do mesmo Poder, sempre no interesse da Administração.

§ 1° A redistribuição será sempre ex-officio, ouvidos os respec-
tivos órgãos ou entidades interessados na movimentação.

§ 2° A redistribuição dar-se-á exclusivamente para o ajustamen-
to do quadro de pessoal às necessidades dos serviços, inclusive nos 
casos de reorganização, extinção ou criação de órgão ou entidade.

§ 3° Nos casos de extinção de órgão ou entidade, os servidores 
estáveis que não puderam ser redistribuídos, na forma deste artigo, 
serão colocados em disponibilidade até seu aproveitamento.

* Redação do art. 50 modificada pelo art. 3° da Lei 5.942, de 
15/01/96, publicada no DOE nº 28.131, de 16/01/1996.

* A redação original do art. 50 era a seguinte:
“Art. 50 - A Remoção, a pedido ou ex-officio, do servidor estável 

poderá ser feita:
I - de uma para outra unidade administrativa da mesma Secre-

taria, Autarquia, Fundação ou órgão análogo dos Poderes Lergisla-
tivo e Judiciário, do Ministério Público e dos Tribunais de Contas.

II - de um para outro setor, na mesma unidade administrativa”. 
OBS. Esta mesma redação foi dada, através do mesmo diploma le-
gal, ao parágrafo único do art. 49.

CAPÍTULO VI
DA REVERSÃO

Art. 51. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposenta-
do por invalidez, quando, por junta médica oficial, forem declarados 
insubsistentes os motivos da aposentadoria.

§ 1° A reversão, ex-officio ou a pedido, dar-se-á no mesmo car-
go ou no cargo resultante de sua transformação.

§ 2° A reversão, a pedido, dependerá da existência de cargo 
vago.

§ 3° Não poderá reverter o aposentado que já tiver alcançado o 
limite da idade para aposentadoria compulsória.

Art. 52. Será tornada sem efeito a reversão ex-officio, e cassada 
a aposentadoria do servidor que não tomar posse e entrar no exer-
cício do cargo.

CAPÍTULO VII
DO APROVEITAMENTO

Art. 53. O aproveitamento é o reingresso, no serviço público, 
do servidor em disponibilidade, em cargo de natureza e padrão de 
vencimento correspondente ao que ocupava.

Art. 54. O aproveitamento será obrigatório quando:
I - restabelecido o cargo de cuja extinção decorreu a disponi-

bilidade;
II - deva ser provido cargo anteriormente declarado desneces-

sário.
Art. 55. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada 

a disponibilidade de servidor que, aproveitado, não tomar posse e 
não entrar em exercício dentro do prazo legal.

CAPÍTULO VIII
DA READAPTAÇÃO

Art. 56. Readaptação é a forma de provimento, em cargo mais 
compatível, pelo servidor que tenha sofrido limitação, em sua ca-
pacidade física ou mental, verificada em inspeção médica oficial.
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§ 1° A readaptação ex-officio ou a pedido, será efetivada em 
cargo vago, de atribuições afins, respeitada a habilitação exigida.

§ 2° A readaptação não acarretará diminuição ou aumento da 
remuneração.

§ 3° Ressalvada a incapacidade definitiva para o serviço públi-
co, quando será aposentado, é direito do servidor renovar pedido 
de readaptação.

CAPÍTULO IX
DA RECONDUÇÃO

Art. 57. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado e decorrerá de:

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;
II - reintegração do anterior ocupante.
Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o 

servidor será aproveitado em outro, observado o que dispõe a pre-
sente lei nos casos de disponibilidade e aproveitamento.

CAPÍTULO X
DA VACÂNCIA

Art. 58. A vacância do cargo decorrerá de:
I – exoneração;
II – demissão;
III – promoção;
IV – aposentadoria;
V – readaptação;
VI – falecimento;
VII – transferência;
VIII – destituição.
Parágrafo único. A vaga ocorrerá na data:
I - do falecimento;
II - da publicação do decreto que exonerar, demitir, promover, 

aposentar, readaptar, transferir, destituir e da posse em outro cargo 
inacumulável.

Art. 59. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do ser-
vidor ou de ofício.

Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á:
I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em 

exercício no prazo legal.
Art. 60. A exoneração de cargo em comissão dar-se-á:
I - a juízo da autoridade competente;
II - a pedido do próprio servidor.
Art. 61. A vacância de função gratificada dar-se-á por dispensa, 

a pedido ou de ofício, ou por destituição.
Art. 62. Na vacância do cargo de titular de Autarquia ou Funda-

ção Pública, poderá o mesmo ser provido com a nomeação tempo-
rária, ressalvado no ato de provimento o disposto no art. 92, XX da 
Constituição do Estado.

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
DA DURAÇÃO DO TRABALHO

Art. 63. A duração da jornada diária de trabalho será de 6(seis) 
horas ininterruptas, salvo as jornadas especiais estabelecidas em 
lei.

§ 1° Nas atividades de atendimento público que exijam jornada 
superior, serão adotados turnos de revezamento.

§ 2° A duração normal da jornada, em caso de comprovada ne-
cessidade, poderá ser antecipada ou prorrogada pela administra-
ção.

Art. 64. A freqüência será apurada diariamente:
I - pelo ponto de entrada e saída;
II - pela forma determinada quanto aos servidores cujas ativida-

des sejam permanentemente exercidas externamente, ou que, por 
sua natureza, não possam ser mensuradas por unidade de tempo.

Art. 65. Na antecipação ou prorrogação da duração da jornada 
de trabalho, será também remunerado o trabalho suplementar, na 
forma prevista neste Estatuto.

Art. 66. O servidor ocupante de cargo comissionado, indepen-
dentemente de jornada de trabalho, atenderá às convocações de-
correntes da necessidade do serviço de interesse da Administração.

CAPÍTULO II
DA ESTABILIDADE

Art. 67. O servidor habilitado em concurso público e empossa-
do em cargo de provimento

efetivo, adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 
2 (dois) anos de efetivo exercício.

Art. 68. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado, ou de processo administra-
tivo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

Art. 69. É vedada a exoneração, a suspensão ou a demissão de 
servidor sindicalizado, a partir do registro da candidatura a cargo de 
direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, 
até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave, 
devidamente apurada em processo administrativo.

CAPÍTULO III
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 70. Considera-se como tempo de serviço público o exclu-
sivamente prestado à União, Estados, Distrito Federal, Municípios, 
Autarquias e Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público.

§ 1° Constitui tempo de serviço público, para todos os efeitos 
legais, salvo para estabilidade, o anteriormente prestado pelo ser-
vidor, qualquer que tenha sido a forma de admissão ou de paga-
mento.

§ 2° Para efeito de aposentadoria e disponibilidade é assegu-
rada, ainda, a contagem do tempo de contribuição financeira dos 
sistemas previdenciários, segundo os critérios estabelecidos em lei.

Art. 71. A apuração do tempo de serviço será feita em dias.
§ 1° O número de dias será convertido em anos, considerados 

sempre como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
§ 2° Para efeito de aposentadoria, feita a conversão, os dias 

restantes, até 182, não serão computados, arredondando-se para 
um ano quando excederem a esse número.

Art. 72. Considera-se como de efetivo exercício, para todos os 
fins, o afastamento decorrente de:

I – férias;
II - casamento, até 8 (oito) dias,
III - falecimento do cônjuge, companheira ou companheiro, pai, 

mãe, filhos e irmãos, até 8 (oito) dias;
* Redação modificada pelo art. 1° da Lei 5.995, de 02/09/1996, 

publicada no DOE nº 28.292, de 04/09/1996.
* A redação original era a seguinte: “falecimento do cônjuge, 

companheira ou companheiro, filhos e irmãos, até 8 (oito) dias”.
IV - serviços obrigatórios por lei;
V - desempenho de cargo ou emprego em órgão da adminis-

tração direta ou indireta de Municípios, Estados, Distrito Federal e 
União, quando colocado regularmente à disposição;
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VI - missão oficial de qualquer natureza, ainda que sem venci-
mento, durante o tempo da autorização ou designação;

VII - estudo, em área do interesse do serviço público, durante o 
período da autorização;

VIII - processo administrativo, se declarado inocente;
IX - desempenho de mandato eletivo, exceto para promoção 

por merecimento;
X - participação em congressos ou outros eventos culturais, 

esportivos, técnicos, científicos ou sindicais, durante o período au-
torizado.

XI – licença-prêmio;
XII - licença maternidade com a duração de cento e oitenta dias;
* Redação modificada através da Lei 7.267, de 05/05/2009, pu-

blicada no DOE Nº 31.413, de 07/05/2009.
* A redação original era a seguinte:
“Art. 72. ........................................................
XII - licença- maternidade com a duração de 120 (cento e vinte) 

dias;”
XIII – licença-paternidade;
XIV - licença para tratamento de saúde;
XV - licença por motivo de doença em pessoa da família;
XVI - faltas abonadas, no máximo de 3 (três) ao mês;
XVII - doação de sangue, 1 (um) dia;
XVIII - desempenho de mandato classista.
§ 1° Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às 

Forças Armadas em operações de guerra.
§ 2° As férias e a licença-prêmio serão contadas em dobro para 

efeito de aposentadoria a partir da expressa renúncia do servidor.
Art. 73. É vedada a contagem acumulada de tempo de servi-

ço simultaneamente prestado em mais de um cargo, emprego ou 
função.

Parágrafo único. Em regime de acumulação legal, o Estado não 
contará o tempo de serviço do outro cargo ou emprego, para o re-
conhecimento de vantagem pecuniária.

CAPÍTULO IV
DAS FÉRIAS

Art. 74. O servidor, após cada 12 (doze) meses de exercício ad-
quire direito a férias anuais, de 30 (trinta) dias consecutivos.

§ 1° É vedado levar, à conta das férias, qualquer falta ao serviço.
§ 2° As férias somente são interrompidas por motivo de calami-

dade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar 
ou eleitoral, ou por motivo de superior interesse público; podendo 
ser acumuladas, pelo prazo máximo de dois anos consecutivos.

§ 3° O disposto neste artigo se estende aos Secretários de Es-
tado.

* Este § 3º foi acrescentado ao art. 74 através da Lei nº 6.161, 
de 25/11/1998, publicada no DOE Nº 28.849, de 26/11/1998.

Art. 75. As férias serão de:
I - 30 (trinta) dias consecutivos, anualmente;
II - 20 (vinte) dias consecutivos, semestralmente, para os ser-

vidores que operem, direta e permanentemente, com Raios X ou 
substâncias radioativas.

Art. 76. Durante as férias, o servidor terá direito a todas as van-
tagens do exercício do cargo.

§ 1° As férias serão remuneradas com um terço a mais do que 
a remuneração normal, pagas antecipadamente, independente de 
solicitação.

§ 2° (VETADO)
* Parágrafo 2° do art. 76 VETADO pelo Governador do Estado, 

cuja redação continha o seguinte teor:
“Art. 76 - ………………………………………

§ 2° - É facultado ao servidor converter 1/3 (um terço) das fé-
rias em abono pecuniário, desde que o requeira com pelo menos 
60 (sessenta) dias de antecedência, incluído no cálculo o valor do 
adicional previsto no § 1°”.

Razões do Veto
Embora tenha incluído a vantagem ora vetada na proposição 

submetida e alterada por Vossas Excelências, entendi que melhor 
atende o interesse público a manutenção, na Lei, do disposto pelo 
§ 2° do artigo 39, combinado com o art. 7° - XVII da Constituição 
Federal e pelo artigo 30 - XI da Constituição Estadual.

§ 3º O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, 
perceberá indenização relativa ao período das férias a que tiver di-
reito e ao incompleto, na proporção de um doze avos por mês de 
efetivo exercício, ou fração superior a quatorze dias.

§ 4º A indenização será calculada com base na remuneração do 
mês em que ocorrer a exoneração.

* O §§ 3º e 4º foram acrescentados ao art. 76 através da Lei nº 
7.391, de 07/04/2010, publicada no DOE Nº 31.642, de 09/04/2010.

CAPÍTULO V
DAS LICENÇAS

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 77. O servidor terá direito à licença:
I - para tratamento de saúde;
II - por motivo de doença em pessoa da família;
III – maternidade;
IV – paternidade;
V - para o serviço militar e outras obrigações previstas em lei;
VI - para tratar de interesse particular;
VII - para atividade política ou classista, na forma da lei;
VIII - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
IX - a título de prêmio por assiduidade.
§ 1° As licenças previstas nos incisos I e II dependerão de inspe-

ção médica, realizada pelo órgão competente.
§ 2° Ao servidor ocupante de cargo em comissão não serão 

concedidas as licenças previstas nos incisos VI, VII e VIII.
§ 3° A licença - da mesma espécie - concedida dentro 60 (ses-

senta) dias, do término da anterior, será considerada como prorro-
gação.

§ 4° Expirada a licença, o servidor assumirá o cargo no primeiro 
dia útil subseqüente.

§ 5° O servidor não poderá permanecer em licença da mesma 
espécie por período superior a 24 (vinte e quatro) meses, salvo os 
casos previstos nos incisos V, VII e VIII.

Art. 78. A licença poderá ser prorrogada de ofício ou mediante 
solicitação.

§ 1° O pedido de prorrogação deverá ser apresentado pelo me-
nos 8 (oito) dias antes de findo o prazo.

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica às licenças previstas 
no art. 77, incisos III, IV, VI e IX.

Art. 79. É vedado o exercício de atividade remunerada durante 
o período das licenças previstas nos incisos I e II do art. 77.

Art. 80.O servidor notificado que se recusar a submeter-se à 
inspeção médica, quando julgada necessária, terá sua licença can-
celada automaticamente.

SEÇÃO II
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 81. A licença para tratamento de saúde será concedida a 
pedido ou de ofício, com base em inspeção médica, realizada pelo 
órgão competente, sem prejuízo da remuneração.
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Parágrafo único. Sempre que necessário, a inspeção médica 
será realizada na residência do servidor ou no estabelecimento hos-
pitalar onde se encontrar internado.

Art. 82. A licença superior a 60 (sessenta) dias só poderá ser 
concedida mediante inspeção realizada por junta médica oficial.

§ 1° Em casos excepcionais, a prova da doença poderá ser fei-
ta por atestado médico particular se, a juízo da administração, for 
inconveniente ou impossível a ida da junta médica à localidade de 
residência do servidor.

§ 2° Nos casos referidos no § anterior, o atestado só produzirá 
efeito depois de homologado pelo serviço médico oficial do Estado.

§ 3° Verificando-se, a qualquer tempo, ter ocorrido má-fé na 
expedição do atestado ou do laudo, a administração promoverá a 
punição dos responsáveis.

Art. 83. Findo o prazo da licença, o servidor será submetido 
à nova inspeção médica, que concluirá pela volta ao serviço, pela 
prorrogação da licença ou pela aposentadoria.

Art. 84. O atestado e o laudo da junta médica não se referirão 
ao nome ou natureza da doença, salvo quando se tratar de lesões 
produzidas por acidente em serviço e doença profissional.

SEÇÃO III
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍ-

LIA

Art. 85. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo 
de doença do cônjuge, companheiro ou companheira, padrasto ou 
madrasta; ascendente, descendente, enteado, menor sob guarda, 
tutela ou adoção, e colateral consangüíneo ou afim até o segundo 
grau civil, mediante comprovação médica.

Parágrafo único. Nas hipóteses de tutela, guarda e adoção, de-
verá o servidor instruir o pedido com documento legal comproba-
tório de tal condição.

Art. 86. A licença para tratamento de saúde em pessoa da fa-
mília será concedida:

I - com remuneração integral, no primeiro mês;
II - com 2/3 (dois terços) da remuneração, quando exceder de 

1 (um) até 6 (seis) meses;
III - com 1/3 (um terço) da remuneração quando exceder a 6 

(seis) meses até 12 (doze) meses;
IV - sem remuneração, a partir do 12°. (décimo segundo) e até 

o 24°. (vigésimo quarto) mês.
Parágrafo único. O órgão oficial poderá opinar pela concessão 

da licença pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, renováveis por 
períodos iguais e sucessivos, até o limite de 2 (dois) anos.

Art. 87. Nos mesmos parâmetros do artigo anterior será conce-
dida licença para o pai, a mãe, ou responsável legal de excepcional 
em tratamento.

SEÇÃO IV
DAS LICENÇAS MATERNIDADE E PATERNIDADE

Art. 88. Será concedida licença à servidora gestante, por cento 
e oitenta dias consecutivos, sem prejuízo de remuneração.

* Redação do “caput” deste artigo modificada através da Lei 
7.267, de 05/05/2009, publicada no DOE Nº 31.413, de 07/05/2009.

* A redação original era a seguinte:
“Art. 88 - Será concedida licença à servidora gestante, por 120 

(cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração.”
§ 1° A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês de 

gestação, salvo antecipação por prescrição médica.
§ 2° No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a 

partir do parto.

§ 3° No caso de aborto, atestado por médico oficial, a servidora 
terá direito a 30 (trinta) dias de repouso remunerado.

§ 4º O benefício previsto no caput deste artigo alcançará a ser-
vidora que já se encontre no gozo da referida licença.

* § 4º acrescido a este artigo através da Lei 7.267, de 
05/05/2009, publicada no DOE Nº 31.413, de 07/05/2009.

Art. 89. Para amamentar o próprio filho, até a idade de 6 (seis) 
meses, a servidora lactante terá direito, durante a jornada de traba-
lho, a uma hora de descanso, que poderá ser parcelada em 2 (dois) 
períodos de meia hora.

Art. 90. À servidora que adotar ou obtiver a guarda judicial de 
criança até 1 (um) ano de idade, serão concedidos 90 (noventa) dias 
de licença remunerada.

Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de crian-
ça com mais de 1 (um) ano de idade, o prazo de que trata este artigo 
será de 30 (trinta) dias.

Art. 91. Ao servidor será concedida licença-paternidade de 10 
(dez) dias consecutivos, mediante a apresentação do registro civil, 
retroagindo esta à data do nascimento.

SEÇÃO V
DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR E OUTRAS OBRIGATÓ-

RIAS POR LEI

Art. 92. O servidor será licenciado, quando:
a) convocado para o serviço militar na forma e condições esta-

belecidas em lei;
b) requisitado pela Justiça Eleitoral;
c) sorteado para o trabalho do Júri;
d) em outras hipóteses previstas em legislação federal especí-

fica;
Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até 

30 (trinta) dias, sem remuneração, para reassumir o exercício do 
cargo. 

SEÇÃO VI
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

Art. 93. A critério da administração, poderá ser concedida ao 
servidor estável, licença para o trato de assuntos particulares, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, sem remuneração.

§ 1° A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a 
pedido do servidor ou no interesse do serviço.

§ 2° Não se concederá nova licença antes de decorrido 2 (dois) 
anos do término da anterior.

SEÇÃO VII
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA OU CLASSISTA

Art. 94. O servidor terá direito à licença para atividade política, 
obedecido o disposto na legislação federal específica.

Parágrafo único. Ao servidor investido em mandato eletivo apli-
cam-se as seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato federal ou estadual ficará afastado 
do cargo ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo ou 
função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

III - investido no mandato de Vereador:
a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vanta-

gens de seu cargo, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo;
b) não havendo compatibilidade de horários, será afastado do 

cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração.
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Art. 95. É assegurado ao servidor o direito à licença para de-
sempenho de mandato em confederação, federação, sindicato re-
presentativo da categoria, associação de classe de âmbito local e/
ou nacional, sem prejuízo de remuneração do cargo efetivo.

§ 1º Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos 
para cargos de direção ou representação nas referidas entidades, 
até o máximo de quatro por entidade constituída em conformidade 
com o art. 5º, inciso LXX, alínea “b”, da Constituição Federal.

§ 2º A licença terá duração igual ao mandato, podendo ser 
prorrogada, no caso de reeleição, por uma única vez.

§ 3º O período de licença de que trata este artigo será contado 
para todos os efeitos legais, exceto para a promoção por mereci-
mento.

* Este artigo foi alterado pela Lei nº 6.891, de 13 de julho de 
2006, publicada no DOE Nº 30.725, de 17/07/2006.

* A redação anterior continha o seguinte teor:
“Art. 95 - É assegurado ao servidor o direito à licença para de-

sempenho de mandato em confederação, federação, associação de 
classe de âmbito nacional, sindicato representativo da categoria, 
com a remuneração do cargo efetivo.

§ 1°. - Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos 
para cargos de direção ou representação nas referidas entidades, 
até o máximo de 2 (dois) anos, por entidade.

§ 2° - A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser 
prorrogada,no caso de reeleição, e por uma única vez.

§ 3°. - O período de licença de que trata este artigo será con-
tado para todos os efeitos legais, exceto para a promoção por me-
recimento.”

SEÇÃO VIII
DA LICENÇA PARA ACOMPANHAR CÔNJUGE

Art. 96. Ao servidor estável, será concedida licença sem remu-
neração, quando o cônjuge ou companheiro, servidor civil ou mili-
tar:

I - assumir mandato conquistado em eleição majoritária ou 
proporcional para exercício de cargo em local diverso do da lotação 
do acompanhante;

II - for designado para servir fora do Estado ou no exterior.
Art. 97. A licença será concedida pelo prazo da duração do 

mandato, ou nos demais casos por prazo indeterminado.
§ 1° A licença será instruída com a prova da eleição, posse ou 

designação.
§ 2° Na hipótese do deslocamento de que trata este artigo, o 

servidor poderá ser lotado, provisoriamente, em repartição da Ad-
ministração Estadual direta, autárquica ou fundacional, desde que 
para o exercício de atividade compatível com o seu cargo.

SEÇÃO IX
DA LICENÇA-PRÊMIO

Art. 98. Após cada triênio ininterrupto de exercício, o servidor 
fará jus à licença de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remunera-
ção e outras vantagens.

Art. 99. A licença será:
I - a requerimento do servidor:
a) gozada integralmente, ou em duas parcelas de 30 (trinta) 

dias;
b) convertida integralmente em tempo de serviço, contado em 

dobro;
c) (VETADO)
* Alínea “c” do inciso I do artigo 99, VETADA pelo Governador 

do Estado, cuja redação continha o seguinte teor:
“Art 99 - …………………………………………

I - ...................................................................
c) convertida em remuneração aditiva, até a metade do prazo”.
Razões do Veto
A faculdade concedida ao servidor para converter a metade da 

licença-prêmio não gozada em vantagem financeira, como remune-
ração aditiva, (alínea c do inciso I do art. 99 do Projeto), combinada 
com a contagem do tempo de serviço prevista nos artigos 244 e 247 
para os celetistas, provocaria, em 1994, excepcional acréscimo de 
despesa, incompatível com a realidade do Tesouro Estadual, sobre-
modo quando estão sendo adotadas medidas drásticas de ajuste 
fiscal impostas pelo Governo Federal. Cabe lembrar que a situação 
vigente, que concede esse benefício com prazo mais dilatado ( 3 
meses a cada 5 anos ), não permite a sua conversão em pecúnia. 
Consequentemente, essas normas contrariam o interesse público 
e, potencialmente, representariam inconstitucionalidade desde 
que as despesas com pessoal, seguramente, excederiam o limite de 
65% (sessenta e cinco por cento) previsto no artigo 38 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.

II - convertida, obrigatoriamente, em remuneração adicional, 
na aposentadoria ou falecimento, sempre que a fração de tempo 
for igual ou superior a 1/3 (um terço) do período exigido para o gozo 
da licença-prêmio.

Parágrafo único. Decorridos 30 (trinta) dias do pedido de licen-
ça, não havendo manifestação expressa do Poder Público, é permi-
tido ao servidor iniciar o gozo de sua licença.

Art. 100. Para os efeitos da assiduidade, não se consideram in-
terrupção do exercício os afastamentos enumerados no art. 72.

CAPÍTULO VI
DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 101. É assegurado ao servidor:
I - o direito de petição em defesa de direitos ou contra ilegali-

dade ou abuso de poder;
II - a obtenção de certidões em defesa de direitos e esclareci-

mento de situações de interesse pessoal.
Art. 102. O direito de peticionar abrange o requerimento, a re-

consideração e o recurso.
Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses, o prazo para deci-

dir será de 30 (trinta) dias; não havendo a autoridade competente, 
prolatado a decisão, considerar-se-á como indeferida a petição.

Art. 103. O requerimento será dirigido à autoridade competen-
te para decidir sobre ele e encaminhá-lo à que estiver imediata-
mente subordinado o requerente.

Art. 104. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que hou-
ver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não podendo 
ser renovado.

Art. 105. Caberá recurso:
I - do indeferimento do pedido de reconsideração;
II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos.
§ 1° O recurso será dirigido à autoridade imediatamente supe-

rior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, e, sucessiva-
mente, em escala ascendente, às demais autoridades.

§ 2° O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade 
à que estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 106. O prazo para interposição de pedido de reconsidera-
ção ou de recurso é de 30 (trinta) dias, a contar da publicação ou da 
ciência, pelo interessado, da decisão recorrida.

Art. 107. O recurso quando tempestivo terá efeito suspensivo e 
interrompe a prescrição.

Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsi-
deração ou do recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data do 
ato impugnado.
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Art. 108. O direito de requerer prescreve:
I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassa-

ção de aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse 
patrimonial e créditos resultantes das relações funcionais;

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando 
outro prazo por fixado em lei.

Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da 
publicação do ato impugnado ou da data da ciência pelo interessa-
do, quando o ato não for publicado.

Art. 109. Para o exercício do direito de petição, é assegurada 
vista do processo ou documento, na repartição, ao servidor ou a 
procurador por ele constituído.

Parágrafo único. Os prazos contam-se continuamente a partir 
da publicação ou ciência do ato, excluído o dia do começo e incluin-
do o do vencimento.

CAPÍTULO VII
DA APOSENTADORIA

Art. 110. O servidor será aposentado:
I - por invalidez permanente, com proventos integrais, quando 

decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional, ou doen-
ça grave ou incurável especificada em lei, e proporcionais nos de-
mais casos;

II - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço;

III – voluntariamente:
a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 

(trinta), se mulher, com proventos integrais;
b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções do ma-

gistério, se professor, e aos 25 (vinte e cinco) anos, se professora, 
com proventos integrais;

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e 
cinco) anos, se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo;

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 
60 (sessenta), se mulher, com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço.

§ 1° No caso do exercício de atividades consideradas penosas, 
insalubres ou perigosas, o disposto no inciso III, a e c obedecerá ao 
que dispuser lei complementar federal.

§ 2° A aposentadoria em cargos ou empregos temporários ob-
servará o disposto na lei federal.

Art. 111. A aposentadoria compulsória será automática e o ser-
vidor afastar-se-á do serviço ativo no dia imediato àquele em que 
atingir a idade-limite, e o ato que a declarar terá vigência a partir 
da data em que o servidor tiver completado 70 (setenta) anos de 
idade.

Art. 112. A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a 
partir da data da publicação do respectivo ato.

§ 1° A aposentadoria por invalidez será precedida de licença 
para tratamento de saúde, por período não excedente a 24 (vinte 
e quatro) meses.

§ 2° Expirado o período de licença e não estando em condições 
de reassumir o cargo, ou de ser readaptado, o servidor será apo-
sentado.

§ 3° O lapso de tempo compreendido entre o término da licen-
ça para tratamento de saúde e a publicação do ato da aposentado-
ria será considerado como de prorrogação da licença.

§ 4° Nos casos de aposentadoria voluntária ao servidor que a 
requerer, fica assegurado o direito de não comparecer ao trabalho a 
partir do 91°. (nonagésimo primeiro) dia subseqüente ao do proto-
colo do requerimento da aposentadoria, sem prejuízo da percepção 
de sua remuneração, caso não seja antes cientificado do indeferi-
mento.

Art. 113. (VETADO)
* Art. 113, VETADO pelo Governador do Estado, cuja redação 

continha o seguinte teor:
“Art. 113. Servidor que contar tempo de serviço para aposenta-

doria com proventos integrais será aposentado:
I - com a remuneração do padrão da classe imediatamente su-

perior àquela em que se encontra posicionado;
II - quando ocupante da última classe de carreira, com a remu-

neração do padrão correspondente, acrescida da diferença entre 
esse e o padrão da classe imediatamente anterior;

Razões do Veto
A vantagem é concedida aos inativos e não poderá, pela sua 

natureza, ter contrapartida em relação aos funcionários ativos, con-
trariando o princípio constitucional de isonomia entre os servidores 
ativos e inativos (Constituição Federal - art. 40, § 4°. E Constituição 
Estadual – art. 33, § 4°.). O dispositivo é, assim, inconstitucional.

Art. 114. Será aposentado, com os proventos correspondentes 
à remuneração do cargo em comissão ou da função gratificada, o 
servidor que o tenha exercido por 5 (cinco) anos consecutivos.

§ 1° As vantagens definidas neste artigo são extensivas ao servi-
dor que, à época da aposentadoria, contar ou perfizer 10 (dez) anos 
consecutivos ou não, em cargos de comissão ou função gratificada, 
mesmo que, ao aposentar-se, se ache fora do exercício do cargo ou 
da função gratificada.

§ 2° Quando mais de um cargo ou função tenha sido exerci-
do, serão atribuídos os proventos de maior padrão desde que lhe 
corresponda o exercício mínimo de 2(dois) anos consecutivos; ou 
padrão imediatamente inferior, se menor o lapso de tempo desses 
exercícios.

§ 3° A aplicação do disposto neste artigo exclui as vantagens 
previstas no artigo anterior, bem como os adicionais pelo exercí-
cio de cargo de direção ou assessoramento, ressalvado o direito de 
opção.

Art. 115. Os proventos da aposentadoria serão revistos, na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a re-
muneração dos servidores em atividade, sendo, também, estendi-
dos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decor-
rentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em 
que se deu a aposentadoria, independente de requerimento.

CAPÍTULO VIII
DOS DIREITOS E VANTAGENS FINANCEIRAS

SEÇÃO I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 116. O vencimento é a retribuição pecuniária mensal devi-
da ao servidor, correspondente ao padrão fixado em lei.

Parágrafo único. Nenhum servidor receberá, a título de venci-
mento, importância inferior ao salário mínimo.

Art. 117. A revisão geral dos vencimentos dos servidores civis 
será feita, pelo menos, nos meses de abril e outubro, com vigência 
a partir desses meses.

Parágrafo único. Abonos e antecipação, à conta da revisão, fi-
cam condicionados ao limite de despesas, definido na Lei de Dire-
trizes Orçamentárias.

Art. 118. Remuneração é o vencimento acrescido das demais 
vantagens de caráter permanente, atribuídas ao servidor pelo exer-
cício do cargo público.

Parágrafo único. As indenizações, auxílios e demais vantagens, 
ou gratificações de caráter eventual não integram a remuneração.

Art. 119. Proventos são rendimentos atribuídos ao servidor em 
razão da aposentadoria ou disponibilidade.
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Art. 120. O vencimento, a remuneração e os proventos não se-
rão objeto de arresto, seqüestro ou penhora, exceto nos casos de 
prestação de alimentos resultante de decisão judicial.

Art. 121. A remuneração do servidor não excederá, no âmbito 
do respectivo Poder, os valores percebidos como remuneração, em 
espécie, a qualquer título, pelos Deputados Estaduais, Secretários 
de Estado e Desembargadores.

§ 1° Entre o maior e o menor vencimento, a relação de valores 
será de um para vinte.

§ 2° No Ministério Público, o limite máximo é o valor percebido 
como remuneração, em espécie, a qualquer título, pelos Procura-
dores de Justiça.

§ 3° Os acréscimos pecuniários, percebidos pelo servidor pú-
blico, não serão computados nem acumulados, para fins de con-
cessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico 
fundamento.

Art. 122. REVOGADO
* Este art. 122 foi revogado pela Lei nº 7.071, de 24 de dezem-

bro de 2007, publicada no DOE Nº 31.076, de 28/12/2007.
* A redação revogada continha o seguinte teor:
“Art. 122 - É assegurada isonomia de vencimentos para cargos 

de atribuições iguais ou assemelhados, aos servidores do Poder 
Executivo, ou entre os servidores do Poder Executivo, Legislativo e 
Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relati-
vas à natureza ou local de trabalho.

Parágrafo Único - Os vencimentos dos cargos do Poder Legisla-
tivo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos do Poder 
Executivo.”

Art. 123. O 13° (décimo terceiro) salário será pago com base na 
remuneração ou proventos integrais do mês de dezembro.

§ 1° O 13° (décimo terceiro) salário corresponderá a um doze 
avos por mês de serviço, e a fração igual ou superior a 15 (quinze) 
dias será considerada como mês integral.

§ 2° Na exoneração e na demissão, o 13° (décimo terceiro) sa-
lário será pago no mês dessas ocorrências.

Art. 124. O servidor perderá:
I - no caso de ausência e impontualidade:
a) o vencimento ou remuneração do dia, quando não compa-

recer ao serviço;
b) (VETADO)
* A alínea “b” do Art. 124 foi VETADA pelo Governador do Esta-

do, cuja redação continha o seguinte teor:
“Art. 124.....................................................................................

.......
I - ...............................................................................................

.......
b) a parcela de vencimento ou remuneração diária, proporcio-

nal aos atrasos, ausências e saídas antecipadas, iguais ou superiores 
a 60 (sessenta) minutos.”

Razões do Veto
A redação decorre de alteração ao Projeto originário. A alte-

ração, determinou, no aspecto formal, a definição de “impontua-
lidade” no texto da lei quando a matéria é pertinente a nível regu-
lamentar. No aspecto substancial reduzia, na prática, a jornada de 
trabalho diária de 59 (cinquenta e nove) minutos, caracterizando 
privilégio que, ao invés de beneficiar os servidores, os expõe à co-
brança que a sociedade faz de austeridade e trabalho. O dispositivo 
não atende, por tais motivos, o interesse público.

II - metade da remuneração na hipótese de suspensão discipli-
nar convertida em multa;

III - o vencimento, a remuneração, ou parte deles, nos demais 
casos previstos nesta lei.

Parágrafo único. As faltas ao serviço, em razão de causa rele-
vante, poderão ser abonadas pelo titular do órgão, quando reque-
rido abono no dia útil subseqüente, obedecido o disposto no art. 
72, inciso XVI.

Art. 125. As reposições devidas e as indenizações por prejuízos 
que o servidor causar, poderão ser descontadas em parcelas men-
sais monetariamente corrigidas, não excedentes à décima parte da 
remuneração ou provento.

Parágrafo único. A faculdade de reposição ou indenização par-
celadas não se estende ao servidor exonerado, demitido ou licen-
ciado sem vencimento.

Art. 126. As consignações em folha de pagamento, para efeito 
de desconto, não poderão, as facultativas, exceder a 1/3 (um terço) 
do vencimento ou da remuneração.

* O caput do art. 126 teve sua redação alterada pela Lei nº 
7.084, de14 de janeiro de 2008, publicada no DOE Nº 31.088, de 
16/01/2008.

* A redação anterior continha o seguinte teor:
“Art. 126 - As consignações em folha, para efeito de desconto, 

não poderão, em somatória com os decorrentes de disposição em 
lei, exceder a 1\3 (um terço) do vencimento ou da remuneração.”

Parágrafo único. A consignação em folha, servirá, unicamente, 
como garantia de:

I - débito à Fazenda Pública;
II - contribuições para as associações ou sindicatos represen-

tantes das categorias de servidores públicos estaduais;
III - dívidas para cônjuge, ascendente ou descendente, em cum-

primento de decisão judicial;
IV - contribuições para aquisição de casa própria, negociada 

através de órgão oficial;
V - empréstimos contraídos junto ao órgão previdenciário do 

Estado do Pará;
VI - autorização do servidor a favor de terceiros, a critério da 

administração, com a reposição de custos definida em regulamento.
* Este artigo foi regulamentado pelo Decreto nº 2.071, de 20 

de fevereiro de 2006, publicado no DOE nº 30.629 de 22/02/2006 
(Alterado pelo Decreto nº 2.535, de 3 de novembro de 2006).

SEÇÃO II
DAS VANTAGENS

Art. 127. Além do vencimento, o servidor poderá perceber as 
seguintes vantagens:

I – adicionais;
II – gratificações;
III – diárias;
IV - ajuda de custo;
V – salário-família;
VI – indenizações;
VII - outras vantagens e concessões previstas em lei.
Parágrafo único. Excetuados os casos expressamente previstos 

neste artigo, o servidor não poderá perceber, a qualquer título ou 
forma de pagamento, nenhuma outra vantagem financeira.

SEÇÃO III
DOS ADICIONAIS

Art. 128. Ao servidor serão concedidos adicionais:
I - pelo exercício do trabalho em condições penosas, insalubres 

ou perigosas;
II - pelo exercício de cargo em comissão ou função gratificada;
III - por tempo de serviço.
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Art. 129. O adicional pelo exercício de atividades penosas, in-
salubres ou perigosas será devido na forma prevista em lei federal.

Parágrafo único. Os adicionais de insalubridade, periculosida-
de, ou pelo exercício em condições penosas são inacumuláveis e o 
seu pagamento cessará com a eliminação das causas geradoras, não 
se incorporando ao vencimento, sob nenhum fundamento.

* Este artigo foi REGULAMENTADO pelo Decreto nº 2.485, de 
22 de abril de 1994, publicado do DOE nº 27.703, de 25/04/1994, 
alterado pelos Decretos nºs 2.143, de 14/05/1997 (DOE nº 28.463, 
de 15/05/1997) e 2.538, de 03/11/2006 (DOE nº 30.798, de 
07/11/2006).

Art. 130. (REVOGADO)
§ 1° (REVOGADO)
§ 2° (REVOGADO)
§ 3° (REVOGADO)
* Este Parágrafo 3°, art. 130, antes de ser REVOGADO, foi ve-

tado pelo Governador do Estado, cuja redação continha o seguinte 
teor:

“Art. 130. ....................................................................................
...................

§ 3°. - Quando mais de um cargo ou função houver sido exerci-
do, o valor do adicional terá como base de cálculo o cargo ou função 
exercido de maior padrão desde que lhe corresponda o exercício 
mínimo de 2 (dois) anos.”

Razões do Veto
A matéria acha-se adequadamente disciplina no § 2°. do art. 

114, que trata da mesma vantagem quando estabelece os direitos 
da aposentadoria. A redação do § 3°, do art. 130, ora vetado, reve-
la manifesta incompatibilidade com o texto referido, podendo ge-
rar equívocos indesejáveis acarretando ônus ilegítimos ao Tesouro 
Estadual, contraindo, inclusive, o princípio do § 4°, do art. 40 da 
Constituição Federal, que é norma constitucional aplicável aos ser-
vidores públicos de todas as esferas de Governo. Portanto, face à 
Constituição Federal e ao interesse público, o texto do § 3°, do art. 
130 é vetado, devendo prevalecer a solução apontada no § 2°, do 
art. 114.

§ 4° (REVOGADO)
* Este artigo e seus parágrafos foram revogados pelo art. 1º da 

Lei Complementar nº 44, de 23 de janeiro de 2003.
*A redação anterior continha o seguinte teor:
“Art. 130. Ao servidor será devido o adicional pelo exercício de 

cargo em comissão ou função gratificada.
§ 1º O adicional corresponderá a 10% (dez por cento) da grati-

ficação pelo exercício do cargo ou função, em cada ano de efetivo 
exercício, até o limite de 100% (cem por cento).

§ 2º O adicional será automático, a partir da exoneração do 
cargo comissionado ou da dispensa da função gratificada.

§ 3º. vetado
§ 4º. Não fará jus ao adicional o servidor enquanto no exercício 

de cargo em comissão ou função gratificada, salvo direito de opção, 
sendo inacumulável com a vantagem prevista no art. 114.”

Art. 131. O adicional por tempo de serviço será devido por triê-
nios de efetivo exercício, até o máximo de 12 (doze).

§ 1° Os adicionais serão calculados sobre a remuneração do 
cargo, nas seguintes proporções:

I - aos três anos, 5%;
II - aos seis anos, 5% - 10%;
III - aos nove anos, 5% - 15%;
IV - aos doze anos, 5% - 20%;
V - aos quinze anos, 5% - 25%;
VI - aos dezoito anos, 5% - 30%;
VII - aos vinte e um anos, 5% - 35%;
VIII - aos vinte e quatro anos, 5% - 40%;

IX - aos vinte e sete anos, 5% - 45%;
X - aos trinta anos, 5% - 50%;
XI - aos trinta e três anos, 5% - 55%;
XII - após trinta e quatro anos, 5% - 60%.
§ 2° O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que 

completar o triênio, independente de solicitação.

SEÇÃO IV
DAS GRATIFICAÇÕES

Art. 132. Ao servidor serão concedidas gratificações:
I - pela prestação de serviço extraordinário;
II - a título de representação;
III - pela participação em órgão colegiado;
IV - pela elaboração de trabalho técnico, científico ou de utili-

dade para o serviço público;
V - pelo regime especial de trabalho;
VI - pela participação em comissão, ou grupo especial de tra-

balho;
VII - pela escolaridade;
VIII - pela docência, em atividade de treinamento;
IX - pela produtividade;
X - pela interiorização;
XI - pelo exercício de atividade na área de educação especial;
* Este dispositivo foi vetado pelo Governador do Estado a quan-

do da sanção do projeto de lei. A Assembléia Legislativa derrubou 
o veto, mantendo, assim, a redação. A promulgação do inciso pelo 
Governador, nos termos do art. 108, § 7° da Constituição do Estado, 
foi publicada no DOE n° 27.764, de 21/07/94, pág. 2 do 1° caderno.

XII - Pelo exercício da função.
Parágrafo único. Os casos considerados como de efetivo exer-

cício pelo art. 72, excetuados os incisos V, IX e XVI não implicam a 
perda das gratificações previstas neste artigo, salvo a do inciso I.

Art. 133. O serviço extraordinário será pago com acréscimo de 
50% (cinqüenta por cento) em relação à hora normal de trabalho.

§ 1° Somente será permitido serviço extraordinário para aten-
der a situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite má-
ximo de 2 (duas) horas por jornada.

§ 2° Será considerado serviço extraordinário aquele que exce-
der, por antecipação ou prorrogação, à jornada normal diária de 
trabalho.

§ 3° A prestação de serviço extraordinário não poderá exceder 
ao limite de 60 (sessenta) horas mensais, salvo para os servidores 
integrantes de categorias funcionais com horário diferenciados em 
legislação própria.

* Ver Decreto nº 005, de 03/01/1995.
Art. 134. O serviço noturno, prestado em horário compreendi-

do entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 5(cinco) horas do dia 
seguinte, terá o valor-hora acrescido de 25% (vinte e cinco por cen-
to) computando-se cada hora como 52 (cinqüenta e dois) minutos 
e 30 (trinta segundos).

Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o 
acréscimo de que trata este artigo incidirá sobre a gratificação pre-
vista no artigo anterior.

Art. 135. A gratificação de representação será atribuída aos ser-
vidores ocupantes de cargos comissionados de Direção e Assesso-
ramento Superior.

Parágrafo único. A gratificação de representação incidirá sobre 
o padrão do cargo, nos seguintes percentuais:

a) GEP-DAS.6 - 100% (cem por cento);
b) GEP-DAS.5 - 95% (noventa e cinco por cento);
c) GEP-DAS.4 - 90% (noventa por cento);
d) GEP-DAS.3 - 85% (oitenta e cinco por cento);
e) GEP-DAS.2 - 80% (oitenta por cento);
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f) GEP-DAS.1 - 80% (oitenta por cento).
Art. 136. A gratificação pela participação em órgão colegiado 

será fixada através de regulamento.
Art. 137. A gratificação por regime especial de trabalho é a re-

tribuição pecuniária mensal destinada aos ocupantes dos cargos 
que, por sua natureza, exijam a prestação do serviço em tempo in-
tegral ou de dedicação exclusiva.

§ 1° As gratificações devidas aos funcionários convocados para 
prestarem serviço em regime de tempo integral ou de dedicação 
exclusiva obedecerão escala variável, fixada em regulamento, res-
peitados os seguintes limites percentuais:

a) pelo tempo integral, a gratificação variará entre 20% (vinte 
por cento) e 70% (setenta por cento) do vencimento atribuído ao 
cargo;

* Ver Regulamentação deste alínea “a” nos Decreto nº 2.538, 
de 20/05/1994, Decreto nº 1.048, de 12/02/1996 e Decreto nº 
4.000, de 20/04/2000.

b) pela dedicação exclusiva, a gratificação variará entre 50% 
(cinqüenta por cento) e 100% (cem por cento) do vencimento atri-
buído ao cargo.

§ 2° A concessão da gratificação por regime especial de tra-
balho, de que trata este artigo, dependerá, em cada caso, de ato 
expresso das autoridades referidas no art. 19 da presente lei.

Art. 138. As gratificações por prestação de serviço extraordi-
nário e por regime especial de trabalho excluem-se mutuamente.

§ 1° Ao servidor sujeito ao regime de dedicação exclusiva é ve-
dado o exercício de outro cargo ou emprego.

§ 2° A gratificação, em regime de tempo integral, não se coadu-
na com a mesma vantagem percebida em outro cargo, de qualquer 
esfera administrativa, exercido cumulativamente no serviço públi-
co.

Art. 139. A gratificação pela participação em comissão ou gru-
po especial de trabalho e pela elaboração ou execução de traba-
lho técnico ou científico, em decorrência de formal designação ou 
autorização, será arbitrada previamente, não podendo exceder ao 
vencimento ou remuneração do servidor.

§ 1° O percentual da gratificação será fixado, considerando-se a 
duração da atividade e o vencimento ou remuneração do servidor, 
sendo idêntico para todos os membros quando se tratar de comis-
são ou grupo de trabalho.

§ 2° O pagamento da gratificação cessará na data da conclusão 
do trabalho, e esta não será incorporada à remuneração, sob ne-
nhuma hipótese.

§ 3° Não havendo concluído o trabalho no prazo fixado ou pror-
rogado, o servidor fica obrigado a ressarcir mensalmente, no mes-
mo percentual recebido, o valor da gratificação de que trata este 
artigo.

§ 4° Esta gratificação não substitui nem impede o reconheci-
mento do direito autoral, quando a atribuição não for inerente ao 
cargo.

* Ver Decreto nº 442, de 12/07/1995, Decreto nº 390, de 
08/09/2003 e Lei nº 4.573, de 04/07/1995.

Art. 140. A gratificação de escolaridade, calculada sobre o ven-
cimento, será devida nas seguintes proporções:

I – (VETADO)
II – (VETADO)
* Os incisos I e II do art. 140 foi vetado pelo Governador do 

Estado, cuja redação continha o seguinte teor:
“Art. 140. ....................................................................................

...................
I – na quantia correspondente a 20% (vinte por cento), ao titu-

lar de cargo cujo exercício a lei exija habilitação correspondente à 
conclusão do primeiro grau de ensino oficial;

II – na quantia correspondente a 40% (quarenta por cento), ao 
titular de cargo para cujo exercício a lei exija habilitação correspon-
dente à conclusão do segundo grau do ensino oficial.

Razões do veto
O projeto que submeti a Vossas Excelências não incluía os dis-

positivos vetados.
Entendo que deve ser mantida a gratificação de escolaridade 

do titular de cargo para cujo exercício a lei exija o terceiro grau do 
ensino oficial, deixando-se a criação de novas gratificações de es-
colaridade para o Plano de Cargos e Salários, previsto pelo art. 39 
da Constituição Estadual, instrumento mais adequado para melhor 
definir a matéria.

III - na quantia correspondente a 80% (oitenta por cento), ao 
titular de cargo para cujo exercício a lei exija habilitação correspon-
dente à conclusão do grau universitário.

Art. 141. A gratificação pela docência, em atividade de treina-
mento, será atribuída ao servidor, no regime hora-aula, desde que 
esta atividade não seja inerente ao exercício do cargo e seja desem-
penhada fora da jornada normal de trabalho.

Art. 142. A gratificação de produtividade destina-se a estimu-
lar as atividades dos servidores ocupantes de cargos nas áreas de 
tributação, arrecadação e fiscalização fazendária, extensiva aos ser-
vidores de apoio técnico operacional e administrativo da Secretaria 
de Estado da Fazenda, observados os critérios, prazos e percentuais 
previstos em regulamento.

* Este artigo 142 foi REGULAMENTADO pelo Decreto n° 2.595, 
de 20/06/1994.

Art. 143. A gratificação de interiorização é devida aos servido-
res que, tendo domicílio na região metropolitana de Belém, sejam 
lotados, transferidos, ou removidos para outros Municípios, en-
quanto perdurar essa lotação ou movimentação.

Parágrafo único. A gratificação de interiorização será calculada 
sobre o valor do vencimento, não podendo exceder-lhe e será pro-
porcional ao grau de dificuldade de acesso ao Município, observa-
dos os percentuais fixados em regulamento.

* Ver Lei n° 5.657, de 29/01/1991, que fixa o adicional de inte-
riorização.

Art. 144. A gratificação de função será devida por encargo de 
chefia e outros que a lei determinar.

SEÇÃO V
DAS DIÁRIAS

Art. 145. Ao servidor que, em missão oficial ou de estudos, 
afastar-se temporariamente da sede em que seja lotado, serão con-
cedidas, além do transporte, diárias a título de indenização das des-
pesas de alimentação, hospedagem e locomoção urbana.

§ 1° A diária será concedida por dia de afastamento, sendo de-
vida pela metade, quando o deslocamento não exigir pernoite fora 
da sede.

§ 2° As diárias serão pagas antecipadamente e isentam o servi-
dor da posterior prestação de contas.

Art. 146. No arbitramento das diárias será considerado o local 
para o qual foi deslocado o funcionário.

Art. 147. Não caberá a concessão de diárias, quando o desloca-
mento do servidor constituir exigência permanente do cargo.

Art. 148. O servidor que não se afastar da sede, por qualquer 
motivo, fica obrigado a restituir integralmente o valor das diárias e 
custos de transporte recebidos, no prazo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede, no 
prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, restituirá 
as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no caput deste 
artigo.
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Art. 149. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor 
que realizar despesas com a utilização de meio de locomoção, con-
forme se dispuser em regulamento.

SEÇÃO VI
DAS AJUDAS DE CUSTO

Art. 150. A ajuda de custo será concedida ao servidor que, no 
interesse do serviço público, passar a ter exercício em nova sede 
com mudança de domicílio.

§ 1° A ajuda de custo destina-se a compensar o servidor pelas 
despesas realizadas com seu transporte e de sua família, compreen-
dendo passagem, bagagem e bens pessoais.

§ 2° Não será concedida ajuda de custo ao servidor que:
a) afastar-se do cargo ou reassumi-lo em virtude do exercício 

ou término de mandato eletivo;
b) for colocado à disposição de outro Poder, ou esfera de Go-

verno;
c) for removido ou transferido, a pedido.
§ 3° À família do servidor que falecer na nova sede, serão as-

segurados ajuda de custo e transporte para a localidade de origem, 
dentro do prazo de 1 (um) ano, contado do óbito.

Art. 151. Caberá, também, ajuda de custo ao servidor desig-
nado para serviço ou estudo no exterior, a qual será arbitrada pela 
autoridade que efetuar a designação.

Art. 152. A ajuda de custo será calculada sobre a remuneração 
do servidor, conforme se dispuser em regulamento, não podendo 
exceder à importância correspondente a 3 (três) meses.

* Este artigo foi regulamentado pelo Decreto nº 0411, de 04 de 
julho de 1995, publicado no DOE nº 27.998 de 05/07/1995.

Art. 153. As ajudas de custo serão restituídas, quando:
I - o servidor não se apresentar na nova sede no prazo de 30 

(trinta) dias;
II - o servidor solicitar exoneração;
III - a designação for tornada sem efeito.

SEÇÃO VII
DO SALÁRIO-FAMÍLIA

Art. 154. (REVOGADO)
* O caput deste artigo 154, foi revogado pelo art. 3º da Lei 

Complementar nº 51, de 25 de janeiro de 2006, publicada no DOE 
Nº 30.610, de 26/01/2006. Os incisos do referido artigo foram revo-
gados anteriormente pelo art. 7º da Lei Complementar nº 44, de 23 
de janeiro de 2003,conforme nota abaixo.

* A redação do caput do artigo revogado continha o seguinte 
teor:

“Art. 154 - O salário-família é devido ao servidor ativo ou inati-
vo, por dependente econômico.”

§ 1° (REVOGADO)
I – (REVOGADO)
II – (REVOGADO)
III – (REVOGADO)
* O §1º deste artigo 154 foi revogado pelo art. 7º da Lei Com-

plementar nº 44, de 23 de janeiro de 2003, publicada no DOE Nº 
29.870, de 24/01/2003 e republicada por ter saído com incorre-
ções, no DOE Nº 29.874, de 30/01/2003.

* A redação anterior continha o seguinte teor:
“§1º - Considera-se dependente econômico, para efeito de per-

cepção de salário-família:
I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os enteados 

a tutelados até 21 (vinte e um) anos de idade ou se estudante, até 
24 (vinte e quatro) anos, e, se inválido, de qualquer idade;

II - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante guarda ou 
adoção, na forma da lei, viver na companhia e a expensas do servi-
dor ou inativo;

III - a mãe e o pai sem economia própria.
§ 2° (REVOGADO)
§ 3° (REVOGADO)
Art. 155. (REVOGADO)
§ 1°(REVOGADO)
§ 2° (REVOGADO)
* Este artigo foi revogado pelo art. 3º da Lei Complementar 

nº 51, de 25 de janeiro de 2006, publicada no DOE Nº 30.610, de 
26/01/2006.

* A redação do caput do artigo revogado continha o seguinte 
teor:

“Art. 155 - Quando o pai e a mãe tiverem a condição de servi-
dor público e viverem em comum, o salário-família será concedido 
a um deles.

§ 1°. - Se não viverem em comum, o salário-família será perce-
bido pelo que mantiver os dependentes sob sua guarda, ou a am-
bos, de acordo com a distribuição dos dependentes.

§ 2°. - Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, a madrasta e, 
na falta destes, o representante legal.”

Art. 156. O salário-família é devido, a partir do início do exercí-
cio do cargo e comprovação da dependência.

Art. 157. O afastamento do cargo efetivo, sem remuneração, 
não acarreta a suspensão do pagamento do salário-família.

Art. 158. Será suspenso definitivamente o pagamento do salá-
rio-família quando:

I - cessada a dependência;
II - verificada a inexatidão dos documentos apresentados;
III - um dos cônjuges já perceba esse direito.
Art. 159. (REVOGADO)
§ 1° (REVOGADO)
§ 2° (REVOGADO)
§ 3° (REVOGADO)
* Este artigo e seus parágrafos foi revogado pelo art. 7º da Lei 

Complementar nº 44, de 23 de janeiro de 2003.
* A redação anterior continha o seguinte teor:
“Art. 159. O salário-família será pago no valor correspondente a 

10% (dez por cento) do salário mínimo por dependente do servidor.
§ 1°. - Sendo inválido o dependente, o salário-família será pago 

em dobro.
§ 2°. - Falecendo o servidor, o salário-família será pago ao côn-

juge, ou representante legal dos dependentes.
§ 3°. - O salário-família não será objeto de tributo ou desconto 

de qualquer natureza.”

CAPÍTULO IX
OUTRAS VANTAGENS E CONCESSÕES

Art. 160. Além das demais vantagens previstas nesta lei, será 
concedido:

I - Ao servidor:
a) participação no Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público;
b) vale-transporte, nos termos da Legislação Federal;
c) auxílio-natalidade, correspondente a um salário mínimo, 

após a apresentação da certidão de nascimento para a inscrição do 
dependente;

d) auxílio-doença, correspondente a um mês de remuneração, 
após cada período consecutivo de 6 (seis) meses de licença para 
tratamento de saúde;
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e) custeio do tratamento de saúde, quando laudo de junta mé-
dica oficial atestar tratar-se de lesão produzida por acidente em ser-
viço ou doença profissional;

f) quando estudante, e mediante comprovação, regime de 
compensação para realização de provas e abono de faltas para exa-
me vestibular;

g) transporte ou indenização correspondente, quando licencia-
do para tratamento de saúde, estando impossibilitado de locomo-
ver-se, na forma do regulamento;

h) seguro contra acidente de trabalho, para os que exerçam ati-
vidades com risco de vida.

II - Ao cônjuge, companheiro ou dependentes:
a) custeio das despesas de translado do corpo, quando o ser-

vidor, no desempenho de suas atribuições, falecer fora da sede do 
exercício;

b) auxílio-funeral, correspondente a 2 (dois) meses de remu-
neração ou provento, aos dependentes ou, na ausência destes, a 
quem realizar as despesas do sepultamento;

c) pensão especial, no valor integral do vencimento ou remu-
neração, quando o servidor falecer em decorrência de acidente em 
serviço ou moléstia profissional;

d) vantagens pecuniárias que o servidor deixou de perceber em 
decorrência de seu falecimento.

Art. 161. Garantido o direito de opção, é vedada a percepção 
cumulativa de duas ou mais pensões, ressalvadas a diretriz constitu-
cional da acumulação remunerada de cargos públicos.

CAPÍTULO X
DAS ACUMULAÇÕES REMUNERADAS

Art. 162. É vedada a acumulação remunerada de cargos pú-
blicos, exceto quando houver compatibilidade de horários, nos se-
guintes casos:

a) a de 2 (dois) cargos de professor;
b) a de 1 (um) cargo de professor com outro técnico ou científi-

co, de nível médio ou superior;
c) a de 2 (dois) cargos privativos de médico.
Parágrafo único. A proibição de acumular estende-se a em-

pregos e funções e abrange autarquias, fundações mantidas pelo 
Poder Público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
da União, Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Muni-
cípios, não se aplicando, porém, ao aposentado, quando investido 
em cargo comissionado.

Art. 163. A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condi-
cionada à comprovação da compatibilidade de horários.

Parágrafo único. O servidor não poderá exercer mais de um car-
go em comissão.

Art. 164. A acumulação será havida de boa-fé, até final conclu-
são de processo administrativo.

Art. 165. (VETADO)
* Este Artigo 165 foi VETADO pelo Governador do Estado, cuja 

redação continha o seguinte teor:
“Art. 165. O servidor vinculado ao regime desta lei, que acumu-

lar licitamente dois cargos efetivos, quando investido em cargo de 
provimento em comissão, ficará afastado de ambos os cargos efeti-
vos sem prejuízos do vencimento do cargo efetivo.” Razões do Veto 
Esse dispositivo concede vantagem incompatível com a vedação 
prevista no inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, relativa 
à acumulação de cargos públicos, ao permitir ao servidor acumular 
dois cargos efetivos com um cargo em comissão, quando o princípio 
constitucional é claro ao permitir, nas hipóteses estritas do referido 
inciso XVI, apenas a acumulação de dois cargos.

TÍTULO IV
DA SEGURIDADE SOCIAL

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 166. A seguridade social compreende um conjunto de 
ações do Estado destinadas a assegurar os direitos à saúde, à pre-
vidência e à assistência social do servidor e de seus dependentes.

Parágrafo único. Na seguridade social prevalecem os seguintes 
objetivos:

I - universalidade da cobertura do atendimento;
II - uniformidade dos benefícios;
III - irredutibilidade do valor dos benefícios;
IV - caráter democrático da gestão administrativa, com partici-

pação paritária do servidor estável e do aposentado eleitos para o 
colegiado do órgão previdenciário do Estado do Pará.

Art. 167. O Município que não dispuser de sistema previden-
ciário próprio poderá aderir, mediante convênio, ao órgão de segu-
ridade do Estado do Pará para garantir aos seus servidores a segu-
ridade, na forma da lei.

Art. 168. A seguridade social será financiada através das se-
guintes contribuições:

I - contribuição incidente sobre a folha de vencimento e remu-
nerações;

II - dos servidores de qualquer quadro funcional;
III - de outras fontes estabelecidas em lei destinadas a garantir 

a manutenção ou expansão da seguridade social.
Parágrafo único. As receitas destinadas à seguridade social 

constarão do orçamento do Estado do Pará.
Art. 169. As metas e prioridades caracterizadoras dos progra-

mas, projetos e atividades estabelecidas no orçamento, manterão 
absoluta fidelidade à finalidade e ao objetivo do órgão de Previdên-
cia e Assistência dos Servidores do Estado do Pará.

CAPÍTULO II
DA SAÚDE

Art. 170. A assistência à saúde será prestada pelo órgão esta-
dual competente e, de forma complementar, por instituições públi-
cas e privadas.

Art. 171. Nas situações de urgência e emergência o setor de 
Recursos Humanos comunicará formalmente ao órgão de segurida-
de social, no primeiro dia útil seguinte, o atendimento médico do 
servidor ou de seus dependentes.

§ 1° A assistência à saúde fora do domicílio do servidor depen-
de da manifestação favorável do órgão de seguridade social do Es-
tado do Pará.

§ 2° O atendimento de urgência e emergência fora do domicílio 
do servidor obedecerá ao que dispuser o regulamento.

CAPÍTULO III
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 172. Os planos de Previdência Social atenderão, nos ter-
mos da legislação pertinente:

I - à cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluin-
do os resultantes de acidentes de trabalho, velhice e reclusão;

II - à pensão por morte de segurado, homem ou mulher, ao 
cônjuge e dependente.

§ 1° A contribuição previdenciária incidirá sobre a remuneração 
total do servidor, exceto salário-família, com a conseqüente reper-
cussão em benefícios.
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§ 2° É assegurado o reajustamento de benefícios para preser-
var-lhes, em caráter permanente, o valor real da época da conces-
são.

§ 3° O 13° (décimo terceiro) salário dos aposentados e pensio-
nistas terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de 
cada ano.

CAPÍTULO IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 173. A assistência social será prestada ao servidor e de-
pendentes.

Art. 174. A assistência social tem por objetivo:
I - proteção ao servidor, sobretudo nos trabalhos penosos, in-

salubres e perigosos;
II - proteção à família, à maternidade e à infância;
III - amparo às crianças, em creche;
IV - a cultura, o esporte, a recreação e o lazer.

TÍTULO V
DA ASSOCIAÇÃO SINDICAL

Art. 175. É garantido ao servidor público civil do Estado do Pará 
o direito à livre associação, como também, entre outros, os seguin-
tes direitos, dela decorrentes:

a) de ser representado pelos sindicatos, na forma da legislação 
processual civil;

b) de inamovibilidade dos dirigentes dos sindicatos até 1 (um) 
ano após o final do mandato;

c) de descontar em folha, mediante autorização do servidor, 
sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, o valor das men-
salidades e contribuições definidas em Assembléia Geral da cate-
goria.

Art. 176. É assegurada a participação permanente do servidor 
nos colegiados dos órgãos do Estado do Pará em que seus interes-
ses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e 
deliberação.

TÍTULO VI
DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES

CAPÍTULO I
DOS DEVERES

Art. 177. São deveres do servidor:
I - assiduidade e pontualidade;
II – urbanidade;
III – discrição;
IV - obediência às ordens superiores, exceto quando manifes-

tamente ilegais;
V - exercício pessoal das atribuições;
VI - observância aos princípios éticos, morais, às leis e regula-

mentos;
VII - atualização de seus dados pessoais e de seus dependentes;
VIII - representação contra as ordens manifestamente ilegais e 

contra irregularidades;
IX - atender com presteza:
a) às requisições para a defesa do Estado;
b) às informações, documentos e providências solicitadas por 

autoridades judiciárias ou administrativas;
c) à expedição de certidões para a defesa de direitos, para a 

argüição de ilegalidade ou abuso de autoridade.

CAPÍTULO II
DAS PROIBIÇÕES

Art. 178. É vedado ao servidor:
I - acumular inconstitucionalmente cargos ou empregos na ad-

ministração pública;
II - revelar fato de que tem ciência em razão do cargo, e que 

deve permanecer em sigilo, ou facilitar sua revelação;
III - pleitear como intermediário ou procurador junto ao ser-

viço público, exceto quando se tratar de interesse do cônjuge ou 
dependente;

IV - deixar de comparecer ao serviço, sem causa justificada, por 
30 (trinta) dias consecutivos;

V - valer-se do exercício do cargo para auferir proveito pessoal 
ou de outrem, em detrimento da dignidade da função;

VI - cometer encargo legítimo de servidor público à pessoa es-
tranha à repartição, fora dos casos previstos em lei;

VII - participar de gerência ou administração de empresa priva-
da, de sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade 
de acionista, cotista ou comanditário;

VIII - aceitar contratos com a Administração Estadual, quando 
vedado em lei ou regulamento;

IX - participar da gerência ou administração de associação ou 
sociedade subvencionada pelo Estado, exceto entidades comunitá-
rias e associação profissional ou sindicato;

X - tratar de interesses particulares ou desempenhar atividade 
estranha ao cargo, no recinto da repartição;

XI - referir-se, de modo ofensivo, a servidor público e a ato da 
Administração;

XII - utilizar-se do anonimato, ou de provas obtidas ilicitamente;
XIII - permutar ou abandonar serviço essencial, sem expressa 

autorização;
XIV - omitir-se no zelo e conservação dos bens e documentos 

públicos;
XV - desrespeitar ou procrastinar o cumprimento de decisão 

judicial;
XVI - deixar, sem justa causa, de observar prazos legais adminis-

trativos ou judiciais;
XVII - praticar ato lesivo ao patrimônio Estadual;
XVIII - solicitar, aceitar ou exigir vantagem indevida pela absten-

ção ou prática regular de ato de ofício;
XIX - aceitar representação de Estado estrangeiro, sem autori-

zação legal;
XX - exercer atribuições sob as ordens imediatas de parentes 

até o segundo grau, salvo em cargo comissionado;
XXI - praticar atos, tipificados em lei como crime, contra a ad-

ministração pública;
XXII - exercer a advocacia fora das atribuições institucionais, se 

ocupante do cargo incompatível;
XXIII - retardar, injustificadamente, a nomeação de classificado 

em concurso público.
Parágrafo único. Não se compreende na proibição do inciso VIII 

o exercício de cargo ou função na Administração Indireta, quando 
regularmente colocado à disposição.

CAPÍTULO III
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 179. O servidor responde civil, penal e administrativamen-
te pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art. 180. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou 
comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou 
a terceiros.
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§ 1° A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário 
somente será liquidada na forma prevista no art. 125, na falta de 
outros bens que assegurem a execução do débito pela via judicial.

§ 2° Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o 
servidor perante a Fazenda Pública, em ação regressiva.

§ 3° A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores 
e contra eles será executada, até o limite do valor da herança rece-
bida.

Art. 181. As sanções civis, penais e administrativas poderão 
cumular-se, sendo independentes entre si.

Art. 182. A absolvição judicial somente repercute na esfera ad-
ministrativa, se negar a existência do fato ou afastar do servidor a 
autoria.

CAPÍTULO IV
DAS PENALIDADES E SUA APLICAÇÃO

Art. 183. São penas disciplinares:
I – repreensão;
II – suspensão;
III – demissão:
IV - destituição de cargo em comissão ou de função gratificada;
V - cassação de aposentadoria ou de disponibilidade.
Art. 184. Na aplicação das penalidades serão considerados 

cumulativamente:
I - os danos decorrentes do fato para o serviço público;
II - a natureza e a gravidade da infração e as circunstâncias em 

que foi praticada;
III - a repercussão do fato;
IV - os antecedentes funcionais.
Art. 185. As penas disciplinares serão aplicadas através de:
I - portaria, no caso de repreensão e suspensão;
II - decreto, no caso de demissão, destituição de cargo em co-

missão ou de função gratificada, cassação de aposentadoria ou de 
disponibilidade.

Parágrafo único. A portaria ou o decreto indicará a penalidade 
e o fundamento legal, com a devida inscrição nos assentamentos 
do servidor.

Art. 186. Na aplicação de penalidade, serão inadmissíveis as 
provas obtidas por meios ilícitos.

Art. 187. Aos acusados e litigantes, em processo administrati-
vo, são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios 
e recursos a ela inerentes.

Parágrafo único. Ao servidor punido com pena disciplinar é as-
segurado o direito de pedir reconsideração e recorrer da decisão.

Art. 188. A pena de repreensão será aplicada nas infrações de 
natureza leve, em caso de falta de cumprimento dos deveres ou das 
proibições, na forma que dispuser o regulamento.

Art. 189. A pena de suspensão, que não exceder a 90 (noventa) 
dias, será aplicada em caso de falta grave, reincidência, ou infração 
ao disposto no art. 178, VII, XI, XII, XIV e XVII.

§ 1° O servidor, enquanto suspenso, perderá os direitos e van-
tagens de natureza pecuniária, exceto o salário-família.

§ 2° Quando licenciado, a penalidade será aplicada após o re-
torno do servidor ao exercício.

§ 3° Quando houver conveniência para o serviço, a autoridade 
que aplicar a pena de suspensão poderá convertê-la em multa, na 
base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de vencimento ou remu-
neração, permanecendo o servidor em exercício.

Art. 190. A pena de demissão será aplicada nos casos de:
I - crime contra a Administração Pública, nos termos da lei pe-

nal;
II - abandono de cargo;

III - faltas ao serviço, sem causa justificada, por 60 (sessenta) 
dias intercaladamente, durante o período de 12 (doze) meses;

IV - improbidade administrativa;
V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;
VI - insubordinação grave em serviço;
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo 

em legítima defesa própria ou de outrem;
VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;
IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do 

cargo;
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio es-

tadual;
XI – corrupção;
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públi-

cas;
XIII - lograr proveito pessoal ou de outrem, valendo-se do car-

go, em detrimento da dignidade da função pública;
XIV - participação em gerência ou administração de empresa 

privada, de sociedade civil, ou exercício do comércio, exceto na 
qualidade de acionista, cotista ou comanditário;

XV - atuação, como procurador ou intermediário, junto a re-
partições públicas, salvo quando se tratar de benefícios previden-
ciários ou assistenciais a parentes até o segundo grau, e de cônjuge 
ou companheiro;

XVI - recebimento de propina, comissão, presente ou vantagem 
de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;

XVII - aceitação de comissão, emprego ou pensão de Estado 
estrangeiro;

XVIII - prática de usura sob qualquer de suas formas;
XIX - procedimento desidioso;
XX - utilização de pessoal ou recursos materiais de repartição 

em serviços ou atividades particulares.
§ 1° O servidor indiciado em processo administrativo não po-

derá ser exonerado, salvo se comprovada a sua inocência ao final 
do processo.

§ 2° O abandono de cargo só se configura pela ausência inten-
cional do servidor ao serviço, por mais de 30 (trinta) dias consecu-
tivos e injustificados.

Art. 191. Verificada, em processo disciplinar, a acumulação 
proibida e provada a boa-fé, o servidor optará por um dos cargos.

§ 1° Provada a má-fé, perderá também o cargo que exercia há 
mais tempo e restituirá o que tiver percebido indevidamente.

§ 2° Na hipótese do parágrafo anterior, sendo um dos cargos, 
função ou emprego exercido em outro órgão ou entidade, a demis-
são lhe será comunicada.

Art. 192. A destituição de cargo em comissão ou de função gra-
tificada será aplicada nos casos de infração, sujeita à penalidade de 
demissão.

Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este artigo, 
a exoneração efetuada, nos termos do artigo 60, será convertida em 
destituição de cargo em comissão ou de função gratificada.

Art. 193. A demissão ou destituição de cargo em comissão ou 
de função gratificada, nos casos dos incisos IV, VIII, X e XI do art. 
190, implica a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erá-
rio, sem prejuízo da ação penal cabível.

Art. 194. A pena de demissão será aplicada com a nota “a bem 
do serviço público”, sempre que o ato fundamentar-se no art. 190, 
incisos I, IV, VII, X e XI.

Parágrafo único. O servidor demitido ou destituído do cargo em 
comissão ou da função gratificada, na hipótese prevista neste arti-
go, não poderá retornar ao serviço estadual.
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Art. 195. A demissão ou a destituição de cargo em comissão ou 
de função gratificada, nas hipóteses do art. 190, incisos XIII e XV, 
incompatibiliza o servidor para nova investidura em cargo público 
estadual, pelo prazo de 5 (cinco) anos.

Art. 196. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do 
inativo que houver praticado, na atividade, falta punível com a de-
missão.

§ 1° A cassação da aposentadoria ou da disponibilidade será 
precedida do competente processo administrativo.

§ 2° Aplica-se, ainda, a pena de cassação de aposentadoria ou 
de disponibilidade se ficar provado que o inativo:

I - aceitou ilegalmente cargo ou função pública;
II - aceitou ilegalmente representação, comissão, emprego ou 

pensão de Estado estrangeiro;
III - praticou a usura em qualquer de suas formas;
IV - não assumiu no prazo legal o exercício do cargo em que foi 

aproveitado.
Art. 197. As penalidades disciplinares serão aplicadas, observa-

da a vinculação do servidor ao respectivo Poder, órgão ou entidade:
I - pela autoridade competente para nomear em qualquer caso, 

e privativamente, nos casos de demissão, destituição e cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade;

II - pelos Secretários de Estado e dirigentes de órgão a estes 
equiparados, nos casos de suspensão superiores a 30 (trinta) dias;

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades, na forma dos 
respectivos regimentos ou regulamentos, nos casos de repreensão 
ou de suspensão até 30 (trinta) dias.

Art. 198. A ação disciplinar prescreverá:
I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demis-

são, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição;
II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;
III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à repreensão.
§ 1° O prazo de prescrição começa a correr da data em que o 

fato se tornou conhecido.
§ 2° Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às 

infrações disciplinares capituladas também como crime.
§ 3° A abertura de sindicância ou a instauração de processo 

disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por 
autoridade competente.

CAPÍTULO V
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Art. 199. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, 
mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, asse-
gurada ao acusado ampla defesa.

Art. 200. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de 
apuração, desde que contenham a identificação e o endereço do 
denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a auten-
ticidade.

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar eviden-
te infração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, 
por falta de objeto.

Art. 201. Da sindicância poderá resultar:
I - arquivamento do processo;
II - aplicação de penalidade de repreensão ou suspensão de até 

30 (trinta) dias;
III - instauração de processo disciplinar.
Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não ex-

cederá a 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, 
a critério da autoridade superior.

Art. 202. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor, ensejar a 
imposição de penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, 
de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou 
destituição, será obrigatória a instauração de processo disciplinar.

CAPÍTULO VI
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art. 203. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não 
venha a influir na apuração da irregularidade, a autoridade instau-
radora do processo disciplinar poderá determinar o seu afastamen-
to do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem 
prejuízo da remuneração.

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por 
igual prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não 
concluído o processo.

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 204. O processo disciplinar é o instrumento destinado a 
apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exer-
cício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições 
do cargo em que se encontre investido.

Art. 205. O processo disciplinar será conduzido por comissão 
composta de 3 (três) servidores estáveis, designados pela autorida-
de competente, que indicará, dentre eles, o seu presidente.

§ 1° A Comissão terá como secretário, servidor designado pelo 
seu presidente, podendo a indicação recair em um de seus mem-
bros.

§ 2° Não poderá participar de comissão de sindicância ou de 
inquérito, cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consan-
güíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.

Art. 206. A Comissão exercerá suas atividades com indepen-
dência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucida-
ção do fato ou exigido pelo interesse da administração.

Parágrafo único - As reuniões e as audiências das comissões 
terão caráter reservado.

Art. 207. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes 
fases:

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a co-
missão;

II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa 
e relatório;

III – julgamento.
Art. 208. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não 

excederá 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do ato 
que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual pra-
zo, quando as circunstâncias o exigirem.

§ 1° Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo inte-
gral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados do pon-
to, até a entrega do relatório final.

§ 2° As reuniões da comissão serão registradas em atas que 
deverão detalhar as deliberações adotadas.

CAPÍTULO VIII
DO INQUÉRITO

Art. 209. O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do 
contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utiliza-
ção dos meios e recursos admitidos em direito.

Art. 210. Os autos da sindicância integrarão o processo discipli-
nar, como peça informativa da instrução.
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Parágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindicância con-
cluir que a infração está capitulada como ilícito penal, a autoridade 
competente encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público, in-
dependentemente da imediata instauração do processo disciplinar.

Art. 211. Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada 
de depoimentos, acareações, investigações e diligências cabíveis, 
objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando necessário, a 
técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos 
fatos.

Art. 212. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o 
processo, pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e 
reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular 
quesitos, quando se tratar de prova pericial.

§ 1° O presidente da comissão poderá denegar pedidos con-
siderados impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum 
interesse para o esclarecimento dos fatos.

§ 2° Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a com-
provação do fato independer de conhecimento especial de perito.

Art. 213. As testemunhas serão intimadas a depor mediante 
mandato expedido pelo presidente da comissão, devendo a segun-
da via, com o ciente do intimado, ser anexada aos autos.

Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expe-
dição do mandato será imediatamente comunicada ao chefe da re-
partição onde serve, com a indicação do dia e hora marcados para 
a inquirição.

Art. 214. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a 
termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito.

§ 1° As testemunhas serão inquiridas separadamente.
§ 2° Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infir-

mem, proceder-se-á à acareação entre os depoentes.
Art. 215. Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão 

promoverá o interrogatório do acusado, observados os procedi-
mentos previstos nos arts. 213 e 214.

§ 1° No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido 
separadamente, e sempre que divergirem em suas declarações so-
bre fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação entre eles.

§ 2° O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, 
bem como à inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado inter-
ferir nas perguntas e respostas, facultando-se-lhe, porém, reinquiri-
-las, por intermédio do presidente da comissão.

Art. 216. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do 
acusado, a comissão proporá à autoridade competente que ele seja 
submetido, a exame por junta médica oficial, da qual participe, pelo 
menos, um médico psiquiatra.

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processa-
do em auto apartado e apenso ao processo principal, após a expe-
dição do laudo pericial.

Art. 217. Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indi-
cação do servidor, com a especificação dos fatos a ele imputados e 
das respectivas provas.

§ 1° O indiciado será citado por mandato expedido pelo presi-
dente da comissão para apresentar defesa escrita, no prazo de 10 
(dez) dias, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição.

§ 2° Havendo 2 (dois) ou mais indiciados, o prazo será comum 
e de 20 (vinte) dias.

§ 3° O prazo de defesa poderá ser prorrogado em dobro, para 
diligências reputadas indispensáveis.

§ 4° No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia 
da citação, o prazo para defesa contar-se-á da data declarada, em 
termo próprio, pelo membro da comissão que fez a citação, com a 
assinatura de 2 (duas) testemunhas.

Art. 218. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a 
comunicar à comissão o local onde poderá ser encontrado.

Art. 219. Achando-se o indiciado em local incerto e não sabido, 
será citado por Edital, publicado no Diário Oficial do Estado e em 
jornal de grande circulação na localidade do último domicílio co-
nhecido, para apresentar defesa.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa 
será de 15 (quinze) dias, a partir da última publicação do Edital.

Art. 220. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente 
citado, não apresentar defesa no prazo legal.

§ 1° A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo 
e devolverá o prazo para a defesa.

§ 2° Para defender o indiciado revel, a autoridades instaurado-
ra do processo designará um servidor como defensor dativo, ocu-
pante de cargo de nível igual ou superior ao do indiciado.

Art. 221. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório 
minucioso, em que resumirá as peças principais dos autos e men-
cionará as provas nas quais se baseou para formar a sua convicção.

§ 1° O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou 
à responsabilidade do servidor.

§ 2° Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão 
indicará o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem 
como as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Art. 222. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, 
será remetido à autoridade que determinou a sua instauração, para 
julgamento.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 223. A autoridade julgadora proferirá a sua decisão, no pra-
zo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo.

§ 1° Se a penalidade a ser aplicada exceder à alçada da autori-
dade instauradora do processo, este será encaminhado à autorida-
de competente, que decidirá em igual prazo.

§ 2° Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, 
o julgamento caberá à autoridade competente para a imposição da 
pena mais grave.

§ 3° Se a penalidade prevista for a demissão, cassação de apo-
sentadoria ou disponibilidade, ou destituição o julgamento caberá 
às autoridades de que trata o inciso I do art. 197.

Art. 224. O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo 
quando contrário às provas dos autos.

Parágrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as 
provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, motivadamente, 
agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de 
responsabilidade.

Art. 225. Verificada a existência de vício insanável, a autoridade 
julgadora declarará a nulidade total ou parcial do processo e orde-
nará a constituição de outra comissão, para instauração de novo 
processo.

§ 1° O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do 
processo.

§ 2° A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que 
trata o art. 198, § 2°, será responsabilizada na forma da presente lei.

Art. 226. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade 
julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos indivi-
duais do servidor.

Art. 227. Quando a infração estiver capitulada como crime, o 
processo disciplinar será remetido ao Ministério Público para ins-
tauração da ação penal, ficando trasladado na repartição.

Art. 228. Serão assegurados transporte e diárias:
I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede 

de sua repartição, na condição de testemunha, denunciado ou in-
diciado;
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II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obriga-
dos a se deslocarem da sede dos trabalhos para a realização de mis-
são essencial ao esclarecimento dos fatos.

CAPÍTULO X
DA REVISÃO DO PROCESSO

Art. 229. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer 
tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou 
circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a 
inadequação da penalidade aplicada.

§ 1° Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do 
servidor, qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão do 
processo.

§ 2° No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será 
requerida pelo respectivo curador.

Art. 230. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao re-
querente.

Art. 231. A simples alegação de injustiça da penalidade não 
constitui fundamento para a revisão, que requer elementos novos 
ainda não apreciados no processo originário.

Art. 232. O requerimento de revisão do processo será dirigido 
ao Secretário de Estado ou autoridade equivalente que, se autorizar 
a revisão, encaminhará o pedido ao dirigente do órgão ou entidade 
onde se originou o processo disciplinar.

Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente 
providenciará a constituição de comissão, na forma do art. 205.

Art. 233. A revisão correrá em apenso ao processo originário.
Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e 

hora para a produção de provas e inquirição das testemunhas que 
arrolar.

Art. 234. A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a con-
clusão dos trabalhos.

Art. 235. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no 
que couber, as normas e procedimentos próprios da comissão do 
processo disciplinar.

Art. 236. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a pena-
lidade, nos termos do art. 197.

Parágrafo único. O prazo para julgamento será de 20 (vinte) 
dias, contados do recebimento do processo, no curso do qual a au-
toridade julgadora poderá determinar diligências.

Art. 237. Julgada procedente a revisão, será declarada sem 
efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos 
do servidor, exceto em relação à destituição, que será convertida 
em exoneração.

Parágrafo único. Da revisão não poderá resultar agravamento 
de penalidade.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 238. O dia 28 de outubro é consagrado ao servidor público 
estadual.

Art. 239. O tempo de serviço gratuito será contado para todos 
os fins, quando prestado à autarquia profissional, ou aos que te-
nham exercido gratuitamente mandato de Vereador, sendo vedada 
a contagem quando for simultâneo com o exercício de cargo, em-
prego ou função pública.

Art. 240. É assegurado o direito de greve, na forma de lei es-
pecífica.

* Este art. 240 teve sua redação alterada pela Lei nº 7.071, 
de 24 de dezembro de 2007, publicada no DOE Nº 31.076, de 
28/12/2007.

* A redação vetada continha o seguinte teor:

“Art. 240 - É assegurado o direito de greve, na forma da lei com-
plementar federal.”

Art. 241. O servidor de nível superior ou equiparado ao mesmo, 
sujeito à fiscalização da autarquia profissional, ou entidade análoga, 
suspenso do exercício profissional não poderá desempenhar ativi-
dade que envolva responsabilidade técnico-profissional, enquanto 
perdurar a medida disciplinar.

Art. 242. Fica assegurada a participação de 1 (um) represen-
tante dos sindicatos de servidores públicos no Conselho de Política 
de Cargos e Salários do Estado do Pará, na forma do regulamento.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 243. (VETADO)
* Este Artigo 243 foi VETADO pelo Governador do Estado, cuja 

redação continha o seguinte teor:
“Art. 243. Aos servidores que desempenham atividades rela-

cionadas a educação pública, são mantidos os direitos previstos em 
estatuto próprio, sem prejuízos dos deveres e direitos estabelecidos 
nesta lei, os quais serão cumulativos.”

Razões do Veto
A inclusão no texto do artigo 243 da expressão “os quais serão 

cumulativos” traduz potencial inconstitucionalidade e conflita com 
diversas outras normas da própria Lei do Regime Jurídico Único, 
que representa um sistema inteiro harmônico, descaracterizandoo, 
ferindo o princípio maior da isonomia consagrada no caput do ar-
tigo 5°. da Constituição Federal. Em face do que dispõe o § 2°, do 
artigo 108 da Constituição Estadual, vejo-me obrigado a vetar inte-
gralmente o artigo 243, impossibilitado que estou de vetar apenas 
as expressões impugnadas.

Art. 244. Aos servidores da administração direta, autarquias e 
fundações públicas, contratados por prazo indeterminado, pelo re-
gime da Consolidação das Leis do Trabalho ou como serviços presta-
dos é assegurado até que seja promovido concurso público para fins 
de provimento dos cargos por eles ocupados, ou que venham a ser 
criados, as mesmas obrigações e vantagens atribuídas aos demais 
servidores considerados estáveis por força do artigo 19 do Ato das 
Disposições Transitórias da Constituição Federal.

Art. 245. (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
* Este Artigo 245 e seu Parágrafo único, foram VETADOS pelo 

Governador do Estado, cuja redação continha o seguinte teor:
“Art. 245. Aos servidores da administração pública estadual, 

submetidos ao regime desta lei, ocupantes de cargo ou emprego 
de nível médio, e que estejam desempenhando atividades de nível 
superior com escolaridade correspondente, fica assegurada gratifi-
cação pessoal em valor equivalente à diferença entre os vencimen-
tos do cargo ou emprego ocupado e o de nível superior respectivo, 
inclusive a gratificação de escolaridade de 80% ( oitenta por cento) 
prevista no artigo 141, inciso III.

Parágrafo Único - A gratificação pessoal de que trata este artigo 
será reajustada na mesma data e percentual dos reajustes dos car-
gos de nível superior respectivos e será devida àqueles que, desde 
a data da promulgação da Constituição do Estado, estejam na situa-
ção funcional descrita.”

Razões do Veto
O dispositivo institui, na realidade, ascensão funcional incom-

patível com a natureza e os objetivos do instituto, em frontal viola-
ção a recentes decisões do Supremo Tribunal Federal sobre a maté-
ria, tornando inócua a exigência de escolaridade de nível superior 
para determinados cargos, e ineficaz o pagamento de gratificação 
de escolaridade de terceiro grau. A proposição não atende o inte-
resse público.
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Art. 246. Aos servidores em atividade na área de educação es-
pecial fica atribuída a gratificação de cinqüenta por cento (50%) do 
vencimento.

* Este dispositivo foi vetado pelo Governador do Estado a quan-
do da sanção do projeto de lei. A Assembléia Legislativa derrubou 
o veto, mantendo, assim, a redação. A promulgação do artigo pelo 
Governador, nos termos do art. 108, § 7° da Constituição do Estado, 
foi publicada no DOE n° 27.764, de 21/07/94, pág. 2 do 1° caderno.

Art. 247. É assegurada ao servidor a contagem da soma do tem-
po de serviço prestado à União, Estados, Distrito Federal, Territórios 
e Municípios, desde que ininterrupta e sucessivamente, para efeito 
de aferição da estabilidade nas condições previstas no art. 19 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Fe-
deral.

Art. 248. (VETADO)
* Este Art. 248 foi VETADO pelo Governador do Estado, cuja 

redação continha o seguinte teor:
“Art. 248. As matérias que dependem de Lei Complementar se-

rão encaminhadas ao Poder Legislativo, no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, após o que serão autoaplicáveis.”

Razões do Veto
O texto do artigo 248 do Projeto, de par com erro de técnica 

legislativa, apresenta inconstitucionalidade formal ao referir a “Lei 
Complementar” em projeto de lei ordinária, violando a hierarquia 
constitucional das leis estabelecidas na Seção VIII do Capítulo I do 
Título IV da Constituição Federal.

Art. 249. Esta lei entra em vigor na data da sua promulgação.
Art. 250. (VETADO)
* Este Artigo 250 foi VETADO pelo Governador do Estado cuja 

redação continha o seguinte teor:
“Art. 250. Ressalvado o direito adquirido, o ato jurídico perfeito 

e a coisa julgada, ficam revogadas as leis, decretos, resoluções, regi-
mentos, regulamentos e quaisquer atos legislativos ou administrati-
vos, regulamentos e quaisquer atos legislativos ou administrativos, 
de qualquer dos Poderes, dos Tribunais de Contas e do Ministério 
Público, que contenham disposições em contrário a esta lei, ou re-
gulem matéria tratada nesta lei, especialmente a Lei n°. 749, de 24 
de dezembro de 1953.” Razões do Veto.

A redação proposta no artigo 250, a par de ser heterodoxa, per-
mitindo interpretações duvidosas, fere a melhor doutrina quanto à 
aplicação do Direito e técnica legislativa. O insigne Carlos Maximi-
liano, mestre dos mestres na matéria, ensina que : “443 - I. Se a lei 
nova cria, sobre o mesmo assunto da anterior, um sistema inteiro, 
completo, diferente, é claro que todo o outro sistema foi eliminado.

Por outras palavras: dá-se ab-rogação quando a norma pos-
terior se cobre com o conteúdo da antiga.” Assim, estando criado, 
por imposição do disposto no artigo 39 da Constituição Federal, um 
novo sistema jurídico sobre direitos e deveres dos servidores públi-
cos estaduais, inteiro e harmônico, como definido no artigo 1° do 
Projeto, a ele se submetem todos os servidores, independente de 
dizê-lo ou não o artigo 250, só estando preservados os direitos de-
correntes da aplicação dos princípios constitucionais. Estas, Senhor 
Presidente, Senhores Deputados, as razões que me levaram a vetar 
parcialmente o Projeto em causa, as quais ora submeto à elevada 
apreciação de Vossas Excelências

LEI FEDERAL Nº 12.527/11 (LEI DE ACESSO À INFOR-
MAÇÃO)

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do 
art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 
Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos 
da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem obser-
vados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim 
de garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 
5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constitui-
ção Federal.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos 

Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Ju-
diciário e do Ministério Público;

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, 
as sociedades de economia mista e demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios.

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às 
entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para realiza-
ção de ações de interesse público, recursos públicos diretamente 
do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, 
termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumen-
tos congêneres.

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as en-
tidades citadas no caput refere-se à parcela dos recursos públicos 
recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de con-
tas a que estejam legalmente obrigadas.

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a as-
segurar o direito fundamental de acesso à informação e devem ser 
executados em conformidade com os princípios básicos da admi-
nistração pública e com as seguintes diretrizes:

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo 
como exceção;

II - divulgação de informações de interesse público, indepen-
dentemente de solicitações;

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tec-
nologia da informação;

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência 
na administração pública;

V - desenvolvimento do controle social da administração pú-
blica.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utili-

zados para produção e transmissão de conhecimento, contidos em 
qualquer meio, suporte ou formato;

II - documento: unidade de registro de informações, qualquer 
que seja o suporte ou formato;

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente 
à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade 
para a segurança da sociedade e do Estado;
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IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural 
identificada ou identificável;

V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à 
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, armazena-
mento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informa-
ção;

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser co-
nhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas au-
torizados;

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido 
produzida, expedida, recebida ou modificada por determinado in-
divíduo, equipamento ou sistema;

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, in-
clusive quanto à origem, trânsito e destino;

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, 
com o máximo de detalhamento possível, sem modificações.

Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à infor-
mação, que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e 
ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil com-
preensão.

CAPÍTULO II
DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observa-
das as normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a:

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo 
acesso a ela e sua divulgação;

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, 
autenticidade e integridade; e

III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, 
observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e even-
tual restrição de acesso.

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreen-
de, entre outros, os direitos de obter:

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de 
acesso, bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou 
obtida a informação almejada;

II - informação contida em registros ou documentos, produzi-
dos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou 
não a arquivos públicos;

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou 
entidade privada decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos 
ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado;

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e enti-

dades, inclusive as relativas à sua política, organização e serviços;
VI - informação pertinente à administração do patrimônio pú-

blico, utilização de recursos públicos, licitação, contratos adminis-
trativos; e

VII - informação relativa:
a) à implementação, acompanhamento e resultados dos pro-

gramas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem 
como metas e indicadores propostos;

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas 
de contas realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, 
incluindo prestações de contas relativas a exercícios anteriores.

§ 1º O acesso à informação previsto no caput não compreende 
as informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimen-
to científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segu-
rança da sociedade e do Estado.

§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação 
por ser ela parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não 
sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da 
parte sob sigilo.

§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações 
neles contidas utilizados como fundamento da tomada de decisão 
e do ato administrativo será assegurado com a edição do ato deci-
sório respectivo.

§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido for-
mulado aos órgãos e entidades referidas no art. 1º , quando não 
fundamentada, sujeitará o responsável a medidas disciplinares, nos 
termos do art. 32 desta Lei.

§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, poderá 
o interessado requerer à autoridade competente a imediata aber-
tura de sindicância para apurar o desaparecimento da respectiva 
documentação.

§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, o res-
ponsável pela guarda da informação extraviada deverá, no prazo 
de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar testemunhas que com-
provem sua alegação.

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, in-
dependentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil 
acesso, no âmbito de suas competências, de informações de inte-
resse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, 
deverão constar, no mínimo:

I - registro das competências e estrutura organizacional, en-
dereços e telefones das respectivas unidades e horários de atendi-
mento ao público;

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recur-
sos financeiros;

III - registros das despesas;
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, 

inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a todos os 
contratos celebrados;

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, 
projetos e obras de órgãos e entidades; e

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.
§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e enti-

dades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legí-
timos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios 
oficiais da rede mundial de computadores (internet).

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regula-
mento, atender, entre outros, aos seguintes requisitos:

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o 
acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em 
linguagem de fácil compreensão;

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos 
eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como plani-
lhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações;

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos 
em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina;

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estrutu-
ração da informação;

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações 
disponíveis para acesso;

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;
VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado co-

municar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou enti-
dade detentora do sítio; e
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VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibili-
dade de conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos do art. 
17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 9º da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprova-
da pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) ha-
bitantes ficam dispensados da divulgação obrigatória na internet a 
que se refere o § 2º , mantida a obrigatoriedade de divulgação, em 
tempo real, de informações relativas à execução orçamentária e 
financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal).

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado me-
diante:

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e 
entidades do poder público, em local com condições apropriadas 
para:

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informa-
ções;

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas res-
pectivas unidades;

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a in-
formações; e

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à 
participação popular ou a outras formas de divulgação.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO

SEÇÃO I
DO PEDIDO DE ACESSO

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de 
acesso a informações aos órgãos e entidades referidos no art. 1º 
desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a 
identificação do requerente e a especificação da informação reque-
rida.

§ 1º Para o acesso a informações de interesse público, a identi-
ficação do requerente não pode conter exigências que inviabilizem 
a solicitação.

§ 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar 
alternativa de encaminhamento de pedidos de acesso por meio de 
seus sítios oficiais na internet.

§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos 
determinantes da solicitação de informações de interesse público.

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou con-
ceder o acesso imediato à informação disponível.

§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma 
disposta no caput, o órgão ou entidade que receber o pedido deve-
rá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, 
efetuar a reprodução ou obter a certidão;

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou 
parcial, do acesso pretendido; ou

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do 
seu conhecimento, o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, 
remeter o requerimento a esse órgão ou entidade, cientificando o 
interessado da remessa de seu pedido de informação.

§ 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 
10 (dez) dias, mediante justificativa expressa, da qual será cientifi-
cado o requerente.

§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações 
e do cumprimento da legislação aplicável, o órgão ou entidade po-
derá oferecer meios para que o próprio requerente possa pesquisar 
a informação de que necessitar.

§ 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de in-
formação total ou parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser 
informado sobre a possibilidade de recurso, prazos e condições 
para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autorida-
de competente para sua apreciação.

§ 5º A informação armazenada em formato digital será forneci-
da nesse formato, caso haja anuência do requerente.

§ 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público 
em formato impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de 
acesso universal, serão informados ao requerente, por escrito, o 
lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir 
a referida informação, procedimento esse que desonerará o órgão 
ou entidade pública da obrigação de seu fornecimento direto, salvo 
se o requerente declarar não dispor de meios para realizar por si 
mesmo tais procedimentos.

Art. 12. O serviço de busca e de fornecimento de informação 
é gratuito. (Redação dada pela Lei nº 14.129, de 2021) (Vigência)

§ 1º O órgão ou a entidade poderá cobrar exclusivamente o 
valor necessário ao ressarcimento dos custos dos serviços e dos ma-
teriais utilizados, quando o serviço de busca e de fornecimento da 
informação exigir reprodução de documentos pelo órgão ou pela 
entidade pública consultada. (Incluído pela Lei nº 14.129, de 2021) 
(Vigência)

§ 2º Estará isento de ressarcir os custos previstos no § 1º deste 
artigo aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem 
prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos termos da 
Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983. (Incluído pela Lei nº 14.129, 
de 2021) (Vigência)

Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação contida em 
documento cuja manipulação possa prejudicar sua integridade, de-
verá ser oferecida a consulta de cópia, com certificação de que esta 
confere com o original.

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o 
interessado poderá solicitar que, a suas expensas e sob supervisão 
de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio que não 
ponha em risco a conservação do documento original.

Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão 
de negativa de acesso, por certidão ou cópia.

SEÇÃO II
DOS RECURSOS

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações ou 
às razões da negativa do acesso, poderá o interessado interpor re-
curso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua 
ciência.

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierar-
quicamente superior à que exarou a decisão impugnada, que deve-
rá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou enti-
dades do Poder Executivo Federal, o requerente poderá recorrer à 
Controladoria-Geral da União, que deliberará no prazo de 5 (cinco) 
dias se:

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for ne-
gado;

II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou par-
cialmente classificada como sigilosa não indicar a autoridade classi-
ficadora ou a hierarquicamente superior a quem possa ser dirigido 
pedido de acesso ou desclassificação;
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III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa 
estabelecidos nesta Lei não tiverem sido observados; e

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedi-
mentos previstos nesta Lei.

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser diri-
gido à Controladoria-Geral da União depois de submetido à apre-
ciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior 
àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo 
de 5 (cinco) dias.

§ 2º Verificada a procedência das razões do recurso, a Contro-
ladoria-Geral da União determinará ao órgão ou entidade que ado-
te as providências necessárias para dar cumprimento ao disposto 
nesta Lei.

§ 3º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral 
da União, poderá ser interposto recurso à Comissão Mista de Rea-
valiação de Informações, a que se refere o art. 35.

Art. 17. No caso de indeferimento de pedido de desclassifica-
ção de informação protocolado em órgão da administração públi-
ca federal, poderá o requerente recorrer ao Ministro de Estado da 
área, sem prejuízo das competências da Comissão Mista de Reava-
liação de Informações, previstas no art. 35, e do disposto no art. 16.

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser diri-
gido às autoridades mencionadas depois de submetido à aprecia-
ção de pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior à 
autoridade que exarou a decisão impugnada e, no caso das Forças 
Armadas, ao respectivo Comando.

§ 2º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como 
objeto a desclassificação de informação secreta ou ultrassecreta, 
caberá recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações 
prevista no art. 35.

Art. 18. Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias 
proferidas no recurso previsto no art. 15 e de revisão de classifica-
ção de documentos sigilosos serão objeto de regulamentação pró-
pria dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em 
seus respectivos âmbitos, assegurado ao solicitante, em qualquer 
caso, o direito de ser informado sobre o andamento de seu pedido.

Art. 19. (VETADO).
§ 1º (VETADO).
§ 2º Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público in-

formarão ao Conselho Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional 
do Ministério Público, respectivamente, as decisões que, em grau 
de recurso, negarem acesso a informações de interesse público.

Art. 20. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, ao procedimento de que trata este 
Capítulo.

CAPÍTULO IV
DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária 
à tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais.

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem 
sobre condutas que impliquem violação dos direitos humanos pra-
ticada por agentes públicos ou a mando de autoridades públicas 
não poderão ser objeto de restrição de acesso.

Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses 
legais de sigilo e de segredo de justiça nem as hipóteses de segredo 
industrial decorrentes da exploração direta de atividade econômi-
ca pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada que tenha 
qualquer vínculo com o poder público.

SEÇÃO II
DA CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO QUANTO

AO GRAU E PRAZOS DE SIGILO

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da socie-
dade ou do Estado e, portanto, passíveis de classificação as infor-
mações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integrida-
de do território nacional;

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as 
relações internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas 
em caráter sigiloso por outros Estados e organismos internacionais;

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;
IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica 

ou monetária do País;
V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégi-

cos das Forças Armadas;
VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desen-

volvimento científico ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, 
instalações ou áreas de interesse estratégico nacional;

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autori-
dades nacionais ou estrangeiras e seus familiares; ou

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de 
investigação ou fiscalização em andamento, relacionadas com a 
prevenção ou repressão de infrações.

Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públi-
cas, observado o seu teor e em razão de sua imprescindibilidade à 
segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada como 
ultrassecreta, secreta ou reservada.

§ 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, 
conforme a classificação prevista no caput, vigoram a partir da data 
de sua produção e são os seguintes:

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;
II - secreta: 15 (quinze) anos; e
III - reservada: 5 (cinco) anos.
§ 2º As informações que puderem colocar em risco a segurança 

do Presidente e Vice-Presidente da República e respectivos cônju-
ges e filhos(as) serão classificadas como reservadas e ficarão sob si-
gilo até o término do mandato em exercício ou do último mandato, 
em caso de reeleição.

§ 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º , poderá ser 
estabelecida como termo final de restrição de acesso a ocorrência 
de determinado evento, desde que este ocorra antes do transcurso 
do prazo máximo de classificação.

§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o 
evento que defina o seu termo final, a informação tornar-se-á, au-
tomaticamente, de acesso público.

§ 5º Para a classificação da informação em determinado grau 
de sigilo, deverá ser observado o interesse público da informação e 
utilizado o critério menos restritivo possível, considerados:

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do 
Estado; e

II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que 
defina seu termo final.

SEÇÃO III
DA PROTEÇÃO E DO CONTROLE DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS

Art. 25. É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação 
de informações sigilosas produzidas por seus órgãos e entidades, 
assegurando a sua proteção. (Regulamento)
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§ 1º O acesso, a divulgação e o tratamento de informação clas-
sificada como sigilosa ficarão restritos a pessoas que tenham ne-
cessidade de conhecê-la e que sejam devidamente credenciadas na 
forma do regulamento, sem prejuízo das atribuições dos agentes 
públicos autorizados por lei.

§ 2º O acesso à informação classificada como sigilosa cria a 
obrigação para aquele que a obteve de resguardar o sigilo.

§ 3º Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas 
a serem adotados para o tratamento de informação sigilosa, de 
modo a protegê-la contra perda, alteração indevida, acesso, trans-
missão e divulgação não autorizados.

Art. 26. As autoridades públicas adotarão as providências ne-
cessárias para que o pessoal a elas subordinado hierarquicamente 
conheça as normas e observe as medidas e procedimentos de segu-
rança para tratamento de informações sigilosas.

Parágrafo único. A pessoa física ou entidade privada que, em 
razão de qualquer vínculo com o poder público, executar atividades 
de tratamento de informações sigilosas adotará as providências ne-
cessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes 
observem as medidas e procedimentos de segurança das informa-
ções resultantes da aplicação desta Lei.

SEÇÃO IV
DOS PROCEDIMENTOS DE CLASSIFICAÇÃO
RECLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO

Art. 27. A classificação do sigilo de informações no âmbito da 
administração pública federal é de competência: (Regulamento)

I - no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades:
a) Presidente da República;
b) Vice-Presidente da República;
c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerro-

gativas;
d) Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e
e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes 

no exterior;
II - no grau de secreto, das autoridades referidas no inciso I, dos 

titulares de autarquias, fundações ou empresas públicas e socieda-
des de economia mista; e

III - no grau de reservado, das autoridades referidas nos incisos 
I e II e das que exerçam funções de direção, comando ou chefia, 
nível DAS 101.5, ou superior, do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores, ou de hierarquia equivalente, de acordo com regula-
mentação específica de cada órgão ou entidade, observado o dis-
posto nesta Lei.

§ 1º A competência prevista nos incisos I e II, no que se refere 
à classificação como ultrassecreta e secreta, poderá ser delegada 
pela autoridade responsável a agente público, inclusive em missão 
no exterior, vedada a subdelegação.

§ 2º A classificação de informação no grau de sigilo ultrassecre-
to pelas autoridades previstas nas alíneas “d” e “e” do inciso I de-
verá ser ratificada pelos respectivos Ministros de Estado, no prazo 
previsto em regulamento.

§ 3º A autoridade ou outro agente público que classificar in-
formação como ultrassecreta deverá encaminhar a decisão de que 
trata o art. 28 à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a 
que se refere o art. 35, no prazo previsto em regulamento.

Art. 28. A classificação de informação em qualquer grau de si-
gilo deverá ser formalizada em decisão que conterá, no mínimo, os 
seguintes elementos:

I - assunto sobre o qual versa a informação;
II - fundamento da classificação, observados os critérios esta-

belecidos no art. 24;

III - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou 
dias, ou do evento que defina o seu termo final, conforme limites 
previstos no art. 24; e

IV - identificação da autoridade que a classificou.
Parágrafo único. A decisão referida no caput será mantida no 

mesmo grau de sigilo da informação classificada.
Art. 29. A classificação das informações será reavaliada pela 

autoridade classificadora ou por autoridade hierarquicamente 
superior, mediante provocação ou de ofício, nos termos e prazos 
previstos em regulamento, com vistas à sua desclassificação ou à 
redução do prazo de sigilo, observado o disposto no art. 24. (Re-
gulamento)

§ 1º O regulamento a que se refere o caput deverá considerar 
as peculiaridades das informações produzidas no exterior por auto-
ridades ou agentes públicos.

§ 2º Na reavaliação a que se refere o caput, deverão ser exa-
minadas a permanência dos motivos do sigilo e a possibilidade de 
danos decorrentes do acesso ou da divulgação da informação.

§ 3º Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, 
o novo prazo de restrição manterá como termo inicial a data da sua 
produção.

Art. 30. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publi-
cará, anualmente, em sítio à disposição na internet e destinado à 
veiculação de dados e informações administrativas, nos termos de 
regulamento:

I - rol das informações que tenham sido desclassificadas nos 
últimos 12 (doze) meses;

II - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com 
identificação para referência futura;

III - relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de 
informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informa-
ções genéricas sobre os solicitantes.

§ 1º Os órgãos e entidades deverão manter exemplar da publi-
cação prevista no caput para consulta pública em suas sedes.

§ 2º Os órgãos e entidades manterão extrato com a lista de 
informações classificadas, acompanhadas da data, do grau de sigilo 
e dos fundamentos da classificação.

SEÇÃO V
DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS

Art. 31. O tratamento das informações pessoais deve ser feito 
de forma transparente e com respeito à intimidade, vida privada, 
honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias 
individuais.

§ 1º As informações pessoais, a que se refere este artigo, rela-
tivas à intimidade, vida privada, honra e imagem:

I - terão seu acesso restrito, independentemente de classifica-
ção de sigilo e pelo prazo máximo de 100 (cem) anos a contar da 
sua data de produção, a agentes públicos legalmente autorizados e 
à pessoa a que elas se referirem; e

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por tercei-
ros diante de previsão legal ou consentimento expresso da pessoa 
a que elas se referirem.

§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações de que trata 
este artigo será responsabilizado por seu uso indevido.

§ 3º O consentimento referido no inciso II do § 1º não será 
exigido quando as informações forem necessárias:

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver 
física ou legalmente incapaz, e para utilização única e exclusiva-
mente para o tratamento médico;

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evi-
dente interesse público ou geral, previstos em lei, sendo vedada a 
identificação da pessoa a que as informações se referirem;
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III - ao cumprimento de ordem judicial;
IV - à defesa de direitos humanos; ou
V - à proteção do interesse público e geral preponderante.
§ 4º A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, 

honra e imagem de pessoa não poderá ser invocada com o intuito 
de prejudicar processo de apuração de irregularidades em que o 
titular das informações estiver envolvido, bem como em ações vol-
tadas para a recuperação de fatos históricos de maior relevância.

§ 5º Regulamento disporá sobre os procedimentos para trata-
mento de informação pessoal.

CAPÍTULO V
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabili-
dade do agente público ou militar:

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos des-
ta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la 
intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inu-
tilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, infor-
mação que se encontre sob sua guarda ou a que tenha acesso ou 
conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, em-
prego ou função pública;

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de aces-
so à informação;

IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir 
acesso indevido à informação sigilosa ou informação pessoal;

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de 
terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou 
por outrem;

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente in-
formação sigilosa para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo 
de terceiros; e

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos con-
cernentes a possíveis violações de direitos humanos por parte de 
agentes do Estado.

§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa 
e do devido processo legal, as condutas descritas no caput serão 
consideradas:

I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Arma-
das, transgressões militares médias ou graves, segundo os critérios 
neles estabelecidos, desde que não tipificadas em lei como crime 
ou contravenção penal; ou

II - para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, e suas alterações, infrações administrativas, que deverão 
ser apenadas, no mínimo, com suspensão, segundo os critérios nela 
estabelecidos.

§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou 
agente público responder, também, por improbidade administrati-
va, conforme o disposto nas Leis nºs 1.079, de 10 de abril de 1950, 
e 8.429, de 2 de junho de 1992.

Art. 33. A pessoa física ou entidade privada que detiver infor-
mações em virtude de vínculo de qualquer natureza com o poder 
público e deixar de observar o disposto nesta Lei estará sujeita às 
seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - rescisão do vínculo com o poder público;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impe-

dimento de contratar com a administração pública por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; e

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública, até que seja promovida a reabilitação pe-
rante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

§ 1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser apli-
cadas juntamente com a do inciso II, assegurado o direito de defesa 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias.

§ 2º A reabilitação referida no inciso V será autorizada somen-
te quando o interessado efetivar o ressarcimento ao órgão ou enti-
dade dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso IV.

§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competên-
cia exclusiva da autoridade máxima do órgão ou entidade pública, 
facultada a defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vista.

Art. 34. Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente 
pelos danos causados em decorrência da divulgação não autorizada 
ou utilização indevida de informações sigilosas ou informações pes-
soais, cabendo a apuração de responsabilidade funcional nos casos 
de dolo ou culpa, assegurado o respectivo direito de regresso.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa físi-
ca ou entidade privada que, em virtude de vínculo de qualquer na-
tureza com órgãos ou entidades, tenha acesso a informação sigilosa 
ou pessoal e a submeta a tratamento indevido.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 35. (VETADO).
§ 1º É instituída a Comissão Mista de Reavaliação de Informa-

ções, que decidirá, no âmbito da administração pública federal, so-
bre o tratamento e a classificação de informações sigilosas e terá 
competência para:

I - requisitar da autoridade que classificar informação como 
ultrassecreta e secreta esclarecimento ou conteúdo, parcial ou in-
tegral da informação;

II - rever a classificação de informações ultrassecretas ou se-
cretas, de ofício ou mediante provocação de pessoa interessada, 
observado o disposto no art. 7º e demais dispositivos desta Lei; e

III - prorrogar o prazo de sigilo de informação classificada como 
ultrassecreta, sempre por prazo determinado, enquanto o seu 
acesso ou divulgação puder ocasionar ameaça externa à soberania 
nacional ou à integridade do território nacional ou grave risco às 
relações internacionais do País, observado o prazo previsto no § 1º 
do art. 24.

§ 2º O prazo referido no inciso III é limitado a uma única reno-
vação.

§ 3º A revisão de ofício a que se refere o inciso II do § 1º deve-
rá ocorrer, no máximo, a cada 4 (quatro) anos, após a reavaliação 
prevista no art. 39, quando se tratar de documentos ultrassecretos 
ou secretos.

§ 4º A não deliberação sobre a revisão pela Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações nos prazos previstos no § 3º implicará 
a desclassificação automática das informações.

§ 5º Regulamento disporá sobre a composição, organização e 
funcionamento da Comissão Mista de Reavaliação de Informações, 
observado o mandato de 2 (dois) anos para seus integrantes e de-
mais disposições desta Lei. (Regulamento)

Art. 36. O tratamento de informação sigilosa resultante de tra-
tados, acordos ou atos internacionais atenderá às normas e reco-
mendações constantes desses instrumentos.

Art. 37. É instituído, no âmbito do Gabinete de Segurança Insti-
tucional da Presidência da República, o Núcleo de Segurança e Cre-
denciamento (NSC), que tem por objetivos: (Regulamento)
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I - promover e propor a regulamentação do credenciamento 
de segurança de pessoas físicas, empresas, órgãos e entidades para 
tratamento de informações sigilosas; e

II - garantir a segurança de informações sigilosas, inclusive 
aquelas provenientes de países ou organizações internacionais com 
os quais a República Federativa do Brasil tenha firmado tratado, 
acordo, contrato ou qualquer outro ato internacional, sem prejuízo 
das atribuições do Ministério das Relações Exteriores e dos demais 
órgãos competentes.

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a composição, or-
ganização e funcionamento do NSC.

Art. 38. Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.507, de 12 de no-
vembro de 1997, em relação à informação de pessoa, física ou jurí-
dica, constante de registro ou banco de dados de entidades gover-
namentais ou de caráter público.

Art. 39. Os órgãos e entidades públicas deverão proceder à rea-
valiação das informações classificadas como ultrassecretas e secre-
tas no prazo máximo de 2 (dois) anos, contado do termo inicial de 
vigência desta Lei.

§ 1º A restrição de acesso a informações, em razão da reavalia-
ção prevista no caput, deverá observar os prazos e condições pre-
vistos nesta Lei.

§ 2º No âmbito da administração pública federal, a reavaliação 
prevista no caput poderá ser revista, a qualquer tempo, pela Comis-
são Mista de Reavaliação de Informações, observados os termos 
desta Lei.

§ 3º Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto 
no caput, será mantida a classificação da informação nos termos da 
legislação precedente.

§ 4º As informações classificadas como secretas e ultrassecre-
tas não reavaliadas no prazo previsto no caput serão consideradas, 
automaticamente, de acesso público.

Art. 40. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência 
desta Lei, o dirigente máximo de cada órgão ou entidade da admi-
nistração pública federal direta e indireta designará autoridade que 
lhe seja diretamente subordinada para, no âmbito do respectivo 
órgão ou entidade, exercer as seguintes atribuições:

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a 
informação, de forma eficiente e adequada aos objetivos desta Lei;

II - monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apre-
sentar relatórios periódicos sobre o seu cumprimento;

III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação 
e ao aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao 
correto cumprimento do disposto nesta Lei; e

IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cum-
primento do disposto nesta Lei e seus regulamentos.

Art. 41. O Poder Executivo Federal designará órgão da adminis-
tração pública federal responsável:

I - pela promoção de campanha de abrangência nacional de fo-
mento à cultura da transparência na administração pública e cons-
cientização do direito fundamental de acesso à informação;

II - pelo treinamento de agentes públicos no que se refere ao 
desenvolvimento de práticas relacionadas à transparência na admi-
nistração pública;

III - pelo monitoramento da aplicação da lei no âmbito da admi-
nistração pública federal, concentrando e consolidando a publica-
ção de informações estatísticas relacionadas no art. 30;

IV - pelo encaminhamento ao Congresso Nacional de relatório 
anual com informações atinentes à implementação desta Lei.

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua pu-
blicação.

Art. 43. O inciso VI do art. 116 da Lei no 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 116. ...................................................................
............................................................................................
VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do 

cargo ao conhecimento da autoridade superior ou, quando houver 
suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de outra autori-
dade competente para apuração;

.................................................................................” (NR)
Art. 44. O Capítulo IV do Título IV da Lei nº 8.112, de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 126-A:
“Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado ci-

vil, penal ou administrativamente por dar ciência à autoridade su-
perior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, a outra 
autoridade competente para apuração de informação concernente 
à prática de crimes ou improbidade de que tenha conhecimento, 
ainda que em decorrência do exercício de cargo, emprego ou fun-
ção pública.”

Art. 45. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
em legislação própria, obedecidas as normas gerais estabelecidas 
nesta Lei, definir regras específicas, especialmente quanto ao dis-
posto no art. 9º e na Seção II do Capítulo III.

Art. 46. Revogam-se:
I - a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005 ; e
II - os arts. 22 a 24 da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991.
Art. 47. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após 

a data de sua publicação.

EXERCÍCIOS

1. (Prefeitura de Jataí/GO - Auditor de Controladoria - Qua-
drix /2019) A cúpula diretiva investida de poder político para a con-
dução dos interesses nacionais consiste

(A) no Estado.
(B) na Administração Pública.
(C) no Poder Executivo.
(D) no governo.
(E) nos agentes políticos.

2. (CRO-GO - Assistente Administrativo – Quadrix/2019) No 
que se refere ao Estado e a seus Poderes, julgue o item.

A noção de Estado de direito baseia-se na regra de que, ao 
mesmo tempo em que o Estado cria o direito, deve sujeitar-se a ele.

( ) CERTO
( ) ERRADO

3. (CRO-GO - CRO-GO - Fiscal Regional - Quadrix – 2019) No 
que se refere ao Estado e a seus Poderes, julgue o item.

Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário exercem suas res-
pectivas funções com absoluta exclusividade.

( ) CERTO
( ) ERRADO
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4. (CRF-PR - Analista de RH – Quadrix/2019) A supremacia do 
interesse público sobre o privado, também chamada simplesmente 
de princípio do interesse público ou da finalidade pública, princípio 
implícito na atual ordem jurídica, significa que os interesses da co-
letividade são mais importantes que os interesses individuais, razão 
pela qual a Administração, como defensora dos interesses públicos, 
recebe da lei poderes especiais não extensivos aos particulares. Ale-
xandre Mazza. Manual de direito administrativo. 8.ª ed. São Paulo: 
Saraiva Educação, 2018.

Com relação a esse princípio, assinale a alternativa correta.

(A) Apesar da supremacia presente, não possibilita que a Admi-
nistração Pública convoque particulares para a execução com-
pulsória de atividades públicas.
(B) Só existe a supremacia do interesse público primário sobre 
o interesse privado. O interesse patrimonial do Estado como 
pessoa jurídica, conhecido como interesse público secundário, 
não tem supremacia sobre o interesse do particular.
(C) Não permite a requisição de veículo particular, pela polícia, 
para perseguir criminoso. Referida atitude não é prevista no di-
reito brasileiro.
(D) Não permite que a Administração Pública transforme com-
pulsoriamente propriedade privada em pública.
(E) Estará presente em todos os atos de gestão da Administra-
ção Pública.

5. (TRT /8ª Região - Analista Judiciário – CESPE/2016). A res-
peito dos elementos do Estado, assinale a opção correta.

(A) Povo, território e governo soberano são elementos indisso-
ciáveis do Estado.
(B) O Estado é um ente despersonalizado.
(C) São elementos do Estado o Poder Legislativo, o Poder Judi-
ciário e o Poder Executivo.
(D) Os elementos do Estado podem se dividir em presidencia-
lista ou parlamentarista.
(E) A União, o estado, os municípios e o Distrito Federal são 
elementos do Estado brasileiro.

6. (IF/AP - Auxiliar em Administração – FUNIVERSA/2016). No 
sistema de governo brasileiro, os chefes do Poder Executivo (presi-
dente da República, governadores e prefeitos) exercem, ao mesmo 
tempo, as funções administrativa (Administração Pública) e política 
(governo). No entanto, são funções distintas, com conceitos e ob-
jetivos bem definidos. Acerca de Administração Pública e governo, 
assinale a alternativa correta. 

(A) Administração Pública e governo são considerados sinôni-
mos, visto que ambos têm como objetivo imediato a busca da 
satisfação do interesse coletivo. 
(B) As ações de Administração Pública têm como objetivo a 
satisfação do interesse público e são voltadas à execução das 
políticas públicas. 
(C) Administração Pública é a atividade responsável pela fixa-
ção dos objetivos do Estado, ou seja, nada mais é que o Estado 
desempenhando sua função política. 
(D) Governo é o conjunto de agentes, órgãos e pessoas jurídi-
cas de que o Estado dispõe para colocar em prática as políticas 
públicas. 
(E) A Administração pratica tanto atos de governo (políticos) 
como atos de execução das políticas públicas.

7. (UFAL - Auxiliar em Administração – COPEVE-UFAL). O ter-
mo Administração Pública, em sentido estrito e objetivo, equivale

(A) às funções típicas dos Poderes Executivo, Legislativo e Ju-
diciário.
(B) à noção de governo.
(C) ao conceito de Estado.
(D) ao conceito de função administrativa.
(E) ao Poder Executivo.

8. (CESPE – INSS - Perito Médico Previdenciário – CESPE). Acer-
ca do direito administrativo, julgue os itens a seguir.

Povo, território e governo soberano são elementos do Estado.
() CERTO
() ERRADO

9. (JARU-PREVI - RO - Assistente Administrativo – IBADE/2019) 
Com base nos três poderes do estado e nas suas funções, afirma-se 
que ao:

(A) legislativo: cabe a ele criar leis em cada uma das três esferas 
e fiscalizar e controlar os atos do poder executivo.
(B) executivo: estabelece normas que regem a sociedade.
(C) judiciário: responsável pela regulação da administração dos 
interesses públicos.
(D) legislativo: poder exercido pelos secretários do Estado.
(E) executivo: sua principal tarefa é a de controle de constitu-
cionalidade.

10. (CONRERP 2ª Região - Assistente Administrativo - Qua-
drix/2019) Quanto à Administração Pública, julgue o item.

À Administração Pública é facultado fazer tudo o que a lei não 
proíbe.

( ) CERTO
( ) ERRADO

11. (MPE-CE - Técnico Ministerial - CESPE – 2020) No que diz 
respeito à administração pública direta, à administração pública in-
direta e aos agentes públicos, julgue o item que se segue.

A administração pública indireta é composta por órgãos e agen-
tes públicos que, no âmbito federal, constituem serviços integrados 
na estrutura administrativa da presidência da República e dos mi-
nistérios.

( ) CERTO
( ) ERRADO
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12. (AL-AP - Analista Legislativo - FCC – 2020) A organização 
administrativa pode implicar desconcentração e descentralização. 
A criação de empresas estatais

(A) depende da edição de lei instituidora dos entes, da qual 
também deverão constar as competências próprias atribuídas 
a essas pessoas jurídicas dotadas de personalidade jurídica de 
direito privado ou de direito público.
(B) difere da instituição de autarquias e fundações, pessoas 
jurídicas que expressam a desconcentração da Administração 
pública.
(C) indica a desconcentração da organização administrativa, 
que se caracteriza pela criação de pessoas jurídicas com com-
petências próprias.
(D) é expressão da descentralização administrativa, que implica 
a criação de pessoas jurídicas com atribuições previstas em lei 
e em seus atos constitutivos.
(E) e de outras pessoas jurídicas com personalidade jurídica de 
direito público configura forma híbrida de organização admi-
nistrativa.

13. (FITO – Advogado - VUNESP – 2020) De acordo com o orde-
namento jurídico brasileiro, uma fundação pública

(A) poderá celebrar parcerias com organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a exe-
cução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos 
em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 
em termos de fomento ou em acordos de cooperação.
(B) poderá consorciar-se com outras fundações públicas que in-
tegrem a Administração indireta de outros entes da federação, 
para estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive a 
realização de objetivos de interesse comum, passando a cons-
tituir consórcio público com personalidade jurídica de direito 
público.
(C) criada por lei, poderá representar a Administração direta 
na celebração de acordos de cooperação técnica com outros 
órgãos ou entidades integrantes da Administração indireta dos 
demais entes federados, com a finalidade de expandir o alcan-
ce das finalidades de interesse público que justificaram sua 
criação.
(D) cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa cien-
tífica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preserva-
ção do meio ambiente, à cultura e à saúde, serão qualificadas 
como organizações da sociedade civil de interesse público, 
podendo celebrar contrato de gestão com dispensa de chama-
mento público, com o poder público.
(E) que tenha sido constituída e esteja em funcionamento regu-
lar há, no mínimo, três anos, poderá qualificar-se como organi-
zação da sociedade civil de interesse público com fundamento 
no princípio da universalização dos serviços de interesse públi-
co que autorizaram sua criação.

14. (AL-AP - Assistente Legislativo - FCC – 2020) A amplitude 
da Administração pública considera dois grupos de instituições, que 
são classificados em Administração direta e indireta. Considera-se 
Administração Direta,

(A) as Fundações públicas.
(B) as Autarquias.
(C) as Empresas públicas.
(D) as Sociedades de Economia mista.
(E) a Casa Civil.

15. (TRE-PA - Analista Judiciário – Administrativa - IBFC – 2020) 
Assinale a alternativa que apresenta corretamente um conceito de 
Desconcentração Administrativa.

(A) Distribuição de competências de uma para outra pessoa, 
física ou jurídica
(B) Distribuição interna de competências, ou seja, uma distri-
buição de competências dentro da mesma pessoa jurídica
(C) Distribuição de competências de uma pessoa jurídica inte-
grante da Administração Pública para uma pessoa física
(D) Distribuição de competências de uma pessoa física inte-
grante da Administração Pública para uma pessoa jurídica

16. (TRF - 1ª REGIÃO - Estagiário – Direito - COPESE – 
UFPI/2019) Considere o seguinte conceito.

“Pessoa jurídica de direito privado composta por capital exclu-
sivamente público, criada para a prestação de serviços públicos ou 
exploração de atividades econômicas, sob qualquer modalidade 
empresarial.”

MARINELA, Fernanda. Direito Administrativo. São Paulo: Sarai-
va, 2016.

Esse conceito aplica-se à:

(A) Empresa pública.
(B) Autarquia.
(C) Agência executiva.
(D) Sociedade de economia mista.

17. (Prefeitura de Porto Alegre /RS - Auditor Fiscal da Receita 
Municipal – FUNDATEC/2019) Acerca da administração pública in-
direta e do regime jurídico das empresas públicas e sociedades de 
economia mista, analise as seguintes assertivas:

I. Empresa pública é a entidade com criação autorizada por lei 
e com patrimônio próprio, cujo capital social é integralmente deti-
do pelo poder público, dotada de personalidade jurídica de direito 
público.

II. A criação de subsidiárias de empresa pública e de sociedade 
de economia mista independe de autorização legislativa.

III. Sociedade de economia mista é a entidade com criação au-
torizada por lei sob a forma de sociedade anônima, cujas ações com 
direito a voto pertençam em sua maioria à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Municípios ou à entidade da administração in-
direta, dotada de personalidade jurídica de direito privado.

Quais estão corretas?

(A) Apenas III.
(B) Apenas I e II.
(C) Apenas I e III.
(D) Apenas II e III.
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18. (SPPREV - Analista em Gestão Previdenciária - FCC – 2019) 
As autarquias são pessoas jurídicas integrantes da Administração 
pública indireta, que podem ter receitas próprias e receber recur-
sos orçamentários e financeiros do erário público. No caso de uma 
autarquia auferir receitas próprias em montante suficiente para su-
portar todas as despesas e investimentos do ente,

(A) fica excepcionada a aplicação do regime jurídico de direito 
público durante o período em que perdurar a condição de pes-
soa jurídica não dependente.
(B) poderá realizar contratações efetivas sem a necessidade de 
prévio concurso público, diante da não incidência da regra para 
os entes da Administração pública indireta que não sejam de-
pendentes.
(C) permanece sujeita aos princípios e regras que regem a Ad-
ministração pública, tais como a impenhorabilidade de seus 
bens, exigência de autorização legislativa para alienação de 
bens imóveis e realização de concurso público para admissão 
de servidores, com exceção de comissionados.
(D) permanecerá obrigada à regra geral de licitação para firmar 
contratos administrativos, com exceção das hipóteses de alie-
nação de bens imóveis, porque geram receita como resultado.
(E) ficará equiparada, em direitos e obrigações, às empresas 
estatais não dependentes, que podem adquirir bens e serviços 
sem prévia realização de licitação, mas têm patrimônio sujeito 
à penhorabilidade e prescritibilidade.
19. (Prefeitura de Aracruz - ES – Contador - IBADE – 2019) Os 

órgãos públicos representam compartimentos internos da pessoa 
pública, podendo ser criados ou extintos por meio de lei. Já a es-
truturação e as atribuições dos órgãos podem ser processadas por:

(A) lei, apenas.
(B) lei em tese do Chefe do Judiciário.
(C) decreto do Chefe do Executivo.
(D) resolução legislativa.
(E) ofício da Presidência da República.

20. (IF Baiano - Assistente em Administração - IF-BA – 2019) 
No que se refere à organização administrativa do Estado, assinale a 
afirmativa incorreta.

(A) Compreende-se como Administração Pública Direta ou Cen-
tralizada aquela constituída a partir de um conjunto de órgãos 
públicos despersonalizados, através dos quais o Estado desem-
penha diretamente a atividade administrativa.
(B) Somente por lei específica poderá ser criada autarquia e 
autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de 
economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 
neste último caso, definir as áreas de sua atuação.
(C) Compreende-se como Administração Pública Indireta ou 
Descentralizada aquela constituída a partir de um conjunto de 
entidades dotadas de personalidade jurídica própria, algumas 
de direito público, outras de direito privado, responsáveis pelo 
exercício, em caráter especializado e descentralizado, de certa 
e determinada atividade administrativa.
(D) As empresas públicas e as sociedades de economia mista 
fazem parte da Administração Pública Direta.
(E) As autarquias são pessoas jurídicas de direito público, cria-
das por lei, com personalidade jurídica, patrimônio e receita 
próprios, para executar atividades típicas da Administração Pú-
blica.

21. (Prefeitura de São Roque - SP – Advogado - VUNESP – 
2020) A respeito dos servidores públicos estatutários, assinale a 
alternativa correta.

(A) O regime jurídico dos servidores estatutários não pode ser 
alterado de forma prejudicial aos agentes públicos que estejam 
no exercício da função pública.
(B) Os ocupantes de empregos públicos não dispõem de estabi-
lidade no serviço público.
(C) A estabilidade garante ao agente público a permanência no 
serviço público, de modo que o vínculo somente poderá ser 
desconstituído por decisão judicial com trânsito em julgado.
(D) É constitucional lei que propicie ao servidor investir-se em 
cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investi-
do, sem prévia aprovação em concurso público.
(E) O candidato aprovado em concurso público dentro do nú-
mero de vagas previstos no edital possui expectativa de direito 
à nomeação.

22. (AL-AP - Assistente Legislativo - FCC – 2020) Ricardo Reis, 
servidor público, foi acusado, em processo disciplinar, de haver 
subtraído da repartição um aparelho de ar condicionado, falta que 
ensejaria sua demissão a bem do serviço público. Em processo cri-
minal instaurado concomitantemente, o juiz absolveu Ricardo, con-
cluindo que Bernardo Soares, pessoa totalmente estranha à reparti-
ção, era o verdadeiro responsável pelo furto. Constatou-se, todavia, 
que Ricardo Reis havia se ausentado da repartição sem acionar os 
alarmes antifurto, providência de sua exclusiva responsabilidade. 
Tal comportamento não gerou punição na esfera criminal, por se 
tratar de conduta criminalmente atípica.

Diante do relato hipotético, conclui-se que Ricardo Reis

(A) será absolvido da conduta que lhe foi inicialmente imputa-
da, mas ainda poderá ser punido pela conduta omissiva, pois, 
embora considerada criminalmente atípica, pode configurar 
falta disciplinar residual.
(B) deve pedir a inclusão de Bernardo Soares no processo dis-
ciplinar, na qualidade de corréu, de maneira a diminuir sua res-
ponsabilidade no incidente.
(C) não sofrerá punições em âmbito administrativo, visto que a 
decisão criminal é vinculante na esfera administrativa.
(D) pode ser demitido pela subtração do equipamento, visto 
que as conclusões da decisão proferida na esfera criminal não 
vinculam a Administração.
(E) será indenizado pela injusta submissão a processo discipli-
nar, o que é suficiente para configurar dano moral.

23. (CREFONO-5° Região - Assistente Administrativo - Quadrix 
– 2020) Acerca da Administração Pública e dos servidores públicos, 
julgue o item conforme o texto constitucional.

O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readap-
tado para exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades 
sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capa-
cidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, des-
de que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para 
o cargo de destino, mantida a remuneração do cargo de origem.

( ) CERTO
( ) ERRADO
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24. (CREFONO-5° Região - Assistente Administrativo - Quadrix 
– 2020) Acerca da Administração Pública e dos servidores públicos, 
julgue o item conforme o texto constitucional.

A investidura em cargo ou emprego público independe de apro-
vação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, 
na forma prevista em lei, exceto para nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.

( ) CERTO
( ) ERRADO

25. (TRE-PA - Analista Judiciário – Administrativa - IBFC – 2020) 
O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercí-
cio irregular de suas atribuições. Analise o texto abaixo e assinale 
a alternativa que preencha correta e respectivamente as lacunas.

“A responsabilidade _____ abrange os crimes e contravenções 
imputadas ao servidor, nessa qualidade.” “A responsabilidade _____ 
decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resul-
te em prejuízo ao erário ou a terceiros.” A responsabilidade _____ 
do servidor será afastada no caso de absolvição criminal que negue 
a existência do fato ou sua autoria.” “As sanções civis, penais e ad-
ministrativas poderão cumular-se, sendo _____ entre si.”

(A) penal / civil / administrativa / independentes
(B) civil / administrativa / penal / independentes
(C) penal / administrativa / civil / dependentes
(D) penal / civil / administrativa / dependentes

26. (TRE-PA - Analista Judiciário – Administrativa - IBFC – 
2020) Acerca do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 
União (Lei nº 8.112/1990), analise as afirmativas abaixo e dê valores 
Verdadeiro (V) ou Falso (F).

( ) Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são cria-
dos por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos co-
fres públicos, para provimento em caráter efetivo ou em comissão. 

( ) Os requisitos básicos para investidura em cargo público es-
tão contidos no artigo 5º e portanto, as atribuições do cargo não po-
dem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em lei. 

( ) O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado ou de processo administrativo disci-
plinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa. 

( ) A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção mé-
dica oficial. Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto 
física e mentalmente para o exercício do cargo.

Assinale a alternativa que apresenta a sequência correta de 
cima para baixo.

(A) F, V, V, F
(B) V, V, F, F
(C) F, V, F, V
(D) V, F, V, V

27. (UFRJ – Administrador - CESGRANRIO – 2019) O servidor 
público W foi demitido do serviço público, após processo adminis-
trativo disciplinar. Inconformado, ele propôs ação judicial, buscan-
do o retorno ao serviço público, tendo obtido decisão favorável, 
após dez anos de duração do processo.

Nos termos da Lei no 8.112/1990, quando invalidada a demis-
são por decisão judicial, ocorre a denominada

(A) reinclusão
(B) reintegração
(C) recondução
(D) revisão
(E) repristinação

28. (CRN - 2° Região (RS) - Assistente Administrativo - Quadrix 
– 2020) Texto associado.

Considera-se como agente público aquele que, mesmo que por 
período determinado e sem remuneração, exerce mandato, cargo, 
emprego ou função pública. 

Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo. Direito administrativo 
descomplicado. 16.ª ed. 2008. p. 122. 

Com relação aos agentes públicos, julgue o item.
Agentes políticos têm sua competência extraída da Constitui-

ção Federal e normalmente são investidos em seus cargos por elei-
ção, nomeação ou designação.

( ) CERTO
( ) ERRADO

29. CRN - 2° Região (RS) - Assistente Administrativo - Quadrix 
– 2020) Com relação aos agentes públicos, julgue o item.

Agentes administrativos consistem naqueles agentes públicos 
que exercem funções de alta direção e orientação da Administração 
Pública e, por isso, possuem prerrogativas pessoais para garantir li-
berdade para suas tomadas de decisão.

( ) CERTO
( ) ERRADO

30. (CREFONO - 1ª Região - Agente Fiscal - Quadrix – 2020) 
Julgue o item no que se refere à Administração Pública.

Os requisitos para acesso a cargos públicos mediante concurso 
devem estar claramente estabelecidos na lei e(ou) no edital.

( ) CERTO
( ) ERRADO

31. (Valiprev - SP - Analista de Benefícios Previdenciários VU-
NESP – 2020) É o de que dispõe a Administração para distribuir e 
escalonar as funções de seus órgãos, ordenar e rever a atuação de 
seus agentes estabelecendo a relação de subordinação entre os ser-
vidores de seu quadro de pessoal. Dele decorrem algumas prerro-
gativas: delegar e avocar atribuições, dar ordens, fiscalizar e rever 
atividades de órgãos inferiores.

É correto afirmar que o texto do enunciado se refere ao poder

(A) disciplinar.
(B) hierárquico.
(C) de delegação.
(D) regulamentar.
(E) de polícia.



DIREITO ADMINISTRATIVO

108

32. (MPE-CE - Técnico Ministerial - CESPE – 2020) Cada um do 
item a seguir apresenta uma situação hipotética seguida de uma 
assertiva a ser julgada, acerca dos poderes administrativos.

O corpo de bombeiros de determinada cidade, em busca da 
garantia de máximo benefício da coletividade, interditou uma esco-
la privada, por falta de condições adequadas para a evacuação em 
caso de incêndio. Nesse caso, a atuação do corpo de bombeiros de-
corre imediatamente do poder disciplinar, ainda que o proprietário 
da escola tenha direito ao prédio e a exercer o seu trabalho.

( ) CERTO
( ) ERRADO

33. (SPPREV - Técnico em Gestão Previdenciária - FCC – 2019)
Um agente público, em regular diligência de fiscalização a es-

tabelecimentos de ensino, constatou potencial irregularidade no 
procedimento de matrícula de determinado nível de escolaridade 
e determinou a interdição do estabelecimento. Considerando os 
fatos descritos, uma das possíveis conclusões para a atuação do 
agente público é

(A) atuação com excesso de poder disciplinar, pois este somen-
te incide na esfera hierárquica do quadro de servidores de ór-
gão da Administração direta ou pessoa jurídica integrante da 
Administração indireta.
(B) a regularidade da conduta, considerando o princípio da su-
premacia do interesse público, cabendo ao responsável pelo 
estabelecimento regularizar o procedimento apontado e, após, 
pleitear a reabertura da unidade de ensino.
(C) a viabilidade jurídica da conduta, considerando que será 
oportunizado contraditório e ampla defesa ao responsável pela 
escola, com possibilidade de reposição das aulas no caso de 
procedência de suas alegações.
(D) ter agido com abuso de poder no exercício do poder de po-
lícia inerente à sua atuação, não se mostrando razoável a me-
dida adotada, que prejudicou o cronograma de aulas de todos 
os alunos da instituição.
(E) que o poder regulamentar confere ao representante da Ad-
ministração pública o poder de baixar atos normativos dotados 
de autoexecutoriedade, protegendo o direito à educação em 
detrimento do direito individual dos alunos.

34. (IF Baiano - Contador IF-BA -2019) A respeito dos pode-
res administrativos da Administração Pública, assinale a alternativa 
correta.

(A) O Poder Normativo ou regulamentar se traduz no poder 
conferido à Administração Pública de expedir atos administra-
tivos gerais e abstratos, com efeitos erga omnes, podendo, in-
clusive, inovar no ordenamento jurídico, criando e extinguindo 
direitos e obrigações a todos os cidadãos.
(B) O Poder Hierárquico é característica que integra a estrutura 
das pessoas jurídicas da Administração Pública, sejam os entes 
da Administração Direta ou Indireta. Trata-se de atribuição con-
cedida ao administrador para organizar, distribuir e escalonar 
as funções de seus órgãos.
(C) O Poder Disciplinar é a atribuição de aplicar sanções àque-
les que estejam sujeitos à disciplina do ente estatal. Podem ser 
aplicadas sanções aos particulares, mesmo não possuindo vín-
culo.
(D) O Poder de Polícia, segundo doutrina majoritária, não é ad-
mitido no ordenamento jurídico brasileiro, por ferir o Estado 
Democrático de Direito.

(E) O Poder Discricionário se verifica quando a lei cria um ato 
administrativo estabelecendo todos os elementos de forma ob-
jetiva, sem que a autoridade pública possa valorar acerca da 
conduta exigida legalmente.

35. (SEAP-GO - Agente de Segurança Prisional - IADES/2019) 
C. L. V., agente de segurança prisional, estava realizando sua ronda 
habitual durante o respectivo turno, quando observou que dois de-
tentos – R. M. V. e J. O. M. – estavam em vias de fato no momento 
do “banho de sol”. Ao tentar separá-los, utilizou-se de força des-
proporcional, amarrando os dois detentos com uma corda, a qual 
causou lesões contusas em ambos os detentos. Essa situação hipo-
tética representa caso de

(A) desvio de poder.
(B) desvio de finalidade.
(C) estrito cumprimento do dever legal.
(D) excesso de poder.
(E) abuso de direito.

36. (CFESS - Assistente Técnico Administrativo - CONSUL-
PLAN/2017) Quando a Administração Pública aplica penalidade de 
cassação da carteira de motorista ao particular que descumpre as 
regras de direção de veículos configura-se o exercício do poder

(A) de polícia. 
(B) disciplinar. 
(C) ordinatório. 
(D) regulamentar

37. (PC/SE - Delegado de Polícia – CESPE/2018) Acerca do po-
der de polícia — poder conferido à administração pública para im-
por limites ao exercício de direitos e de atividades individuais em 
função do interesse público —, julgue o próximo item. 

O poder de polícia é indelegável. 
( ) CERTO 
( ) ERRADO

38. (PC/AC - Escrivão de Polícia Civil - IBADE/2017) Conside-
rando os Poderes e Deveres da Administração Pública e dos admi-
nistradores públicos, é correta a seguinte afirmação: 

(A) O dever-poder normativo viabiliza que o Chefe do Poder 
Executivo expeça regulamentos para a fiel execução de leis. 
(B) O dever-poder de polícia, também denominado de dever-
-poder disciplinar ou dever-poder da supremacia da admi-
nistração perante os súditos, é a atividade da administração 
pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou li-
berdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão 
de interesse público concernente à segurança, à higiene, à or-
dem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão 
ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao 
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.
(C) Verificado que um agente público integrante da estrutura 
organizacional da Administração Pública praticou uma infração 
funcional, o dever-poder de polícia autoriza que seu superior 
hierárquico aplique as sanções previstas para aquele agente. 
(D) O dever-poder de polícia pressupõe uma prévia relação en-
tre a Administração Pública e o administrado. Esta é a razão 
pela qual este dever-poder possui por fundamento a suprema-
cia especial.
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(E) A possibilidade do chefe de um órgão público emitir ordens 
e punir servidores que desrespeitem o ordenamento jurídico 
não possui arrimo no dever-poder de polícia, mas sim no de-
ver-poder normativo.

39. (MPE/RN -Técnico do Ministério Público Estadual - COM-
PERVE/2017) Os poderes inerentes à Administração Pública são 
necessários para que ela sobreponha a vontade da lei à vontade 
individual, o interesse público ao privado. Nessa perspectiva, 

(A) no exercício do poder disciplinar, são apuradas infrações 
e aplicadas penalidades aos servidores públicos sempre por 
meio de procedimento em que sejam asseguradas a ampla de-
fesa e o contraditório. 
(B) no exercício do poder normativo, são editados decretos re-
gulamentares estabelecendo normas ultra legem, inovando na 
ordem jurídica para criar direitos e obrigações. 
(C) o poder de polícia, apesar de possuir o atributo da coerci-
bilidade, carece do atributo da autoexecutoriedade, de modo 
que a Administração Pública deve sempre recorrer ao judiciário 
para executar suas decisões. 
(D) o poder conferido à Administração Pública é uma faculdade 
que a Constituição e a lei colocam à disposição do administra-
dor, que o exercerá de acordo com sua livre convicção.

40. (ANS - Técnico em Regulação de Saúde Suplementar - FUN-
CAB/2016) No tocante aos poderes administrativos pode-se afirmar 
que a delegação e avocação decorrem do poder:

(A) hierárquico.
(B) discricionário.
(C) disciplinar.
(D) regulamentar.
(E) de polícia.

41. (Valiprev - SP - Analista de Benefícios Previdenciários - VU-
NESP/2020) É correto afirmar que o ato administrativo do Analista 
de Benefícios Previdenciários é dotado de

(A) autoexecutoriedade, ante a inevitabilidade de sua execu-
ção, porquanto reúne sempre poder de coercibilidade para 
aqueles a que se destina, havendo a possibilidade de ser revo-
gado pela própria Administração e pelo Poder Judiciário, quan-
do sua manutenção deixar de ser conveniente e oportuna.
(B) imperatividade, ante a inevitabilidade de sua execução, por-
quanto reúne sempre poder de coercibilidade para aqueles a 
que se destina, havendo a possibilidade de ser revogado pela 
própria Administração quando sua manutenção deixar de ser 
conveniente e oportuna.
(C) presunção de legitimidade, de legalidade e veracidade, por-
que se presume legal a atividade administrativa, por conta da 
inteira submissão ao princípio da legalidade, havendo a pos-
sibilidade de ser revogado pela própria Administração e pelo 
Poder Judiciário, quando sua manutenção deixar de ser conve-
niente e oportuna.
(D) imperatividade, uma vez que será executado, quando ne-
cessário e possível, ainda que sem o consentimento do seu des-
tinatário, havendo a possibilidade de ser revogado pelo Poder 
Judiciário, em razão de sua eventual ilegalidade.
(E) presunção de legitimidade, de legalidade e veracidade, por-
que se presume legal a atividade administrativa, por conta da 
inteira submissão ao princípio da legalidade, havendo a possi-
bilidade de ser revogado pelo Poder Judiciário, em razão de sua 
eventual ilegalidade.

42. (EBSERH - Assistente Administrativo - VUNESP/2020) O 
revestimento exteriorizador do ato administrativo normal é a es-
crita, embora existam atos consubstanciados em ordens verbais e 
até mesmo em sinais convencionais. Esse requisito do ato é deno-
minado

(A) objeto.
(B) motivo.
(C) forma.
(D) mérito.
(E) finalidade.

43. (CRN - 2° Região - Assistente Administrativo - Quadrix – 
2020) Atos administrativos são atos jurídicos que constituem mani-
festações unilaterais de vontade. A respeito dos atos administrati-
vos, julgue o item.

A Administração pode anular seus próprios atos quando eiva-
dos de vícios que os tornem ilegais ou revogá-los, por motivo de 
conveniência e oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

( ) CERTO
( ) ERRADO

44. (MPE-CE - Promotor de Justiça de Entrância Inicial – CES-
PE/2020) Com o fim de assegurar a adequação na prestação do ser-
viço e o fiel cumprimento das normas previstas em contrato de con-
cessão de serviço público, o poder público concedente, mesmo sem 
autorização judicial, interveio na concessão por meio de resolução 
que previu a designação de interventor, o prazo da intervenção e os 
objetivos e limites da medida interventiva.

Nessa situação hipotética, o ato administrativo de intervenção 
encontra-se eivado de vício quanto

(A) ao objeto.
(B) ao motivo.
(C) à finalidade.
(D) à competência.
(E) à forma.

45. (TJ-PA - Auxiliar Judiciário - CESPE – 2020) A propriedade 
da administração de, por meios próprios, pôr em execução suas de-
cisões decorre do atributo denominado

(A) exigibilidade.
(B) autoexecutoriedade.
(C) vinculação.
(D) discricionariedade.
(E) E medidas preventivas.

46. (UEPA - Técnico de Nível Superior – Administração – FA-
DESP/2020) Um ato administrativo é o ato jurídico praticado, se-
gundo o Direito Administrativo, pelas pessoas administrativas, ou a 
Administração Pública, por intermédio de seus agentes, no exercício 
de suas competências funcionais, capaz de produzir efeitos com fim 
público. Os atos administrativos podem ser invalidados pela própria 
Administração Pública ou pelo Poder Judiciário. O ato administrati-
vo pode vir a ser invalidado, quando o agente público

(A) foi empossado recentemente em cargo que lhe atribuiu a 
competência para o ato administrativo.
(B) praticou ato administrativo de modo a melhorar o ambiente 
organizacional de que faz parte, sem que, seja considerado um 
ato com fim público.
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(C) praticou ato administrativo motivado por fatores apresenta-
dos por terceiros que correspondem à realidade e foram apre-
sentados formalmente.
(D) praticou ato administrativo formalmente, para contraste 
com a lei e aferido, pela própria Administração ou pelo Judiciá-
rio, que foi considerado estranho às vontades do gestor máxi-
mo da instituição pública.

47. (SPPREV - Técnico em Gestão Previdenciária – FCC/2019) A 
edição de um ato administrativo de natureza vinculada acarreta ou 
pressupõe, para a Administração pública, o dever

(A) de ter observado o preenchimento dos requisitos legais 
para a edição, tendo em vista que nos atos vinculados a legis-
lação indica os elementos constitutivos do direito à prática do 
ato.
(B) subjetivo de emissão do mesmo, este que, em razão da na-
tureza, não admite anulação ou revogação.
(C) de observar as opções legalmente disponíveis para decisão 
do administrador, que deverá fundamentá-la em razão de con-
veniência e interesse público.
(D) do administrado destinatário do ato exercer o direito que 
lhe fora concedido, tendo em vista que os atos administrativos 
são vinculantes para os particulares, que não têm opção de não 
realizar o objeto ou finalidade do mesmo.
(E) de submeter o ato ao controle externo do Tribunal de Con-
tas competente e do Poder Judiciário, sob o prisma da legalida-
de, conveniência e oportunidade.

48. (SEJUS/PI - Agente Penitenciário – NUCEPE/2017). Sobre 
a revogação dos atos administrativos, assinale a alternativa INCOR-
RETA. 

(A) Nem todos os atos administrativos podem ser revogados.
(B) A revogação de ato administrativo é realizada, ordinaria-
mente, pelo Poder Judiciário, cabendo-lhe ainda examinar os 
aspectos de validade do ato revogador.
(C) Considerando que a revogação atinge um ato que foi pra-
ticado em conformidade com a lei, seus efeitos são ex nunc.
(D) Pode a Administração Pública se arrepender da revogação 
de determinado ato.
(E) O fundamento jurídico da revogação reside no poder discri-
cionário da Administração Pública

49. (SEJUS/PI - Agente Penitenciário – NUCEPE/2017). Assina-
le a alternativa CORRETA sobre os atos administrativos. 

(A) Atos individuais, também chamados de normativos, são 
aqueles que se voltam para a regulação de situações jurídicas 
concretas, com destinatários individualizados, como instruções 
normativas e regulamentos. 
(B) Em razão do formalismo que o caracteriza, o ato administra-
tivo deve sempre ser escrito, sendo juridicamente insubsisten-
tes comandos administrativos verbais. 
(C) Aprovação é o ato unilateral e vinculado pelo qual a Ad-
ministração Pública reconhece a legalidade de um ato jurídico.
(D) Tanto os atos vinculados como os atos discricionários po-
dem ser objeto de controle pelo Poder Judiciário. 
(E) Os provimentos são exclusivos dos órgãos colegiados, ser-
vindo especificamente para demonstrar sua organização e seu 
funcionamento.

50. (CONFERE - Assistente Administrativo VII - INSTITUTO CI-
DADES/2016). A anulação do ato administrativo: 

(A) Pode ser decretada à revelia pelo administrador público.
(B) Pode ser decretada somente pelo poder judiciário, desde 
que exista base legal para isso. 
(C) Pode ser decretada tanto pelo poder judiciário como pela 
administração pública competente. 
(D) Não pode ser decretada em hipótese alguma, pois o ato 
administrativo tem força de lei.

51.(TRE-PA - Técnico Judiciário – Administrativa - IBFC – 2020) 
O controle administrativo pode ser conceituado como “o conjun-
to de instrumentos definidos pelo ordenamento jurídico a fim de 
permitir a fiscalização da atuação estatal por órgãos e entidades da 
própria Administração Pública, dos Poderes Legislativos e Judiciário, 
assim como pelo povo”. Nesse sentido, analise as afirmativas abaixo 
e dê valores Verdadeiro (V) ou Falso (F).

( ) O Brasil adota o sistema de jurisdição única quanto ao con-
trole da Administração Pública, razão pela qual não é possível a pro-
vocação do Poder Judiciário para análise de controvérsias antes do 
esgotamento das instâncias administrativas. 

( ) O controle administrativo decorre do poder de autotutela 
conferido à Administração Pública que deve efetivar a fiscalização 
e revisão de seus atos, mediante provocação ou de ofício, com a 
finalidade de verificar os aspectos de ilegalidade ou inconveniência 
do ato. 

( ) O controle legislativo, realizado no âmbito do parlamento e 
dos órgãos auxiliares do Poder Legislativo, inclui o controle político 
sobre o próprio exercício da função administrativa e o controle fi-
nanceiro sobre a gestão dos gastos públicos dos três poderes. 

( ) A ação popular é considerada pela doutrina como remédio 
constitucional que pode ser utilizado por pessoas físicas ou jurídicas 
para provocar o controle judicial, visando a anulação de ato lesivo 
ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio his-
tórico e cultural.

Assinale a alternativa que representa a sequência correta de 
cima para baixo:

(A) V, F, V, F
(B) V, V, V, F
(C) F, V, V, F
(D) F, F, F, V

52. (TJ-PA - Oficial de Justiça Avaliador - CESPE – 2020) Acerca 
do controle da administração pública, julgue os itens a seguir.

I Em nenhuma hipótese é possível a revogação, pelo Poder Ju-
diciário, de atos praticados pelo Poder Executivo.

II A reclamação para anulação de ato administrativo em des-
conformidade com súmula vinculante é uma modalidade de contro-
le externo da atividade administrativa.

III Nenhuma lei pode criar uma modalidade inovadora de con-
trole externo não prevista constitucionalmente.

Assinale a opção correta.

(A) Apenas o item I está certo.
(B) Apenas o item II está certo.
(C) Apenas os itens I e III estão certos.
(D) Apenas os itens II e III estão certos.
(E) Todos os itens estão certos.
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53. (UEPA - Técnico de Nível Superior – Administração - FA-
DESP – 2020) O controle da administração pública é realizado por 
meio de um conjunto de mecanismos que permitem a vigilância, a 
orientação e a correção da atuação administrativa. Esse controle 
pode ser classificado como interno ou externo. É considerado um 
tipo de controle interno

(A) análises do Tribunal de Contas da União – TCU.
(B) apuração de irregularidades em Comissão Parlamentar de 
Inquérito – CPI.
(C) controle administrativo por autotutela.
(D) controle judicial mediante provocação.

54. (DPE-AM - Assistente Técnico de Defensoria - FCC - 2019) 
Determinado órgão da Administração Estadual está sofrendo um 
processo de tomada de contas especial pelo Tribunal de Contas do 
Estado. Nesse caso, a tomada de contas é uma manifestação de 
controle

(A) prévio.
(B) interno.
(C) jurisdicional.
(D) político.
(E) externo.

55. (TCE-RO - Auditor de Controle Externo - CESPE – 2019) A 
competência para o julgamento das contas do chefe do Executivo 
é do:

(A) Poder Legislativo, que deve ser precedido de parecer vincu-
lativo emitido pelo tribunal de contas.
(B) Poder Judiciário, que deve ser precedido de parecer prévio 
e vinculativo do tribunal de contas.
(C) Poder Legislativo, que deve ser precedido de parecer prévio 
e apenas opinativo emitido pelo tribunal de contas.
(D) Poder Judiciário, que deve ser precedido de parecer prévio 
e apenas opinativo emitido pelo tribunal de contas.
(E) Tribunal de Contas da União (TCU), exclusivamente.

56. (MPE-CE - Técnico Ministerial – CESPE/2020) Acerca da 
responsabilidade civil do Estado e de improbidade administrativa, 
julgue o item seguinte.

A responsabilidade civil da pessoa jurídica de direito público 
pelos atos causados por seus agentes é objetiva, enquanto a res-
ponsabilidade civil dos agentes públicos é subjetiva.

( ) CERTO
( ) ERRADO

57. (TRE-PA - Técnico Judiciário – Administrativa – IBFC/2020) 
A responsabilidade civil do Estado brasileiro pelos danos causados 
a terceiros encontra-se disciplinada no artigo 37, parágrafo 6º, da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88). Sobre o tema, assinale a al-
ternativa correta.

(A) Segundo a teoria do risco integral, o ente público deve ser 
responsabilizado objetivamente pelos danos que seus agentes 
causarem a terceiros, sendo, contudo, admitida a exclusão da 
responsabilidade em determinadas situações, tais como culpa 
exclusiva da vítima, caso fortuito ou força maior, h aja vista ser 
o Estado garantidor universal de seus subordinados
(B) A responsabilidade civil das pessoas jurídicas de direito pú-
blico e das pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de 
serviços públicos não depende da comprovação de elementos 
subjetivos ou da ilicitude do ato
(C) A Constituição Federal de 1988 admite ação de regresso do 
Estado em face do agente público que, nessa qualidade, causar 
danos a terceiros, cujo direito ao ressarcimento será aferido 
por meio da responsabilidade objetiva do agressor
(D) As empresas públicas e sociedades de economia mista, en-
quanto exploradoras de atividade econômica, estão submeti-
das aos ditames da responsabilidade objetiva prevista no artigo 
37, parágrafo 6º, da CF/88, uma vez que gozam das prerrogati-
vas e sujeições inerentes ao regime jurídico administrativo

58. (TJ-PA - Analista Judiciário - Área Administração – CES-
PE/2020) Acerca da responsabilidade civil do Estado, assinale a 
opção correta.

(A) É vedado ao Estado realizar pagamento administrativo de 
dano causado a terceiro, devendo aguardar eventual conde-
nação em ação judicial para proceder ao pagamento mediante 
precatório.
(B) O Estado não deve indenizar prejuízos oriundos de altera-
ção de política econômico-tributária caso não se tenha com-
prometido previamente por meio de planejamento específico.
(C) A nomeação tardia de candidatos aprovados em concurso 
público gera direito a indenização caso se comprove cabalmen-
te erro da administração pública.
(D) A responsabilidade civil das pessoas jurídicas de direito pri-
vado prestadoras de serviço público é objetiva relativamente a 
terceiros usuários, mas subsidiária para não usuários.
(E) O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos emprega-
dos de empresa terceirizada não gera responsabilidade solidá-
ria do poder público, mas tão somente subsidiária.

59. (UEPA - Técnico de Nível Superior – Administração – FA-
DESP/2020) A responsabilidade civil do Estado é decorrente de 
ação ou omissão estatal lícita ou ilícita que cause dano a alguém. 
São considerados excludentes de responsabilização civil do Estado

(A) força maior e caso fortuito.
(B) culpa exclusiva da vítima e danos exclusivamente morais.
(C) dano não intencional e culpa exclusiva de terceiros.
(D) força maior e culpa de agentes públicos terceirizados.

60. (Prefeitura de Contagem - MG - Procurador Municipal – 
FUNDEP/ 2019) Analise a situação a seguir.

Dirigindo a serviço um veículo oficial, um motorista servidor 
público municipal colide em um carro particular, ocasionando estra-
gos em ambos os carros, sem que haja vítimas.

Nessa situação hipotética, analisando a responsabilidade civil 
do estado em relação ao particular, é correto afirmar:
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(A) Não se aplica a responsabilidade objetiva prevista no art. 
37, §6º, da Constituição da República, pois o dano não foi cau-
sado por um ato administrativo, mas sim por um fato.
(B) A responsabilidade é subjetiva e recai sobre o servidor pú-
blico motorista, que agiu com imprudência e imperícia no de-
sempenho da função.
(C) O município responde de maneira objetiva pelo prejuízo de-
corrente da colisão, sofrido pelo particular podendo cobrar do 
servidor o valor desembolsado em ação de regresso.
(D) Aplica-se a teoria do risco administrativo, pois o servidor 
condutor do veículo estava dirigindo a serviço e não pode ser 
responsabilizado pelo exercício de suas funções.

61. (METRÔ-SP - Analista Desenvolvimento Gestão Júnior - 
FCC – 2019) Considere a seguinte situação.

Em uma determinada metrópole, há duas linhas de trem me-
tropolitano: uma é operada por uma empresa privada, mediante 
regime contratual de concessão, e o sistema de condução dos trens 
é totalmente automatizado, sem maquinistas ou operadores ma-
nuais; na outra linha, gerida por empresa estatal, os trens são con-
duzidos por maquinistas.

Em caso de ocorrência de acidentes envolvendo usuários em 
cada uma dessas linhas, é correto concluir que será aplicado o regi-
me de responsabilidade

(A) subjetivo, em ambas as situações.
(B) objetivo, em ambas as situações.
(C) subjetivo na linha gerida pela concessionária e objetivo na 
linha gerida pela empresa estatal.
(D) objetivo na linha gerida pela concessionária e subjetivo na 
linha gerida pela empresa estatal.
(E) integral, em ambas as situações.

62. (IF Baiano – Contador - IF-BA/2019) Em relação à responsa-
bilidade civil do Estado, assinale a alternativa correta.

(A) A responsabilidade civil do Estado prevista no art. 37, §6º 
da CF/88 é subjetiva.
(B) A teoria do risco administrativo não admite excludente da 
responsabilidade.
(C) O Brasil adotou como regra geral a teoria do risco integral.
(D) O Brasil adotou como regra geral a teoria do risco adminis-
trativo.
(E) Não se admite a responsabilidade por omissão do Estado, 
segundo a doutrina majoritária e a jurisprudência consolidada 
dos Tribunais Superiores.

63. (CRO-GO - Fiscal Regional - Quadrix – 2019) Com relação à 
responsabilidade civil do Estado, julgue o item.

Para a teoria da responsabilidade objetiva, a responsabilização 
do Estado prescinde da demonstração de culpa quanto ao fato da-
noso, bastando que esteja presente a relação causal entre o fato e 
o dano.

( ) CERTO
( ) ERRADO

64. (CRO-GO - Assistente Administrativo - Quadrix – 2019) 
Com relação à responsabilidade civil do Estado, julgue o item.

É objetiva a responsabilidade das fundações públicas de natu-
reza autárquica.

( ) CERTO
( ) ERRADO

65 (TRF - 3ª REGIÃO - Técnico Judiciário – Administrativa - FCC 
– 2019) Julio exerce cargo público efetivo de motorista em uma 
autarquia federal e, durante o exercício funcional, envolveu-se em 
acidente que causou danos patrimoniais a terceiros. Nesse caso, no 
tocante ao regime de responsabilidade civil, o referido servidor

(A) responderá de forma objetiva e solidária com a autarquia.
(B) não responderá em hipótese alguma, pois se trata de hipó-
tese de responsabilidade integral da União.
(C) responderá de forma subjetiva apenas se incluído no polo 
passivo da ação pelo terceiro afetado.
(D) responderá de forma objetiva e subsidiária em relação à 
autarquia.
(E) responderá de forma subjetiva e por meio de ação regres-
siva.

GABARITO

1 D

2 CERTO

3 ERRADO

4 B

5 A

6 B

7 D

8 CERTO

9 A

10 ERRADO

11 ERRADO

12 D

13 A

14 E

15 B

16 A

17 A

18 C

19 C

20 D

21 B

22 A

23 CERTO

24 ERRADO

25 A

26 D

27 B

28 CERTO

29 ERRADO

30 ERRADO

31 B

32 ERRADO
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33 D

34 B

35 D

36 A

37 ERRADO

38 A

39 A

40 A

41 B

42 C

43 CERTO

44 E

45 B

46 B

47 A

48 B

49 D

50 C

51 C

52 E

53 C

54 E

55 C

56 CERTO

57 B

58 B

59 A

60 C

61 B

62 D

63 CERTO

64 CERTO

65 E
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A LEI: VIGÊNCIA NO TEMPO E NO ESPAÇO

A respeito da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasi-
leiro, iremos trazer o artigo científico do Professor Flávio Mon-
teiro de Barros, no qual aborda este assunto de forma simplifi-
cada e elucidativa, como veremos a seguir:

A Lei de Introdução (Decreto-lei 4.657/1942) não faz parte 
do Código Civil. Embora anexada a ele, antecedendo-o, trata-se 
de um todo separado. Com o advento da Lei nº. 12.376, de 30 de 
dezembro de 2010, alterou-se o nome desse diploma legislativo, 
substituindo-se a terminologia “Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro” por outra mais adequada, isto é, “Lei de Intro-
dução às Normas do Direito Brasileiro”, espancando-se qualquer 
dúvida acerca da amplitude do seu campo de aplicação. 

Ademais, o Código Civil regula os direitos e obrigações de 
ordem privada, ao passo que a Lei de Introdução disciplina o 
âmbito de aplicação das normas jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro é nor-
ma de sobre direito ou de apoio, consistente num conjunto de 
normas cujo objetivo é disciplinar as próprias normas jurídicas. 
De fato, norma de sobre direito é a que disciplina a emissão e 
aplicação de outras normas jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro cuida 
dos seguintes assuntos: 

a) Vigência e eficácia das normas jurídicas; 
b) Conflito de leis no tempo; 
c) Conflito de leis no espaço; 
d) Critérios hermenêuticos; 
e) Critérios de integração do ordenamento jurídico; 
f) Normas de direito internacional privado (arts. 7º a 19). 

Na verdade, como salienta Maria Helena Diniz, é uma lei de 
introdução às leis, por conter princípios gerais sobre as normas 
sem qualquer discriminação. É, pois, aplicável a todos os ramos 
do direito. 

Conceito e Classificação
Lei é a norma jurídica escrita, emanada do Poder Legislativo, 

com caráter genérico e obrigatório. 

A lei apresenta as seguintes características: 
a) generalidade ou impessoalidade: porque se dirige a to-

das as pessoas indistintamente. Abre-se exceção à lei formal ou 
singular, que é destinada a uma pessoa determinada, como, por 
exemplo, a lei que concede aposentadoria a uma grande perso-
nalidade pública. A rigor, a lei formal, conquanto aprovada pelo 
Poder Legislativo, não é propriamente uma lei, mas um ato ad-
ministrativo; 

b) obrigatoriedade e imperatividade: porque o seu descum-
primento autoriza a imposição de uma sanção; 

c) permanência ou persistência: porque não se exaure numa 
só aplicação; 

d) autorizante: porque a sua violação legitima o ofendido a 
pleitear indenização por perdas e danos. Nesse aspecto, a lei se 
distingue das normas sociais; 

Segundo a sua força obrigatória, as leis podem ser: 
a) cogentes ou injuntivas: são as leis de ordem pública, e, 

por isso, não podem ser modificadas pela vontade das partes ou 
do juiz. Essas leis são imperativas, quando ordenam certo com-
portamento; e proibitivas, quando vedam um comportamento. 

b) supletivas ou permissivas: são as leis dispositivas, que vi-
sam tutelar interesses patrimoniais, e, por isso, podem ser mo-
dificadas pelas partes. Tal ocorre, por exemplo, com a maioria 
das leis contratuais. 

Segundo a intensidade da sanção, as leis podem ser: 
a) perfeitas: são as que preveem como sanção à sua violação 

a nulidade ou anulabilidade do ato ou negócio jurídico. 
b) mais que perfeitas: são as que preveem como sanção à 

sua violação, além da anulação ou anulabilidade, uma pena cri-
minal. Tal ocorre, por exemplo, com a bigamia. 

c) menos perfeitas: são as que estabelecem como sanção à 
sua violação uma consequência diversa da nulidade ou anulabili-
dade. Exemplo: o divorciado que se casar sem realizar a partilha 
dos bens sofrerá como sanção o regime da separação dos bens, 
não obstante a validade do seu matrimônio. 

d) imperfeitas: são aquelas cuja violação não acarreta qual-
quer consequência jurídica. O ato não é nulo; o agente não é 
punido. 

Lei de Efeito Concreto
Lei de efeito concreto é a que produz efeitos imediatos, pois 

traz em si mesma o resultado específico pretendido. Exemplo: 
lei que proíbe certa atividade. 

Em regra, não cabe mandado de segurança contra a lei, sal-
vo quando se tratar de lei de efeito concreto. Aludida lei, no 
que tange aos seus efeitos, que são imediatos, assemelha-se aos 
atos administrativos. 

Código, Consolidação, Compilação e Estatuto.
Código é o conjunto de normas estabelecidas por lei. É, pois, 

a regulamentação unitária de um mesmo ramo do direito. Exem-
plos: Código Civil, Código Penal etc. 

Consolidação é a regulamentação unitária de leis preexis-
tentes. A Consolidação das Leis do Trabalho, por exemplo, é for-
mada por um conjunto de leis esparsas, que acabaram sendo 
reunidas num corpo único. Não podem ser objeto de consolida-
ção as medidas provisórias ainda não convertidas em lei (art. 14, 
§ 1.º, da LC 95/1998, com redação alterada pela LC 107/2001). 

Assim, enquanto o Código cria e revoga normas, a Consoli-
dação apenas reúne as já existentes, isto é, não cria nem revoga 
as normas. O Código é estabelecido por lei; a Consolidação pode 
ser criada por mero decreto. Nada obsta, porém, que a Consoli-
dação seja ordenada por lei, cuja iniciativa do projeto compete à 
mesa diretora do Congresso Nacional, de qualquer de suas casas 
e qualquer membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional. Será também admi-
tido projeto de lei de consolidação destinado exclusivamente à 
declaração de leis ou dispositivos implicitamente revogados ou 
cuja eficácia ou validade encontra-se completamente prejudi-
cada, outrossim, para inclusão de dispositivos ou diplomas es-
parsos em leis preexistentes (art. 14, § 3º, da LC 95/1998, com 
redação alterada pela LC 107/2001). 

Por outro lado, a compilação consiste num repertório de 
normas organizadas pela ordem cronológica ou matéria. 

Finalmente, o Estatuto é a regulamentação unitária dos in-
teresses de uma categoria de pessoas. Exemplos: Estatuto do 
Idoso, Estatuto do Índio, Estatuto da Mulher Casada, Estatuto 
da Criança e do Adolescente. No concernente ao consumidor, 
o legislador optou pela denominação Código do Consumidor, 
em vez de Estatuto, porque disciplina o interesse de todas as 
pessoas, e não de uma categoria específica, tendo em vista que 
todos podem se enquadrar no conceito de consumidor. 
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Vigência das Normas

Sistema de Vigência 
O Direito é uno. A sua divisão em diversos ramos é apenas 

para fins didáticos. Por isso, o estudo da vigência e eficácia da 
lei é aplicável a todas as normas jurídicas e não apenas às do 
Direito Civil. 

Dispõe o art. 1.º da Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro que: “Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar 
em todo o país 45 (quarenta e cinco) dias depois de oficialmente 
publicada”. Acrescenta seu § 1.º: “Nos Estados estrangeiros, a 
obrigatoriedade da lei brasileira, quando admitida, se inicia 3 
(três) meses depois de oficialmente publicada”. 

Vê-se, portanto, que se adotou o sistema do prazo de vi-
gência único ou sincrônico, ou simultâneo, segundo o qual a lei 
entra em vigor de uma só vez em todo o país. 

O sistema de vigência sucessiva ou progressiva, pelo qual 
a lei entra em vigor aos poucos, era adotado pela antiga Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Com efeito, três dias 
depois de publicada, a lei entrava em vigor no Distrito Federal, 
15 dias depois no Rio de Janeiro, 30 dias depois nos Estados ma-
rítimos e em Minas Gerais, e 100 dias depois nos demais Esta-
dos. 

Conquanto adotado o sistema de vigência único, Oscar Te-
nório sustenta que a lei pode fixar o sistema sucessivo. No si-
lêncio, porém, a lei entra em vigor simultaneamente em todo o 
território brasileiro. 

Vacatio Legis 

Vacatio legis é o período que medeia entre a publicação da 
lei e a sua entrada em vigor. 

Tem a finalidade de fazer com que os futuros destinatários 
da lei a conheçam e se preparem para bem cumpri-la. 

A Constituição Federal não exige que as leis observem o pe-
ríodo de vacatio legis. Aliás, normalmente as leis entram em vi-
gor na data da publicação. Em duas hipóteses, porém, a vacatio 
legis é obrigatória: 

a) Lei que cria ou aumenta contribuição social para a Segu-
ridade Social. Só pode entrar em vigor noventa dias após sua 
publicação (art. 195, § 6.º, da CF). 

b) Lei que cria ou aumenta tributo. Só pode entrar em vi-
gor noventa dias da data que haja sido publicada, conforme art. 
150, III, c, da CF, com redação determinada pela EC 42/2003. 
Saliente-se, ainda, que deve ser observado o princípio da ante-
rioridade. 

Em contrapartida, em três hipóteses, a vigência é imediata, 
sem que haja vacatio legis, a saber: 

a) Atos Administrativos. Salvo disposição em contrário, en-
tram em vigor na data da publicação (art. 103, I, do CTN). 

b) Emendas Constitucionais. No silêncio, como esclarece Os-
car Tenório, entram em vigor no dia da sua publicação. 

c) Lei que cria ou altera o processo eleitoral. Tem vigência 
imediata, na data da sua publicação, todavia, não se aplica à 
eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência (art. 16 
da CF). 

Cláusula de Vigência 
Cláusula de vigência é a que indica a data a partir da qual a 

lei entra em vigor. 
Na ausência dessa cláusula, a lei começa a vigorar em todo 

o país 45 dias depois de oficialmente publicada. Nos Estados es-
trangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando admitida, 

inicia-se três meses depois de oficialmente publicada. A obriga-
toriedade da lei nos países estrangeiros é para os juízes, embai-
xadas, consulados, brasileiros residentes no estrangeiro e para 
todos os que fora do Brasil tenham interesses regulados pela lei 
brasileira. Saliente-se, contudo, que o alto mar não é território 
estrangeiro, logo, no silêncio, a lei entra em vigor 45 dias depois 
da publicação (Oscar Tenório). 

Os prazos de 45 dias e de três meses, mencionados acima, 
aplicam-se às leis de direito público e de direito privado, ou-
trossim, às leis federais, estaduais e municipais, bem como aos 
Tratados e Convenções, pois estes são leis e não atos adminis-
trativos. 

Conforme preceitua o § 2.º do art. 8.º da LC 95/1998, as leis 
que estabelecem período de vacância deverão utilizar a cláusula 
“esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de 
sua publicação oficial”. No silêncio, porém, o prazo de vacância 
é de 45 dias, de modo que continua em vigor o art. 1º da LINDB. 

Forma de Contagem 
Quanto à contagem do prazo de vacatio legis, dispõe o art. 

8.º, § 1.º, da LC 95/1998, que deve ser incluído o dia da publica-
ção e o último dia, devendo a lei entrar em vigor no dia seguinte. 

Conta-se o prazo dia a dia, inclusive domingos e feriados, 
como salienta Caio Mário da Silva Pereira. O aludido prazo não 
se suspende nem se interrompe, entrando em vigor no dia se-
guinte ao último dia, ainda que se trate de domingo e feriado. 

Convém esclarecer que se a execução da lei depender de 
regulamento, o prazo de 45 dias, em relação a essa parte da lei, 
conta-se a partir da publicação do regulamento (Serpa Lopes). 

Lei Corretiva 
Pode ocorrer de a lei ser publicada com incorreções e erros 

materiais. Nesse caso, se a lei ainda não entrou em vigor, para 
corrigi-la, não é necessária nova lei, bastando à repetição da pu-
blicação, sanando-se os erros, reabrindo-se, destarte, o prazo da 
vacatio legis em relação aos artigos republicados. Entretanto, se 
a lei já entrou em vigor, urge, para corrigi-la, a edição de uma 
nova lei, que é denominada lei corretiva, cujo efeito, no silêncio, 
se dá após o decurso do prazo de 45 dias a contar da sua publica-
ção. Enquanto não sobrevém essa lei corretiva, a lei continua em 
vigor, apesar de seus erros materiais, ressalvando-se, porém, ao 
juiz, conforme esclarece Washington de Barros Monteiro, o po-
der de corrigi-la, ainda que faça sentido o texto errado. 

Por outro lado, se o Poder Legislativo aprova um determi-
nado projeto de lei, submetendo-o à sanção do Presidente da 
República, e este acrescenta determinados dispositivos, publi-
cando em seguida o texto, a hipótese será de inconstituciona-
lidade, por violação do princípio da separação dos poderes. De 
fato, o Presidente da República não pode acrescentar ou modi-
ficar os dispositivos aprovados pelo Poder Legislativo, devendo 
limitar-se a suprimi-los, pois, no Brasil, é vedado o veto aditivo 
ou translativo, admitindo-se apenas o veto supressivo. 

Local de Publicação das Leis 
A lei é publicada no Diário Oficial do Executivo. Nada obsta 

a sua publicação no Diário Oficial do Legislativo ou Judiciário. 
Todavia, o termo inicial da vacatio legis é a publicação no Diário 
Oficial do Executivo. 

Caso o Município ou o Estado-membro não tenham impren-
sa oficial, a lei pode ser publicada na imprensa particular. 

Nos municípios em que não há imprensa oficial nem par-
ticular, a publicação pode ser feita mediante fixação em lugar 
público ou então em jornal vizinho ou no órgão oficial do Estado. 
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Princípio da Obrigatoriedade das Leis
De acordo com esse princípio, consagrado no art. 3.º da 

LINDB, ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a 
conhece. Trata-se da máxima: nemine excusat ignorantia legis. 

Assim, uma vez em vigor, todas as pessoas sem distinção 
devem obedecer a lei, inclusive os incapazes, pois ela se dirige 
a todos. 

Diversas teorias procuram justificar a regra acima. Para uns, 
trata-se de uma presunção jure et jure, legalmente estabelecida 
(teoria da presunção). Outros defendem a teoria da ficção jurídi-
ca. Há ainda os adeptos da teoria da necessidade social, segundo 
a qual a norma do art. 3.º da LINDB é uma regra ditada por uma 
razão de ordem social e jurídica, sendo, pois, um atributo da 
própria norma. 

Aludido princípio encontra exceção no art. 8.º da Lei das 
Contravenções Penais, que permite ao juiz deixar de aplicar a 
pena se reconhecer que o acusado não tinha pleno conhecimen-
to do caráter ilícito do fato. 

Princípio Jura Novit Curia 
O princípio do jura novit curia significa que o juiz conhece a 

lei. Consequentemente, torna-se desnecessário provar em juízo 
a existência da lei. 

Esse princípio comporta as seguintes exceções: 
a) direito estrangeiro; 
b) direito municipal; 
c) direito estadual; 
d) direito consuetudinário. 
Nesses casos, a parte precisa provar o teor e a vigência do 

direito. 

Princípio da Continuidade das Leis 
De acordo com esse princípio, a lei terá vigor até que outra 

a modifique ou revogue (art. 2.º da LINDB). Assim, só a lei pode 
revogar a lei. Esta não pode ser revogada por decisão judicial ou 
por ato do Poder Executivo. 

Em regra, as leis têm efeito permanente, isto é, uma vigên-
cia por prazo indeterminado, salvo quanto as leis de vigência 
temporária. 

A não aplicação da lei não implica na renúncia do Estado em 
atribuir-lhe efeito, pois a lei só pode ser revogada por outra lei. 

Repristinação 
Repristinação é a restauração da vigência de uma lei ante-

riormente revogada em virtude da revogação da lei revogadora. 
Sobre o assunto, dispõe o § 3º do art. 2.º da LINDB: “salvo 

disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a 
lei revogadora perdido a vigência”. 

Assim, o efeito repristinatório não é automático; só é 
possível mediante cláusula expressa. No silêncio da lei, não 
há falar-se em repristinação. Se, por exemplo, uma terceira 
lei revogar a segunda, a primeira não volta a viger, a não ser 
mediante cláusula expressa. 

Fontes do Direito 

Conceito 
As fontes do direito compreendem as causas do surgimento 

das normas jurídicas e os modos como elas se exteriorizam. 
São, pois, duas espécies: 
- Fontes materiais ou fontes no sentido sociológico ou ainda 

fonte real; 
- Fontes formais. 

Fontes Materiais ou Reais 
As fontes materiais são as causas determinantes da origem 

da norma jurídica. 
O assunto extrapola os limites da ciência jurídica, registran-

do conotação metafísica, levando o intérprete a investigar a ra-
zão filosófica, sociológica, histórica, social, ética, etc., que deter-
minaram o surgimento da norma jurídica. 

Dentre as fontes materiais, merecem destaques: a sociologia, 
a filosofia, a ética, a política, os pareceres dos especialistas, etc. 

As fontes materiais, como se vê, abrangem as causas que 
influenciaram o surgimento da norma jurídica. Kelsen nega a es-
sas fontes o caráter científico-jurídico, considerando apenas as 
fontes formais. 

De fato, a Teoria Pura do Direito de Kelsen elimina da Ciên-
cia Jurídica as influências filosóficas, sociológicas, políticas etc. 

Já a Teoria Egológica, idealizada por Carlos Cossio e, no Bra-
sil, aceita por Maria Helena Diniz, assevera que “o jurista deve 
ater-se tanto as fontes materiais como às formais, preconizando 
a supressão da distinção, preferindo falar em fonte formal-ma-
terial, já que toda fonte formal contém, de modo implícito, uma 
valoração, que só pode ser compreendida como fonte do direito 
no sentido material”. 

Fontes Formais 
As fontes formais do direito compreendem os modos pelos 

quais as normas jurídicas se revelam. 
Referidas fontes, classificam-se em estatais e não estatais. 
As fontes estatais, por sua vez, subdividem-se em: 
a) Legislativas: Constituição Federal, Leis e Atos Administra-

tivos; 
b) Jurisprudenciais: são as decisões uniformes dos tribunais. 

Exemplos: súmulas, precedentes judiciais etc. 
c) Convencionais: são os tratados e convenções internacio-

nais devidamente ratificados pelo Brasil. 

As fontes não estatais são as seguintes: 
a) Costume Jurídico: direito consuetudinário; 
b) Doutrina: direito científico; 
c) Convenções em geral ou negócios jurídicos. De fato, os 

contratos e outros negócios jurídicos são evidentemente cele-
brados com o fim de produzir efeito jurídico e por isso torna-se 
inegável o seu ingresso no rol das fontes formais. 

Convém, porém, salientar que a classificação das fontes for-
mais do direito é tema polêmico no cenário jurídico. Numerosos 
autores propõem sobre o assunto a seguinte classificação: 

a) Fonte formal imediata ou principal ou direta: é a lei, pois 
o sistema brasileiro é o do Civil Law ou romano germânico. 

b) Fontes formais mediatas ou secundárias: são aquelas que 
só têm incidência na falta ou lacuna da lei. Compreendem a ana-
logia, os costumes e os princípios gerais do direito (art. 4º da 
LINDB). Alguns autores ainda incluem a equidade. Na Inglaterra, 
que adota o sistema da Common Law, os costumes são erigidos 
a fonte formal principal. 

Quanto à doutrina e jurisprudência, diversos autores classi-
ficam como sendo fontes não formais do direito. 

Analisando essa classificação, que divide as fontes formais 
em principais e secundárias, ganha destaque o enquadramento 
das súmulas vinculantes editadas pelo Supremo Tribunal Fede-
ral, com base no art. 103-A da CF, introduzida pela EC 45/2004. 
Trata-se, sem dúvida, de fonte formal principal, nivelando-se à 
lei, diante do seu caráter obrigatório. 
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DIREITO PENAL

1

APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Lei Penal em Branco 
▪ Interpretação e Analogia
As normas penais em branco são normas que dependem do 

complemento de outra norma.

Norma Penal em 
branco Homogênea

Norma Penal em bran-
co Heterogênea

A norma comple-
mentar possui o mesmo 

nível hierárquico da 
norma penal. Quando 

homovitelina, correspon-
de ao mesmo ramo do 

Direito, ex. Penal e Penal. 
Quando heterovitenila, 

abrange ramos diferentes 
do Direito, ex. Penal e 

Civil.

A norma complementar 
não possui o mesmo nível 

hierárquico da norma penal. 
Ex. o complemento da lei de 
drogas está em decreto que 
define substâncias conside-

radas drogas.

 Outro ponto fundamental é a diferenciação entre analogia e 
interpretação analógica:

A lei penal admite in-
terpretação analógica para 
incluir hipóteses análogas 
às elencadas pelo legisla-

dor, ainda que prejudiciais 
ao agente.

Já a analogia só pode 
ser utilizada em normas 
não incriminadoras, para 

beneficiar o réu.

 

Lei Penal no Tempo
▪ Conflito Aparente de Leis Penais e Tempo do Crime
A lei penal é regida pelo princípio da anterioridade, em conso-

nância com a legalidade:
 Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 

pena sem prévia cominação legal.
Primeiro o fato tem que ser criminalizado para depois ser puni-

do. Sem a previsão legal não há crime e punição estatal.
No mesmo sentido, existe o princípio da abolitio criminis:
Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 

deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória. 

Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favore-
cer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por 
sentença condenatória transitada em julgado. 

Assim, caso a lei ocorra a descriminação de uma conduta crimi-
nosa, ela retroage para apagar os efeitos penais do passado, ex. o 
condenado para de cumprir a pena.

A exceção fica por conta da lei excepcional e temporária:
Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência. 

Mesmo com a revogação da lei excepcional ou temporário o 
agente responde pelos atos praticados no período de sua vigência, 
com o escopo de evitar a impunidade do agente.

Sobre o tempo do crime, é importante saber que a teoria da 
atividade é adotada pelo Código Penal, de maneira que, conside-
ra-se praticado o crime no momento da ação ou omissão (data da 
conduta):

Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 
ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.

Nos crimes permanentes e continuados aplica-se a lei em vigor 
ao final da prática criminosa, ainda que mais gravosa. Não é caso de 
retroatividade, pois na verdade, a lei mais grave está sendo aplicada 
a um crime que ainda está sendo praticado.

Sobre o conflito aparente de leis penais, a doutrina resolve essa 
aparente antinomia através dos seguintes princípios:

• Princípio da especialidade = norma especial prevalece sobre 
a geral, ex. infanticídio.

• Princípio da subsidiariedade = primeiro tentar aplicar o crime 
mais grave, se não for o caso, aplicar a norma subsidiária, menos 
grave.

• Consunção = ao punir o todo pune a parte. Ex. crime progres-
sivo (o agente necessariamente precisa passar pelo crime menos 
grave), progressão criminosa (o agente queria praticar um crime 
menos grave, mas em seguida pratica crime mais grave), atos impu-
níveis (prévios, simultâneos ou subsequentes).

Lei Penal no Espaço
▪ Lugar do Crime, Territorialidade e Extraterritorialidade
Quanto à aplicação da lei penal no espaço, a regra adotada no 

Brasil é a utilização do princípio da territorialidade, ou seja, aplica-
-se a lei penal aos crimes cometidos no território nacional.

Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional.

§ 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de na-
tureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se 
encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, que se achem, respectiva-
mente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar.

§ 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de proprieda-
de privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou 
em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil.

Como o CP admite algumas exceções, podemos dizer que foi 
adotado o princípio da territorialidade mitigada/temperada.

Fique atento, pois são considerados como território brasileiro 
por extensão: 

• Navios e aeronaves públicos;
• Navios e aeronaves particulares, desde que se encontrem em 

alto mar ou no espaço aéreo. Ou seja, não estando no território de 
nenhum outro país.

Por outro lado, a extraterritorialidade é a aplicação da lei penal 
brasileira a um fato criminoso que não ocorreu no território nacio-
nal.

Extraterritorialidade
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
I - os crimes (EXTRATERRITORIALIDADE INCONDICIONADA):
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Fe-

deral, de Estado, de Território, de Município, de empresa pública, so-
ciedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída pelo 
Poder Público;



DIREITO PENAL

2

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço;
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil;
II - os crimes (EXTRATERRITORIALIDADE CONDICIONADA): 
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir;
b) praticados por brasileiro;
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados.

§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro. 

§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-
de do concurso das seguintes condições:

a) entrar o agente no território nacional;
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado;
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasilei-

ra autoriza a extradição;
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena;
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 

motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável.

§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior:

a) não foi pedida ou foi negada a extradição;
b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

Quanto ao lugar do crime, a teoria adotada é a da ubiquidade:
Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocor-

reu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resultado.

Portanto, o lugar do crime é tanto o local da ação/omissão, 
quanto o local da ocorrência do resultado, ex. o local do disparo da 
arma e o local da morte.

CRIME. IMPUTABILIDADE

Conceito
O crime, para a teoria tripartida, é fato típico, ilícito e culpável. 

Alguns, entendem que a culpabilidade não é elemento do crime (te-
oria bipartida).

Classificações
• Crime comum: qualquer pessoa pode cometê-lo.
• Crime próprio: exige determinadas qualidades do sujeito.
• Crime de mão própria: só pode ser praticado pela pessoa. 

Não cabe coautoria.
• Crime material: se consuma com o resultado.
• Crime formal: se consuma independente da ocorrência do 

resultado.
• Crime de mera conduta: não há previsão de resultado natu-

ralístico.

Fato Típico e Teoria do Tipo
O fato típico divide-se em elementos:
• Conduta humana;
• Resultado naturalístico;
• Nexo de causalidade;
• Tipicidade.

▪ Teorias que explicam a conduta

Teoria Causal-
Naturalística

Teoria Finalista (Hans 
Welzel) Teoria Social

Conduta como 
movimento 

corporal.

Conduta é ação 
voluntária (dolosa ou 
culposa) destinada a 

uma finalidade.

Ação humana 
voluntária com 

relevância social.

A teoria finalista da conduta foi adotada pelo Código Penal, 
pois como veremos adiante o erro constitutivo do tipo penal exclui 
o dolo, mas permite a punição por crime culposo, se previsto em lei. 
Isso demonstra que o dolo e a culpa se inserem na conduta.

A conduta humana pode ser uma ação ou omissão. Há também 
o crime omissivo impróprio, no qual a ele é imputado o resulta-
do, em razão do descumprimento do dever de vigilância, de acordo 
com a TEORIA NATURALÍSTICO-NORMATIVA.

Perceba a diferença:
• Crime comissivo = relação de causalidade física ou natural 

que enseja resultado naturalístico, ex. eu mato alguém.
• Crime comissivo por omissão (omissivo impróprio) = relação 

de causalidade normativa, o descumprimento de um dever leva ao 
resultado naturalístico, ex. uma babá fica no Instagram e não vê a 
criança engolir produtos de limpeza – se tivesse agido teria evitado 
o resultado.

O dever de agir incumbe a quem?

A quem tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou 
vigilância, ex. os pais.

A quem tenha assumido a responsabilidade de impedir o 
resultado, ex. por contrato.

A quem com o seu comportamento anterior, criou o risco 
da ocorrência do resultado (norma de ingerência), ex. trote de 

faculdade.

Quanto ao resultado naturalístico, é considerado como mu-
dança do mundo real provocado pela conduta do agente. Nos cri-
mes materiais exige-se um resultado naturalístico para a consuma-
ção, ex. o homicídio tem como resultado naturalístico um corpo 
sem vida.

Nos crimes formais, o resultado naturalístico pode ocorrer, mas 
a sua ocorrência é irrelevante para o Direito Penal, ex. auferir de 
fato vantagem no crime de corrupção passiva é mero exaurimento.

Já os crimes de mera conduta são crimes em que não há um 
resultado naturalístico, ex. invasão de domicílio – nada muda no 
mundo exterior.

Mas não confunda! O resultado normativo/jurídico ocorre em 
todo e qualquer crime, isto é, lesão ao bem jurídico tutelado pela 
norma penal.

 O nexo de causalidade consiste no vínculo que une a conduta 
do agente ao resultado naturalístico ocorrido no mundo exterior. 
No Brasil adotamos a Teoria da Equivalência dos Antecedentes 
(conditio sine qua non), que considera causa do crime toda conduta 
sem a qual o resultado não teria ocorrido. 

Por algum tempo a teoria da equivalência dos antecedentes foi 
criticada, no sentido de até onde vai a sua extensão?! Em resposta 
a isso, ficou definido que como filtro o dolo. Ou seja, só será consi-
derada causa a conduta que é indispensável ao resultado e que foi 
querida pelo agente. Assim, toda conduta que leva ao resultado do 
crime deve ser punida, desde que haja dolo ou culpa.
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Art. 13 - O resultado, de que depende a existência do crime, 
somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido.

Em contraposição a essa teoria, existe a Teoria da Causalidade 
Adequada, adotada parcialmente pelo sistema brasileiro. Trata-se 
de hipótese de concausa superveniente relativamente independen-
te que, por si só, produz o resultado. 

Mas pera... O que é uma concausa? Circunstância que atua pa-
ralelamente à conduta do agente em relação ao resultado. As con-
causas absolutamente independentes são aquelas que não se jun-
tam à conduta do agente para produzir o resultado, e podem ser:

• Preexistentes: Já tinham colocado veneno no chá do meu de-
safeto quando eu vou matá-lo.

• Concomitantes: Atiro no meu desafeto, mas o teto cai e mata 
ele. 

• Supervenientes: Dou veneno ao meu desafeto, mas antes de 
fazer efeito alguém o mata.

Consequência em todas as hipóteses de concausa absoluta-
mente independente:O agente só responde por tentativa, porque 
o resultado se deu por causa absolutamente independente. Se sub-
trair a conduta do agente, o resultado teria ocorrido de qualquer 
jeito (teoria da equivalência dos antecedentes).

Até aí fácil né? Mas agora vem o pulo do gato! Existem as con-
causas relativamente independentes, que se unem a outras cir-
cunstâncias para produzir o resultado.

• Preexistente: O agente provoca hemofilia no seu desafeto, 
já sabendo de sua doença, que vem a óbito por perda excessiva de 
sangue. Sem sua conduta o resultado não teria ocorrido e ele teve 
dolo, logo, o agente responde pelo resultado (homicídio consuma-
do), conforme a teoria da equivalência dos antecedentes. 

• Concomitante: Doses de veneno se unem e levam a óbito 
a vítima. Sem sua conduta o resultado não teria ocorrido e existe 
dolo, logo, o agente responde pelo resultado (homicídio consuma-
do), conforme a teoria da equivalência dos antecedentes. 

• Superveniente: Aqui tudo muda, pois é utilizada a teoria da 
causalidade adequada. Se a concausa não é um desdobramento na-
tural da conduta, o agente só responde por tentativa, ex. eu dou um 
tiro no agente, mas ele morre em um acidente fatal dentro da am-
bulância. Todavia, se a concausa é um desdobramento da conduta 
do agente, ele responde pelo resultado, ex. infecção generalizada 
gerada pelo ferimento do tiro (homicídio consumado).

Agora vem a cereja do bolo, com a Teoria da Imputação Ob-
jetiva (Roxin). Em linhas gerais, nessa visão, só ocorre imputação 
ao agente que criou ou aumentou um risco proibido pelo Direito, 
desde que esse risco tenha ligação com o resultado. Ex. Eu causo 
um incêndio na casa do meu desafeto, serei imputada pelo incên-
dio, não pela morte de alguém que entrou na casa para salvar bens.

Explicando melhor, para a teoria da imputação objetiva, a im-
putação só pode ocorrer quando o agente tiver dado causa ao fato 
(causalidade física), mas, ao mesmo tempo, haja uma relação de 
causalidade normativa, isto é, criação de um risco não permitido 
para o bem jurídico que se pretende tutelar.

Criar ou aumentar um risco + O risco deve ser proibido pelo 
Direito + O risco deve ser criado no resultado

Por fim, a tipicidade consiste na subsunção – adequação da 
conduta do agente a uma previsão típica. Algumas vezes é necessá-
rio usar mais de um tipo penal para fazer a subsunção (conjugação 
de artigos).

Ainda dentro do fato típico, vamos analisar dolo e culpa. Com o 
finalismo (Hans Welzel), o dolo e a culpa, que são elementos subje-
tivos, foram transportados da culpabilidade para o fato típico (con-
duta). Assim, a conduta passou a ser definida como ação humana 
dirigida a um fim.

Crime Doloso
• Dolo direto = vontade livre e consciente de praticar o crime.
• Dolo eventual = assunção do risco produzido pela conduta. 
Perceba que no dolo eventual existe consciência de que a con-

duta pode gerar um resultado criminoso, e mesmo diante da proba-
bilidade de dar algo errado, o agente assume esse risco.

Dolo genérico
Vontade de praticar a conduta 

descrita no tipo penal sem 
nenhuma outra finalidade

Dolo específico 
(especial fim de agir)

O agente pratica a conduta típica 
por alguma razão especial.

Dolo direto de primeiro 
grau

A vontade é direcionada para a 
produção do resultado.

Dolo direto de 
segundo grau (dolo 
de consequências 

necessárias)

O agente possui uma vontade, 
mas sabe que para atingir 

sua finalidade existem 
efeitos colaterais que irão 

necessariamente lesar outros bens 
jurídicos.

Ex. dolo direto de primeiro grau é 
atingir o Presidente, dolo direto de 
segundo grau é atingir o motorista 

do Presidente, ao colocar uma 
bomba no carro.

Dolo geral, por erro 
sucessivo, aberratio 

causae (erro de relação 
de causalidade)

Ocorre quando o agente, 
acreditando ter alcançado seu 
objetivo, pratica nova conduta, 

com finalidade diversa, mas depois 
se constata que esta última foi 
a que efetivamente causou o 

resultado. Ex. enforco e depois 
atiro no lago, e a vítima morre de 

afogamento.

Dolo antecedente, 
atual e subsequente

O dolo antecedente é o que se 
dá antes do início da execução. O 
dolo atual é o que está presente 

durante a execução. O dolo 
subsequente ocorre quando 

o agente inicia a conduta com 
finalidade lícita, mas altera o seu 

ânimo e passa a agir de forma 
ilícita.

Crime Culposo
No crime culposo, a conduta do agente viola um dever de cui-

dado:
• Negligência: o agente deixa de fazer algo que deveria.
• Imprudência: o agente se excede no que faz.
• Imperícia: O agente desconhece uma regra técnica profissio-

nal, ex. o médico dá um diagnóstico errado ao paciente que vem a 
receber alta e falecer.
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GERÊNCIA DE PROJETOS: CONCEITOS BÁSICOS

Uma boa gestão de projetos é vital para o sucesso de qual-
quer empreendimento. Afinal, mesmo as melhores ideias — 
mesmo quando orquestradas pelos mais capacitados profissio-
nais — podem fracassar caso não haja um gerenciamento de 
projeto realizado de maneira minuciosa e articulada.

Para que isso não ocorra, é necessário que se implemente 
uma metodologia de gestão que abarque todos os setores da 
empresa, possibilitando uma manutenção e fluidez em todos os 
níveis operacionais da organização.

Afinal, o que é e para que serve um projeto?
O bom e velho dicionário nos traz as seguintes definições 

para esse termo:
- Plano, intento, desígnio;
- Empresa, empreendimento;
- Redação provisória de lei;
- Plano geral de edificação na Arquitetura.
Esclarecido? Não muito, não é mesmo? De fato, esse é um 

termo bastante amplo e pode ser aplicado em várias situações. 
Mas, no nosso caso, existe uma definição bem mais específica e 
útil em ambientes corporativos.

Para responder melhor a essa pergunta, consultamos a 
“Bíblia” do gerenciamento de projetos, o Project Management 
Body of Knowledge (PMBOK), que é um guia elaborado pela ins-
tituição mais renomada do mundo na área, o Project Manage-
ment Institute (PMI).

Neste manual, essa palavra está definida da seguinte forma: 
“Projeto é um esforço temporário empreendido para criar um 
produto, serviço ou resultado único e exclusivo”. Pronto, agora 
encontramos o fio da meada!

Um projeto difere de uma operação por ser temporário, ou 
seja, possui começo, meio e fim — diferentemente da operação, 
que é contínua. Assim, ele pode ser a concepção da constru-
ção de uma casa, o desenvolvimento de um software, a criação 
de um móvel sob medida, a implantação de uma nova linha de 
produção na fábrica, a escrita de um livro, a realização de uma 
viagem e por aí vai.

Resumidamente, as características de um projeto são:
- Tem prazo definido de começo e fim, ou seja, é temporá-

rio;
- Deve ser planejado, executado e controlado;
- Entrega produtos, serviços ou resultados exclusivos;
- É desenvolvido por etapas e tem evolução progressiva;
- Envolve uma equipe de profissionais;
- Possui recursos limitados.

E como é o ciclo de vida de um projeto?
Conforme mencionado acima, o projeto é planejado, execu-

tado e controlado. Até aí tudo bem, mas não é só isso! Existem 
também outras fases que compreendem o ciclo de vida de um 
projeto. Veja quais são:

Iniciação
Nessa primeira fase, deve-se tomar ciência de todas as in-

formações essenciais, ou seja, equipe e gestor devem conhecer 
as restrições de qualidade, de tempo e de custo que afetam a 
realização do projeto. Lembrando que, durante a iniciação, é im-
portante não só saber como também registrar essas premissas e 
limitações, combinado?

A preocupação deve recair, sobretudo, no entendimento 
macro, com o gestor buscando conhecer as influências que in-
terferem de um modo geral — e de modo aplicado — no sucesso 
do projeto. Um bom exemplo de documento que se usa nessa 
fase é o termo de abertura.

Planejamento
Antes de se partir para o planejamento, deve haver consen-

timento da organização sobre os esforços que serão emprega-
dos para a realização do projeto, concordando que gerarão bons 
resultados. Dada a autorização, inicia-se o planejamento. Por 
isso, nessa fase há um nível de detalhamento muito maior, ao 
contrário da visão geral que satisfaz a iniciação.

O objetivo aqui é estruturar um plano consistente que leve 
o programa ao sucesso. Os documentos que contemplam essa 
fase são a Estrutura Analítica de Projeto (EAP), o cronograma da 
proposta, o plano de gerenciamento de riscos, outro de comuni-
cações, mais um de qualidade e assim por diante.

Execução
Durante a fase de execução, a atenção passa a estar voltada 

para o exercício do que foi planejado. O intuito é, portanto, re-
alizar as atividades da melhor forma possível, de acordo com o 
que foi estimado no plano.

É comum que nessa fase ocorram mudanças, como solicita-
ções de alteração no escopo (tanto do ponto de vista do cliente 
como da organização que realiza o projeto), mas se foi feito um 
bom planejamento não há com o que se preocupar.

Guarde o seguinte: a palavra-chave da execução é qualida-
de! Por isso, o gerente de projetos precisar se atentar não só 
para seguir os processos, mas para melhorar continuamente, 
atendendo aos padrões acordados.

Monitoramento e controle
O monitoramento e o controle ocorrem paralelamente à 

execução, constituindo-se na forma de garantir que o que está 
sendo feito é compatível com o planejado. Nesse momento, 
ocorre a validação dos avanços. Assim, dependendo do progres-
so de determinada atividade, um desvio qualquer pode requerer 
uma intervenção, por exemplo.

No entanto, apesar de ocorrerem concomitantemente com 
a execução, o monitoramento e o controle partem da premissa 
de que indicadores já foram determinados e que metas foram 
devidamente estabelecidas na fase de planejamento. Ou seja, 
essa etapa lida apenas com a aferição do desempenho e do pro-
gresso em contraste com o plano.

Encerramento
Engana-se quem pensa que o fato de o projeto estar conclu-

ído resulta na eliminação de esforços de gerenciamento. Mui-
to pelo contrário, na finalização surgem etapas que devem ser 
realizadas com o objetivo de oficializar a conclusão da pauta e 
agregar informações relevantes para empreendimentos futuros.

Entre as atividades que encerram um projeto, podemos des-
tacar:

- a assinatura do termo de aceite (documento que permite 
o encerramento da proposta, isentando a empresa de responsa-
bilidade futuras);

- o registro das lições aprendidas (que nada mais é que a do-
cumentação das experiências relevantes que contribuirão para 
futuros planejamentos similares).
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Então, o que é gestão de projetos?
Agora que vimos o conceito e suas respectivas fases, fica 

mais fácil compreender o que é gestão de projeto. Simplesmen-
te, “é a aplicação de técnicas, conhecimento e habilidades para 
garantir que um projeto tenha sucesso”.

Gerenciá-lo, administrá-lo, coordená-lo ou geri-lo envolve 
todas as etapas apresentadas, do início ao fim, com planejamen-
to, execução e controle das atividades.

Não é à toa que cada vez mais empresas estão investindo 
nesse tipo de gerenciamento:

- ministrando treinamentos aos colaboradores;
- incentivando sua participação em eventos sobre o tema;
- patrocinando especializações na área;
- ou até contratando consultorias especializadas no assunto.
A gestão de projetos é uma realidade em economias de-

senvolvidas desde a década de 1990, entretanto, somente nos 
últimos anos é que as empresas brasileiras despertaram para a 
necessidade de planejamento e organização de suas pautas. Se 
não fosse assim, muitas delas provavelmente não teriam sobre-
vivido à crescente competitividade do mercado.

Com efeito, realizar uma gestão eficiente dos projetos, mais 
que um importante diferencial competitivo, significa tornar a 
empresa mais ágil, mais dinâmica e pronta para entregar muito 
mais valor a seus clientes.

Nesse sentido, sabemos que três conjuntos importantes de 
habilidades desse gerenciamento são necessários para projetos 
bem-sucedidos, sendo elas:

- habilidades técnicas de gerenciamento;
- habilidades de liderança;
- habilidades de gerenciamento estratégico e do negócio.
De fato, são eles que viabilizam o alcance dos objetivos das 

empresas. E como o ambiente de negócios é altamente compe-
titivo, as organizações que pretendem se destacar em meio à 
concorrência devem criar, inovar, inventar e desenvolver. Esses 
esforços nada mais são que projetos! Devem, portanto, contar 
com uma gestão adequada.

Qual é a principal diferença entre projeto e gestão de pro-
jetos?

Também é muito comum que as pessoas confundam o pro-
jeto, pura e simplesmente, com a sua gestão. Isso se deve ao 
fato de haver várias etapas para chegar até ao resultado deseja-
do por meio desse esforço temporário.

Porém, é importante saber que a gestão vai muito além do 
planejamento, execução e finalização. Afinal, ela tem a ver com 
a capacidade de controle sobre toda essa questão, além de se 
relacionar com a gestão de mudanças.

Durante a execução de um projeto, é muito comum, por 
exemplo, que ocorram transformações no escopo ou que surjam 
imprevistos. Tudo isso pode impactar os custos, os prazos e os 
esforços necessários. É função da gestão, portanto, administrar 
e equilibrar para que o projeto seja o mais rentável e eficiente, 
dentro das mais diversas condições.

Naturalmente, não existe gestão sem um projeto e ele pode 
acontecer sem essa etapa de controle. Porém, é o gerenciamen-
to desses esforços que garante que o negócio tenha melhores 
possibilidades e os efeitos mais satisfatórios desde o começo.

Quais são os indicadores de desempenho que devem ser 
acompanhados?

Parte da gestão significa reconhecer os resultados para sa-
ber qual é o momento de agir e buscar melhores efeitos. Para 

tanto, é necessário utilizar os indicadores de desempenho, que 
dão uma boa ideia do que está acontecendo quanto à execução, 
principalmente.

Acompanhar os indicadores corretos e estratégicos faz toda 
a diferença para que seja possível atuar no melhor momento. 
Assim sendo, veja quais são os principais para acompanhar:

Valor agregado
Esse é um dos elementos mais importantes e diz respeito à 

taxa de entrega realizada até o momento. Ou seja, corresponde 
à seguinte taxa:

Valor agregado = (Tarefas concluídas / Total a ser realizado) 
x 100%

Imagine que um projeto seja voltado para o desenvolvimen-
to de um novo produto e conta com 20 etapas. Se 5 delas estão 
concluídas, o valor agregado é de 25%.

Quanto maior o VA, mais próximo da finalização o processo 
está. Porém, ele não deve ser avaliado sozinho, já que, do con-
trário, não trará perspectivas sobre a situação real do projeto.

Taxa de entrega em relação ao prazo
Para entender se o projeto está se desenvolvendo dentro ou 

fora do ritmo esperado, utiliza-se a taxa de entrega em relação 
ao cronograma. Para tanto, é necessário dividir:

Taxa de entrega = Valor agregado entregue / Previsão de 
entrega

Imagine, por exemplo, que nos três primeiros meses, a ex-
pectativa de conclusão é de 20% do processo. Se 25% já foram 
concluídos, o indicador é de 1,25.

Valores acima de 1 indicam adiantamento, enquanto os 
iguais ou muito próximos a 1 apontam que tudo corre como o 
planejado. Já aqueles abaixo de 1 indicam que há atrasos que 
devem ser corrigidos.

Taxa de custos em relação ao orçamento
O projeto também precisa se manter compatível com o or-

çamento, de modo a não estourar o valor que foi destinado a 
ele. Para isso, vale acompanhar a taxa dos custos em relação ao 
orçamento.

A fórmula é a seguinte:
Taxa de custos = Valor monetário das entregas / Custos pre-

vistos
Imagine que os processos iniciais são mais complexos, en-

tão 50% do orçamento são destinados a 25% do projeto. Se, ao 
entregar os 25%, o valor associado a essa parte é de 40%, então 
o índice é de 0,8.

Valores menores do que 1 indicam, portanto, o estouro do 
orçamento, enquanto os próximos ou iguais a 1, indicam o ali-
nhamento com as expectativas. Aqueles acima de 1, por sua vez, 
denotam economia na execução.

Taxa de retrabalho
O retrabalho é um grande vilão de projetos, já que consome 

tempo e dinheiro. Além disso, se as tarefas precisam ser conti-
nuamente refeitas, há um sinal de que algo está errado e precisa 
ser repensado.

O cálculo é dado por:
Taxa de retrabalho = (Número de tarefas que precisaram ser 

refeitas / Número de tarefas realizadas) x 100%
Quanto maior for a taxa, maior é a atenção que deve ser 

dada à execução do projeto.
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Desvio do prazo
Ao final, é importante entender se a execução excedeu ou 

não o prazo que foi inicialmente estabelecido, até mesmo para 
consolidar o aprendizado. Com isso, o desvio de prazo é calcu-
lado por:

Desvio do prazo = [(Data de entrega – Data prevista) / Dura-
ção prevista] x 100%

Um projeto que atrasa cinco dias e que teve duração pre-
vista de 100 dias, por exemplo, tem um desvio de atraso de 5%.

Quanto mais alto ele for, maior é o atraso. Taxa nula signifi-
ca que tudo foi entregue no prazo e valores negativos apontam 
para adiantamento na entrega.

Desvio do orçamento
Outro elemento que precisa ser conhecido é a fuga em rela-

ção ao orçamento. Assim, projetos que estouram o valor defini-
do inicialmente precisam ser otimizados, pois impactam direta-
mente a matriz de custos.

Nesse caso, a taxa de desvio é dada por:
Desvio do orçamento = [(Custos totais – Custos previstos) / 

Custos previstos] x 100%
Se o projeto custou R$ 12 mil e os custos previstos eram de 

R$ 10 mil, então o desvio do orçamento é de 20%. Novamente, 
valores elevados indicam estouros maiores, enquanto taxa nula 
denota que tudo aconteceu como o previsto. Já se ela for nega-
tiva, houve economia no projeto.

Como implementar uma metodologia de gestão de proje-
tos?

Uma gestão de projetos de qualidade é um pilar básico 
para o sucesso global de um plano de ação e, até mesmo para 
o negócio como um todo. Consequentemente, a metodologia 
influenciará de maneira benéfica todos os níveis da organiza-
ção, proporcionando resultados promissores. Porém, antes da 
implementação da metodologia, é preciso preparar as equipes 
envolvidas no programa. Descubra como:

Conscientize e familiarize todos com mecanismos de geren-
ciamento

Antes da implementação da metodologia de gestão de pro-
jetos, um aspecto que faz toda a diferença é a familiaridade dos 
funcionários com atividades que exigem método. Por exemplo: 
a utilização de cronogramas, softwares que monitoram o anda-
mento — como prazos, verba, pessoas envolvidas, atrasos, entre 
outros — de um projeto faz com que o uso de novos mecanis-
mos de gerenciamento se torne muito mais simples para todos.

Estabeleça padrões de conduta e de protocolos na condu-
ção de todas as atividades desenvolvidas na empresa. Dessa ma-
neira, além do ganho de produtividade, minimização de perdas, 
de retrabalhos e de atrasos, você ainda poderá contar com cola-
boradores mais bem preparados.

Capacite seu time
Mesmo após a fase de adaptação a um dia a dia mais “téc-

nico” e com atividades que exigem padrões, seu time ainda pre-
cisará se adaptar às particularidades da nova realidade para que 
não se sintam desorientados em relação à metodologia de ges-
tão e ao funcionamento dos métodos adotados.

Com esse treinamento, seu time passará a compreender a 
importância do método no cotidiano da empresa e, por isso, 
conseguirá se engajar muito mais, ganhando ainda mais qualida-
de do desenvolvimento de tarefas.

Adote somente uma metodologia
Uma vez que a metodologia seja escolhida, ela deve ser 

mantida durante todo o projeto, sendo necessário evitar ficar 
mudando de método a todo instante.

Essa recomendação é importante porque, do contrário, é 
mais difícil acompanhar os efeitos de cada ação e saber o que 
funciona de fato. Adicionalmente, isso prejudica a escalabilida-
de de ações e evita que pontos positivos sejam repetidos no fu-
turo — tanto nesse projeto quanto em outros.

Além disso, há prejuízos quanto à capacitação do time, que 
precisará ter muito mais conhecimentos para adotar várias me-
todologias ao mesmo tempo. Por isso, o melhor é selecionar a 
mais adequada para cada projeto e ficar junto dela durante toda 
a execução.

Tenha objetivos claros e precisos
Para que uma metodologia de gestão de projetos atinja 

todo seu potencial, é necessário que seus objetivos e metas se-
jam claros desde o começo da sua implementação. Tais metas 
nortearão todas as atividades e funcionarão como uma espécie 
de referência para os funcionários, o que previne atrasos, falto 
de foco, desperdícios de recursos (humanos e financeiros), per-
da de produtividade, entre outros.

Além disso, essa “transparência” no estabelecimento de 
metas afeta diretamente na continuidade da motivação da equi-
pe e torna o trabalho como um todo muito mais organizado e 
convidativo para os envolvidos.

Mantenha os pés no chão
Por mais que a economia de tempo e de dinheiro sejam de-

sejadas, é fundamental manter os pés no chão na hora de definir 
os parâmetros de um projeto. Estabelecer custos e prazos muito 
pequenos só gerará distorções na hora de avaliar, pois os des-
vios serão praticamente inevitáveis.

Ao mesmo tempo, oferecer muita elasticidade quanto a es-
ses elementos também é prejudicial, já que fará com que o pro-
jeto pareça ter sido mais eficiente do que foi.

O melhor, portanto, é ter uma visão realista sobre o projeto 
e seus efeitos, definindo parâmetros e objetivos que sejam efe-
tivamente alcançáveis.

Descentralize o trabalho
Gestores que tentam desenvolver todas as atividades sozi-

nhos ou, pelo menos, impedir que outros membros de equipe 
tenham autonomia na tomada de decisões acabam atrasando o 
andamento dos processos e diminuindo a produtividade.

Apenas para deixar claro, é importante sim que o gestor 
avalie e monitore todos os processos, porém, não é indicado que 
tente concentrar todos os poderes e decisões em suas próprias 
mãos.

Delegar tarefas permite um rendimento muito maior e ain-
da alimenta o espírito de equipe, pois funciona como um reco-
nhecimento da capacidade do time em tocar o projeto e decidir 
temas importantes.

Acredite, seu time se sentirá muito mais motivado e inspi-
rado se perceber que é valorizado e possui credibilidade o bas-
tante para que decisões importantes os envolvam diretamente.

Escolha softwares de gestão de projetos de qualidade
Por fim, e provavelmente um dos aspectos mais importan-

tes: lembre-se de estudar bastante suas necessidades, metas e 
as opções oferecidas no mercado antes de fazer sua opção de 
software de gestão de projetos.
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SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL. PRINCÍPIOS GERAIS. 
LIMITAÇÕES AO PODER DE TRIBUTAR. IMPOSTOS DA 
UNIÃO. IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FE-

DERAL. IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS

Para que o Estado cumpra seus objetivos, honrando o que 
está consagrado em sua Carta Magna, é necessário que dois de 
seus setores do governo funcionem de forma integrada, são eles 
a tributação e o orçamento1.

A Tributação nada mais é do que a ação do “Estado-fisco” 
sobre os bens do particular, é a parcela que a pessoa, seja ela fí-
sica ou jurídica, presta para que a coletividade goze da tutela es-
tatal. O Código Tributário Nacional define o Tributo como sendo:

Art. 3˚ “Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, 
em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não cons-
titua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante 
atividade administrativa plenamente vinculada”.

Para Celso Ribeiro Bastos, “o tributo é uma prestação pecu-
niária que o Estado, ou o ente público autorizado por ele, exige 
dos sujeitos econômicos submetidos à soberania territorial”. A 
partir deste conceito e da definição apresentada no CTN, pode-
mos deduzir, sem o menor esforço, que de um lado temos o Es-
tado que precisa dos recursos financeiros, indo buscá-los junto 
aos seus contribuintes, e do outro temos as pessoas, que preci-
sam dos serviços públicos e são obrigados a pagar, geralmente 
em dinheiro, os tributos estabelecidos por força de lei.

É graças aos tributos arrecadados pelo Estado que ele po-
derá cumprir os objetivos que já destacamos neste texto, no en-
tanto isto só será possível se houver controle do que foi aferido 
e planejamento para aplicar tais recursos, é neste momento que 
o Orçamento ganha importância, se trata de um instrumento de 
planejamento e execução das finanças públicas.

Assim, para Celso Ribeiro Bastos, “o Orçamento é uma peça 
contábil que faz, de uma parte, uma previsão de despesas a se-
rem realizadas pelo Estado e, de outra parte, o autoriza a efe-
tuar a cobrança, sobretudo de impostos e também de outras 
fontes de recursos”.

É possível então afirmar que a Tributação e o Orçamento 
são peças que trabalham juntas na engrenagem de um Estado, 
de modo que, além de uma receita grandiosa e um sistema tri-
butário forte, é preciso que se estabeleçam diretrizes orçamen-
tárias e metas a serem alcançadas.

Tributação - Sistema Tributário Nacional
Vimos anteriormente, que a Tributação é o meio pelo qual o 

Estado, na condição de agente fiscal, vai ao “particular” e exige 
deste uma prestação pecuniária, que tem como objetivo, per-
mitir que a máquina estatal tenha condições de proporcionar 
os serviços públicos necessários à convivência social digna e se-
gura.

O Sistema Tributário Nacional vem positivado em parte na 
Constituição de 1988, no Título VI, Capítulo I – artigos 145 a 162, 
incluindo os artigos 194 e 195 que trata das contribuições a se-
guridade social2.

1 https://www.jurisway.org.br/v2/dhall.asp?id_dh=15944
2 h t t p s : / / j u s . c o m . b r / a r t i g o s / 3 4 0 5 5 / d i r e i -

to-constitucional-tributario-e-seus-principios#:~:text=SISTEMA%20CONSTITU-
CIONAL%20TRIBUT%C3%81RIO&text=O%20conjunto%20de%20normas%20
que,detalhado%20no%20C%C3%B3digo%20Tribut%C3%A1rio%20Nacional.

O conjunto de normas que regulam a cobrança de tributos 
no território nacional vem positivado nos artigos 145, 148 e 149 
da Constituição Federal, sendo detalhado no Código Tributário 
Nacional.

Ambos sistematizam os tributos de acordo com a base eco-
nômica, organizados e distribuídos segundo o poder tributário 
da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios.

A Constituição Federal, em regra, não institui tributos, mas 
sim estabelece a repartição de competência entre os diversos 
entes federativos e permite que os instituam com observância 
ao princípio da reserva legal. A exceção fica a cargo do esta-
belecimento do imposto extraordinário, feito diretamente pela 
Carta Maior.

É com base no Sistema Tributário Nacional que a União, os 
Estados, Distrito Federal e os Municípios poderão instituir seus 
tributos, organizar as finanças e provê para seus contribuintes 
as garantias elencadas pela Constituição Federal.

Classificação de tributos
A Constituição Federal define quais são as espécies de tri-

butos cabíveis de serem cobradas junto aos seus contribuintes, 
segundo o Art. 145: “A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
municípios poderão instituir os seguintes tributos:

I – impostos;
II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

III – contribuição de melhoria, decorrente de obras públi-
cas”. (CF. 1988)

Além destes, citados acima, a C.F. diz ainda que a União po-
derá, mediante lei complementar e nas hipóteses dos incisos I e 
II, do art. 148, instituir empréstimos compulsórios e, nos termos 
do art. 149 instituir contribuições sociais.

Impostos
Espécie de tributo que se fundamenta no poder fiscal do Es-

tado não sendo obrigado, por parte deste, uma contraprestação 
ao contribuinte, “é a prestação pecuniária exigida dos particu-
lares, em caráter definitivo, por autoridade pública competen-
te, cuja arrecadação tem por objetivo atender às necessidades 
públicas” 

Segundo a Constituição Federal os impostos, sempre que 
possível, terão caráter pessoal e deverão levar em consideração 
as condições econômicas do contribuinte, esta previsão é ga-
rantida pelo § 1º do art. 145: “Sempre que possível, os impostos 
terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade 
econômica do contribuinte, facultado à administração tributá-
ria, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, 
identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da 
lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte”. (CF. 1988)

Taxas
É um tributo relacionado com a prestação de algum serviço 

público para um beneficiário, ou que esteja a sua disposição, 
ou seja, é uma quantia em dinheiro paga ao Estado em troca de 
algum serviço prestado por Ele.

Taxas são definidas como tributos instituídos em razão do 
poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de ser-
viços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte 
ou postos a sua disposição.
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Como exemplo, temos as taxas de recolhimento de lixo ur-
bano, pedágios em rodovias estatais, taxas de iluminação públi-
ca, etc.

Contribuição de melhoria
É um tributo sobre a valorização de imóveis do contribuinte, 

em decorrência de obras públicas realizadas, ou seja, quando 
uma obra pública construída provoca benefícios (valorização) 
aos imóveis por ela tangenciados.

Ressalte-se que neste caso a cobrança do tributo em desta-
que não está vinculada às obras de melhoria e sim à valorização 
do bem, pois se a benfeitoria for realizada e o imóvel não for 
valorizado não há de se falar em contribuição de melhoria.

Empréstimos Compulsórios
Tal modalidade de tributo está previsto no art. 148 da Cons-

tituição Federal, podendo e ser instituído pela União, mediante 
lei complementar, para atender despesas extraordinárias pro-
venientes de calamidades públicas, guerras externas ou sua 
iminência, ou ainda no caso de investimento público de caráter 
urgente e de relevante interesse nacional.

Contribuições Sociais
Conforme disposto no art. 149 da CF, são tributos instituí-

dos, privativamente, pela União, destinados à coleta de recursos 
para certas áreas de interesse do poder público, na administra-
ção direta ou indireta, ou na atividade de entes que colaboram 
com a administração.

Não deve ser utilizado apenas como instrumento de arreca-
dação, e sim com o objetivo de interferir na economia privada, 
estimulando atividades, setores econômicos ou regiões, deses-
timulando o consumo de certos bens e produzindo, finalmente, 
os mais diversos efeitos na economia.

Limitações constitucionais ao poder de tributar
Conforme pudemos observar até o momento, a tributação 

é uma atividade controlada pelo Estado e imposta ao particular-
-contribuinte, no entanto, visando a proteção dos contribuintes 
contra os possíveis abusos, a Constituição Federal estabeleceu 
alguns limites a este poder de tributar.

Estes assumem importância essencial para a garantia da se-
gurança jurídica e dos direitos individuais, em especial o de pro-
priedade, evitando abusos e arbitrariedade e permitindo uma 
relação mais equilibrada entre o Fisco e o contribuinte.

Destes limites podemos distinguir as vedações e os princí-
pios constitucionais tributários.

Das vedações ao poder de tributar
Tal limitação se sobrepõe absolutamente ao poder tributá-

rio do Estado. Estão consagrados na Constituição Federal nos 
art. 150, VI, e 151, II e III.

Notamos com os artigos supracitados que, quando se trata 
dos termos destacados em suas linhas, o Estado fica impedido 
de desempenhar seu papel de agente tributário, são circunstan-
cias que buscam seu respaldo no federalismo (art. I, caput), no 
pluralismo político (idem, V), e em determinados direitos indivi-
duais e coletivos, tais quais, a liberdade intelectual (art. 5º, IV) e 
a liberdade religiosa (idem, VI).

Princípios Constitucionais Tributários
Os princípios também exercem funções limitadoras do po-

der tributário oficial, no entanto de forma mais ampla, não invia-
bilizam de forma taxativa a atividade tributária, apenas determi-
nam situações e critérios que podem torná-la inconstitucional.

Conforme veremos a seguir, é possível distinguir alguns ti-
pos de princípios constitucionais tributários, vejamos:

Princípio da Legalidade Tributaria
Conhecido como Reserva legal Tributária, determina que o 

Estado não pode criar ou majorar os tributos, senão por força 
de lei. Fundamenta-se no art. 150, I, que vincula o surgimento 
ou o aumento de um tributo a respectiva lei, e, genericamente, 
no art. 5º, II, ao afirmar que “ninguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei” (CF. 1988).

Dessa forma, fica claro que a tributação não pode ocorrer 
de acordo com a vontade do governante, é preciso que haja um 
processo legislativo criando um dispositivo legal que autorize a 
instituição ou amplificação de determinado tributo.

Princípio da Igualdade Tributária
Este princípio nos remete à ideia de que o “Estado deve dar 

tratamentos iguais para os iguais e desiguais para os desiguais 
na medida de suas desigualdades”, ou seja, o Estado não pode 
dar tratamento diferenciado para contribuintes que se encon-
tram na mesma situação.

Esta ideia permeia as ações tributárias da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme podemos 
observar nos artigos da CF, elencados abaixo:

Art. 151. É vedado à União:
I – instituir tributo que não seja uniforme em todo o Territó-

rio Nacional ou que implique distinção ou preferência em relação 
a Estado, ao Distrito Federal ou a município, em detrimento de 
outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a 
promover o equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico entre 
as diferentes regiões do País;

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos mu-
nicípios estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, 
de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino.

Deduz-se dos aludidos textos constitucionais que a lei fun-
dadora do tributo deverá tratar de forma isonômica todos os 
seus destinatários, de modo a observar as peculiaridades e na 
medida do possível, aplicar o tributo de acordo com as peculia-
ridades dos contribuintes (art. 145, § 1º).

Princípio da Irretroatividade da Lei Tributária
Por este princípio o estado não pode cobrar tributos em re-

lação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da 
lei instituidora ou que os tenha majorado.

Trata-se de norma imprescindível à garantia da segurança 
jurídica do contribuinte.

Princípio da Anterioridade Tributária
Visando proteger o contribuinte contra eventuais surpresas, 

quanto a novos tributos ou valores maiores para aqueles já exis-
tentes, este princípio proíbe a cobrança de tributos novos ou 
acrescidos, no mesmo exercício financeiro (ano civil, de 1˚ de ja-
neiro a 31 de dezembro) em que seja publicada a respectiva lei.
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Princípio da anterioridade mitigada ou nonagesimal
Tal princípio estabelece que, a lei que os instituir ou aumen-

tar um tributo, deve respeitar um intervalo de tempo de 90 dias, 
no mínimo, antes de entrar em vigor, além de atentar ao fato 
de que a cobrança de um novo tributo, ou a majoração de um já 
existente, só pode ocorrer no exercício financeiro posterior ao 
da lei que o instituiu.

Conforme determina o Art. 150, III, c, da CF, é vedado à 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios cobrar tributos 
“antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido pu-
blicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto 
na alínea b”, que trata do exercício financeiro.

Princípio da vedação ao confisco
Veda a utilização do poder de tributar estatal com a finali-

dade confiscatória.
Confisco ou confiscação pode ser entendido como o ato do 

poder público de decretação de apreensão, adjudicação ou per-
da de bens pertencentes ao contribuinte, sem a contrapartida 
de justa indenização.

Esta garantia do contribuinte diante do Estado, enquanto 
agente fiscal, está prevista na Constituição Federal, art. 150, IV.

Princípio da ilimitabilidade do tráfego de pessoas ou bens
Busca evitar que o Estado abuse do poder fiscal, com ex-

cessiva cobrança de tributos interestaduais ou intermunicipais, 
para limitar a liberdade de deslocamento pessoal e do patrimô-
nio do indivíduo.

Desta forma a CF, por meio do art. 150, V, busca proteger 
o direito de liberdade de locomoção do indivíduo previsto em 
seu art. 5º, XV – “é livre a locomoção no território nacional em 
tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens”.

Princípio da capacidade contributiva
É o que determina o art. 145, § 1º, pois “sempre que possí-

vel, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segun-
do a capacidade econômica do contribuinte”.

Princípio da razoabilidade
Exige proporção, justiça e adequação entre os meios utiliza-

dos pelo Poder Público, no exercício de suas competências e os 
objetivos por ela almejados.

Determina que os critérios tributários adotados pelo Estado 
devem ser pautados pela racionalidade e pela coerência, afim 
de quer haja sempre um equilíbrio entre as pretensões e atribui-
ções deste, e os direitos e garantias dos contribuintes.

Princípio da uniformidade
Por este princípio a União fica proibida de instituir tributos 

que não sejam uniformes em todo o território nacional ou que 
implique distinção ou preferência em relação a determinado Es-
tado, ao Distrito Federal ou a Município.

Competência tributária
Segundo a Constituição Federal compete à União, aos Esta-

dos, ao Distrito Federal e aos Municípios, na forma da lei, ins-
tituírem os tributos que entenderem necessários ao interesse 
público.

A esta capacidade peculiar dos entes federados chamamos 
de competência tributária. “Trata-se da capacidade política de 
emitir tributos”.

No texto constitucional as atribuições tributárias estão dis-
postas do artigo 153 ao 156, tendo sido reservada à União uma 
parcela maior da competência tributária, os Estados e os Muni-
cípios, todavia, participam do produto da arrecadação de diver-
sos impostos federais. Neste contexto é possível observar alguns 
tipos de competência, dentre os quais se destacam:

Competência tributária privativa
Diz respeito à competência exclusiva que cada ente federa-

tivo possui para instituir impostos, como podemos observar nos 
artigos 153, 155 e 156, todos da Constituição Federal.

Competência tributária comum
É o que podemos observar no art. 145, III, da CF, segundo 

ele “a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios po-
derão instituir os seguintes tributos: (...) contribuição de melho-
ria, decorrente de obras públicas”.

É a competência para instituição de taxas e contribuições 
de melhoria. Recebe o nome de comum em função de que as 
quatro pessoas jurídicas de direito público poderão instituí-las, 
dentro das suas respectivas atribuições.

Competência tributária especial
Diz respeito à criação de tributos tendo como fato gerador 

uma circunstância excepcional, como é o caso dos empréstimos 
compulsórios, art. 148, I e II, ou quando tiver por objetivo a in-
tervenção econômica, no caso das contribuições sociais, art. 
149, todos da CF.

Competência tributária residual
Situação prevista pelo constituinte, que permitiu a possibi-

lidade de que novos impostos fossem criados, além daqueles já 
previstos nas competências privativas de União, Estados, Distri-
to Federal e Municípios. É o que observamos no art. 154, I, CF:

“A União poderá instituir: I – mediante lei complementar, 
impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não 
cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo pró-
prios dos discriminados nesta Constituição”.

Competência tributária extraordinária
É aquela referente aos impostos que podem ser criados pela 

União, no caso de guerra ou de sua iminência (art. 154, II, CF).

Impostos da união
A União tem competência privativa para legislar sobre os 

tributos de abrangência nacional e que são estratégicos para os 
interesses da República.

Segundo o art. 153, CF, normalmente a união instituirá os 
seguintes impostos: importação de produtos estrangeiros; ex-
portação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionaliza-
dos; renda e proventos de qualquer natureza; produtos indus-
trializados; operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas 
a títulos ou valores mobiliários; propriedade territorial rural; 
grandes fortunas, nos termos de lei complementar.

Excepcionalmente, conforme art. 154, CF, a união, mediante 
lei complementar, poderá instituir impostos que não foram pre-
vistos pelo art. 153, e não tenham fato gerador e base de cálculo 
próprio dos discriminados na CF, e impostos extraordinários no 
caso de guerra ou na iminência desta.
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ICMS: LEIS COMPLEMENTARES FEDERAIS N.º 24/75, 
N.º 87/96, N.º 116/03 E 123/06 E RESPECTIVAS ALTERA-

ÇÕES

LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975

Dispõe sobre os convênios para a concessão de isenções do 
imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - As isenções do imposto sobre operações relativas à cir-
culação de mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos 
de convênios celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito 
Federal, segundo esta Lei.

Parágrafo único - O disposto neste artigo também se aplica:
I - à redução da base de cálculo;
II - à devolução total ou parcial, direta ou indireta, condiciona-

da ou não, do tributo, ao contribuinte, a responsável ou a terceiros;
III - à concessão de créditos presumidos;
IV - à quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou finan-

ceiro-fiscais, concedidos com base no Imposto de Circulação de 
Mercadorias, dos quais resulte redução ou eliminação, direta ou 
indireta, do respectivo ônus;

V - às prorrogações e às extensões das isenções vigentes nesta 
data.

Art. 2º - Os convênios a que alude o art. 1º, serão celebrados 
em reuniões para as quais tenham sido convocados representantes 
de todos os Estados e do Distrito Federal, sob a presidência de re-
presentantes do Governo federal.

§ 1º - As reuniões se realizarão com a presença de representan-
tes da maioria das Unidades da Federação.

§ 2º - A concessão de benefícios dependerá sempre de decisão 
unânime dos Estados representados; a sua revogação total ou par-
cial dependerá de aprovação de quatro quintos, pelo menos, dos 
representantes presentes.

§ 3º - Dentro de 10 (dez) dias, contados da data final da reunião 
a que se refere este artigo, a resolução nela adotada será publicada 
no Diário Oficial da União.

Art. 3º - Os convênios podem dispor que a aplicação de qual-
quer de suas cláusulas seja limitada a uma ou a algumas Unidades 
da Federação.

Art. 4º - Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da pu-
blicação dos convênios no Diário Oficial da União, e independente-
mente de qualquer outra comunicação, o Poder Executivo de cada 
Unidade da Federação publicará decreto ratificando ou não os con-
vênios celebrados, considerando-se ratificação tácita dos convênios 
a falta de manifestação no prazo assinalado neste artigo.

§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se também às Unidades 
da Federação cujos representantes não tenham comparecido à reu-
nião em que hajam sido celebrados os convênios.

§ 2º - Considerar-se-á rejeitado o convênio que não for expres-
sa ou tacitamente ratificado pelo Poder Executivo de todas as Uni-
dades da Federação ou, nos casos de revogação a que se refere o 
art. 2º, § 2º, desta Lei, pelo Poder Executivo de, no mínimo, quatro 
quintos das Unidades da Federação.

Art. 5º - Até 10 (dez) dias depois de findo o prazo de ratificação 
dos convênios, promover-se-á, segundo o disposto em Regimento, 
a publicação relativa à ratificação ou à rejeição no Diário Oficial da 
União.

Art. 6º - Os convênios entrarão em vigor no trigésimo dia após 
a publicação a que se refere o art. 5º, salvo disposição em contrário.

Art. 7º - Os convênios ratificados obrigam todas as Unidades 
da Federação inclusive as que, regularmente convocadas, não se 
tenham feito representar na reunião.

Art. 8º - A inobservância dos dispositivos desta Lei acarretará, 
cumulativamente:

I - a nulidade do ato e a ineficácia do crédito fiscal atribuído ao 
estabelecimento recebedor da mercadoria;

Il - a exigibilidade do imposto não pago ou devolvido e a inefi-
cácia da lei ou ato que conceda remissão do débito correspondente.

Parágrafo único - As sanções previstas neste artigo poder-se-ão 
acrescer a presunção de irregularidade das contas correspondentes 
ao exercício, a juízo do Tribunal de Contas da União, e a suspensão 
do pagamento das quotas referentes ao Fundo de Participação, ao 
Fundo Especial e aos impostos referidos nos itens VIII e IX do art. 21 
da Constituição federal.

Art. 9º - É vedado aos Municípios, sob pena das sanções pre-
vistas no artigo anterior, concederem qualquer dos benefícios re-
lacionados no art. 1º no que se refere à sua parcela na receita do 
imposto de circulação de mercadorias.

Art. 10 - Os convênios definirão as condições gerais em que se 
poderão conceder, unilateralmente, anistia, remissão, transação, 
moratória, parcelamento de débitos fiscais e ampliação do prazo de 
recolhimento do imposto de circulação de mercadorias.

Art. 11 - O Regimento das reuniões de representantes das Uni-
dades da Federação será aprovado em convênio.

Art. 12 - São mantidos os benefícios fiscais decorrentes de con-
vênios regionais e nacionais vigentes à data desta Lei, até que revo-
gados ou alterados por outro.

§ 1º - Continuam em vigor os benefícios fiscais ressalvados pelo 
§ 6º do art. 3º do Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968, 
com a redação que lhe deu o art. 5º do Decreto-Lei nº 834, de 8 de 
setembro de 1969, até o vencimento do prazo ou cumprimento das 
condições correspondentes.

§ 2º - Quaisquer outros benefícios fiscais concedidos pela le-
gislação estadual considerar-se-ão revogados se não forem conva-
lidados pelo primeiro convênio que se realizar na forma desta Lei, 
ressalvados os concedidos por prazo certo ou em função de deter-
minadas condições que já tenham sido incorporadas ao patrimônio 
jurídico de contribuinte. O prazo para a celebração deste convênio 
será de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação desta Lei.

§ 3º - A convalidação de que trata o parágrafo anterior se fará 
pela aprovação de 2/3 (dois terços) dos representantes presentes, 
observando-se, na respectiva ratificação, este quorum e o mesmo 
processo do disposto no art. 4º.

Art. 13 - O art. 178 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 178 - A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em 
função de determinadas condições, pode ser revogada ou modifi-
cada por lei, a qualquer tempo, observado o disposto no inciso III 
do art. 104.”

Art. 14 - Sairão com suspensão do Imposto de Circulação de 
Mercadorias:

I - as mercadorias remetidas pelo estabelecimento do produtor 
para estabelecimento de Cooperativa de que faça parte, situada no 
mesmo Estado;

II - as mercadorias remetidas pelo estabelecimento de Coope-
rativa de Produtores, para estabelecimento, no mesmo Estado, da 
própria Cooperativa, de Cooperativa Central ou de Federação de 
Cooperativas de que a Cooperativa remetente faça parte.

§ 1º - O imposto devido pelas saídas mencionadas nos incisos I 
e II será recolhido pelo destinatário quando da saída subseqüente, 
esteja esta sujeita ou não ao pagamento do tributo.



LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

2

§ 2º - Ficam revogados os incisos IX e X do art. 1º da Lei Com-
plementar nº 4, de 2 de dezembro de 1969.

Art. 15 - O disposto nesta Lei não se aplica às indústrias insta-
ladas ou que vierem a instalar-se na Zona Franca de Manaus, sendo 
vedado às demais Unidades da Federação determinar a exclusão 
de incentivo fiscal, prêmio ou estimulo concedido pelo Estado do 
Amazonas.

Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal so-
bre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre pres-
tações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação, e dá outras providências. (LEI KANDIR)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir o 
imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 
sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermu-
nicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações 
se iniciem no exterior.

Art. 2° O imposto incide sobre:
I - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o 

fornecimento de alimentação e bebidas em bares, restaurantes e 
estabelecimentos similares;

II - prestações de serviços de transporte interestadual e inter-
municipal, por qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou va-
lores;

III - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qual-
quer meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmis-
são, a retransmissão, a repetição e a ampliação de comunicação de 
qualquer natureza;

IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços 
não compreendidos na competência tributária dos Municípios;

V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços su-
jeitos ao imposto sobre serviços, de competência dos Municípios, 
quando a lei complementar aplicável expressamente o sujeitar à 
incidência do imposto estadual.

§ 1º O imposto incide também:
I – sobre a entrada de mercadoria ou bem importados do ex-

terior, por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja contribuinte 
habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade; (Redação 
dada pela Lcp 114, de 16.12.2002)

II - sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se 
tenha iniciado no exterior;

III - sobre a entrada, no território do Estado destinatário, de 
petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos 
dele derivados, e de energia elétrica, quando não destinados à co-
mercialização ou à industrialização, decorrentes de operações inte-
restaduais, cabendo o imposto ao Estado onde estiver localizado o 
adquirente.

§ 2º A caracterização do fato gerador independe da natureza 
jurídica da operação que o constitua.

Art. 3º O imposto não incide sobre:
I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado 

a sua impressão;
II - operações e prestações que destinem ao exterior mercado-

rias, inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-
-elaborados, ou serviços; (Vide Lei Complementar nº 102, de 2000) 
(Vide Lei Complementar nº 102, de 2000)

III - operações interestaduais relativas a energia elétrica e pe-
tróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele 
derivados, quando destinados à industrialização ou à comercializa-
ção;

IV - operações com ouro, quando definido em lei como ativo 
financeiro ou instrumento cambial;

V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que 
se destinem a ser utilizadas na prestação, pelo próprio autor da sa-
ída, de serviço de qualquer natureza definido em lei complementar 
como sujeito ao imposto sobre serviços, de competência dos Mu-
nicípios, ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei comple-
mentar;

VI - operações de qualquer natureza de que decorra a transfe-
rência de propriedade de estabelecimento industrial, comercial ou 
de outra espécie;

VII - operações decorrentes de alienação fiduciária em garan-
tia, inclusive a operação efetuada pelo credor em decorrência do 
inadimplemento do devedor;

VIII - operações de arrendamento mercantil, não compreendi-
da a venda do bem arrendado ao arrendatário;

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transfe-
rência de bens móveis salvados de sinistro para companhias segu-
radoras.

Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inciso 
II a saída de mercadoria realizada com o fim específico de exporta-
ção para o exterior, destinada a:

I - empresa comercial exportadora, inclusive tradings ou outro 
estabelecimento da mesma empresa;

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro.
Art. 4º Contribuinte é qualquer pessoa, física ou jurídica, que 

realize, com habitualidade ou em volume que caracterize intuito 
comercial, operações de circulação de mercadoria ou prestações 
de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de co-
municação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no 
exterior.

Parágrafo único. É também contribuinte a pessoa física ou jurí-
dica que, mesmo sem habitualidade ou intuito comercial: (Redação 
dada pela Lcp 114, de 16.12.2002) 

I – importe mercadorias ou bens do exterior, qualquer que seja 
a sua finalidade; (Redação dada pela Lcp 114, de 16.12.2002)

II - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja 
prestação se tenha iniciado no exterior;

III – adquira em licitação mercadorias ou bens apreendidos ou 
abandonados; (Redação dada pela Lcp 114, de 16.12.2002)

IV – adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos 
derivados de petróleo e energia elétrica oriundos de outro Estado, 
quando não destinados à comercialização ou à industrialização. (Re-
dação dada pela LCP nº 102, de 11.7.2000)

Art. 5º Lei poderá atribuir a terceiros a responsabilidade pelo 
pagamento do imposto e acréscimos devidos pelo contribuinte ou 
responsável, quando os atos ou omissões daqueles concorrerem 
para o não recolhimento do tributo.

Art. 6o Lei estadual poderá atribuir a contribuinte do imposto 
ou a depositário a qualquer título a responsabilidade pelo seu pa-
gamento, hipótese em que assumirá a condição de substituto tribu-
tário. (Redação dada pela Lcp 114, de 16.12.2002)

§ 1º A responsabilidade poderá ser atribuída em relação ao im-
posto incidente sobre uma ou mais operações ou prestações, sejam 
antecedentes, concomitantes ou subseqüentes, inclusive ao valor 
decorrente da diferença entre alíquotas interna e interestadual nas 
operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor 
final localizado em outro Estado, que seja contribuinte do imposto.
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§ 2o A atribuição de responsabilidade dar-se-á em relação a 
mercadorias, bens ou serviços previstos em lei de cada Estado. (Re-
dação dada pela Lcp 114, de 16.12.2002)

Art. 7º Para efeito de exigência do imposto por substituição tri-
butária, inclui-se, também, como fato gerador do imposto, a entra-
da de mercadoria ou bem no estabelecimento do adquirente ou em 
outro por ele indicado.

Art. 8º A base de cálculo, para fins de substituição tributária, 
será:

I - em relação às operações ou prestações antecedentes ou 
concomitantes, o valor da operação ou prestação praticado pelo 
contribuinte substituído;

II - em relação às operações ou prestações subseqüentes, obti-
da pelo somatório das parcelas seguintes:

a) o valor da operação ou prestação própria realizada pelo 
substituto tributário ou pelo substituído intermediário;

b) o montante dos valores de seguro, de frete e de outros en-
cargos cobrados ou transferíveis aos adquirentes ou tomadores de 
serviço;

c) a margem de valor agregado, inclusive lucro, relativa às ope-
rações ou prestações subseqüentes.

§ 1º Na hipótese de responsabilidade tributária em relação às 
operações ou prestações antecedentes, o imposto devido pelas re-
feridas operações ou prestações será pago pelo responsável, quan-
do:

I – da entrada ou recebimento da mercadoria, do bem ou do 
serviço; (Redação dada pela Lcp 114, de 16.12.2002)

II - da saída subseqüente por ele promovida, ainda que isenta 
ou não tributada;

III - ocorrer qualquer saída ou evento que impossibilite a ocor-
rência do fato determinante do pagamento do imposto.

§ 2º Tratando-se de mercadoria ou serviço cujo preço final a 
consumidor, único ou máximo, seja fixado por órgão público com-
petente, a base de cálculo do imposto, para fins de substituição tri-
butária, é o referido preço por ele estabelecido.

§ 3º Existindo preço final a consumidor sugerido pelo fabrican-
te ou importador, poderá a lei estabelecer como base de cálculo 
este preço.

§ 4º A margem a que se refere a alínea c do inciso II do caput 
será estabelecida com base em preços usualmente praticados no 
mercado considerado, obtidos por levantamento, ainda que por 
amostragem ou através de informações e outros elementos forne-
cidos por entidades representativas dos respectivos setores, ado-
tando-se a média ponderada dos preços coletados, devendo os cri-
térios para sua fixação ser previstos em lei.

§ 5º O imposto a ser pago por substituição tributária, na hipó-
tese do inciso II do caput, corresponderá à diferença entre o valor 
resultante da aplicação da alíquota prevista para as operações ou 
prestações internas do Estado de destino sobre a respectiva base 
de cálculo e o valor do imposto devido pela operação ou prestação 
própria do substituto.

§ 6o Em substituição ao disposto no inciso II do caput, a base de 
cálculo em relação às operações ou prestações subseqüentes pode-
rá ser o preço a consumidor final usualmente praticado no mercado 
considerado, relativamente ao serviço, à mercadoria ou sua similar, 
em condições de livre concorrência, adotando-se para sua apuração 
as regras estabelecidas no § 4o deste artigo. (Redação dada pela Lcp 
114, de 16.12.2002)

Art. 9º A adoção do regime de substituição tributária em ope-
rações interestaduais dependerá de acordo específico celebrado 
pelos Estados interessados.

§ 1º A responsabilidade a que se refere o art. 6º poderá ser 
atribuída:

I - ao contribuinte que realizar operação interestadual com pe-
tróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele 
derivados, em relação às operações subseqüentes;

II - às empresas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica, 
nas operações internas e interestaduais, na condição de contribuin-
te ou de substituto tributário, pelo pagamento do imposto, desde a 
produção ou importação até a última operação, sendo seu cálculo 
efetuado sobre o preço praticado na operação final, assegurado seu 
recolhimento ao Estado onde deva ocorrer essa operação.

§ 2º Nas operações interestaduais com as mercadorias de que 
tratam os incisos I e II do parágrafo anterior, que tenham como des-
tinatário consumidor final, o imposto incidente na operação será 
devido ao Estado onde estiver localizado o adquirente e será pago 
pelo remetente.

Art. 10. É assegurado ao contribuinte substituído o direito à res-
tituição do valor do imposto pago por força da substituição tributá-
ria, correspondente ao fato gerador presumido que não se realizar.

§ 1º Formulado o pedido de restituição e não havendo deli-
beração no prazo de noventa dias, o contribuinte substituído po-
derá se creditar, em sua escrita fiscal, do valor objeto do pedido, 
devidamente atualizado segundo os mesmos critérios aplicáveis ao 
tributo.

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, sobrevindo decisão 
contrária irrecorrível, o contribuinte substituído, no prazo de quinze 
dias da respectiva notificação, procederá ao estorno dos créditos 
lançados, também devidamente atualizados, com o pagamento dos 
acréscimos legais cabíveis.

Art. 11. O local da operação ou da prestação, para os efeitos da 
cobrança do imposto e definição do estabelecimento responsável, 
é:

I - tratando-se de mercadoria ou bem:
a) o do estabelecimento onde se encontre, no momento da 

ocorrência do fato gerador;
b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de 

documentação fiscal ou quando acompanhado de documentação 
inidônea, como dispuser a legislação tributária;

c) o do estabelecimento que transfira a propriedade, ou o título 
que a represente, de mercadoria por ele adquirida no País e que por 
ele não tenha transitado;

d) importado do exterior, o do estabelecimento onde ocorrer 
a entrada física;

e) importado do exterior, o do domicílio do adquirente, quando 
não estabelecido;

f) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arremata-
ção de mercadoria ou bem importados do exterior e apreendidos 
ou abandonados; (Redação dada pela Lcp 114, de 16.12.2002)

g) o do Estado onde estiver localizado o adquirente, inclusive 
consumidor final, nas operações interestaduais com energia elétri-
ca e petróleo, lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando 
não destinados à industrialização ou à comercialização;

h) o do Estado de onde o ouro tenha sido extraído, quando não 
considerado como ativo financeiro ou instrumento cambial;

i) o de desembarque do produto, na hipótese de captura de 
peixes, crustáceos e moluscos;

II - tratando-se de prestação de serviço de transporte:
a) onde tenha início a prestação;
b) onde se encontre o transportador, quando em situação irre-

gular pela falta de documentação fiscal ou quando acompanhada 
de documentação inidônea, como dispuser a legislação tributária;

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese do 
inciso XIII do art. 12 e para os efeitos do § 3º do art. 13;

III - tratando-se de prestação onerosa de serviço de comuni-
cação:
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CONTABILIDADE GERAL: CONCEITO, OBJETO, OBJETI-
VOS, CAMPO DE ATUAÇÃO E USUÁRIOS DA INFORMA-

ÇÃO CONTÁBIL

CONCEITO
Contabilidade é a ciência social que estuda, interpreta e regis-

tra os fenômenos que afetam o patrimônio de uma entidade, ob-
servando seus aspectos quantitativos e por meio de técnicas, suas 
variações no decorrer do tempo.

Todas essas informações são úteis para a tomada de decisões, 
dentro e fora do ambiente da empresa, analisando, registrando e 
controlando o patrimônio. Através de relatórios gerados pela Con-
tabilidade, esses dados são entregues ao seu público de interesse. 

Como ciência social, a Contabilidade pode ter seus métodos 
aplicados nas pessoas físicas ou jurídicas, possuidoras ou não de 
finalidades lucrativas.

A Contabilidade pode ser dividida em algumas áreas:
	 Auditoria: Conjunto de métodos e técnicas encarregados 

de analisar e avaliar atividades, no sentido de apurar a transparên-
cia dos registros contábeis e a exatidão da prática das operações 
para que seja emitida opinião formal sobre os as mesmas.

	 Perícia: Pela definição da Norma Brasileira de Contabili-
dade, a perícia contábil é “o conjunto de procedimentos técnicos, 
que tem por objetivo a emissão de laudo ou parecer sobre questões 
contábeis, mediante exame, vistoria, indagação, investigação, arbi-
tramento, avaliação ou certificado”.

	 Contabilidade do terceiro setor: Possibilita demonstrar 
clareza para a sociedade no trabalho desenvolvido por entidades 
deste setor, gerando confiabilidade na captação de novos recursos.

	 Contabilidade Fiscal: Atua através de conhecimentos es-
pecíficos, registrando e escriturando todos os fatos que incidem 
nas obrigações tributárias.Muitas vezes, os serviços fiscais são ter-
ceirizados através de escritórios contábeis que ficam responsáveis 
também pela apuração e contabilização das rotinas de departa-
mento pessoal.

	 Contabilidade de seguros: Através de sistema de controle 
e análise financeiros, contabiliza as atividades de uma seguradora 
necessárias à tomada de decisão.

	 Contabilidade bancária: Responsável pela contabilização 
das instituições de crédito e finanças.

	 Contabilidade Pública: Conjunto de normas e princípios 
, aplicados para o controle do patrimônio das entidades do setor 
público.

	 Contabilidade imobiliária: Área da Contabilidade que ana-
lisa e controla o patrimônio das empresas com atividades no mer-
cado imobiliário.

	 Contabilidade digital: Concentração de órgãos do governo 
Federal na formalização dos registros de escrituração contábil ele-
trônica com o objetivo de combater a sonegação fiscal.

	 Contabilidade de Custos: Voltada para a análise dos cus-
tos que a empresa possui na produção de seus bens ou na presta-
ção de seus serviços. 

	 Consolidação de balanços: Técnica contábil utilizada para 
concentrar o patrimônio e os resultados de um grupo de empresas 
que tem o mesmo controle societário.

OBJETIVO
O Objetivo da Contabilidade é registrar, organizar e formalizar 

atos e fatos que afetam a entidade. Além de apresentar de ma-
neira estruturada, seus bens, direitos, obrigações e resultados. As 
principais técnicas utilizadas para o alcance de seus objetivos são: 
escrituração, demonstrações contábeis e análise de balanços.

FINALIDADE
A Finalidade da Contabilidade é fornecer a seus usuários o 

máximo possível de informações atualizadas sobre o patrimônio 
da empresa e suas alterações, permitindo a transparência em seu 
controle e tomada de decisões.

A Contabilidade tem um público com interesse principalmen-
te em seu desempenho financeiro e suas questões relacionadas ao 
fisco. Entre eles:

•	 Concorrentes: Interesse na estrutura empresarial das em-
presas rivais.

•	 Órgãos do governo: Examinam os relatórios financeiros 
e fazem a conciliação dos impostos devidos e pagos e de futuras 
obrigações.

•	 Bancos, Capitalistas: Precisam saber se a empresa será 
capaz de pagar os juros das dívidas e saldar débitos.

•	 Diretoria, administração e funcionários em geral: Análise 
freqüente e profunda para tomadas de decisões, garantindo a ope-
ração da empresa e sua competitividade.

•	 Clientes e fornecedores: Interesse para saber se a empre-
sa é financeiramente sólida, pois assim há garantias de continuida-
de no fornecimento de bens e serviços; capacidade de pagamento 
por mercadorias.

•	

ESTRUTURA CONCEITUAL DA CONTABILIDADE DE 
ACORDO COM O PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 00.

TERMO DE APROVAÇÃO
PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 00 (R2)

ESTRUTURA CONCEITUAL PARA RELATÓRIO FINANCEIRO

A Coordenadoria Técnica do Comitê de Pronunciamentos Con-
tábeis (CPC) torna pública a aprovação, pelos membros do CPC, de 
acordo com as disposições da Resolução CFC n.º 1.055/05 e alte-
rações posteriores, do PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 00 (R2) –

ESTRUTURA CONCEITUAL PARA RELATÓRIO FINANCEIRO. O 
Pronunciamento foi elaborado a partir do Conceptual Framework 
for Financial Reporting e sua aplicação, no julgamento do Comitê, 
produz reflexos contábeis que estão em conformidade com o docu-
mento editado pelo IASB.

A aprovação do PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 00 (R2) – ES-
TRUTURA CONCEITUAL PARA RELATÓRIO FINANCEIRO pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis está registrada na Ata da 155ª Reu-
nião Ordinária do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, realizada 
no dia 1º de novembro de 2019.

O Comitê recomenda que o Pronunciamento seja referendado 
pelas entidades reguladoras brasileiras, visando a sua adoção.

Brasília, 1º de novembro de 2019.
COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS

A Estrutura conceitual trazida pelo Pronunciamento CPC 00 
esta em continuo processo de atualização. A ideia é, ao final de 
processo, apresentar um documento completo e abrangente que 
será denominado Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulga-
ção de Relatório Contábil-Financeiro (The Conceptual Framework 
for Financial Reporting).
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O Comitê fracionou o estudo dessa estrutura conceitual em 
4 capítulos, mas publicou apenas 3. O capitulo 1 (Objetivo da ela-
boração e divulgação do relatório contábil-financeiro de propósi-
to geral) e o capitulo 3 (Características qualitativas da informação 
contábil-financeira útil) foram as novidades. O capitulo 2 ainda não 
foi publicado e o capitulo 4 manteve o mesmo texto da antiga es-
trutura conceitual.

O PRIMEIRO PONTO a ser destacado é que os relatórios finan-
ceiros têm os usuários esternos como principal público alvo. 

O SEGUNDO PONTO é que elas têm a finalidade de gerar in-
formações úteis na tomada de decisões por parte dos usuários em 
geral, não sendo destinadas a grupos específicos. Mesmo por que 
não seria possível satisfazer necessidades tão diferentes na elabo-
ração dos relatórios contábil-financeiro. Assim, ela é destinada a 
satisfazer necessidades comuns da maioria dos usuários.

A Estrutura Conceitual não é pronunciamento propriamente 
dito e tem as seguintes funções conforme o estabelecido no CPC 
00:

(a) dar suporte ao desenvolvimento de novos Pronunciamen-
tos Técnicos, Interpretações e Orientações e à revisão dos já exis-
tentes, quando necessário;

(b) dar suporte à promoção da harmonização das regulações, 
das normas contábeis e dos procedimentos relacionados à apre-
sentação das demonstrações contábeis, provendo uma base para a 
redução do número de tratamentos contábeis alternativos permiti-
dos pelos Pronunciamentos, Interpretações e Orientações;

(c) dar suporte aos órgãos reguladores nacionais;
(d) auxiliar os responsáveis pela elaboração das demonstra-

ções contábeis na aplicação dos Pronunciamentos Técnicos, Inter-
pretações e Orientações e no tratamento de assuntos que ainda 
não tenham sido objeto desses documentos;

(e) auxiliar os auditores independentes a formar sua opinião 
sobre a conformidade das demonstrações contábeis com os Pro-
nunciamentos Técnicos, Interpretações e Orientações;

(f) auxiliar os usuários das demonstrações contábeis na inter-
pretação de informações nelas contidas, elaboradas em conformi-
dade com os Pronunciamentos Técnicos, Interpretações e Orienta-
ções; e

(g) proporcionar aos interessados informações sobre o enfo-
que adotado na formulação dos Pronunciamentos Técnicos, das 
Interpretações e das Orientações.

O TERCEIRO PONTO é que nos casos de conflito ela orienta a 
interpretação dos Pronunciamentos, mas não suplanta qualquer 
um deles. Nos casos de conflito entre o Pronunciamento específico 
e a Estrutura Conceitual aquela deve prevalecer sobre esta. Porém, 
conforme os pronunciamentos, orientações e interpretações do 
Comitê se desenvolvem os poucos conflitos que por ventura exis-
tam tendem a diminuir.

1. CAPITULO 1: OBJETIVO DO RELATÓRIO CONTÁBIL-FINAN-
CEIRO DE PROPÓSITO GERAL

O principal aspecto deste Capítulo é que ele serve de base para 
os demais. Como o próprio CPC 00 observa os outros aspectos des-
te da Estrutura Conceitual “fluem” deste Capítulo. Mas o que preci-
samos lembrar sobre ele? Vejamos:

a) o relatório contábil-financeiro tem os usuários externos 
como primários;

b) as informações geradas pelos relatórios buscarão atender 
ao máximo às necessidades dos seus usuários primários sem deixar 
de lado seu caráter geral. Assim, é impossível atender a todas as 
necessidades de todos os usuários, mas isso não impede que a enti-
dade forneça informações específicas a alguns grupos.

c) o relatório contábil-financeiro não tem a finalidade de valo-
rar a entidade;

d) os usuários precisam considerar o ambiente externo no qual 
a entidade se encontra (condições econômicas gerais, expectativas 
de mercado, eventos e clima político, seguimento de mercado);

e) embora a administração da entidade que reporta a informa-
ção também esteja interessada nos relatórios contábil-financeiros, 
ela não depende deles ara obter as informações que precisa;

f) os relatórios contábil-financeiros não são um retrato exato 
da das condições da entidade, haja vista que em grande parte eles 
são baseados em estimativas. Cabe á Estrutura Conceitual, bem 
como aos demais pronunciamentos, estabelecerem um parâmetro 
que amparem estas estimativas.

1.1. Recursos, reivindicações e suas mudanças
Basicamente a Estrutura Conceitual se preocupa em demons-

trar a importância das informações divulgadas pela entidade sobre 
os seus recursos, reivindicações e as mudanças ocorridas no perío-
do e sua previsão. Conhecer como os recursos econômicos são ge-
ridos, quais os compromissos que podem ser reivindicados e como 
estes elementos se comportam ajudam ao usuário da informação a 
tomar suas decisões. Daí a importância de um relatório completo, 
neutro e livre de erros.

1.1.1. Recursos econômicos e reivindicações
As informações sobre os recursos e reivindicações da entidade 

revelam suas fraquezas bem como seu vigor financeiro. Com base 
nelas é possível conhecer os índices de endividamento e liquidez da 
entidade, prever seus fluxos de caixa futuros auxiliando o usuário 
na sua tomada de decisões.

1.1.2. Mudanças nos recursos econômicos e nas reivindica-
ções

Da leitura da Estrutura Conceitual pode-se depreender que 
Comitê procurou destacar a importância de se conhecer qual a na-
tureza da mudança nos recursos e reivindicações. Isso por que tais 
mudanças podem ter origem na performance operacional da enti-
dade ou financeira. Saber distinguir e entender o funcionamento 
de cada uma delas faz toda a diferença ao se analisar os Relatórios 
da entidade que reporta a informação. Nesse ponto é importante 
identificar se os fluxos de caixa são gerados pelas atividades da en-
tidade ou por capitação de recursos de terceiros (financiamentos 
ou empréstimos).

O Comitê também fez questão de destacar a importância do 
regime de competência sobre os registros dos fatos contábeis. Para 
ele o regime demonstra com maior eficácia como os fluxos de caixa 
se modificam em virtude de recebimentos e pagamentos oriundos 
de atividades passadas, sendo uma base mais confiável para predi-
zer como estes fluxos podem se comportar.

2. CAPITULO 3: CARACTERISTICAS QUALITATIVAS DA INFOR-
MAÇÃO CONTÁBIL-FINANCEIRA ÚTIL

As características qualitativas da informação contábil-finan-
ceira útil são divididas em fundamentais e de melhoria. A repre-
sentação fidedigna e a relevância são características fundamentais, 
enquanto a comparabilidade, compreensibilidade, tempestividade 
e a verificabilidade são características de melhoria.

2.1. Características qualitativas fundamentais
2.1.1. Relevância
Uma informação é considerada relevante quando é capaz de 

modificar a tomada de decisão do usuário da informação contábil. 
Para que isso seja possível deve conter valor preditivo, confirmató-
rio ou ambos.



CONTABILIDADE GERAL

3

Entende-se por valor preditivo a capacidade de fornecer dados 
suficientes para predizer futuros resultados. Não necessariamente 
uma informação precisa ser preditiva (projeção ou previsão), mas 
apenas ter valor preditivo. Por outro lado uma informação é con-
siderada com valor confirmatório quando é capaz de se retro-ali-
mentar – servir de feedback – avaliações prévias (confirma-las ou 
alterá-las). Os valores preditivo e confirmatório estão geralmente 
relacionados, ou seja, muitas vezes quando uma informação é pre-
ditiva é também confirmatória.

♦ Materialidade: uma informação é material quando a sua 
omissão ou distorção pode modificar a decisão do usuário. Está li-
gada com a natureza e magnitude do elemento patrimonial sendo 
geralmente medido de forma quantitativa (valores). É difícil esta-
belecer um padrão universal para se quantificar a materialidade de 
uma informação haja vista a particularidade de cada entidade que 
reporta a informação contábil-financeira útil. Em outras palavras, 
aquilo que é material para uma entidade pode não ser para outra.

LEMBRE-SE A MATERIALIDADE ESTA INTIMAMENTE RELACIO-
NADA COM A RELEVÂNCIA DA INFORMAÇÃO CONTÁBIL-FINANCEI-

RA ÚTIL.

2.1.2. Representação Fidedigna
Não basta a informação ser considerada relevante ela tem que 

representar com fidedignidade o fenômeno a que se propõe repre-
sentar. Para que uma informação seja fidedigna ela deve conter 
três atributos: ser completa, neutra e livre de erro. É difícil que es-
tes atributos alcancem a perfeição, mas o objetivo é maximizá-los 
na extensão que seja possível.

♦ Informação completa: é o retrato econômico que inclui todas 
as informações para que o usuário compreenda aquilo que é repor-
tado, com todas as descrições e explicações necessárias e suficien-
tes para o seu entendimento.

♦ Informação neutra: é o retrato econômico desprovido de viés 
de seleção que tenha por finalidade fazer com que o usuário não 
lhe atribua maior ou menor valor do que é realmente devido. É in-
formação imparcial que não permite qualquer tipo de manipulação 
que aumente a probabilidade do usuário interpretá-la de forma fa-
vorável ou desfavorável. Não se trata de informação sem propósito 
ou sem influencia, mas sim daquela capaz de influenciar a decisão 
do usuário sem a interferência do operador da informação contá-
bil-financeira.

♦ Informação livre de erro: é um retrato da realidade econô-
mica onde não há erros ou omissões no fenômeno retratado em 
que o processo utilizado para produzir a informação reportada foi 
selecionado e aplicado livre de erros. Nela as limitações do proces-
so foram devidamente reveladas e nenhum erro foi cometido na 
seleção e aplicação do processo para levantamento da informação.

♦ Relevância x Representação Fidedigna: nem sempre a infor-
mação fidedigna é útil. Por vezes uma informação pode ser levan-
tada com a aplicação do processo adequado, com estimativa bem 
fundamentada, mas com nível alto de incerteza. Sendo assim a re-
levância da representação da informação reportada pode ser ques-
tionável. Por este motivo é que a informação deve ser relevante 
e fidedigna, haja vista que nem informação que é fidedigna e não 
relevante nem outra que é relevante, mas não é fidedigna é capaz 
de auxiliar o usuário de forma adequada na sua tomada de decisão.

♦ Processo mais eficiente para se aplicar as características qua-
litativas fundamentais:

1) identificar o fenômeno econômico que pode ser útil para o 
usuário;

2) identificar o tipo de informação que pode ser mais relevante 
para o usuário;

3) identificar se a informação pode ser reportada de forma fi-
dedigna (atributos).

Quando não é possível percorrer este caminho para uma infor-
mação o processo deve ser repetido a partir da próxima informação 
mais relevante.

2.2. Características qualitativas de melhoria
Comparabilidade, verificabilidade, tempestividade e compre-

ensibilidade são características qualitativas que melhoram a utili-
dade da informação relevante e fidedigna.

2.2.1. Comparabilidade
A informação será mais útil ao usuário se puder ser comparada 

com informação similar. A comparação deve ser praticável em dois 
ambientes:

a) informação da mesma entidade em períodos diferentes;
b) informação de uma entidade com similar em outra.
Assim, a comparabilidade é característica qualitativa de melho-

ria que não se relaciona com apenas um item. Ela permite que o 
usuário da informação contábil-financeira identifique as similarida-
des e as diferenças entre os itens analisados.

É importante destacar que consistência não é o mesmo que 
comparabilidade. Quando um elemento contábil recebe mesmo 
tratamento ao longo dos exercícios dizemos que existe consistên-
cia. Da mesma forma, quando uma entidade aplica o mesmo trata-
mento contábil que a outra aos itens similares também podemos 
dizer que existe consistência na comparação. Desta forma, consis-
tência é meio e comparação é fim.

Também não se pode confundir uniformidade com comparabi-
lidade. Duas coisas diferentes podem ser comparadas e não neces-
sariamente serão iguais (uniformes). A finalidade não é fazer com 
que coisas diferentes pareçam iguais nem que coisas iguais pare-
çam diferentes (conforme o CPC 00 fixa de forma literal no item 
QC23).

2.2.2. Verificabilidade
Informação contábil-financeira verificável é aquela dotada de 

tal clareza que vários usuários chegam as mesmas conclusões sobre 
ela, ou seja, há consenso. A verificação pode acontecer de forma 
direta ou indireta. Verificação direta é aquela onde se observam 
todas as entradas e saídas (movimentação) de um elemento patri-
monial. Verificação indireta é aquela onde se utilizam formulas e 
outros métodos que não contemplam observação de toda a movi-
mentação do elemento patrimonial.

2.2.3. Tempestividade
Uma informação é tempestiva quando ela é levantada a tem-

po de influenciar na tomada de decisão do usuário a informação 
contábil-financeira. De nada vale uma informação ser relevante e 
fidedigna, mas ser fornecida ao usuário em um momento posterior 
a tomada da decisão. Entretanto, algumas informações podem ter 
seu atributo de tempestividade estendido, como por exemplo, nos 
casos onde a informação é útil para projetar um evento.
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NOÇÕES DE MICROECONOMIA: O MERCADO: AS CUR-
VAS DE OFERTA, DEMANDA E O EQUILÍBRIO DE MER-

CADO

O Mercado: as curvas de oferta, demanda e o equilíbrio de 
mercado

Curva da oferta: é a reprodução gráfica das oscilações que 
movem a lei da oferta e da demanda, sendo que seus eixos re-
presentam a elevação dos preços (eixo vertical) e a quantidade 
de bens ou serviços disponíveis para a venda (eixo horizontal). 
Por acompanhar as variações do mercado, a curva de oferta é 
dinâmica, isto é, preços menores provocarão seu deslocamento 
para o lado esquerdo (indicando diminuição da na quantidade à 
venda), sendo que a elevação dos preços causa o deslocamento 
da curva para o lado direito (o que indica mais produtos e servi-
ços à venda).  

Demanda: corresponde à quantia de bens e/ou serviços que 
os consumidores pretendem obter em um momento determina-
do. Também é chamada de procura. Em geral, a demanda por um 
produto ou serviço é induzida por fatores como preço do bem no 
período determinado, preço do bem complementar (como gás 
de cozinha, por exemplo), preço de seu bem concorrente (subs-
tituto), as preferências de consumo e a renda do consumidor.  

Equilíbrio de mercado: é o único preço em que a quanti-
dade de oferta corresponde à quantidade da demanda, o que 
determina o ponto de equilíbrio, e este, por sua vez, só é pos-
sível a partir da movimentação de subida e descida dos preços.   
 

ESTÁTICA COMPARATIVA, ALOCAÇÃO EFICIENTE

Estática comparativa, alocação eficiente 
Estática comparativa: trata-se da comparação entre dois 

estados de equilíbrio econômico distintos, anterior e posterior-
mente a uma alteração em um valor exógeno (variável determi-
nada pelo Governo). Esse método é geralmente utilizado para 
analisar as transformações na política fiscal ou monetária, ao se 
abordar a economia como um todo ou para a análise de altera-
ções na relação oferta versus demanda no estudo de um único 
mercado 

Alocação eficiente: pode ser definida como o fornecimento 
de recursos econômicos à disposição nos diversos tipos de inves-
timento e nas diversas atividades, com a finalidade primordial 
de alcançar, de forma simultânea, o maior lucro atingível e o ris-
co mais baixo possível. 

RESTRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PREFERÊNCIAS, UTILI-
DADE E ESCOLHA DO CONSUMIDOR

Restrição orçamentária, preferências, utilidade e escolha 
do consumidor 

Restrição orçamentária: é o conceito da microeconomia 
que corresponde ao máximo que um consumidor, uma empresa 
ou um governo (agentes econômicos) pode desembolsar com a 
compra de um bem ou a contratação de um serviço, ou seja, é o 
limite que um indivíduo ou instituição pode pagar, considerando 
a sua renda e o preço dos bens. 

Preferências: as preferências do consumidor compreendem 
o fator psicológico da demanda, sendo que, mesmo que o consu-
midor apresente uma restrição orçamentária equivalente à cesta 
de produtos e serviços disponíveis para venda, se ele não apresen-
tar preferência à referida cesta, a negociação não será efetivada.   
Utilidade: o princípio da utilidade é amplamente abordado na 
microeconomia para elucidar como os consumidores fazem suas 
escolhas da melhor maneira. Ainda que não seja viável determi-
nar a utilidade que um consumidor confere a um produto ou ser-
viço em específico, essa teoria se dedica à comparação e à clas-
sificação das opções em relação ao um determinado bem. Em 
outras palavras, esse princípio é caracterizado diante do conflito 
de escolha entre dois bens e por meio de curvas de indiferença, 
isto é, trata-se de uma unidade abstrata empregada para mensu-
rar a satisfação alcançada a partir do consumo de um bem, seja 
uma mercadoria ou um serviço.  

Escolha: as mencionadas curvas de indiferença são utiliza-
das para a escolha do consumidor, e consistem em representa-
ções gráficas que demonstram como um consumidor escolhe 
entre bens distintos em consonância com a utilidade que os 
atribui. O consumidor pode conferir mais utilidade à sua esco-
lha e, assim, as curvas de indiferença ficam mais distanciadas 
da origem, devido ao fato de a escolha entre os bens apresentar 
mais utilidade. No caso de o consumidor, empresa ou governo 
apresentar maior preferência por um bem do que ao outro, a 
curva de indiferença sofre inclinação mais para o lado desse bem 
preferido, conservando o mesmo grau de utilidade. 

EFEITOS DOS IMPOSTOS E SUBSÍDIOS SOBRE A ESCO-
LHA DO CONSUMIDOR

Efeitos dos impostos e subsídios sobre a escolha do con-
sumidor 

Impostos e subsídios têm efeitos semelhantes, sendo que, 
para cada item comprado ou vendido, o governo concede 10 
para o produtor. Isto é, quando o consumidor paga um determi-
nado preço pela unidade de um bem ou serviço, o produtor ou 
prestador recebe esse valor multiplicado por 10. Assim, subsídio 
diz respeito à diferença entre o preço despendido pelo consumi-
dor e o preço recebido pelo produtor. 

 
 

ELASTICIDADES: PREÇO DA DEMANDA, RENDA DA 
DEMANDA E CRUZADA 

Elasticidades: preço da demanda, renda da demanda e cru-
zada 

Definição geral: a elasticidade se opera no mercado de ca-
pital financeiro, no mercado de trabalho e nas transações de 
produtos e serviços. O termo elasticidade expressa, de forma 
generalizada, a variação em porcentagem de uma variável de-
composta pela variação em porcentagem de uma variável asso-
ciada que pode ser aproveitada por diversas relações econômi-
cas.  

Elasticidade preço da demanda: consiste variação percen-
tual na quantidade demanda de um produto ou serviço dividido 
pela variação percentual no preço. 
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Elasticidade renda da demanda: também chamada de elas-
ticidade rendimento da demanda ou elasticidade rendimento da 
procura, a elasticidade-renda da demanda faz, mediante a uma 
variação percentual na renda do consumidor, a medição da va-
riação percentual na quantidade demandada de um produto ou 
serviço em específico. Em outras palavras, trata-se da medida 
do efeito resultante de uma variação na renda sobre a procura 
(demanda) de um produto ou serviço, consistindo na variação 
percentual na quantidade demandada dividida pela variação 
percentual na renda. 

Elasticidade-preço cruzada da demanda: é a variação per-
centual na quantidade de um produto ou serviço X que é de-
mandada como resultado da variação percentual no preço do 
produto ou serviço Y. A expressão “preço cruzado” compreende 
a noção de que o preço de um produto ou serviço tem impacto 
na quantidade demandada de um produto ou serviço diferente. 

BENS NORMAIS, BENS INFERIORES, BENS DE LUXO

Bens normais, bens inferiores, bens de luxo 
Bens normais: tratam-se de bens que têm crescimento de 

sua demanda à medida que a renda do consumidor aumenta, ou 
seja, conforme a renda do consumidor fica maior, maior é sua 
tendência de se comprar determinado bem.  

Bens inferiores: são aqueles que, conforme a renda do con-
sumidor cresce, a demanda por esse bem decresce. Exemplo: à 
medida que a renda do consumidor aumenta, a procura pela car-
ne de segunda qualidade diminui e demanda pela carne de pri-
meira qualidade aumenta. Assim, a carne de primeira qualidade 
é classificada como bem normal, e a carne de segunda qualidade 
é bem inferior.  

Bens de luxo: em economia, são bens cuja demanda aumen-
ta mais do que em proporcionalidade ao crescimento da renda 
do consumidor; além disso, os itens cuja demanda cresce com 
base somente no crescimento da renda também são classifica-
dos bens de luxo. A demanda desse bem tende a crescer em 
período próspero e a decrescer em momentos de retração. Quer 
dizer, para definição de um bem de luxo, a economia se baseia 
mais nos critérios de acessibilidade do que de renda — que tam-
bém sã considerados —, não levando em conta a contraposição 
de necessidade e desejo. Nesse contexto, um bem é classificado 
como luxo quando um indivíduo precisa de um grau de riqueza 
ou possuir uma determinada renda para comprá-lo. 

BENS COMPLEMENTARES E SUBSTITUTOS

Bens complementares e substitutos  
Bens complementares: são bens que são consumidos em 

conjunto, isto é, se complementam, como a impressora e o car-
tucho de tinta. A impressora não opera sem a tinta, e a tinta não 
tem função isolada da impressora. Assim, se houver um cresci-
mento na demanda por impressoras, o mesmo acontecerá com 
a procura pelas tintas. Outros exemplos: café e açúcar, software 
e hardware, lâmpada e eletricidade, leite e achocolatado, cigarro 
e isqueiro.  

Bens substitutos: são os bens que se equivalem, portanto, 
jamais são comprados juntos, e o consumidor prefere por com-
prar um determinado bem, em desvantagem de outro. O inte-
resse pelo substituto de um bem é afetado mediante ao cresci-
mento da demanda por esse bem. Exemplo: gasolina e álcool. Se 

o preço da gasolina subir, a procura por esse bem decrescerá, 
e o álcool será o bem favorecido, tendo sua demanda elevada. 
Outros exemplos: manteiga e margarina, carne de frango e carne 
bovina, táxi e Uber. 

O EXCEDENTE DO CONSUMIDOR E DO PRODUTOR, 
VARIAÇÕES DO NÍVEL DE EXCEDENTE COMO MEDIDA 

DE BEM ESTAR

O excedente do consumidor e do produtor, variações do 
nível de excedente como medida de bem estar 

Excedente: é diferença entre preço recebido e custo. 
Excedente do consumidor: é o total das diferenças entre o 

quanto o consumidor está disposto a pagar por um determinado 
bem e os valores de fato pagos por tais consumidores na com-
pra desse bem. Por exemplo, um indivíduo está disposto a pagar 
cinco reais por um litro de leite; se ele efetivamente pagar cinco 
reais nesse produto, não haverá excedente, mas, se pagar três 
reais, por exemplo, terá dois reais como excedente. Assim, ele 
terá dois reais a mais do que pretendia nessa transação.  

Excedente do produtor: diz respeito à diferença entre o 
quanto o produtor realiza a venda de seu produto e o custo de 
produção desse bem. Por exemplo, se o custo de produção de 
um litro de leite é de três reais e a sua venda for feita por esse 
valor, não existirá excedente. Mas, se o produtor vender esse 
item por quatro reais, terá o excedente de um real. Abordando 
os dois casos, se o litro de leite for vendido a quatro reais, por 
exemplo, o consumidor terá o excedente de um real e o produ-
tor também. Assim, essa transação será satisfatória para ambos 
agentes econômicos, sendo o excedente econômico o total dos 
dois excedentes, ou seja, dois reais.  

A ESCOLHA DO NÍVEL DE PRODUÇÃO, MAXIMIZAÇÃO 
DE LUCROS: RESTRIÇÕES TECNOLÓGICAS, RENDIMEN-

TOS DECRESCENTES, CURTO E LONGO PRAZOS EM 
MICROECONOMIA

A escolha do nível de produção, maximização de lucros: 
restrições tecnológicas, rendimentos decrescentes, curto e lon-
go prazos em microeconomia  

Nível de produção: consiste na totalidade do volume de pro-
dução por meio de máquinas, redes, centro ou departamento 
de trabalho. A maximização de lucros pode se realizar de for-
mas diversas nos contextos econômicos e produtivos. É possível 
maximizar uma exploração especifica com base na incorporação 
tecnológica, redução de gastos ou por meio de resolução que 
potencialize os resultados da produção. A maximização de lucro 
é um processo que pode ser de curto ou longo prazo e por meio 
do qual uma organização pode estabelecer os níveis de preço, a 
entrada e a saída que podem gerar o maior lucro possível. 

Restrições tecnológicas: são medidas que estabelecem res-
trições das variáveis de decisão e chamados coeficientes tecno-
lógicos, sendo cruciais em todo Problema de Programação Line-
ar. Não importando a aplicação, na ausência de tais restrições, 
o modelo assumirá um número ilimitado de soluções viáveis, 
tornando a solução infinita, em situações de maximização, e 
nula, em circunstâncias de minimização. As restrições tecnológ-
icas representam as possibilidades das variáveis de decisão, a 
quantidade de tecnologia de cada item produzido, as demandas 
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e flexibilidades dos recursos, a quantidade de produtos no por-
tfólio e o nível de tecnologia de um processo ao qual o produto 
é submetido.  

Rendimentos decrescentes: esse conceito é definido pela 
Lei dos Rendimentos Decrescentes, também conhecida como Lei 
da Produtividade Marginal Decrescente ou Lei das Proporções 
Variáveis, que defende que, em quaisquer processos produtivos, 
se a quantidade de um produto for ampliada e a quantidade dos 
outros produtos conservar-se constante, a produção por bem 
sofrerá redução, porém, não significa que a produção total tam-
bém irá decair.  

Curto e longo prazos: o período no qual a quantidade de 
um ou mais fatores de produção não pode sofrer alteração diz 
respeito ao curto prazo. O período necessário para tornar todos 
os insumos variáveis corresponde ao longo prazo. Não existe um 
intervalo específico que separe o curto prazo do longo prazo. 

CURVAS DE CUSTOS: CUSTOS VARIÁVEIS, FIXOS, MÉ-
DIOS E MARGINAIS

Curvas de custos: custos variáveis, fixos, médios e margi-
nais 

A curva de custo médio (ou longo prazo, chamada também 
de curva CMeLP), possibilita mudança de todos os fatores de 
produção. As CMeLP admitem a presença dos custos fixos, sen-
do que apenas os custos variáveis sofrem alteração. Quanto aos 
custos marginais, em Economia, dizem respeito à mudança no 
custo total de produção proveniente da variação em uma uni-
dade do total produzido. Pode-se dizer que o custo marginal se 
refere à adição do custo total pela produção de mais um item, ou 
seja, é o custo do novo item produzido. 

OFERTA DA EMPRESA E DO MERCADO

Oferta da empresa e do Mercado 
 Oferta da empresa é a quantidade de produto ou ser-

viço específico que os produtores pretendem vender, de acordo 
com os preços, em um período determinado. Em outras pala-
vras, a oferta da empresa diz respeito à quantidade de produ-
tos e serviços que as empresas têm disponíveis para venda. Já a 
oferta de mercado (ou demanda) é a quantidade desses produ-
tos e serviços que os consumidores estão dispostos a comprar.  

CONCORRÊNCIA PERFEITA: O SIGNIFICADO ECONÔMI-
CO DE LUCRO ZERO

 Concorrência Perfeita: o significado econômico de lucro 
zero 

 Também conhecido como ponto de equilíbrio contábil, 
o lucro zero, é, basicamente, o valor mínimo que uma empre-
sa deve gerar para que seus números não fiquem negativos. Em 
outras palavras, o faturamento essencial para a cobertura total 
dos custos de uma empresa, que, assim, ficará sem lucros e pre-
juízos. Tendo em mente que as empresas iniciam seus pedidos 
com atividades e custos de produção pré-estabelecidos, atingir 
o lucro ser (ou break even point) é a perimira medida no senti-
do de obtenção dos lucros pretendidos. Depois desse primeiro 
passo, quaisquer valores entrantes significarão lucro real. Para 

se calcular o lucro zero, é necessário conhecer todos os custos 
operacionais da empresa (sejam variáveis ou fixos), assim como 
a margem de contribuição de seus bens — esta é determinada 
pela diferença entre o preço e venda e o custo de produção.  

MONOPÓLIO: MAXIMIZAÇÃO DOS LUCROS EM MO-
NOPÓLIO

 
Monopólio: maximização dos lucros em monopólio 
 Na estrutura monopolista, que é quando uma empresa 

exclusiva tem o domínio sobre a venda de um determinado bem 
e pode, assim, estabelecer os preços de venda conforme desejar, 
pois não enfrenta concorrência, o lucro é maximizado quando os 
preços forem tais, que o faturamento marginal possa se igualar 
ao lucro marginal. Em outras palavras, o lucro do monopolista 
é maximizado quando toda vantagem conseguida com a venda 
do último item produzido equipara o custo de produção dessa 
unidade adicional. 

FALHAS DE MERCADO: EXTERNALIDADES E INEFICIÊN-
CIA DE MERCADO

Falhas de Mercado: Externalidades e Ineficiência de mer-
cado 

Falha de mercado: diz respeito à condição econômica 
na qual um mercado não tem a capacidade de produção de 
uma alocação natural eficiente. Nessas situações, as transações 
mercadológicas acabam criando mais impactos negativos para 
todos do que correspondendo de forma individual aos produto-
res (ofertantes) e aos consumidores (demandantes). Assim, no 
contexto da microeconomia, pode-se dizer que falha uma falha 
de mercado ocorre sempre que os agentes econômicos criam 
uma alocação que não seja Pareto-eficiente. Nesses casos, o cus-
to marginal social desse ponto de equilíbrio não se equipara ao 
benefício marginal gerado, e, portanto, a falha de mercado im-
pacta no prejuízo para todos, afetando não somente as partes 
relacionadas na transação, mas também a sociedade em geral.

- Externalidades: uma das falhas de mercado mais co-
muns, diz respeito ao momento em que os resultados do merca-
do impactam negativamente agentes que não estão envolvidos 
nos processos de compra e venda. A esses efeitos dá-se o nome 
de externalidades. As externalidades levam o mercado à inefi-
ciência, que, por sua vez, falha na maximização da utilização dos 
recursos e do excedente total. As externalidades acontecem a 
partir de uma decisão de um agente econômico que pode gerar, 
de forma indireta, impactos positivos ou negativos no bem-estar 
de terceiros. 

- Ineficiências de mercado: também chamadas de ano-
malia de mercado, tratam-se de distorções de preços e/ou ren-
dimentos em um mercado financeiro, que aparentemente con-
tradizem a hipótese do mercado eficiente. A ineficiências de 
mercado geralmente se compreende aspectos estruturais, como 
ações de entidades reguladoras, a falta de transparência do mer-
cado, uma concorrência desleal, etc.
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CONCEITOS DE TEORIA DO ESTADO

Teoria Geral do Estado

Fixando-se, em largos traços, a noção de Teoria Geral do Es-
tado, pode-se dizer que ela é uma disciplina de síntese, que siste-
matiza conhecimentos jurídicos, filosóficos, sociológicos, políticos, 
históricos, antropológicos, econômicos, psicológicos, valendo-se de 
tais conhecimentos para buscar o aperfeiçoamento do Estado, con-
cebendo-o ao mesmo tempo, como um fato social e uma ordem, 
que procura atingir os seus fins com eficácia e com justiça1.

Esta disciplina, como tal, é realmente nova, só aparecendo nos 
fins do século XIX. Entretanto, já na antiguidade greco-romana se 
encontram estudos que modernamente estariam no âmbito da Te-
oria Geral do Estado, como ocorre com escritos de, entre outros, 
Platão, Aristóteles e Cícero, aos quais, evidentemente, falta o rigor 
exigido pelas modernas concepções científicas.

Não há, nesses escritos, uma separação nítida entre a realida-
de observada e a realidade idealizada, havendo preocupação acen-
tuada pela indicação da melhor forma de convivência social.

Durante a Idade Média também se encontram muitos traba-
lhos que, pelo menos em boa parte, podem ser considerados como 
situados no âmbito da Teoria Geral do Estado. Assim, por exemplo, 
muitos dos escritos de Santo Agostinho e Santo Tomás de Aquino, 
os quais, embora fundamentalmente opostos sob muitos aspectos, 
têm em comum a preocupação de justificar a ordem existente, a 
partir de considerações de natureza teológica.

Já no fim da Idade Média começam a surgir os primeiros sinais 
de reação a esse irrealismo como se verifica, por exemplo, na obra 
de Marsílio de Pádua, “Defensor Pacis”, aparecida em 1324, onde 
chega a ser preconizada a separação, com independência recípro-
ca, da Igreja e do Estado.

A grande revolução nos estudos políticos, com o abandono 
dos fundamentos teológicos e a busca de generalizações a partir da 
própria realidade, ocorre com Maquiavel, no início do século XVI.

Sem ignorar os valores humanos, inclusive os valores morais e 
religiosos, o notável florentino faz uma observação aguda de tudo 
quanto ocorria na sua época em termos de organização e atuação 
do Estado. Ao mesmo passo em que observa e vive, como Secretá-
rio da República de Florença, a intimidade dos fenômenos políticos, 
Maquiavel, dotado de vasta cultura histórica, também procede a 
comparações no tempo.

Dessa forma, conjugando fatos de épocas diversas, chega a 
generalizações universais, criando assim a possibilidade de uma ci-
ência política.

Um excelente estudo sobre Maquiavel, suas ideias funda-
mentais e suas inovações metodológicas, foi publicado por Lauro 
Escorel, intitulado Introdução ao Pensamento Político de Maquia-
vel (Rio de Janeiro, Organização Simões Editora, 1958). Por vários 
motivos, sobretudo por considerações interesseiras e imediatistas 
dos que não desejavam que fossem claramente revelados os verda-
deiros fundamentos do poder a obra notável de Maquiavel sofreu 
restrições e deturpações durante vários séculos, sendo objeto, por 
isso, de apreciações apaixonadas, que prejudicaram a análise obje-
tiva de sua contribuição.

Hoje, entretanto, sobretudo na Itália, já se estuda seriamente 
a obra maquiaveliana, havendo um reconhecimento generalizado 
de sua extraordinária importância, uma vez que, apesar dos obstá-
culos e da condenação veemente, ela foi o marco inicial e de inevi-
tável influência na colocação da exigência de enfoque objetivo dos 
fatos políticos.

1 https://estudeidireito.files.wordpress.com/2016/03/dalmo-de-abreu-
-dallari-elementos-da-teoria-geral-do-estado.pdf

Vieram, depois, autores como Hobbes, Montesquieu, Rousse-
au, influenciados pela ideia de um Direito Natural, mas procurando 
o fundamento esse direito, assim como da organização social do 
poder político, na própria natureza humana e na vida social, como 
verdadeiros precursores da antropologia cultural aplicada ao estu-
do do Estado.

Finalmente, no século XIX vai desenvolver-se especialmente na 
Alemanha, um trabalho de sistematização jurídica dos fenômenos 
políticos. Teve especial importância a obra de Gerber, “Fundamen-
tos de um Sistema de Direito Político Alemão”, aparecida em 1865, 
outro que iria exercer grande influência sobre notável alemão Ge-
org Jellinek a quem se deve, afinal, a criação de uma Teoria Geral 
do Estado, como disciplina autônoma, tendo por objeto o conheci-
mento do Estado.

A obra fundamental de Jellinek intitulada precisamente “Te-
oria Geral do Estado”, foi publicada pela primeira vez no ano de 
1900, alcançando, desde logo, notável repercussão.

A obra de Jellinek foi traduzida para várias línguas, tendo-se 
divulgado no Brasil especialmente as seguintes edições: L’État Mo-
derne et son Droit, edição francesa em dois volumes, de 1911; Te-
oria Generale deIlo Stato, edição italiana de 1921, com uma valio-
síssima introdução escrita por V. E. Orlando; uma edição argentina 
sob o título Teoría General dei Estado, do ano de 1954, contendo 
um prólogo bastante elucidativo, de autoria de Fernando de los 
Rios Urruti.

Apesar de ser uma obra clássica, de permanente atualidade, 
não foi até agora editada em português. Exemplo dessa tendência 
é justamente a obra de Marcello Caetano, que recebeu o título de 
Manual de Ciência Política e Direito Constitucional.

Depois disso, foram bastante intensificados os estudos sobre 
o Estado, notando-se, porém, que não ocorreu a uniformização 
quanto ao nome da disciplina. Assim é que, na Itália, através da 
obra magistral de V. E. Orlando, foi extremamente desenvolvido o 
Diritto Pubblico Generale, surgindo mais recentemente a designa-
ção Dottrina dello Stato, ambas ocupando-se dos temas propostos 
pela Teoria Geral do Estado.

Na França, tornaram-se correntes as denominações Théorie 
Générale de l’Etate Doctrine de l’État, prevalecendo na Espanha a 
designação Derecho Político, para os estudos relativos ao Estado.

Em Portugal, como esclarece Marcello Caetano a denominação 
Direito Político englobava, de início, a parte referente ao Estado e 
a que mais tarde se destacou como Direito Constitucional, haven-
do agora uma tendência, a que aderiu o próprio Marcello Caetano, 
no sentido de se considerar a parte inicial abrangida pela Ciência 
Política.

No Brasil, os estudos relativos ao Estado foram primeiramente 
incluídos como parte inicial da disciplina Direito Público e Consti-
tucional. Por volta do ano de 1940 ocorreu o desdobramento em 
Teoria Geral do Estado e Direito Constitucional.

Recentemente, seguindo a mesma tendência já observada em 
Portugal, e sob influência de grande número de obras de autores 
norte-americanos chegadas ao Brasil, bem como pelo estreitamen-
to das relações entre as universidades brasileiras e as dos Estados 
Unidos da América, inúmeros professores e autores de Teoria Geral 
do Estado passaram a identificar esta disciplina com a Ciência Po-
lítica.

Para efeito de currículo, algumas universidades passaram a dar 
ao curso de Teoria Geral do Estado a denominação Direito Consti-
tucional I, o que nos parece uma impropriedade, uma vez que, em-
bora havendo estreita relação entre ambas as disciplinas, a Teoria 
Geral do Estado e o Direito Constitucional não se confundem, tendo 
cada uma o seu objeto próprio, sendo mais conveniente, do ponto 
de vista científico e didático, mantê-las autônomas.
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Concebido como um sujeito ativo, o Estado age através de in-
divíduos e grupos organizados de pessoas, que tomam e implemen-
tam decisões em nome do Estado e que, ao decidir, alegam que são 
agentes ou órgãos do Estado.

Basta isso para se perceber que para a formação do jurista 
contemporâneo o estudo da Teoria do Estado é indispensável. O 
Estado é universalmente reconhecido como pessoa jurídica, que 
expressa sua vontade através de determinadas pessoas ou deter-
minados órgãos.

Nesse dado é que se apoiam todas as teorias que sustentam a 
limitação jurídica do poder do Estado, bem como o reconhecimen-
to do Estado como sujeito de direitos e de obrigações jurídicas. O 
poder do Estado é, portanto, poder jurídico, sem perder seu caráter 
político.

Objeto da Teoria Geral do Estado
3Quanto ao objeto da Teoria Geral do Estado pode-se dizer, de 

maneira ampla, que é o estudo do Estado sob todos os aspectos, in-
cluindo a origem, a organização, o funcionamento e as finalidades, 
compreendendo-se no seu âmbito tudo o que se considere existin-
do no Estado e influindo sobre ele.

O que é importante observar, porém, é que o Estado, podendo 
ser abordado de diferentes perspectivas, apresenta-se como um 
objeto diverso, segundo o ponto de vista do observador.

É possível, entretanto, fazer-se um agrupamento das múltiplas 
orientações, reduzindo-as a três diretrizes fundamentais:

a) uma orientação que se poderia identificar com uma Filosofia 
do Estado, enfatizando a busca de uma justificativa para o Estado 
em função dos valores éticos da pessoa humana, acabando por se 
distanciar excessivamente da realidade concreta e por colocar em 
plano nitidamente inferior as preocupações de ordem pragmática;

b) uma segunda orientação coloca-se em sentido oposto, pro-
curando ser eminentemente realista, dando absoluta preponde-
rância aos fatos concretos, considerados completamente à parte 
de qualquer fator abstrato, aproximando-se muito de uma Socio-
logia do Estado;

c) a terceira das grandes correntes é a que reúne os autores 
que só admitem e só consideram o Estado como realidade normati-
va, criado pelo direito para realizar fins jurídicos, afirmando-se um 
formalismo jurídico que só estuda o Estado a partir de considera-
ções técnico-formais.

Todas essas orientações extremadas conduziram a conclusões 
unilaterais e imperfeitas, como era inevitável, prejudicando ou qua-
se anulando o interesse prático dos estudos. Reagindo a isso, surgiu 
uma nova orientação, que procura efetuar uma síntese dinâmica 
daquelas três direções fundamentais, adotando uma posição que 
Miguel Reale chama de culturalismo realista.

Entre os autores que compreenderam a necessidade de se con-
siderar o Estado como um todo dinâmico, passível de ser observado 
sob vários ângulos, mas sempre conservando uma unidade indis-
sociável, sima-se o italiano Alexandre Groppali, que, com clareza 
e precisão, indica o objeto da Doutrina do Estado através de uma 
tríplice perspectiva, que, segundo ele, compreende três doutrinas 
que se integram compondo a Doutrina do Estado e que são as se-
guintes:

a) doutrina sociológica, que estuda a gênese do Estado e sua 
evolução;

b) doutrina jurídica, que se ocupa da organização e personifi-
cação do Estado;

c) doutrina justificativa, que cuida dos fundamentos e dos fins 
do Estado.

Assim, pois, verifica-se que, não obstante a possibilidade de se 
destacar, para fins meramente didáticos, um ou outro aspecto do 
Estado, a Teoria Geral do Estado sempre o considera na totalidade 
de seus aspectos, apreciando-o como um conjunto de fatos integra-
dos numa ordem e ligados a fundamentos e fins, em permanente 
movimento.

Veja-se, a esse respeito, a obra de Miguel Reale intitulada Teo-
ria do Direito e do Estado. Nessa obra o antigo mestre da Universi-
dade de São Paulo aborda os temas fundamentais do Estado segun-
do a perspectiva do culturalismo realista, compreendendo o Estado 
na totalidade de seus aspectos e considerando indissociáveis as 
três ordens de apreciação: a filosófica, a sociológica e a jurídica.

A obra de Alexandre Groppali foi publicada em português, em 
tradução de Paulo Edmur de Souza Queiroz, pela Editora Saraiva de 
São Paulo.

Pela própria multiplicidade de aspectos que a Teoria Geral do 
Estado deve considerar verifica-se a impossibilidade de adoção de 
um método único. Conforme o ângulo que esteja sendo enfocado 
haverá um método mais adequado, utilizando-se a indução para a 
obtenção de generalizações a partir de fatos considerados isolada-
mente, a dedução, sobretudo para a explicação de fatos particula-
res ou para a fixação de perspectivas, e o método analógico para 
estudos comparativos.

Mas, como é óbvio, seja qual for o método aplicado em qual-
quer momento, os resultados obtidos deverão ser integrados numa 
síntese, podendo perfeitamente ocorrer que de uma lei geral, 
obtida por indução, tirem-se deduções que irão explicar outros 
fenômenos, havendo, portanto, uma associação permanente de 
métodos, assim como os próprios fenômenos estão sujeitos a uma 
interação causal, uma vez que a vida social está sempre submetida 
a um processo dialético, o que faz da realidade social uma perma-
nente criação.

Formas de Estado - Estado Unitário, Confederação e Federa-
ção

A forma de Estado relaciona-se com o modo de exercício do 
poder político em função do território do Estado. Verifica-se no 
caso concreto se há, ou não, repartição regional do exercício de 
poderes autônomos, podendo ser criados, a partir dessa lógica, um 
modelo de Estado unitário ou um Estado Federado2.

Estado Unitário
Também chamado de Estado Simples, é aquele dotado de um 

único centro com capacidade legislativa, administrativa e judiciá-
ria, do qual emanam todos os comandos normativos e no qual se 
concentram todas as competências constitucionais (exemplos: Uru-
guai, e Brasil Colônia, com a Constituição de 1824, até a Proclama-
ção da República, com a Constituição de 1891).

O Estado Unitário pode ser classificado em:
a) Estado unitário puro ou centralizado: casos em que haverá 

somente um Poder Executivo, um Poder Legislativo e um Poder Ju-
diciário, exercido de forma central;

b) Estado unitário descentralizado: casos em que haverá a for-
mação de entes regionais com autonomia para exercer questões 
administrativas ou judiciárias fruto de delegação, mas não se con-
cede a autonomia legislativa que continua pertencendo exclusiva-
mente ao poder central.

Estado Federativo – Federação
Também chamados de federados, complexos ou compostos, 

são aqueles em que as capacidades judiciária, legislativa e adminis-
trativa são atribuídas constitucionalmente a entes regionais, que 
passam a gozar de autonomias próprias (e não soberanias).

2 DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-
cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.
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Nesse caso, as autonomias regionais não são fruto de dele-
gação voluntária, como ocorre nos Estados unitários descentrali-
zados, mas se originam na própria Constituição, o que impede a 
retirada de competências por ato voluntário do poder central.

Confederação
Se caracteriza por uma reunião dissolúvel de Estados sobera-

nos, que se unem por meio de um tratado internacional. Aqui, per-
cebe-se o traço marcante da Confederação, ou seja, a dissolubilida-
de do pacto internacional pelos Estados soberanos que o integram, 
a partir de um juízo interno de conveniência.

O Federalismo Brasileiro
Possui disposição legal no Artigo 18 da CF/88.

CONCEITO DE CONSTITUIÇÃO. REGRAS MATERIAL-
MENTE CONSTITUCIONAIS E FORMALMENTE CONSTI-

TUCIONAIS. TIPOS DE CONSTITUIÇÃO

Sentido sociológico; sentido político; sentido jurídico; concei-
to, objetos e elementos

No tocante aos sentidos sociológico, político e jurídico, são ana-
lisados pela doutrina, quando da análise das denominadas “pers-
pectivas”3. Mesma observação com relação ao denominado objeto.

Dando-se prosseguimento aos nossos estudos, passaremos a 
analisar os denominados elementos da Constituição. Tal denomina-
ção surgiu em virtude de o fato das normas constitucionais serem 
divididas e agrupadas em pontos específicos, com conteúdo, ori-
gem e finalidade diversos.

Conquanto haja essa divisão e o agrupamento em questão, é 
de se registrar que nossa doutrina é divergente com relação aos 
elementos da Constituição, não se podendo afirmar que uma classi-
ficação está correta e a outra errada.

Em que pese essa divergência, remetemos à clássica divisão 
dada pelo Ilustre Prof. José Afonso da Silva. Senão, vejamos.

a) Elementos orgânicos – estabelecem as normas que regulam 
a estrutura do Estado e do Poder (Títulos III e IV, da CF);

b) Elementos limitativos – dizem respeito às normas que com-
põem os direitos e garantias fundamentais, limitando a atuação es-
tatal;

c) Elementos sócio ideológicos – estabelecem o compromisso 
da Constituição entre o Estado Individualista e o Estado intervencio-
nista (Título VII, da CF);

d) Elementos de estabilização constitucional – são as normas 
constitucionais destinadas a assegurar a solução de conflitos consti-
tucionais, a defesa da CF, do Estado e das instituições democráticas. 
Eles constituem os instrumentos de defesa do Estado e buscam ga-
rantir a paz social (Artigos 34 a 36, da CF);

e) Elementos formais de aplicabilidade – encontram-se nas 
normas que estabelecem regras de aplicação das Constituições 
(ADCT – Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).

Classificações das constituições
Registre-se que a doutrina brasileira costuma utilizar-se de va-

riados critérios de classificação das constituições, existindo variação 
entre eles.

3 https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

a) Quanto à origem – as Constituições poderão ser outorga-
das (aquelas impostas pelo agente revolucionário que não recebeu 
do povo a legitimidade para, em nome dele, atuar), promulgadas 
(fruto do trabalho de uma Assembleia Nacional Constituinte, eleita 
diretamente pelo povo.

Ela é também denominada de democrática, votada ou popu-
lar), cesaristas (não é propriamente outorgada, nem democrática, 
ainda que criada com a participação popular, vez que essa visa ape-
nas ratificar a vontade do detentor do poder.

Conhecidas também como bonapartistas) e, pactuadas ou du-
alistas (são aquelas que surgem através de um pacto entre as clas-
ses dominante e oposição).

b) Quanto à forma – as Constituições podem ser escritas (ins-
trumentais) ou costumeiras (não escritas).

c) Quanto à extensão – elas podem ser sintéticas (aquelas que 
apenas vinculam os princípios fundamentais e estruturais do Esta-
do. São também denominadas de concisas, breves, sumárias, su-
cintas ou básicas) ou analíticas (são as Constituições que abordam 
todos os assuntos que os representantes do povo entenderem por 
fundamentais.

São também conhecidas como amplas, extensas, largas, proli-
xas, longas, desenvolvidas, volumosas ou inchadas).

d) Quanto ao conteúdo – material ou formal.

e) Quanto ao modo de elaboração – as Constituições podem 
ser dogmáticas (são aquelas que consubstanciam os dogmas es-
truturais e fundamentais do Estado) ou históricas (constituem-se 
através de um lento e contínuo processo de formação, ao longo do 
tempo).

f) Quanto à alterabilidade (estabilidade) – as Constituições 
podem ser rígidas (são aquelas que exigem um processo legislativo 
mais dificultoso para sua alteração), flexíveis (o processo legislativo 
de sua alteração é o mesmo das normas infraconstitucionais), se-
mirrígidas (são as Constituições que possuem matérias que exigem 
um processo de alteração mais dificultoso, enquanto outras nor-
mas não o exigem), fixas ou silenciosas (são as Constituições que 
somente podem ser alteradas por um poder de competência igual 
àquele que as criou), transitoriamente flexíveis (são as suscetíveis 
de reforma, com base no mesmo rito das leis comuns, mas por 
apenas determinado período preestabelecido), imutáveis (são as 
Constituições inalteráveis) ou super rígidas (são aquelas que pos-
suem um processo legislativo diferenciado para a alteração de suas 
normas e, de forma excepcional, algumas matérias são imutáveis).

g) Quanto à sistemática – as Constituições podem ser divididas 
em reduzidas (aquelas que se materializam em um só instrumento 
legal) ou variadas (aquelas que se distribuem em vários textos es-
parsos).

h) Quanto à dogmática – ortodoxa (Constituição formada por 
uma só ideologia) ou eclética (formada por ideologias conciliatórias 
diversas).
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